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RESUMO

Esta pesquisa estabelece um fato; no caso, a primeira reação 
armada ao regime militar instaurado com o golpe de 31/03/1964, no 
Brasil, como situação paradigmática a partir da qual é elaborada 
lima análise do político e do jurídico durante o período que vai 
desde o golpe militar até o início da abertura política 
(1964-1979).

Esta análise, no tocante à questão política, abrange, além do 
fato em si, todo o complexo político que originou o golpe militar 
e a aparente nSLo-reação do governo deposto, a consolidação do re
gime militar e o processo que envolveu o inicio da abertura polí
tica.

Quanto à questão‘jurídica, a partir do julgamento a que foram 
submetidos os réus no episódio em questão, sãó feitas observações 
sobre a natureza do Direito no qual foram enquadrados,e de como a 
sua ação, possibilitada pelo instrumental técnico-jurídico á dis
posição dos operadores da lei, vincula-se à perpetuação dos inte
resses políticos hegemônicos e acaba por atuar como um importante 
fator para legitimar o governo militar.

Embora seja feita uma divisão que parece demonstrar a possi
bilidade de fracionar o trabalho em três objetos de análise, (o 
histórico, o político e o jurídico), esta divisão, na medida em 
que entra em contradição com o próprio conteúdo da dissertação, 
serve justamente para demonstrar a impossibilidade de tal fracio
namento .



ABSTRACT

This research establishes a fact: in case, the first armed 
raction against the military regime installed with a "coup 
d'fitat” in the march 31th of 1964, in Brazil, as a paradigmatic 
situation since what is done an analisys on politics and juridi
cal situations during the period since the military "coup" to the 
beginning of the political distention (1964-1979).

This annalisys, concerning the political question, enclo
ses, in addition of.the fact itself, all the political complex 
that originated the military coup and the apparent non-reaction 
from the defeated government, the consolidation of the military 
regime and the process that environned the beginning of political 
distention.

Concerning juridical question, starting from the judgement 
that were subjugated the defendant in that episode, here are ma
de observations on the nature of law that they were subjected, 
and how its action, allowed by the technical-juridical instrumen
tal disposable to the operators of law, is joined to the perpe
tuation of the political interests in hegemony, and ends acting 
as an important mean to legitimate the military government.

However be done a division that seems show the possibility 
of fractionize the essay in three analisys objects (historical, 
political and juridical), that division, in contradicting with 
the contents of the text itself, its able to demonstrate exactly 
the impossibility of that fragmentation.
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INTRODUÇÃO



►

1. Objetos e Objetivos

Uma reportagem no ano de 1965, publicava:

"Dentro do caminhão, cruzando o Iguaçu, vão alguns 
homens que, esta semana, tentaram iniciar, no Sul 
do Brasil, um movimento de guerrilhas contra o go
verno. Aprisionados pelas tropas do Exército, êles 
parecem ilustrar a frase inscrita no pára-choque do 
próprio Mercedes Benz que lhes serviu na aventura: 
'É triste sonhar com um amor e acordar sõzinho'. 
" ( 1 )

Se realmente o movimento era uma guerrilha ou até mesmo se 
existia a inscrição no pára-choque do Mercedes Benz e, ainda, se
o verdadeiro líder do movimento havia abandonado os revoltosos à 

* sua própria sorte, esta situação não deixará de ser apenas mais
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uma das ironias do acaso, pois passados quase trinta anos do re
lato isto já nao mais importa. 0 que se pretende reeealtar aqui, 
não é o relato inflamado do repórter e nem a existência de trai
ção por parte de líderes, e sim a possibilidade de recuperação 
de um fato histórico enquanto instância privilegiada de observa
ção do Direito, e em última e derradeira instância, do Político.

Se por um lado a narrativa da "Operação Três Passos" recupera 
a dimensão de toda uma época - recolocando o momento d§* próprio 
golpe militar de 1964, a nível da impossibilidade do governo de
posto ver retornar à situação anterior ao golpe - por outro o seu 
desenrolar ao nível jurídico, isto é, do destino dado aos seus 
integrantes, traz à cena toda a complexidade do relacionamento 
Direito-Política.

Analisar esta temática a nível de trabalho de conclusão de 
curso de Mestrado deverá então constituir o objeto desta Disser
tação, que para tanto deverá satisfazer a exigência de corporifi- 
car uma pesquisa a ser apresentada de -forma metodologicamente 
correta.

Neste sentido, o objetivo desta pesquisa constitui-se na aná
lise da interpretação decisória ou aplicação da lei num caso con
creto, o dos revoltosos da "Operação Três Passos".

Ou seja, aqui afirma-se que a partir de um fato único e com
plexo, é possível apreender dimensões diversas, diferentes ima
gens que nos falam da História, do Direito e do Político. A posi
ção da narrativa dos acontecimentos ou seja, da História, funcio
naria como a ponte para estabelecer a relação entre as outras 
instâncias.
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Sem pretender discutir a justiça ou a injustiça da condenação 
dos réus, e mesmo a legalidade dos procedimentos judiciais que os 
condenaram - embora sem descartar a possibilidade de que estas 
valorações surjam no próprio texto - pois implicariam num julga
mento sobre um julgamento, salienta-se aqui a forma como a lei 
foi aplicada e o papel desempenhado pelo instrumental jurídico na 
consolidação da ordem política vencedora.

Constata-se que, num primeiro momento, correspondente ao pe
ríodo de consolidação do regime militar, os réus seriam condena
dos pela Justiça Militar Federal. Para tanto, seria feita -uma 
divisão dos acusados entre líderes no exílio e "ativistas", o 
que possibilitaria justificar a condenação de exilados brasilei
ros no Uruguai. A Justiça Militar enquadraria estes últimos na 
categoria de "líderes intelectuais" ou "cabeças" do movimento, 
conseguindo com este artifício condenar, exilados não-participan- 
tes do movimento, tais como Leonel Brizola, Dagoberto Rodrigues, 
José Wilson e Paulo Schilling, a penas extremamente pesadas e in
clusive, na decisão de 1& instância, mais gravosas que as com que 
foram penalizados os ativistas (2)

Num segundo momento, cerca de quinze anos após o golpe mili
tar - quando pelo menos ao nível do discurso, o regime militar 
encontra-se disposto a anistiar e pacificar as animosidades em 
relação aos opositores, a fim de que o país pudesse retornar à 
democracia - será a própria aplicação da lei da anistia neste ca
so concreto que demonstrará os limites deste desejo. Nesta oca
sião, o fiel da balança iria pender para o extremo oposto :
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aqueles que haviam sido condenados anteriormente, apesar de naQ 
terem tido participação direta no episódio, seriam anistiados, 
já os que haviam tomado parte da "Operação" não seriam beneficia
dos com o instituto (3). Entre os que foram beneficiados encon
trava-se Leonel Brizola, considerado pelo "mago" da abertura, ge
neral Golbery do Couto e Silva, como importante peça no novo ce
nário político, cenário este que deveria ter como pano de fundo a 
implosâo do partido oposicionista (4).

Assim, nestes dois momentos, podem ser percebidas desde já, 
decisões jurídicas politicamente condicionadas pelos interesses 
hegemônicos do momento (5). A abordagem da correlação de forças 
políticas subjacentes à decisão e a inserção da justiça militar 
federal nesta correlação de forças, a fim de estabelecer a rela
ção entre a decisão judicial militar e o contexto político, com
preenderia o aspecto latu seusu da relação Direito-Política.

Já o aspecto strictu sensu desta relação consistiria na aná
lise do papel da justiça militar - que passaria a funcionar, 
nesta fase, como verdadeiro tribunal de exceção (6) - unindo ins
trumentos tradicionais à justiça política com aqueles tradicio
nais à justiça comum para realizar a operação de dar legitimidade 
a decisões eminentemente políticas.

2. Aspectos Metodológicos

Assim como MOLL afirmo que,
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"Acredito que as tentativas para se resolver um 
problema sâo em geral, determinadas pela forma como 
ele é colocado, e justamente o esforço para enfocar 
objetivamente uma situação problemática significa 
desde logo a própria solução: o mais são explica
ções e justificativas" (7)

Para a elaboração deste trabalho foi utilizado, em linhas ge
rais, o método indutivo, colhendo informações fragmentárias para 
chegar-se a formulações gerais a respeito do tema.

Todavia, como explanação paralela, faz-se necessário informar 
que durante o desenrolar da pesquisa, tentei aplicar a categoria 
de pesquisa denominada de "estudo de caso”. Apesar desta catego
ria surgir vinculada a pesquisas onde de antemão já está dada uma 
dimensão apriorística, nela encontrei alguns pontos de contato 
que auxiliaram o confronto de diferentes perspectivas de entendi
mento do real (8) Vejamos: nesta categoria de pesquisa temos 
que o objeto é uma unidade que deverá ser analisada profundamen
te. Assim é que:

"O caso é sempre bem delimitado, devendo ter seus 
contornos claramente definidos no desenrolar do es
tudo. O interesse, portanto, incide naquilo que ele 
tem de único, de particular, mesmo que posterior
mente venham a ficar evidentes certas semelhanças 
com outros casos e situações." (9)
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Entre as características desta categoria de pesquisa que pos
suem pontos de contato com o presente trabalho, salientam-se: o 
fato do pesquisador procurar manter-se atento a novos elementos 
que poderão surgir como importantes durante o estudo, e dos tra
balhos procurarem enfatizar a interpretação do contexto:

"Um princípio básico desse tipo de estudo é que, 
para uma apreensão mais completa do objeto, é pre- 
sico levar em conta o contexto em que ele se situa. 
Assim, para compreender melhor a manifestação geral 
de um problema, as ações, as percepções, os com
portamentos e as interações das pessoas devem ser 
relacionadas à situação específica onde ocorrem ou 
a problemática determinada a que estão ligadas
(1 0)

Os estudos recorrem a uma variedade de fontes de informação 
procurando representar os diferentes e às vezes conflitantes pon
tos de vista sobre uma situação e no relato utilizar uma lingua
gem e vima forma mais acessível que os outros relatórios de pes
quisa.

Este trabalho, encontra-se fundamentado, basicamente, na Le
gislação aplicada aos acusados de participação no episódio ( Lei 
de Segurança Nacional nQ 1802, de 5/01/53; Código Penal Militar; 
Código de Processo Penal Militar; e Lei de Organização Judiciá
ria Militar); em peças dos autos do processo judicial-militar
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que envolveu os réus da "Operação Três Passos" (denúncia, senten
ça de 1° e 29 graus de condenação e sentença de 1Q e 2Q graus 
concernente à anistia); nas entrevistas concedidas por partici
pantes e testemunhas à orgãos da imprensa e a pesquisadores; em 
trabalhos monográficos e em pesquisa bibliográfica.

Para a elaboração do capítulo II, referente à questão fáti- 
ca, foi feita vima recomposição de relatos sobre o acontecimento, 
a partir de três fontes básicas: de participantes ativos do movi
mento, de um exilado que participou das articulações e planos no 
Uruguai considerado pelo processo judicial-militar como "líder 
intelectual" do movimento (tenente José Wilson da Silva) e da 
grande imprensa da época. Cada uma destas fontes implica, mesmo 
quando apenas narram os acontecimentos, em posições ideológicas 
bem definidas quanto ao ocorrido, o que de certa forma fica 
transparente em alguns, pontos daquele capítulo .

A elaboração do item 1 do capítulo referente à questão jurí
dica ("As repercussões jurídicas do episódio") foi feita com base 
na consulta a peças dos autos do processo judicial-militar, gene
rosamente cedidas pelo então réu Valdetar Antônio Dornelles, em 
razão da impossibilidade desta pesquisa ter acesso direto à to
talidade destes autos num prazo razoável, compatível com as 
exigências do curso. Isto porque, no início deste ano de 1993, 
depois de inúmeros telefonemas à 5§ Circunscrição de Justiça Mi
litar (CJM) de Curitiba, fui informada por funcionários da mesma 
que este processo encontrava-se arquivado junto ao Superior Tri
bunal Militar (STM), tendo naquele momento sido pedido vistas dos 
autos pelo dr. procurador da 5â CJM.
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Num contato telefônico posterior com o procurador, este 
afirmou-me que havia pedido vistas em razao das recentes denún
cias feitas na imprensa pelo ex-agente da DOPS, Marival Chaves, 
envolvendo a atuação do réu Alberi Vieira dos Santos junto aos 
órgãos de informação e que, caso eu desejasse ter acesso aos au
tos deveria dirigir um ofício ao juiz auditor esclarecendo minhas 
motivaçGes acadêmicas e solicitando vistas. 0 passo seguinte se
ria o dr. juiz auditor - caso decidisse favoravelmente ao meu 
pedido - encaminhá-lo ao STM. Se o STM decidisse positivamente, 
depois que os autos fossem entregues àquela Corte pelo dr. procu
rador, seria-me dado acesso aos autos. Ficou claro para mim na
quele momento, que todo este procedimento, além de nao neces
sariamente implicar em que eu tivesse acesso aos autos, demanda
ria uin tempo incompatível com o exigido para a concretização des
te trabalho.

3. Do conteúdo e da forma

Conforme já foi entrevisto acima, este trabalho foi dividido 
em três partes, respectivamente: a questão política, a questão 
histórica ou questão fática e a questão jurídica.

Esta divisão arbitrária, salientada pelo próprio título do 
trabalho, foi aconselhada pelo professor orientador, tendo como 
objetivo salientar exatamente sua impossibilidade . Neste senti
do o titulo funcionaria como um contra-discurso do texto propria
mente dito. 0 conteúdo do texto demonstra que esta linha divisó-
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ria é tênue, movendo-se no decorrer da narrativa de um lado para 
o outro.

A análise da questão fática ou histórica, coincide com o es
tabelecimento dos antecedentes - ou seja, do contexto histórico-

1 político que levou os exilados a elaborar e pôr em aç&o a "Opera
ção Três Passos" - e com acontecimentos militares que envolveram 
a dita operação, finalizada com a prisão dos revoltosos pelas 
forças leais ao governo militar.

Neste capítulo, deixo como pressuposto uma compreensão da 
História enquanto processo de construção humana, onde são possí
veis inúmeras visões, nenhuma delas abarcando a totalidade desta 
construção. Assim,.

”A História nunca é História, mas sim História-pa- 
ra. Parcial mesmo quando nega a sê-lo, permanece 
inevitavelmente parcial, o que é ainda um modo de 
parcialidade. "(11)

A questão política compreende uma narrativa do contexto geral 
que originou o golpe de 1964 e do regime instaurado com este gol
pe, salientando-se os principais acontecimentos, as forças neles 
envolvidas, bem como as modifições do regime em função das neces
sidades histórico-políticas de cada momento. 0 período analisado 
abrange cerca de quinze anos, coincidindo com a instalação, 
consolidação do autoritarismo - que seria garantida pela cons
tante modificação do regime militar, objetivando a sua permanên-
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cia no poder por um longo tempo (12) e a própria manutença0 ^as 
Forças Armadas enquanto corporação - e início da abertura, sa
lientando-se todo o processo que envolveu a opção por um tipo de 
descompressão política gradativa que iria caracterizar-se pelo 
controle direto exercido pelo próprio regime em questão.

Adotando um conceito de "política" enquanto "luta desenvol
vida pelos diferentes grupos com o fim de participar do po
der" (13), no decorrer da pesquisa, fica evidenciada a amplidão 
desta categoria que termina por abarcar todos os espaços que 
deveriam ser específicos da história e da instância jurídica.

Já a questão jurídica abrange, além da legislação aplicada 
aos revoltosos da "Operação Três Passos", suas condenações e pos
terior concessão e não-concessão de anistia, operação última que 
envolveu uma verdadeira seletividade na aplicação da lei . Num 
segundo momento, amplio o referencial para abordar em linhas ge
rais, o procedimento e a legislação de segurança nacional, apli
cada pela justiça militar federal, objetivando a diferenciação 
entre este tipo de justiça e a justiça comum, e marcando para 
tanto, suas características específicas que a vinculam mais que 
qualquer outro tipo de justiça ao contexto político do momento.

Trago aqui também noções gerais sobre interpretação da lei, 
o que possibilita a demonstração de como todo o instrumental 
teórico dos juristas esconde a natureza política de suas deci
sões. Passando para uma área que envolve a sociologia do Direito, 
trabalho as noções de legitimidade, o que permite ampliar o en-
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foque da observação da aplicação do Direito ( ou seja, do seu 
funcionamento), para abranger seus resultados na obtenção do con
senso em uma Sociedade.

> Saliento também, que a aprovação do presente trabalho acadê
mico não significará o endosso do Professor Orientador, da Banca 
Examinadora e do Curso de Pós-Graduação em Direito da Universida
de Federal de Santa Catarina à ideologia que o fundamenta ou nele 
é exposta.

NOTAS

(1) Revista Manchete, 10/04/1965, Rio, ano 13, nS 677,
(2) Sentença de 1Q grau - cf. anexos.
(3) cf. anexos.
(4) cf. cap. I.
(5) Entendida hegemonia, conforme Gramsci, como direção cultu

ral .
(6) A definição corrente de Tribunal de Exceção é a que o contra

põe ao tribuna ordinário; aquele que é instituído em caráter 
especialíssimo para julgar questões excepcionalmente ocor - 
ridas ou suscitadas.

(7)M0LL, Luiza H.M., "Direito Administrativo: Relações Sociais e 
Espaços Políticos". Dissertação de Mestrado. Florianópo - 
lis, CPGD/UFSC, 1986. p.l
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t
(8)TRIVIftOS, Augusto N.S., Intr.gducaQ à Pesquisa em Ciências So

ciais. São Paulo, Ed. Atlas S.A., 1987. p.123.
(9)LÜDKE, Menga & ANDRÉ, Marli E.D.A. Pesquisa em Educacão: abor

dagens qualitativas. E.P.U., São Paulo, 1986. p.17
(10)id. pp.18/19;
(11)LÉVI-STRAUSS, Claude, apud SILVA, Maria B. N. da. Teoria da 

História. S. Paulo, Cultrix, 1976.
(12) cf. cap. I
(13) cfe. FARIA, José E. "Sociologia Jurídica - Crise do Direito

e Práxis Política" Rio, Forense, 1984. p. 40
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CAPITULO I

A QUESTÃO POLÍTICA: DO GOLPE MILITAR A ABERTURA POLÍTICA
BRASILEIRA (1964-1979)

"Esses gritos medonhos 
ao nosso redor s&o o 
que vocês chamam de 
silêncio. " Werner HER- 
ZOG," 0 Enigma de Cas- 
par Hauser"



O golpe militar de 31 de março de 1964 deu fim à entaD frágil
e nascente democracia brasileira, iniciando uma era de milita
rização do Estado e sufocamento da sociedade civil que perdura 
por quase trinta anos, se tivermos em mente a promulgação da 
Constituição de 1988.

Antes de ver o golpe como súbito e intempestivo, a análise da 
correlação de forças nos anos imediatamente anteriores nos mostra 
ter sido ele a resposta derradeira a uma crise institucional onde 
o golpismo surgia como uma forte alternativa.

"Durante o ano de 1963, no Brasil, todo mundo conspi
rava. Civis e militares, udenistas, petebistas, operá
rios e camponeses, todos se reuniam em pequenos gru
pos, as deshoras, disfarçadamente ou nSo. E ninguém 
pensava em sustentar o governo legal; pelo contrário, 
todos se declaravam dispostos a tomar o poder, embora 
não soubessem como fazê-lo ou que fazer depois com 
ele. Não havia uma conspiração. Era uma porção de 
conspiraçõeszinhas, pequenos grupos a se reunirem em 
casas particulares, desde as pobres malocas do inte
rior de Pernambuco ou do Rio Grande do Sul, aos luxuo
sos apartamentos de Copacabana ou as ricas mansões de 
Petrópolis, o que era muito mais distinto, preferidas

1.1. 0 GOLPE DE 1964
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naturalmente pelo conspirador-aristocrata Júlio de 
Mesquita Filho.(1)

0 projeto de estado de sítio, apresentado por Jango em outubro de
1963, demonstra que esta alternativa também era cogitada pelo go
verno deposto em março de 1964. Embora este projeto tenha sido 
rejeitado pelo Congresso, num momento subsequente, acabou por 
confirmar um temor dos setores contrários ao governo: de que o 
presidente ao estimular a mobilização popular, estaria preparando 
a instrumentalização de um golpe de Estado. (2)

Para um historiador marxista,

"... o período 1960-1964 marca o ponto mais alto das 
lutas dos trabalhadores brasileiros neste século, até 
agora. O auge da luta de classes, em que se pôs em 
xeque a estabilidade institucional da ordem burguesa 
sob os aspectos do direto de propriedade e da força 
coercitiva do Estado. Nos primeiros meses de 1964 es
boçou—se uma situação pré—revolucionária e o golpe 
direitista se definiu, por isso mesmo, pelo caráter 
contra-revolucionário preventivo. A classe dominante 
e o imperialismo tinham sobradas razões para agir an
tes que o caldo entornasse.

A hegemonia da liderança nacionalista burguesa, a 
falta de unidade entre as várias correntes, a compe
tição entre chefias personalistas, as insuficiências
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organizativas, os erros desastrosos acumulados, as 
ilusões reboquistas e as incontinências retóricas - 
tudo isto em conjunto explica o fracasso da esquerda. 
Houve a possibilidade de vencer, mas foi perdida."
(3)

Na visão de DREIFUSS, a articulação de forças que desencadeou 
o golpe de 1964 deve ser vista como de caráter civil-militar:

"A elite orgânica, durante a presidência de João Gou
lart, havia ajudado a conduzir o Estado brasileiro pa- 
ra uma situação em que uma intervenção protobohaí>ar- 
tista pelas Forças Armadas poderia ser encarada por um 
grande número de militares como uma solução adequada 
para as contradições da sociedade e do governo brasi
leiros. O complexo IPES/IBAD e os oficiais da ESG;or
ganizaram a tomada o aparelho do Estado e estabelece
ram uma nova relação de forças políticas no poder."(4)

Esta visão do golpe militar seria contestada por GORENDER, 
já que sua aceitação implicaria numa mudança nas estratégias ge
rais de luta contra o regime:

"Deve ficar claro que a articulação golpista não visou 
à conquista da hegemonia da fração multinacional-asso- 
ciada da burguesia, conforme pretende Dreifuss no seu
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1964: a conquista do Estado, incidindo em aplicaçao 
equivocada da teoria de Gramsci. A articulação golpis
ta teve em vista o oposto - a cessação do controle já 
ineficiente das classes subalternas por meio da ideo
logia consensual dò populismo e sua substituição pelo 
controle coercitivo extremado. Em termos gramscianos, 
tratava-se de realçar o elemento da forca em detrimen
to do elemento do consenso. Na execução dessa revira
volta, a fração modernizadora da burguesia agiu de ma
neira que lhe coubesse a chefia de toda a classe bur
guesa. ”(5)

No cenário internacional, o golpe de 1964, no Brasil, deve 
ser visto como o corolário da política de guerra fria, surgida a 
partir do antagonismo Leste-Oeste, subseqüente à II Guerra Mun
dial. A reação dos Estados Unidos a um provável predomínio da 
União Soviética sobre o mundo, configurou-se no plano ideológico 
através de uma mudança de sentido na Doutrina de Segurança Nacio
nal:

". ..o conceito de isolacionismo, fundamentado com ba
se na Doutrina Monroe foi abandonado. A partir desse 
momento a segurança dos Estados Unidos estava ligada à 
segurança do bloco ocidental, uma vez que com o clima 
permanente da guerra fria, um sistema de segurança 
isolado não era mais admissível no mundo capitalista.“ 
(6)
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È nesse sentido que durante esse período os Estados Unidos adota
riam uma política de intervenção e/ou apoio aos regimes militares 
latino-americanos comprometidos com o seu ideário.

A vitória de Fidel Castro em 1959 e a entrada de Cuba na es
fera de influência da União Soviética foram fatores que acir
ram esta política.

É dentro deste contexto, que o Presidente Kennedy lança um 
projeto econômico e social denominado de "Aliança para o Progres
so”. Com ele, os Estados Unidos se propunham a auxiliar economi
camente os países capitalistas dependentes, cujas contradições no 
seu desenvolvimento pudessem ensejar focos de subversão.

Implícita a situação de dependência, está o fato destes paí
ses possuírem o seu desenvolvimento capitalista local, vinculado 
à expansão de todo um sistema capitalista mundial, e de, conse
qüentemente, não controlarem o seu processo de desenvolvimento - 
em mãos de protagonistas e instituições externas à si próprios

"Dessa maneira, a dependência implica o desenvolvimen
to de “classes clientelisticaa". cujos interesses as
soe iam- se , por meio da propriedade conjunta e de meca
nismos formais de cooperação, ao capital estrangeiro, 
e que portanto apõiam ativamente a penetração interna
cional da economia nacional. A essência do capitalismo 
dependente só pode ser compreendida, assim no contexto 
das relações de dominação que caracterizam o sistema 
internacional.

18



O desenvolvimento dependente e os específicos in
teresses internacionais e nacionais a ele associados 
formam o Pano de fundo indispensável à avaliaçaQ <ja 
conspiração civil e militar que derrubou o governo 
constitucional de João Goulart, no Brasil, a 31 de 
março de 1964. Esta conspiração foi conseQÜenci ft dire
ta de uma série de tendências e contradições que vi
nham tomando vulto nos anos anteriores. O governo de 
Goulart promovera uma série de restrições aos investi
mentos multinacionais, configuradas, entre outras me
didas, numa severa política de controle das remessas 
de lucros, de pagamentos de rovalties e de transferên
cias de tecnologias, assim como em legislação anti- 
truste e em negociação para a nacionalização de gran
des corporações estrangeiras. Adotou também uma polí
tica nacionalista de apoio e concessão de subsídios 
diretos ao capital privado nacional, sobretudo aos se
tores não vinculados ao capital estrangeiro.

Pelo final dos anos 50 e início dos 60, aiunentara 
significativamente a mobilização de setores anterior
mente marginalizados da população brasileira. Sindica
tos rurais e ligas camponesas formaram-se em regiões 
agrícolas. Trabalhadores urbanos organizaram-se no in
terior da estrutura sindical oficial ou em movimentos 
paralelos que estenderam sua coordenação por diferen
tes categorias.“ (7)
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A intervenção ideológica da Doutrina de Segurança Nacional 
norte-americana, nos países de capitalismo dependente, não impli
cava numa estratégia para a segurança coletiva tendo em vista 
apenas a defesa do inimigo externo, mas também a organização mi
litar contra a subversão interna.

‘‘No quadro desta política e sob a influência das teo
rias do general Maxel Taylor (guerras limitadas), a 
formação de forças especiais e não convencionais tomou 
um lugar muito importante na defesa coletiva.

A partir de 1961, diversos centros de instrução 
foram criados, nos quais a formação ideológica era tão 
importante quanto a formação estritamente militar. Os 
centros tinham por missão não de formar unidades espe
cializadas na luta antiguerrilha, mas também de ini
ciar a maioria dos oficiais latino -americanos à con
cepção de segurança interna e ação cívica. Paralela
mente aos centros de treinamento, as missões militares 
norte-americanas controlavam os programas de assistên
cia militar."(8)

Dentro de todo este contexto, no Brasil,

"A tomada do poder de Estado foi precedida de uma bem 
orquestrada política de desestabilização que envolveu 
corporações multinacionais, o capital brasileiro asso-
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ciado-dependente, o governo dos Estados Unidos e mili
tares brasileiros - em especial um grupo de oficiais 
da Escola Superior de Guerra (ESG). Documentos recen
temente tornados públicos demonstram que o governo 
norte-americano através da CIA, agiu em coordenação 
com civis e oficiais militares - membros das classes 
clientelisticas - no preparo e realização de planos 
para desestabilizar o governo Goulart. A conspiração 
foi levada a efeito através de instituições civis de 
fachada, em especial o Instituto Brasileiro de Ação 
Democrática (IBAD) e o Instituto de Pesquisa e Estudos 
Sociais (IPES). A Escola Superior de Guerra coordenava 
as iniciativas de conspiradores civis e militares. A 
necessária justificação ideológica da tomada do Estado 
e da modificação de suas estruturas para impor uma va
riante autoritária foi encontrada na DSN..."(9)

Este "complexo político-militar" (10), constituído por 
IPES/IBAD e posteriormente pela ESG, tinha como objetivos agir 
contra o governo nacional-reformista de Jango e também contra o 
alinhamento de forças sociais que apoiavam a sua administração.

O IPES apresentava uma dupla face política: uma pública, onde 
surgiam "respeitáveis homens de negócio" e intelectuais preocupa
dos em estudar as reformas propostas por Jango e outra encober
ta, coordenadora de uma complexa campanha ideológica.

Já o IBAD, junto com outras organizações subsidiárias, atua
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vam como unidades táticas do IPES, órgão centralizador das opera
ções. Saliente-se a posição de superioridade do IPES, que difi
cilmente era atingido por algum reflexo dos insucessos das orga
nizações que controlava.

No período anterior ao golpe, o IBAD teve uma atuação tão ex
plícita, corrompendo o Poder Legislativo e a área militar, que 
chegou a gerar um inquérito no Exército e duas CPIs no Legislati
vo. Os depoimentos na segunda CPI foram tão concludentes que o 
governo decretou o fechamento deste instituto, antes mesmo das 
conclusões da Comissão.

"Embora fundado em 1959, sua existência passara desa
percebida, pois que funcionava abertamente mas em ab
soluto sigilo, nos bastidores. Compunha-se de uma di
retoria de quatro ou cinco membros, mas na qual somen
te um mandava, o seu presidente, um tal Ivan Hasslo- 
cher. Esse Instituto não tinha sócios nem contribuin
tes conhecidos. Sua atividade consistia em fornecer 
dinheiro e outros meios materiais tais como peruas. 
faixas, cartazes de propaganda e mais o que fosse ne
cessário para ajudar a eleição de determinados candi
datos a postos eletivos em todo o país. A princípio, 
somente interessavam deputados, senadores, e mesmo go
vernadores. Mais tarde pretendia o IBAD penetrar nas 
Assembléias Legislativas e mesmo nas Câmaras Munici
pais. Essa ajuda era, porém, condicionada a uma decla
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ração do candidato, devidamente assinada, que dizia: 
"Compromento-me, se elèito, a seguir a orientação 
ideológica do IBAD". ". (11)

Segundo BASBAUM, se a CPI tivesse ido até o final, teria aca
bado por perceber a vinculação de Ivan Hasslocher com a CIA.

Uma importante tarefa desenvolvida pelo complexo 
ESG/IPES/IBAD antes de 31 de março foi a implantação de uma rede 
de informações concomitantemente ao desenvolvimento de uma sofis
ticada Doutrina de Segurança Nacional, imprescindíveis para um 
Estado centralizado. Esta operação foi desenvolvida por oficiais 
da ESG, conjuntamente com o IPES, salientando-se a atuação de 
Golbery do Coutó e Silva. 0 fato é que às vésperas do golpe, este 
grupo estava de posse de um amplo “dossiê de informações sobre 
mais de 400.000 cidadãos brasileiros" (12).

Todavia, se o papel dos Estados Unidos na desestabilização do 
governo constitucional brasileiro era conhecido desde a época 
dos acontecimentos , a possibilidade de sua atuação no sentido de 
uma intervenção direta, apoiando os golpistas, ficou durante mui
to tempo obscura para a maior parte da população.

0 tema era objeto de debates, salientando-se posições como a 
do brasilianista Thomas Skidmore, que passara a noite de 31 de 
março hospedado com o embaixador Lincoln Gordon e, negava qual
quer interferência do governo norte-americano nos acontecimentos 
deste dia. SKIDMORE reconhecia que havia de parte deste para com 
os rebeldes solidariedade e simpatia, mas nunca a possibilidade 
de uma invasSo como a ocorrida no Panamá (13).
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Esta questão ficou definitivamente esclarecida com o decurso 
do prazo legal de "classificação" dos documentos que marcavam a 
passagem do Presidente Johnson pela Casa Branca- No ano de 1977, 
o jornalista brasileiro CORREA teve acesso a eles numa biblioteca 
do Texas (14). Entre estes documentos 17 comunicados do Estado 
-Maior Conjunto norte-americano registram a operação militar que, 
no dia 31 de março de 1964 foi acionada para funcionar como apoio 
estratégico aos golpistas.

"Ela tinha um nome em código - Brother» Ram (Irmão 
Sam). Mobilizou um porta-aviões, seis destróiers, um 

navio para transporte de helicópteros é quatro petro
leiros. E ainda seis aviões de carga,* oito de abaste
cimento , um de comunicações, oito caças e um posto de 
comando aerotransportado. Previu embarques de munição 
e um reforço de carabinas calibre 12 carregado para 
Porto Rico.

O Comando-Geral da operação foi entregué ao Gene-
a

ral-de-Divisão George S. Brown e de seus detalhes a 
Casa Branca tomou conhecimento através de um breve me
morando endereçado ao Assessor Especial de Segurança 
Nacional, McGeorge Bundy. A Brother Sam não entrou em 
ação efetiva: foi gradualmente desmobilizada a partir 
do dia 2 de abril, quando ainda se encontrava distante 
do ponto da costa brasileira para a qual se dirigia: 
Santos, no Brasil. Os navios deveriam chegar entre 8 e
11 ao objetivo da missão." (15)

24



Em 1964, a perspectiva de uma intervenção direta do governo 
norte-americano era uma realidade. No entanto, a mobilização da 
operação "Brother Sam" ficou para a história como uma precaução 
desnecessária, pois a conspiração civil-militar brasileira havia 
sido vitoriosa no intento de depor o presidente constitucional.

Este golpe de Estado marca o final de um processo gradual, 
iniciado em 1945, em que a democracia deixava de ser mera forma
lidade e também o final de uma política determinada de governo: o 
populismo.

Embora o populismo - surgido como política de governo com a 
ascensão de Vargas em 1930 - configure-se, no dizer de DREIFUSS, 
enquanto "bloco histórico construído pelas classes dominantes 
dentro das condições particulares do Brasil"(16), trata-se de um 
fenômeno complexo que desencadeia conseqüências sobre a população 
como um todo.

” Em realidade, o populismo é algo mais complicado que 
a mera manipulação e a sua complexidade política não 
faz mais que ressaltar a complexidade das condições 
históricas em que se forma. 0 populismo foi um modo 
determinado e concreto de manipulação das classes po
pulares mas foi também um modo de expressão de suas 
insatisfações. Foi, ao mesmo tempo, uma forma de es
truturação do poder para os grupos dominantes e a 
principal forma de expressão política da emergência
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popular no processo de desenvolvimento industrial e 
urbano. Foi um dos mecanismos através dos quais os 
grupos dominantes exerciam seu dominio mas foi também 
uma das maneiras através das quais esse dominio se en
contrava potencialmente ameaçado. Esse estilo de go
verno e de comportamento político é essencialmente am
bíguo e, por certo, deve muito à ambiguidade pessoal 
desses políticos divididos entre o amor ao povo e o 
amor ao poder."(17)

Assim, por sua própria natureza de apelo direto à massa de 
eleitores, este fenômeno desperta para a participação política as 
massas nos setores urbano e rural. Como conseqüência ocorre uma 
diminuição no raio de ação das operações de elite.

No caso brasileiro, como decorrência da forma populista de 
governo, vemos surgir, além das massas populares, os interesses 
multinacionais e associados. Estas duas forças opostas exigiam do 
Estado uma participaça0 mais efetiva, distinta do mito do Estado 
neutro, desenvolvido pela administação de Kubitschek. Os interes
ses multinacionais e associados estimularam a criação de uma ad
ministração paralela e foram endossados em seu projeto por uma 
parcela da elite nativa, representada pela UDN e pelos "ideais 
antipopulares" e modernizantes da Escola Superior de Guerra. Já 
as classes trabalhadoras industriais, fizeram do Congresso uma 
plataforma de seus interesses opondo-se ao bloco oligárquico in
dustrial e contra os interesses multinacionais e associados.
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Entendida a democracia como "conjunto de instituiçOes que re
gulam os confitos e processam as demandas da sociedade",(18)
constatamos ter ela propiciado o ambiente para o embate destas 
duas forças, no interregno que vai de 1945 a 1964.

Sao estes conflitos, emergentes graças à incipiente democra
cia instaurada em 1945, os que estabelecem uma verdadeira "crise 
institucional" na década de sessenta, latente nas tentativas de 
golpear esta ordem democrática e que teriam como solução o regi
me militar instaurado em 1964. Os três primeiros golpes foram 
desbaratados, sucessivamente, através do suicídio de Vargas; de

vum contra-golpe preventivo garantidor da ordem legal efetuado pe
lo Marechal Teixeira Lott; e por uma solução conciliatória repre
sentada pela instituição do parlamentarismo no país . A quarta 
tentativa de golpe seria a derradeira, por ter prosperado ém seu 
intento de interromper a ordem democrática, fazendo prevalecer os 
interesses multinacionais e associados.

Quando, em 1960, a coligação partidária encabeçada pela UDN 
derrota o PSD-PTB, alçando Jânio Quadros à presidência da Repú
blica, parecia que finalmente iriam prevalecer os interesses 
multinacionais com os quais aquele partido possuía uma grande 
afinidade.

0 país que Jânio encontrou ao assumir a presidência, em 12 de 
janeiro de 1961, convivia com uma inflação e uma dívida externa 
explosivas, seu déficit orçamentário havia crescido de cento e 
noventa e três para seiscentos bilhões de dólares, herança do 
crescimento econômico vivido durante o período Kubitscheck 
(1956-1960).
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"Nestas condições Jânio Quadros assumiu a Presidência, 
tomou algumas medidas de austeridade com vistas à ob
tenção de créditos externos e, com o aval do Fundo Mo
netário Internacional (FMI), expediu a instrução 204, 
estabelecendo dispositivos de controle sobre créditos 
e salários, e procedeu a desvalorização de 100% do 
cruzeiro, com repercussões sobre o preço dos bens de 
primeira necessidade. No plano externo, Quadros busca 
uma maior independência em relação aos Estados Unidos 
e amplia as relações com a Europa e os paises socia
listas.

Em conseqüência dessas Jnedidas e de seu estilo au
tor itário, Quadros passou a distanciar-se dó Congresso 
e dos governos estaduais, criando a figura dos delega
dos do Presidente nos Estados. A medida que Quadros 
afasta-se do Congresso, maiores eram as dificuldades 
para governar. Quando renunciou, afirmou aos ministros 
militares que era impossível governar com o Congresso 
e sugeriu que se organizasse uma junta militar para 
dirigir o país.“(19)

A renúncia de Quadros, em 25 de agosto, depois de sete meses 
de um governo contraditório, deixou o país literalmente estarre
cido, permanecendo suas razões envoltas em uma aura de mistério 
até os dias atuais.
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Uma das versOes existentes sobre sua renúncia pretende ver 
neste ato uma tentativa fracassada de Jânio de provocar uma rea
ção de apoio que o reinstalasse na presidência com plenos pode
res. Esta possibilidade não chegou nem a ser cogitada - como se o 
país tivesse cansado das excentricidades do presidente - a Cons
tituição deveria ser obedecida, assumindo o vice-presidente João 
Goulart, naquele momento, em viagem diplomática na China.

Todavia, esta situação configurava-se como altamente desfavo
rável para o bloco multinacional e associado, em razão da prática 
política de João Goulart levá-lo automaticamente para uma lide
rança do bloco nacional-reformista. Assim, é lançada uma campanha 
a fim de conseguir um novo arranjo político que expressasse os 
interesses ameaçados. Neste sentido, o "Manifesto à Nação", emi
tido pelos ministros militares de Jânio em 28 de agosto, expondo 
às razões que impediam a posse de João Goulart, representava uma 
manifestação destas forças, que acabaram por lançar o país em uma 
complicada crise política conhecida historicamente como "Campanha 
da Legalidade".

Descrevendo os acontecimentos deste período, BASBAUM afirma 
que o memorial chocou mais a população que a própria renúncia de 
Quadros. De imediato o país dividiu-se em dois: a imprensa ude- 
nista e muitos parlamentares endossam a posição dos chefes mili
tares; ferroviários paralisam suas atividades em sinal de apoio à 
legalidade. Partidários de Jango ameaçam a Embaixada Americana e 
iniciam o empastelamento de jornais favoráveis a uma intervenção 
militar. Por ordem de Carlos Lacerda, são feitas centenas de pri
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sões de pessoas contrárias ao golpe, inclusive a do marechal re
formado Teixeira Lott. Dentro das FFAA ocorrem tentativas de in
subordinação .

A maior reação ocorreria no Rio Grande do Sul, liderada pelo 
então governador Leonel Brizola, que além de ser do mesmo partido 
do vice-Presidente (PTB) era cunhado do mesmo. Num clima em que a 
população ia para as ruas disposta a lutar fisicamente pela posse 
de Jango, as emissoras de rádio formam uma "Rede da Legalidade" 
que permanentemente irradiava discursos contra o golpe. Finalmen
te, com a decisão do Comandante do III Exército (general José Ma
chado Lopes) apoiada pela Brigada Militar do Rio Grande do Sul, 
favorável ao cumprimento da Constituição, "quebra-se o dispositi
vo do golpe" (20)

Em 4 de setembro é encontrada vima saída institucional à cri
se, através de vuna emenda constitucional que instituía o regime 
parlamentarista a fim de reduzir os poderes presidenciais. Assu
mia João Goulart como Presidente, tendo como primeiro-ministro 
Tancredo Neves.

WEFFORT estabeleceu uma caracterização da história do governo 
Goulart (setembro de 1961 à abril de 1964), dividindo-a em três 
etapas. A primeira, iniciada em setembro de 1961 vai até janeiro 
de 1963 e possui como eixo central a questão da liquidação do 
parlamentarismo, objetivo de Jango neste momento. Com o fim do 
parlamentarismo inicia-se a segunda fase, que vai até o mês de 
junho de 1963 e tem como característica fundamental,a tentativa 
de implantação da orientação econômica expressa no Plano Trie-
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nal. Finalmente, na última fase, embora o governo permaneça com
prometido com o Plano Trienal, ele aproxima-se cada vez mais de 
uma política de reformas estruturais (21).

Na tentativa de renegociar o pagamento da dívida externa, em 
abril de 1962 Jango faz uma viagem à Washington. 0 governo ameri
cano estabelecia as seguintes condiçües para renegociar a dívida: 
o rompimento das relações diplomáticas com Cuba, liberdade de re
messa de lucros e dividendos para as empresas americanas no Bra
sil, a compra da AMFORP (conjunto de empresas americanas de ser
viços elétricos no Brasil), e um compromisso de não estabelecer 
relações diplomáticas com o leste europeu.

Se Jango aceitasse estas condições, teria de alterar total
mente o rumo de sua política. Inicialmente, não poderia sancionar 
a lei de remessa de lucros, aprovada em novembro de 1961. Desta 
maneira, não seria Jango quem iria renegociar a divida.

É nesta primeira fase de seu governo, que começa a consoli
dar-se o temor dos grupos oposicionistas de que Jango liderasse 
um bloco nacional-reformista. Foi um moménto fértil para a orga
nização da classe trabalhadora que consegue evoluir para formas 
de organização efetivas.

"A descentralização do sistema político e econômico 
deu aos Estados real autonomia decisória, o que ficou 
particularmente patente em Pernambuco, durante a ges
tão de Miguel Arraes, e no Rio Grande do Sul, com a 
gestão de Leonel Brizola. Embora continuasse a expan-
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dir-Be o poder do capital multinacional e dos setores 
nacionais a ele associados, grupos cada vez melhor or
ganizados exigiam participação e uma reforma da alta
mente distorcida estrutura social brasileira." (22)

Em Pernambuco, o governo popular de Miguel Arraes que em 
pouco tempo conseguira derrotar os latifundiários legalmente, 
propicia a organização da população rural, em grupos como os de 
Francisco Julião:

"Se a estrela de Arrais brilhava, a de Julião murchava 
a sua luz. Ao abandonar a linha legalista, passou a 
pregar a reforma agráiria 'na lei ou na marra, com flo
res ou com sangue'. A 21 de abril de 1962, lançou em 
Ouro Preto o Movimento Revolucionáirio Tiradentes 
(MRT)."(23)

Já no Rio Grande do Sul, é o próprio governo de Brizola quem 
planejou uma reforma agrária, organizando camponeses para execu
tá-la. Dentro de uma linha nacionalista, o governo encampou a 
émpresa norte-americana que explorava os serviços de luz no Esta
do, a "Bond and Share”, subsidiária da AMFORP.

Para recuperar os plenos poderes do presidencialismo, Jango 
teve que fazer um jogo muito cauteloso: urgia antecipar a reali
zação do plebiscito previsto para o ano de 1965 sem desgastar-se 
politicamente durante este período anterior. Para tanto, procla
mou a ingovernabilidade do país sob um regime parlamentarista.
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Finalmente, é antecipada a data do plebiscito para 13 de ja
neiro de 1963. Neste dia, a população comparece maciçamente as 
urnas, vencendo o presidencialismo com cerca de 80% dos votos vá
lidos.

Com o plebiscito inaugura-se uma nova fase de tentativa de 
implementação de uma política econômica. SKIDMORE afirma que, 
neste momento, Jango deparou-se com um dilema: ou prosseguir den
tro de uma linha moderada, ou exercer o papel populista, dinâmico 
que seu passado lhe conferia (24).

Pouco antes do plebiscito, Jango havia encarregado Celso Fur
tado de organizar um plano que detivesse a inflaçSo sem acabar 
com o desenvolvimento. Quando de sua implementação prática, veri- 
ficou-se que era impossível conciliar a manutenção da reserva 
emissória necessária para conter a inflação e uma política econô
mica em que o Estado era obrigado por pressões da população a in
jetar constantemente moeda no mercado.

Sem poder implementar o seu Plano Trienal, Jango via-se acos
sado pela direita, cujo porta-voz mais eficiente era o governador 
Carlos Lacerda, da Guanabara, e pela "esquerda", onde sobressaía- 
se o então deputado federal pela Guanabara, Leonel Brizola. Neste 
momento Brizola acabava de lançar a idéia de ampliação da Frente 
de Mobilização Popular, pretendendo aglutinar UNE, CGT, etc., çom 
o objetivo de dar início à luta revolucionária pela libertação 
nacional.Na visão de GORENDER, Brizola,

"... ambicionava a Presidência da República e percebia
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gue Jango lhe cortava o caminho- Brizola apelou para a 
organização do Grupo dos Onze - veladamente, grupos de 
ação armada - e desfechou uma campanha para ocupar a 
pasta da Fazenda. A resposta de Jango veio com a subs
tituição de Carvalho Pinto pelo pífio negocista Ney 
Galvão.” (25)

Em setembro de 1963, amotinam-se os sargentos da Marinha e da 
Aeronáutica das guarnições de Brasília, revoltados contra uma de
cisão jurídica que lhes negava o direito de serem eleitos. Esta 
revolta reflete o profundo descontentamento que grassava entre os 
suboficiais e praças e significou a própria subversão na hierar
quia, situação que ameaçava a unidade das FFAA. Apesar do governo 
haver debelado a revolta - anistiando posteriormente os revol
tosos - por pretender punições mais rigorosas, a oficialidade se 
indispõe com o Presidente.

No momento anterior ao golpe de 1964, as FFAA estavam longe 
de possuir a propalada unidade ideológica. Havia comunistas de 
várias cepas; nacionalistas "progressistas"; nacionalistas pen
dentes a um determinado tipo de populismo, embora ferozmente an
ticomunistas, dentre outros. As eleições do Clube Militar, antes 
de 1964, haviam dado a vitória a grupos democráticos e partidá
rios das reformas estruturais propostas por Jango.

Mas havia ainda outras divisões como as agrupadas no denomi
nado "grupo da Sorbonne", representativo da intelectualidade das 
FFAA. Este grupo refletia as transformações ocorridas na esfera
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do ensino nas escolas militares, da Escola Superior de Guerra 
(ESG) e da Escola do Estado Maior, com o abandono progressivo da 
Filosofia e da Literatura e sua substituição pela História do 
Brasil,e dos problemas políticos e econômicos brasileiros, sobre
tudo a questão da segurança nacional. A doutrina de segurança na
cional pregada no Brasil, através da influência da teoria de se
gurança norte-americana, abandonava gradativamente sua definição 
defensiva e voltava-se para o combate a um inimigo interno.

"Esse novo conceito de 'segurança nacional' criou a
necessidade do fortalecimento do poder__central.com
militarização de todo o País, dado que essa seguran
ça nacional pressupõe um governo total e uma mobili
zação total de todas as forças, inclusive as civis, 
e prevê mesmo a distribuição de gêneros alimentícios 
e outros entre as populações rurais, como parte da 
estratégia, para neutralizar e impedir que se aliem 
aos guerrilheiros.“(26)

Quando este grupo, ém 1964, ascende ao poder, está munido de 
um amplo programa de reformas destinadas a remover os obstáculos 
à expansão do capitalismo no país, elaboradas pelo complexo 
ESG/IPES/IBAD.

Havia também um grupo, denominado "linha dura", com existên
cia potencial naquele momento, pois só iria constituir-se organi
camente depois do golpe. Era composto por oficiais nacionalistas
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não-comunistas que depois se transformariam em ardorosos antico
munistas .

Um mês após a revolta dos sargentos, Jango envia ao Congresso 
vima mensagem, pedindo a decretacão do Estado de Sítio, a fim de 
conter as agitações que intranqüilizavam o país, impedindo-o de 
governar.

"A finalidade desse estado de sítio era, principalmen
te intervir na Guanabara, afastar Carlos Lacerda do 
Governo, fechar o jornal 'Tribuna da Imprensa' e, pos
sivelmente outros jornais, mas eis que se levanta uma 
nova onda contra ele partindo de todos 03 lados, da 
direita e da esquerda. Até os comunistas foram contra. 
E Miguel Arrais, um dos poucos homens respeitáveis que 
ainda restavam às forças de esquerda do país, naquela 
conjuntura também vetou: era contra, pois acreditava 
que o projeto do estado de sítio visava principalmente 
à sua cabeça. Tudo n&o seria mais do que um projeto de 
barganha com a direita; a cabeça de Lacerda contra a 
cabeça de Arrais." (27)

A negativa do Congresso, a falta de apoio dos setores popula
res para vima política de governo mais moderada, a impossibilidade 
de governar com um Congresso onde não detinha a maioria e a opo
sição das FFAA, que já conspiravam para depô-lo, levam Jango para 
a única alternativa que lhe parecia possível no momento: a radi-
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calização, o apelo direto ao povo, através de decretos-leis popu
lares que atendessem às suas reivindicações.

"As Reformas de Base do Presidente Goulart tinham como 
principais metas os seguintes pontos: reforma agrária, 
com emenda do artigo da constituição que previa a in
denização prévia em dinheiro; reforma política, com 
extensão do direito de voto aos analfabetos e praças, 
segundo a doutrina de que os alistáveis devem ser ele
gíveis: reforma universitária, assegurando plena li
berdade de ensino e abolindo a vitaliceidade de cáte
dra; reforma da Constituição para delegação de poderes 
legislativos ao Presidente da República; e consulta à 
vontade popular, através de plebiscito, para o refe
rendum das Reformas de Base.

Evidentemente__que essas reformas não tinham qual
quer cunho soclalizante,aocontrário elas visavam.so
bretudo modernizar o capitalismo brasileiro dando-lhe 
uma maior autonomia e não permitir que houvesse um au
mento de tensões nas ZQnaa_mr_ais." (28)

A aproximação do governo com esta política, é expressa no fa
moso comício de sexta-feira 13 (13/03/1964), junto à Estação Cen
tral do Brasil, no Rio de Janeiro. Ele reflete o rompimento defi
nitivo do precário compromisso que mantinha o regime populista.

A tensão aumenta ainda mais, quando em 25 de março, ocorre a
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"revolta dos marinheiros": 1.200 marinheiros, liderados pela As
sociação dos Marinheiros e Fuzileiros Navais, protestam contra as 
punições de diretores da associação pelo Ministério da Marinha. A 
posição do governo, favorável aos insurretos, tem um reflexo ne
gativo nos escalões superiores das FFAA. Oficiais passam a criti
car abertamente o governo.

Em 30 de março, discursando no Automóvel Clube do Rio de Ja
neiro, Goulart reafirmaria sua política de reformas e responderia 
às críticas a ele feitas pelos oficiais das Três Armas.

Foi dentro de todo este quadro que se viabilizou a conspira
ção para a deposição de Jango. Ela pode ser caracterizada como 
uma rede onde atuavam não só os militares, mas também civis: em
presários, através do IPES; partidos políticos; entidades como a 
Campanha da.Mulher Democrática (CAMDE), Fraterna Amizade Urbana e 
Rural (FAUR), União Cívica Feminina (UCF), Sociedade Rural Brasi
leira (SRB) e outras. Neste período crítico, estas entidades ar
ticularam, nas principais cidades do país, passeatas intituladas 
"Marchas da Família com Deus pela Liberdade", onde manifestavam 
sua inconformidade com o rumo dos acontecimentos.

Anunciando bombasticamente em entrevistas, ainda no ano de
1963, a queda do Presidente, ia o Governador Lacerda, como que 
"comandando a parada" composta por todos estes setores que viam o 
golpe como a única solução para seus problemas.

Em janeiro de 1964, o chefe do Estado Maior das Forças Arma
das e também da facção "sorbonista", general Castello Branco, 
elabora e distribui um documento reservado, entre a oficialidade:
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o LEEX (Lealdade ao Exército).Neste documento, por um lado, era 
declarada expressamente a não-intenção de derrubar o governo, e 
por outro, em suas entrelinhas, admitia-se esta possibilidade, 
prepar.ando o espírito dos comandos militares para quando chegasse 
a ocaaião.

Um dos grupos conspiradores tinha sua localização geográfica 
em Juiz de Fora, Minas Gerais, sede da 4a Região Militar, coman
dada pelò general Olympio Mourão Filho. Conspirava com ele o ge
neral Carlos Luís Guedes, que servia na mesma região, ambos sob a 
inspiração do marechal reformado Odilo Denis, e a complacência do 
Governador Magalhães Pinto.

"Faltava apenas alguém que tivesse a coragem de amar
rar a campainha no rabo do gato. E faltava um pretex
to . como queria Magalhães Pinto. Desejavam algo que 
"chocasse o povo", que criasse uma oportunidade, , um 
clima psicológico de tensão, para 'partir', na expres
são de outro conspirador eminente, o general Olimpio 
Mourão."(29)

O discurso de Jango no Automóvel Clube-, transformar-se-ia no pre
texto esperado para desencadear o golpe, já aguardado pelos Es
tados Unidos desde o dia 27 de março,(30)

A primeira atitude dos golpistas foi a elaboração, pelo gene
ral Olympio, de um manifesto: "A Nação e as Forças Armadas". Ne
le, .autodenominando-se "Comandante das Forças de Defesa da Demo
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cracia do Estado de Minas Gerais”, o general acusava Jango de ser 
chefe de um governo comunista que precisava ser afastado do po
der. 0 manifesto foi tornado público por Magalhães, enquanto o 
general Antônio Carlos Muricy comandava um destacamento de van
guarda rumo à Guanabara.

Tomando conhecimento do que se passava em Minas, Jango atra
vés de um ato puramente formal exonera os generais Mourão e Gue
des, ordenando a um destacamento comandado pelo general Cunha Me
lo que se dirija para lá a fim de combater os inssurretos.

Posteriormente, o ainda Presidente, contacta o comandante do 
IV Exército, recebendo informações falsas a respeito de sua si
tuação. Depois de outros contactos com militares, finalmente Jan
go conversa com o Gen. Kruel, que coloca como condição para 
apoiá-lo, uma proclamação anticomunista e contra a CGT do próprio 
Presidente. Jango não aceita condições.

Aproveitando-se da confusão instaurada, aglutinam-se as for
ças anti-Jango, perdendo o governo o controle da situação no es
tado da Guanabara.

Jango ainda irá a Brasília, na expectativa de organizar uma 
resistência. Apesar de populares saírem às ruas para apoiá-lo, 
não há nenhum apoio na área militar.

De Brasília, o Presidente embarca para Porto Alegre, onde 
Brizola conseguira a adesão do general Ladário, comandante do III 
Exército para uma eventual resistência e o governador Meneghetti, 
temendo as forcas brizolistas, refugia-se no interior do estado. 
Lá havia sido reativado o clima da "Campanha da Legalidade" e a
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população invadia as ruas manifestando-se a favor do presidente. 
Neste mesmo momento, no Congresso Nacional, o senador Moura An
drade declarava vago o cargo de Presidente da República

Dissuadindo aqueles que pretendiam que ele resistisse ao gol
pe, João Goulart decide embarcar para o Uruguai.

Muito se especulou sobre a possibilidade de uma reação de 
Jango ao golpe e sobre o por quê dela não ter ocorrido. Para BAS- 
BAUM, Jango desejava a sua própria deposição.

"Pode-se perguntar: em que momento preciso lhe veio a 
idéia de desistir e querer ser deposto? Talvez viesse 
de longe, de algumas semanas ou mesmo meses, desde que 
renunciou ao projeto de estado de sítio, combatido que 
foi pelos seus próprios amigos. Mas era, ainda uma 
idéia vaga, apenas, um cansaço de uma luta desigual. 
Acreditamos que a decisão de cessar a resistência lhe 
veio na festa dos sargentos no Automóvel Clube, na 
noite de 30 de março. Foi então que compreendeu que 
não liderava nada, que era apenas um instrumento de 
seus 'amigos' que o arrastavam para um futuro imprevi
sível, numa torrente que não mais poderia deter."(31)

1.2. A C0NS0LIDAÇA0 DA DITADURA



Nos momentos seguintes ao golpe, desencadeou-se uma explosi
va campanha de busca e detenção de opositores, efetuada conjunta
mente por Exército, Marinha e Aeronáutica- Estas operações eram 
denominadas de "varredura com pente fino”.

"Ruas inteiras eram bloqueadas e cada casa era subme
tida a busca para a detenção de pessoas cujos nomes 
constavam de listas previamente preparadas. O objetivo 
era 'varrer' todos os que estiveram ligados ao governo 
anterior, os partidos políticos considerados comunis
tas ou altamente infiltrados por comunistas e os movi
mentos sociais do período anterior a 1964. Especial
mente visados eram os líderes sindicais e estudantes, 
intelectuais, professores, estudantes e organizadores 
leigos dos movimentos católicos lias universidades e no 
campo."(32)

Como conseqüência destas operações, que visavam uma estraté
gia geral de intimidação, a esquerda iria dispersar-se, acabando 
por procurar uma rearticulação na clandestinidade.

A nível de governo formaram-se, logo após a queda de Jango, 
dois poderes paralelos: um civil, representado pelo Congresso que 
havia decretado a vacância antes da hora do cargo de presidente, 
dando posse ao presidente da Câmara de Deputados, Ranieri Maz- 
zili, e outro militar, representado pelo "Comando Revolucioná
rio", integrado pelo general Costa e Silva, tenente-brigadeiro
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Francisco de Assis Correia de Mello e pelo vice-almirante Augusto 
Rademacker Grunwal.

No dia 10 de abril, o "Comando Revolucionário", adiantando-se 
ao poder civil edita o Ato Institucional nQ 1, transferindo o po
der político para os militares. 0 passo seguinte seria a mutila
ção do Congresso através das cassações e a eleição, para cumprir 
um mandato-tampão de um ano e dez meses, do general Castello 
Branco como Presidente da República.

"Quanto à escolha de Castelo Branco, ela se explicava 
em parte por ser o general mais antigo e por represen
tar o mais forte e organizado grupo do Exército, a 
Sorbonne. Era um representante típico da intelectuali
dade militar pois, ao que se dizia, 'tinha algumas 
idéias'. Não participara, como nenhum dos que agora 
estavam no poder, do levante militar, mas conspirara 
em um pequeno grupo, por circulares e telefonemas, 
criticando o Presidente Goulart e seu governo."(33)

No entanto, observando-se este momento inicial do regime mi
litar sobre o prisma dos anos seguintes, principalmente os vivi
dos durante o governo Médici, verifica-se que Castello Branco 
procurava diferenciar seu governo das posições reacionárias pos
tuladas pela "linha dura" dentro das FFAA. Ainda no ano de 1964, 
seria possível desencadear pela imprensa uma campanha contra a 
tortura que, no dizer de ALVES seria, "o primeiro movimento orga-
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nizado de oposição da opinião pública, suficientemente forte para 
impor modificações nas estratégias do Estado de Segurança Nacio
nal" (34). É como se gradativamente o regime fosse adquirindo fei
ções cada vez mais autoritárias, impensáveis naqueles momentos 
iniciais.

Em junho de 1964, Castello cria, através de um decreto, o 
Serviço Nacional de Informações (SNI), órgão que seria o encarre
gado das questões ligadas à segurança nacional , coletando e ana
lisando informações e contra-informações. Para a organização des
te serviço seria fundamental a experiência do general Golbery do 
Couto e Silva junto ao IPES. Com o decorrer do tempo o SNI se 
transformaria, no dizer de BORGES FILHO, no "cérebro dos apare
lhos repressivos", tendo alçado para a presidência da República 
dois de seus chefes (generais Médici e Figueiredo)(35).

Estruturalmente o SNI era constituído por uma agência cen
tral, localizada no Distrito Federal e agências setoriais nos Es
tados e Territórios. Vinculavam-se a ele as DivisOes de Segurança 
e Informações (DSIs) dos ministérios, as Assessorias e Segurança 
e Informação (ASIs), que operavam nas empresas públicas, autar
quias, fundações e sociedades de economia mista e a Escola Nacio
nal de Informações (ESNI), formadora dos quadros encarregados das 
informações e mesmo de suas análises.

Com o endurecimento do regime, a filosofia deste departamento 
passou a ser a de infiltrar agentes por todas as partes - sindi
catos, universidades, forças armadas, etc.-, a fim de controlar 
tudo o que era dito ou falado em qualquer parte do país.
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“Articulador dos expurgos que se seguiram a partir de
1964, o SNI conta com um moderno aparato eletrônico, 
onde as informaçOes são processadas por computador. As 
informações armazenadas nos computadores do SNI servem 
tanto para assessorar decisões que devem ser tomadas 
pelo Presidente da República, quanto para concessão de 
emprego nos órgãos de administração pública. Nenhum 
órgão oficial de administração pública contratava fun
cionário sem pedir a ficha aos órgãos de informação." 
(36)

0 complexo representado pelos serviços de informação durante 
o regime militar congregava , além do SNI, órgãos destinados a 
este fim em cada ramo das FFAA: no Exército o Centro de Informa
ção do Exército (CIEX), na Mârinha o Centro de Informações da Ma
rinha (CENIMAR) e na Aeronáutica o Centro de Informações e Segu
rança da Aeronáutica (CISA). Além destes órgãos de informação, a 
nível estadual existiam os Departamentos de Ordem e Politica So
cial e os serviços de informação das Polícias Militares.

Em determinados momentos esta estrutura estendeu-se ao exte
rior para o controle das atividades dos brasileiros exilados, 
atuando muitas vezes articuladamente com os órgãos de informação 
do Chile, Uruguai e Argentina. 0 coronel reformado Jefferson Car- 
dim de Alencar Osório, líder da "Operação Três Passos", em entre
vista concedida ao COOJORNAL, descreve o modo como em dezembro de 
1970, foi preso em Buenos Aires, por oficiais argentinos, sendo
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embarcado num avião da Força Aérea Brasileira, sob o beneplácito 
do então embaixador Antônio Azeredo da Silveira e entregue no 
Centro de Informações e Segurança da Aeronáutica (CISA), anexo à 
base aérea do Galeão (37).

Um mês após a criação do SNI, deu-se a prorrogação do mandato 
do Presidente Castello, para 15 de março de 1967 e a aprovação de 
uma nova lei de remessa de lucros, agora do agrado das multina
cionais e associados. Tudo dentro de -uma mesma política de boas 
relações com os Estados Unidos que determinaria a devolução das 
refinarias particulares encampadas por Jango e a compra da AM- 
FORP.

Nesta mesma "enxurrada de verão" de decretos e leis despeja
das pelo governo Castello, situar-se-ia a Lei de Greve (Lei n° 
4.330 de 1Q/06/1964) que definia.as greves como legais ou ile
gais, enquadrando nesta última categoria a sua ampla maioria (as 
realizadas por funcionários públicos, por setores que realizavam 
serviços essenciais e as que envolvessem servidores de empresas
de solidariedade e as consideradas de natureza política, social

(
ou religiosa), penalizando seus integrantes com suspensão, de
missão ou até afastamento da liderança sindical e os sindicatos 
com multas e cancelamento de sua inscrição.

Neste período, fica patente a preocupação do governo em ten
tar dar uma cobertura legal às suas decisões, mesmo às mais arbi
trárias. Esta idéia está expressa no preâmbulo do Ato Institu
cional nQ 1:

46



"A Revolução vitoriosa se investe no exercício do Po
der Constituinte“;" a Revolução vitoriosa, como o Po
der Constituinte, se legitima por si mesma";"Ela edita 
normas jurídicas, sem que nisto seja limitada pela 
normatividade anterior à sua vitória"."Os chefes da 
Revolução vitoriosa ... representam o povo e em seu 
nome exercem o Poder Constituinte, de que o Povo é o 
único titular".“Fica bem claro que a revolução não 
procura legitimar-se através do Congresso. Este é quem 
recebe deste Ato Institucional... a sua legitimação. 
"(38)

Uma outra faceta desta preocupação legalista é verificada pe
la obra "Brasil: Nunca Mais". As fontes documentais utilizadas 
para a concretização deste projeto, no caso, a justiça militar, 
acabam por provocar - numa comparação com a repressão do regime 
militar argentino -, a constatação de SKIDMORE, de que no Brasil 
"a repressão ficou ao alcance dos canais burocráticos regulares" 
(39)

0 final do ano de 1964 é descrito, por CRUZ e MARTINS, como 
uma época em que a arbitrariedade parecia ter acabado, apesar das 
reclamações dos setores da "linha dura".

"Quando começa o mês de dezembro de 1964 o pior pare
cia já ter passado. Apesar dos arranhões, reinava a
constituição de 46 e o governo, ainda que desgostado,

i
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encontrava—se a cavaleiro da situação. Os focos de 
tensão remanescentes do pré-64, embora não extintos, 
estavam pelo menos sob controle. Para o governo, tra- 
tava-se de olhar para a frente. O grande passo seguin
te, no caminho da recuperação da normalidade, seria 
dado se a sociedade civil, organizada nos diversos 
partidos políticos, conseguisse atravessar as eleições 
de outubro de 65 sem se chocar contra a resistência 
das forcas radicais." (40)

Em março de 1965 ocorre a primeira reação armada ao golpe de
1964, capitaneada pelo coronel reformado do Exército, Jefferson 
Cardim de Alencar Osório, prontamente debelada pelas forças do 
governo.

As eleições para governadores, em outubro de 1965, acabaram 
por constituir-se no fato aguardado pela "linha dura“ para exigir 
do governo o recrudescimento: a oposição vence em cinco estados, 
elegendo entre outros governadores, partidários de Kubitschek em 
Minas Gerais (Israel Pinheiro) e na Guanabara (Negrão de Lima).

Assim, no mesmo mês das eleições, Castello assina o Ato Ins
titucional nQ 2, extingüindo os partidos políticos e as eleições 
diretas para a presidência, aumentando as prerrogativas do Execu
tivo (regulamentação das FFAA, decretação de Estado de Sítio, 
etc), suspendendo as garantias constitucionais do judiciário, de
terminando a competência da Justiça Militar para julgar civis 
acusados de crimes contra a segurança nacional, regulamentando as
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atividades dos cassados. Entre outras situações reguladas, o AI-2 
determinava que seus atos não poderiam ensejar apreciação judi
cial .

Logo após, sob a inspiração da política norte-americana, é 
editado o Ato Institucional nQ 3 que além de autorizar o governo 
a legislar por decretos-leis, implantava o bipartidarismo. Surgia 
a Aliança Renovadora Nacional (ARENA), para ser o partido do go
verno e o Movimento Democrático Nacional (MDB), para ser a opo
sição. Na versão de RIBEIRO, chefe da Casa Civil no governo Jango

"Daí em diante, todo deputado que se opõe efetivamente 
à ditadura tem seu mandato cassado. Sai quem tem den
tes, ficam os que mordem com as gengivas. Eram o par
tido do 'sim' e do 'sim s e n h o r 41)

Dentro da disputa acirrada entre "sorbonistas" e"linha-dura" 
que caracteriza toda esta primeira fase do regime militar, Costa 
e Silva, representante deste último grupo, ainda em 1966, ascende 
ao marechalato, impondo-se como candidato único à sucessão de 
Castello.

Ocorre que diferentemente de qualquer outro grupo militar en
volvido na atividade conspiratória do pré-golpe, o "sorbonismo" 
ascende ao poder com um amplo programa de reformas que objetivam 
remover os obstáculos rumo a uma expansão capitalista do país, 
programa este realizado por agências privadas em estreita conexão 
com a ESG. Já o rumo da política empreendida pela linha dura, ca
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racterizar-se-á principalmente por desenvolver em linhas gerais o 
projeto económico do "sorbonismo", voltando-se cada vez mais para 
questões relativas ã subversão da ordem interna e para a neces
sidade de dotar o Estado cada vez mais de instrumentos de autode
fesa.

Saliente-se que o conflito entre sorbonistas e “linha dura" 
emerge num contexto em que haviam sido afastados todos os outros 
grupos participantes do golpe de 1964 que pudessem pretender al
cançar o poder.

Os primeiros a serem afastados foram os líderes militares da 
própria revolução, com a nomeação de Mourão Filho para juiz do 
Superior Tribunal Militar e o deslocamento de Carlos Luis Guedes 
para o comando de uma outra região.

Já os líderes civis Carlos Lacerda e Magalhães Pinto, qüe al
mejavam a Presidência da República, deram-se conta que a revolu
ção que pretendiam não era a que havia se efetivado, por ocasião 
da edição do AI-2.

A partir de 1966, Carlos Lacerda, agora cassado, lança a 
"Frente Ampla", numa vã tentativa de modificar o rumo dos aconte
cimentos, restabelecendo a democracia no país. Uniam-se a ele, 
contra a ditadura, Juscelino Kubitschek, João Goulart e outros 
opositores. Lacerda declarava:

“Na medida em que ajudei esses aventureiros a tomarem 
o poder, tenho o dever de mobilizar o povo para corri
gir esse erro.” (42)
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A esta altura dos acontecimentos, era tarde demais, pois Cas- 
tello Branco, valendo-se do tempo que lhe restava à frente da 
presidência, dedicava-se a elaborar uma nova Constituição que de
veria entrar em vigor no próximo governo. Ela deveria evitar os 
impasses atribuídos à Carta de 1946, incorporando dispositivos 
dos atos institucionais até então publicados. Também era necessá
rio mudar a Lei de Imprensa e elaborar uma nova Lei de Segurança 
Nacional (Decreto-lei 314), já que a lei de 1953 mostrava-se ob
soleta aos propósitos "sorbonistas" de repressão interna.

Este último diploma acabou por constituir-se num verdadeiro 
agregado de "aberrações jurídicas", sendo a primeira de tantas a 
que estabelecia a responsabilidade de todos os cidadãos pela Se
gurança Nacional, o que em outras palavras significava a "insti
tucionalização da delação"(43). 0 próprio presidente do Superior 
Tribunal Militar, general Olympio Mourão Filho, em julgamento de 
dois "habeas corpus", assim referiu-se a ela:

”... de que cérebro atormentado pelo ódio ou pelo medo 
desprendeu-se a emanação mortífera cristalizada no ar
tigo 48 e seus parágrafos. Trata-se do medo do derro
tado definitivamente e ódio de quem merece compaixão, 
por ser punível?"(44)

A posse de Costa e Silva marca duas mudanças significativas: 
a reconstitucionalização do Estado e a substituição do "partido"
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no poder. Havia ocorrido uma "reordenação do bloco no poder, via
bilizando a permanência da mesma coalizão, embora com novo perfil 
que dava saliência aos adversários da Sorbonne"(45).

No final do ano de 1967 e início de 1968 o país assiste a uma 
onda de manifestações contra a ditadura que iam desde os discur
sos inflamados de Lacerda até as passeatas estudantis. Nas últi
mas, multiplicam-se os confrontos com a policia, chegando-se até 
a assassinatos como o do menor Édson Luís, no Rio de Janeiro. Co
mo represália é promovida a célebre "Passeata dos Cem Mil", enca
beçada por estudantes, intelectuais e artistas. )

"Os anos de 64 a 68 aparecem como um processo de ten
tativa e erro por parte dos generais donos do poder. 
Processo de agitações dentro do meio militar e de seu 
confronto com as reações das classes sociais e das or
ganizações de esquerda, da interação dos diversos fa
tores surgirá o resultado favorável a uma das tendên
cias do regime, que abrira caminho desde o início. 
"(46)

I. 3. 0 GRANDE SILENCIO

Em agosto de 1968, ocorre o "Caso Márcio", utilizado como
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pretexto pelo governo para, em dezembro do mesmo ano , dar aquele 
que foi, segundo STEPAN, "o mais violento golpe militar da histó
ria brasileira, quando eles baixaram o Ato Institucional n2 5" 
(47).

Assim ocorreram os fatos: através de um discurso, o deputado 
Márcio Moreira Alves havia pedido ao povo que protestasse contra 
o regime militar não comparecendo às festividades da independên
cia e sugerido às esposas de militares que fizessem o mesmo, só 
que boicotando seus maridos. Ofendidos, os militares pressionaram 
o governo para que processasse o deputado. Como o Congresso Na
cional rejeitou o pedido do governo, a reaça0 deste deu-se atra
vés do AI-5.

0 novo ato abolia os limites constitucionais que obstaculiza- 
vam a ação do governo, autorizando-o a decretar o Estado de Sí
tio, sem limites de prazo, intervenções em estados e municípios, 
cassar mandatos eletivos e suspender os direitos políticos de 
qualquer cidadão, remover, aposentar ou reformar titulares de 
cargos públicos, suspender as garantias constitucionais do judi
ciário e as referentes à liberdade de reunião e associação, con
fiscar bens, estabelecer a censura à imprensa, à correspondência, 
às comunicações e às diversões públicas, suspender o "habeas cor- 
pus" nos crimes que envolvessem a segurança nacional, etc.

0 texto legal do AI-5 repete muito do que havia sido já regu
lado pelos outros atos institucionais, no entanto, cabe salientar 
que agora não mais possuia prazo para sua vigência e que sua im
plementação deu-se de maneira absolutamente radical.

53



"A repressão abate-se sobre o país, atingindo pessoas 
e instituições. O Congresso foi posto em recesso. Qua
tro senadores e noventa e cinco deputados tiveram seus 
mandatos cassados. O MDB perdeu 40 por cento de seus 
parlamentares. Cinco juizes do Supremo Tribunal Fede
ral e um do Supremo Tribunal Militar foram aposenta
dos. Cerca de 500 pessoas que ocupavam posições de re
levo na vida social do país (professores universitá
rios, jornalistas, militares, diplomatas) perderam 
seus direitos políticos, bem como aquelas posições que 
lhes permitiam influir na formação da opinião pública. 
Os delegados da censura instalaram-se nas redações dos 
jornais, nas emissoras de rádio e televisão, nas casas 
de espetáculo."(48)

Em agosto de 1969, com o Congresso ainda fechado, o Presiden
te sofre uma trombose cerebral. Seu sucessor natural era o vice 
Pedro Aleixo. Como havia uma grande desconfiança dos militares em 
relação aos civis, através de um golpe é afastado Pedro Aleixo e 
assume a Presidência da República uma Junta constituída pelos 
três ministros militares, general Lyra Tavares, almirante Augusto 
Rademacker Grunwal e brigadeiro Márcio de Souza e Mello.

0 governo justifica estes atos arbitrários, argumentando a 
sua necessidade em função do contexto político do país, onde mul
tiplicam-se os focos de oposição, com o surgimento de guerrilhas 
urbanas.
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Ao AI-5 seguiram-se outros: em fevereiro de 1969 sao criados 
os Atos Institucionais nQs 6 e 7, respectivamente, alterando a 
composição do STF e retirando-lhe a competência para julgar em 
grau de recurso as decisões proferidas pela Justiça Militar no 
julgamento de civis e suspendendo as eleições para cargos execu
tivos e legislativos. Em maio, o AI-10 acrescenta outras penali
dades para os cidadãos atingidos por atos institucionais. Em 
agosto, o AI-11 prorroga mandatos de prefeitos e vereadores e o 
AI-12 legitima a Junta Militar no poder. Posteriormente a Junta 
baixaria, entre outros, os Atos Institucionais nQs 13, 14 e 17, 
que autorizavam o banimento dos presos políticos trocados por 
ocasião dos seqüestros, introduziam as penas de morte e prisão 
perpétua e facilitavam a transferência para a reserva de milita
res que se opusessem ao regime, especialmente quando a questão 
envolvesse a escolha do novo presidente.

Em janeiro de 1969 é baixado o Decreto-lei 477 punindo suma
riamente e com rigorosas penas os professores, alunos e funcioná
rios de estabelecimentos de ensino que participassem de ativida
des consideradas como atentatórias à ordem pública. Em setembro a 
Junta promulga uma nova Lei se Segurança Nacional (Decreto-lei 
898) instituindo dispositivos que tinham o propósito específico 
de combater a luta armada e agravando as penas privativas de li
berdade

Ainda em outubro de 1969, oito dias antes do fim do recesso 
do Congresso Nacional, reunido apenas para confirmar o nome do 
futuro presidente, este processo de fortalecimento do Estado te-
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dever militar. Tornou-se presidente, nao porque os 
seus eleitores militares achassem que ele tinha a vi
são ou os conhecimentos de que um presidente precisa
va, mas porque era o único general de quatro estréias 
que podia impedir o aprofundamento da divisão que la
vrava no Exército."(49)

Analisando o significado da posse de Médici no panorama geral 
do regime militar instaurado em 1964, CRUZ e MARTINS consideram 
que ela completou ”o processo de rearticulação interna da coali
zão dominante, processo que se iniciara em fins de 65 com a edi
ção do AI-2". O novo pacto é denominado na época de “sistema":

”0 esquema hierárquico implantado em 64 foi derrubado 
e substituído por uma divisão horizontal e (até certo 
ponto) funcional do poder. A nova estrutura desmonopo- 
lizava a função da direção política, entregando-a a 
uma espécie de colegiado. A Junta cuja presidência era 
exercida por rodízio entre os três ministros milita
res, foi a primeira materialização desse novo acordo. 
"(50)

A mera observação da dimensão jurídico-institucional revela- 
se insuficiente para o exame detalhado do autoritarismo deste pe
ríodo. Acompanhando CRUZ e MARTINS, é preciso verificar "tudo o 
que se passou no campo efetivo das práticas repressivas". Somente
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esta análise poderá mostrar "até que ponto os órgãos de segurança 
constituíram-se como verdadeira 'força autônoma', situada acima 
da própria ordem autoritária e poderosa o suficiente para perse
guir, seqüestrar, torturar e assassinar sem ter de prestar contas 
de seus atos a ninguém" (51).

"Visto pela aparências, o governo Médici foi de rela
tiva calma- Não houve marchas estudantis, piquetes de 
trabalhadores em greve, nem comícios com a costumada 
oratória demagógica. Ou pelo menos, nada que o grande 
público pudesse ver ou saber. A repressão e a censura 
do governo eram a razão principal. "(52)

0 Congresso Nacional sobrevivia completamente mutilado em 
seus poderes. A partir de 1968, havia sido suspenso por quase 
dois anos.

0 movimento estudantil, que em 1968 se transformara num dos 
principais focos de oposição, foi violentamente silenciado atra
vés da aplicação rigorosa de medidas legais como o Decreto-lei 
477, das intervenções nas universidades com expulsões, prisões, 
torturas, etc. Gradativãmente, um grande contingente de estudan
tes, como única forma de opor-se ao regime, passa a fazer parte 
da luta armada.

GORENDER ao tratar do tema, introduz o termo "militarismo" 
que além de significar a preponderância dos militares na vida po
lítica, recebeu das esquerdas o significado de predomínio da ten-
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dência para a luta armada imediata, desprezando-se a luta de mas
sas, como forma de intervenção na política (53).

Saliente-se que esta questão já dividia as esquerdas antes 
mesmo do golpe de 1964, quando víamos surgir no cenário político 
grupos que haviam optado pela luta armada, como o Movimento Revo
lucionário Tiradentes (MRT), o grupo dos 11, etc. A implementação 
prática destes ideais dava-se ainda de uma forma inicial, apren
dendo-se com as experiências de outros países.Uma semana antes da 
eclosão do golpe, o PC do B enviou um grupo de militantes para a 
China a fim de aprender técnicas de guerrilha.

Para a preponderância desta corrente dentro das esquerdas, 
muito contribuíram a vitória da Revolução Cubana em 1959 e os es
critos de Ernesto Che Guevara e Régis Debray sobre o "foquismo".

Partia-se da idéia de que existiam, em todos os países lati
no-americanos, condições objetivas para um triunfo revolucioná
rio. As condições subjetivas poderiam ser criadas pela ação de um 
foco guerrilheiro que funcionaria como um "um pequeno motor 
acionador de um grande motor - as massas" (54).

“O foco se iniciava com um punhado de homens e se pu
nha a atuar entre os camponeses de uma região cujas 
condições naturais favorecessem a defesa contra ata
ques do exército (a predileção pelas montanhas denun
ciava vim fácil geografismo). Numa segunda etapa, colu
nas guerrilheiras se deslocavam da região inicial, le
vavam a luta armada a outras regiões e confluíam afi-
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nal para o exército rebelde capaz de infligir ao ini
migo a derrota definitiva."(55)

Apesar da teoria do foco elevar à condição primordial a guer
rilha rural, após o fracasso de tentativas como a de Caparaó em 
1966 (56), passa a ganhar terreno a tendência prô-guerrilha urba
na. Ela era considerada como ''operação tática tendo por objetivo 
a desmoralização das autoridades, o cerco das forças repressivas, 
a interrupção de suas comunicações, o dano às propriedades do Es
tado, dos grandes capitalistas e latifundiários" (57).

Assim é que, à exceção da maioria do Comitê Central do PCB, a 
esquerda considera a falência da luta de massas como fato prova
do, lançando-se a uma reorganização clandestina e advogando a lu
ta armada. Embora unânime quanto ao posicionamento pró-luta arma
da, havia divergências quanto aos antecedentes doutrinários de 
origem internacional ou mesmo nacional, que determinaram o surgi
mento de inúmeras dissidências, destacando-se: ALN (Aliança Li
bertadora Nacional); VAR-Palmares (Vanguarda Armada Revolucioná
ria); MR-8 (Movimento Revolucionário 8 de Outubro); VPR (Vanguar
da Popular Revolucionária); AP (Açao Popular); COLINA (Comando de 
Libertação Nacional); PCBR (Partido Comunista Brasileiro Revolu
cionário), etc.

Nos anos iniciais da guerrilha destaca-se a atuação de Carlos 
Marighella, lider da ALN, que viajando a Cuba angariou, além do 
apoio econômico,o compromisso de Fidel Castro com o treinamento 
de militantes em lutas guerrilheiras. Voltando ao Brasil, nos
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idos de 1967, através de seus escritos clandestinos, passa a pre
gar o terrorismo de esquerda, iniciando, no final daquele ano, 
assaltos com o objetivo de expropriação de fundos.

"Os órgãos policiais ficam desnorteados. A técnica de 
assaltos é sofisticada e o número deles se eleva de 
maneira assustadora. Até 1967, os assaltos à agências 
bancárias raramente passavam de dois por ano em São 
Paulo e os marginais espoliavam os caixas e os clien
tes, ao passo qua agora o objetivo é o cofre da agên
cia. No decurso de 1968, os assaltos atingiram na ca
pital paulista, onze agências bancárias, cinco carros 
pagadores e um trem pagador, num total de dezessete. 
"(58)

Além dos assaltos a bancos, começaram a ser praticados também 
os ”justiçamentos" políticos e os seqtlestros.

Apesar das forças repressivas terem assassinado Marighella em 
1969 - numa cilada até hoje não esclarecida - para SKIDMORE, a 
guerrilha só iria ameaçar o governo a apartir do fim daquele ano:

“Aliás, pelos padrões latino-americanos, eles não che
gavam a impressionar. Em número de armas e de adeptos, 
eram muito inferiores (medidos per capita) aos taipama- 
ros do Uruguai e aos montoneroa da Argentina. Os guer
rilheiros do Brasil se tornaram mais conhecidos por
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causa do seqüestro do embaixador dos Estados Unidos. 
"(59)

Em plena semana da pátria, a Junta Militar que sucedeu Costa 
e Silva havia sido colocada em xeque com "a primeira operação do 
gênero no mundo, na história da guerrilha urbana" (60): um coman
do revolucionário que congregava a ALN e o MR-8 seqüestra o em
baixador norte-americano Charles Burke Ellbrick. Os seqüestrado
res exigiam a libertação e a transferência para o exterior de 15 
presos políticos e a difusão de um manifesto nos órgãos de comu
nicação de todo o país: se em 48 horas não houvesse resposta o 
embaixador seria "justiçado".

A Junta acata todas as condições, apesar de um comando de pá- 
ra-quedistas tentâr impedir o embarque dos banidos pa:ra o México.

A médio prazo a resposta do governo seria intensificação da 
repressão, afastando a corrente palaciana favorável ao abranda
mento do regime, e editando os Atos Institucionais nQs 13 e 14, 
uma nova Lei de Segurança Nacional e a Emenda Constitucional nQl.

A partir de novembro de 1969, entra em cena a VPR , sob a 
chefia do ex-capitão do Exército Carlos Lamarca, que instala uma 
escola de treinamento no Vale do Ribeira (SP). Em função dos as
pectos geográficos e populacionais, um grupo de militantes pôde 
ser treinado por cerca de cinco meses. Mas, como os pontos mais 
vulneráveis eram os contatos externos, em maio de 70, após um 
cerco de 40 dias por aproximadamente 5.000 homens do Exército, a 
guerrilha é desbaratada.
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Esta campanha foi considerada um fracasso do Exército, desa
parelhado para este tipo de operação: tres quartos dos persegui
dos conseguiram escapar.

"1970 foi o ano em que o sequestro teve a maior utili
zação e chegou ao esgotamento como forma de luta"(61)

Em março ocorrera o sequestro do cônsul-geral do Japão em SP, 
Nabuo Okushi, que preocupou a colônia nipo-brasileira e o governo 
Médici, por ser o Japão um parceiro comercial cada vez mais im
portante. 0 refém foi trocado por 5 presos políticos.

Em abril, a VAR tenta sequestrar o cônsul dos EUA em Porto 
Alegre.

Em junho, VPR e ALN, sob a chefia de Eduardo Leite, ou "Bacu- 
ri", sequestram o embaixador da Alemanha Ocidental, Ehrefried Von 
Holleben, matando um membro de sua guarda pessoal. Como resgate 
foram libertados 40 prisioneiros, logo embarcados para a Argélia. 
SKIDMORE afirmaria que

“O tamanho desse número era um sinal não somente da 
melhoria da eficiência policial mas também do desespe
ro dos seqüestradores"(62)

Sete dias após o sequestro seria solto o embaixador.
Um mês após essa ação, "Bacuri" foi preso pela equipe de 

Fleury.
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Relatando os últimos sequestros, SKIDMORE relaciona o do em
baixador da Suiça - em dezembro de 1970, chefiado por Lamarca 
com a morte de "Bacuri" e com uma mudança na estratégia de nego
ciação do regime.

Para soltar o embaixador suíço Giovanni Bucher as condições 
inicialmente estabelecidas foram: o resgate de 70 prisioneirosa 
especificados em uma lista, a divulgação de um manifesto e viagem 
de trem gratuita para os moradores do subúrbio carioca.

As duas últimas exigências foram ignoradas. Quanto ao resgate 
dos prisioneiros, o governo por um lado adota a estratégia de 
prolongar a negociação, vetando nomes e obrigando vários prisio
neiros da lista a declarar pela TV que se recusavam a deixar o 
país e aos seqüestradores o envio de lista substitutiva. Parale
lamente, eram efetuadas buscas para descobrir o esconderijo dos 
seqüestradores.

Enquanto, isso, para desmoralizar os guerrilheiros, agiam 
Fleury e seu Esquadrão da Morte:

"No mesmo dia do sequestro de Bucher os serviços de 
segurança informaram que Eduardo Leite (com o nome de 
guerra de 'Bacuri' desertara do Exército com Lamarca), 
um dos mais astutos e corajosos guerrilheiros da VPR, 
morrera em um tiroteio. Durante dois meses ele sofrera 
revoltantes torturas (ambos os olhos arrancados, ambas 
as orelhas cortadas, os dentes todos removidos, as 
pernas paralisadas). Ao tomar conhecimento do seques-
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tro de Bucher, Sérgio Fleury sabia que Leite encabeça
ria a lista do resgate. O único meio de evitar sua en
trega era executá-lo. Os seqüestradores entenderam o 
recado do Esquadrão da Morte."(63)

Em meados de janeiro eram enviados 70 prisioneiros para o 
Chile.

Faltava ainda ao regime liquidar os últimos remanescentes, o 
que é feito entre agosto e setembro do ano seguinte, quando dos 
assassinatos de Yara Iavelberg e Carlos Lamarca.

Contudo, houve um grupo que, sem ter passado pela fase prepa
ratória e tática de guerrilha urbana - à qual, de resto, nunca 
chegariam os defensores desta tese - conseguiu preparar e concre
tizar operações de guerrilha rural: o PC do B.

A partir de 1967, foram fixando-se gradativamente ã margem 
esquerda do rio Araguaia, no sul do Pará, grupos de militantes 
com treinamento na China. Em meados de 1970 chegaram a atingir o 
número de 70 integrantes.

Sua ação consistia inicialmente em habitar a região, ganhando 
aos poucos a confiança dos camponeses e índios, auxiliando-os na 
área da saúde e ensinando-lhes métodos de cultivo mais apropria
dos, isto tudo de forma a manter secretos seus verdadeiros obje
tivos.

Até 1972, quando ainda estavam envolvidos nesta tarefa ini
cial, conseguiram manter secreta sua identidade. Neste ano, a in
teligência militar descobre o agrupamento, enviando uma força-ta- 
refa para combatê-la:
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"Demonstrando boa vigilância a base guerrilheira, até 
então encoberta, recebeu em p>osição de combate o ata
que das tropas inimigas. Estas é que não estavam trei
nadas e equipadas para a luta na selva. O Exército 
não aprendera a lição do Vale do Ribeira. Utilizou 
unidades de conscritos, sem preparação especializada 
de contraguerrilha na floresta. Fracassaram na tenta
tiva de penetrá-la, ao passo que os guerrilheiros se 
moviam nela com facilidade, infligiam baixas ao adver
sário e conservavam o grosso do seu contingente."(64)

Mais lima campanha do Exército foi feita antes que ambos os 
lados mudassem sua estratégia de ação. Os guerrilheiros, embora 
não houvessem sofrido baixas significativas, precisavam ampliar 
sua órbita de atuação, e o fizeram da única maneira possível, já 
que estavam cercados: lançaram-se a um trabalho político junto à 
população local, cujos efeitos práticos foram insignificantes.

0 Exército, de seu lado, infiltrara agentes de inteligência 
na zona conflagrada, criando a Ação Cívico-Social (ACISO), um de
partamento que associava atividades assistenciais a um terror re
pressivo generalizado sobre a população. A área foi declarada de 
Segurança Nacional, sendo os moradores obrigados a portar docu
mentos de identidade. Foram construídos um heliporto, um aeropor
to e 5 alojamentos, sendo um deles destinado a centro para inter
rogatórios.
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Paralelamente eram treinados no Sul, em absoluto sigilo, pro
fissionais especializados em contra-guerrilha na selva; a maior 
parte deles constituiu a Brigada de Pára-quedistas, comandada pe
lo General Hugo Abreu.

A terceira e última ofensiva iniciou-se em outubro de 1973, 
época escolhida por ser chuvosa, o que dificultaria as açoes dos 
guerrilheiros.

Ao invés de conscritos bisonhos, agora vinham pára- 
quedistas em pequenos grupos, protegidos e coordena
dos, portando fuzis FAL e metralhadoras leves. Já o 
armamento dos guerrilheiros era bem inferior e nada 
melhorou no curso da luta. Poucas metralhadoras, armas 
individuais de longo alcance de tipo antiquado e ém 
número insuficiente, munição cada vez mais escassa.

Cercados, colocados na defensiva, sem qualquer pos
sibilidade de reposição de baixas (ao contrário do 
inimigo), os guerrilheiros iam sendo dizimados."(65)

Observa-se, no tocante a esta experiência guerrilheira, uma 
mudança na atitude do governo, que passa a ocultar os aconteci
mentos da opinião pública, através da censura, e impedindo que 
houvesse consequências judiciais: "não houve réus acusados de ter 
pegado em armas no sul do Pará"(66). Até hoje as FFAA não referi
ram-se a sua atuação no episódio.

A inusitada violência da repressão bastou para pôr fim à luta
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armada e também para fortalecer significativamente a tendência de 
linha-dura entre os militares brasileiros.

No período 1964-1967 a responsabilidade pela repressão coube 
ao CENIMAR e aos Departamentos Estaduais de Ordem Política e So
cial (DEOPS), cuja ineficiência para enfrentar novas formas de 
luta praticadas pela oposição ao regime fica patente com os epi
sódios dos assaltos a bancos praticados pela ALN.

Este quadro fez surgir a idéia de uma entidade que centrali
zasse na luta contra-revolucionária as três armas, as forças es
taduais e os recursos provenientes de entidades privadas nacio
nais e multinacionais. Assim, em junho de 1969 é criada a Opera
ção Bandeirantes (OBAN), por iniciativa do então comandante do II 
Exército, cabendo a este a direção do organismo e da Secretaria 
de Segurança Pública do Governo Abreu Sodré.

0 sucesso desta experiência paulista acaba por vencer as ob- 
jeções de setores do Exército, inclusive do próprio presidente 
Médici, desfavoráveis ao envolvimento institucional do Exército 
em missões policiais:

"Em setembro de 1970, por decreto do Presidente Médi
ci, a OBAN se integrou no organograma legal sob a de
nominação de DOI-CODI II (Destacamento de Operações de 
Defesa Interna do II Exército)"(67)

Também foram implantados oficialmente DOI-CODIs no Rio, Reci
fe, Brasília, Salvador, Belo Horizonte, Porto Alegre, Fortaleza e 
Belém.
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Nessas capitais. os DEOPS transformaram-se em apêndices do 
novo órgão, cabendo-lhes a formalização final dos processos judi
ciais a serem encaminhados à Justiça Militar. Houve apenas uma 
exceção: o DEOPS de São Paulo.

Para este havia sido transferido o pessoal do Esquadrão da 
Morte, policiais que assassinavam marginais, chefiado pelo dele
gado Sérgio Paranhos Fleury, vinculado ao CENIMAR. Interessa a 
este órgão de informações manter um dispositivo autônomo de luta, 
agora que havia sido posto em plano subordinado, com a criação 
dos DOI-CODIs.

"Corrupto até a medula e assassino profissional, 
Fleury era policial astucioso, capaz de analisar in
formações, levantar pistas certeiras e preparar pa
cientemente armadilhas fatais. Em matéria de tortura, 
que utilizava com a máxima brutalidade, tinha prefe
rência pelo pau-de-arara e pelos choques elétricos. 
“ ( 68 )

Outro órgão, subordinado ao Ministério da Justiça, que também 
participava da repressão política era o Departamento de Policia 
Federal.

"Os serviços secretos das FFAA criaram um sistema de 
comando paralelo no qual esses organismos, somados ao 
SNI, às PPMM, às Polícias Civil e Federal, articula

69



vam-se como uma comunidade em relação à qual as três 
forças singulares (Exército, Marinha e Aeronáutica) 
pareciam organizações subsidiárias.

Através da tortura, a comunidade produzia dor, pâ
nico, desgaste moral ou desequilíbrio psíquico, provo
cando lesão, contusão, funcionamento anormal do corpo 
ou das faculdades mentais, bem como prejuízo à moral. 
"(69)

Existiam basicamente três tipos de especialistas em tortura: 
os torturadores, ou os que aplicavam choques elétricos, afogamen
tos, colocavam no "pau-de-arara", e outras técnicas para obterem 
uma confissão; os analistas, que recebiam as informações obtidas 
sob tortura e as comparavam com dados anteriores, para concluir 
sobre a veracidade ou mesmo sobre que outras informações a vítima 
poderia saber; e os médicos, que examinavam o estado físico dos 
torturados para informar até quando resistiriam, fornecendo fal
sos atestados quando as vítimas morriam.

No rol dos analistas, incluem-se muitos agentes infiltrados 
nos movimentos guerrilheiros, que além de atuar na forma acima 
descrita, agiam como verdadeiros agitadores profissionais. Sa
lientamos aqui a atuação de dois "cachorros", denominação dada a 
esses agentes: "Cabo Anselmo" e Alberi Vieira dos Santos. 0 pri
meiro é considerado por DREIFUSS o mais famoso dos agitadores 
profissionais, que, apoiado pela CIA, liderou a revolta dos mari
nheiros em 1964 (70). Posteriormente, continuando suas atividades
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na esquerda brasileira, delata, pelos seus próprios cálculos, 
cerca de duzentas pessoas (71). Em 1973, no comando da VPR, monta 
uma armadilha que leva seis militantes à morte, no Recife.

Já Alberi, como comandante da "Operação Três Passos", junto 
com o ex-coronel Jefferson, foi acusado por companheiros de, por 
ocasião da prisão, haver auxiliado os oficiais do Exército, apon
tando os mais envolvidos no episódio. Em 1992, o ex-sargento Ma- 
rival Chaves depôs na Comissão Especial de Desaparecidos, apon
tando Alberi como responsável por vima armadilha que no ano de 
1975 levou cinco militantes da esquerda ã morte (72).

0 aparelho repressivo, a partir da década de 70, chega a ní
veis extremos quando, para evitar responder pelos assassinatos 
que praticava, começa a fazer desaparecer os cadáveres. 0 Briga
deiro João Paulo Burnier tenta transformar uma equipe de salva
mento da Aeronáutica, o "Para-Sar”, num instrumento para estes 
fins. Dentre outros desaparecidos, conta-se o ex-Deputado federal 
Rubens Paiva.

Dentro do panorama cruento que foi a repressão à oposição du
rante o regime militar, o brasilianista SKIDMORE salienta a atua
ção da Justiça Militar, autoridade legal para as forças de segu
rança, que representava um alivio relativo aos advogados e mesmo 
para os próprios prisioneiros políticos. No entanto,

"O grau até onde a atuação da Justiça Militar suavizou 
a repressão não deve ser superestimado. Os torturado- 
res às vêzes simplesmente desafiavam os tribunais mal
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tratando e não raro assassinando seus prisioneiros, 
pouco se importando com sua responsabilidade perante a 
mais alta autoridade militar. Havia também prisionei
ros que eram 'desaparecidos' antes que qualquer advo
gado pudesse confirmar sua localização. Finalmente, 
havia a lentidão da justiça que podia ser altamente 
perigosa para o preso."(73)

Referindo-se à tortura durante esse período, SKIDMORE salien
ta também o conteúdo de classe desta repressão. Para ele, sim
plesmente fora aplicado um tratamento dado a suspeitos comuns às 
classes média e alta, de onde eram oriundos a maior parte dos 
guerrilheiros. Chega a afirmar que

"Tudo indica que a tortura por parte dos militares 
terminou com o advento da Nova República, embora con
tinuasse a ser praticada pela polícia, agora somente 
em relação a presos 'comuns'."(74)

0 gigantesco aparato de repressão criado durante a ditadura 
continuou atuante mesmo após o fim das guerrilhas. Transformara- 
se num instrumento altamente poderoso que agia quase de forma au
tônoma - sendo que muitos de seus membros recebiam recompensas de 
civis - e envolvia em sua atuação direta ou indiretamente as 
Forças Armadas, que passam a ser cúmplices de seus excessos. Para 
BORGES FILHO,
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”...a comunidade de informaçOes assumiu uma tal auto
nomia que não eram respeitados os principais valores 
da carreira militar: a disciplina e a hierarquia. As 
FFAA caíram numa anarquia, onde capitães não aceitavam 
ordens de generais; bombas explodiam no colo de mili
tares em ação terrorista, à revelia de seus superio
res; generais desentendiam-se com generais na luta pe
lo poder." (75)

Se por vim lado a repressão à oposição caracterizou o governo 
Médici, por outro a economia brasileira cresceu a taxas expres
sivas, tendo por base as reformas institucionais realizadas pe
los governos anteriores e condições excepcionalmente favoráveis 
do mercado mundial: é o "Milagre Econômico".

”A ilusão de prosperidade encobria a tragédia da opo
sição e conferia grande prestígio aos tecnocratas. 
Delfim Netto era um deles, talvez o mais expressivo de 
todos. No governo Médici ele teve um papel de super- 
ministro."(76)

Este crescimento espetacular da economia associa-se, segundo 
GOES, a uma segunda fase do regime militar: quando o estamento 
fardado abandona o controle direto da cúpula governamental e pas
sa a ocupar os segundo e terceiro escalões do governo federal. 0 
poder passa a ser compartido entre burocratas e militares.
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"Os burocratas dominam a produção das informações, 
conceitos e valores que orientam o Estado, mas o fa
zem em nome dos militares e sob inspiração de suas 
criações doutrinárias e ideológicas".(77)

Concomitantemente, cria-se um complexo empresarial-militar do 
qual fazem parte as empresas EMBRAER (Empresa Brasileira de Aero
náutica), IMBEL (Indústria de Material Bélico) e pela EGEPRON 
(Empresa Gerencial de Projetos Navais), além de outras destinadas 
à produção de material bélico em geral.

Em 1974, o general Ernesto Geisel substitui Médici na presi
dência da República. Sua ascensão ao poder significa o retorno da 
facção sorbonista alijada durante os governos Costa e Silva e Mé
dici.

1.4. A ABERTURA

Quando de sua posse, como quarto general-presidente do regime 
militar, o próprio Geisel lança o termo "distensão", querendo de
monstrar "sua disposição de quebrar a rigidez do sistema políti
co" (78). Apesar disto, quem olhasse seu governo pela prática po
lítica e não pelas intenções, veria que a abertura política per
maneceu como uma questão secundária.

Ainda assim, é durante este governo que é estruturado um pla
no de liberalização de autoria conjunta Geisel-Golbery. Este úl
timo chegou a ser considerado a personalidade mais influente nos
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governos Geisel e Figueiredo. Depois de haver trabalhado junto a 
Castello Branco, Golbery havia exercido um cargo altamente remu
nerado na multinacional "Dow Chemical", retornando ao governo com 
a ascensão dos "sorbonistas" em 1974. 0 fato de haver ocupado um 
posto numa multinacional e süas posições "pró-Sorbonne” o haviam 
indisposto com civis nacionalistas e militares "linha-dura". No 
governo a partir de 1974 monta uma equipe de governo de altíssimo 
nível dedicada em regime de concentração a estudar determinado 
problema e a elaborar uma estratégia global que permitisse a re
tirada da cena política dos militares, preservando o aparelho mi
litar como um todo ("think-tank").

Todo este planejamento da liberalização tinha como pano de 
fundo uma economia eüi profunda crise em sua estratégia de desen
volvimento auto-sustentada, com uma dívida externa excessiva e 
condições de mercado mundial desfavoráveis para o Brasil.

Mundialmente, ocorria vima crise das ditaduras. Os EUA sob o 
governo do Presidente Carter passam a advogar uma política de di
reitos humanos.

Em 1972, iniciam-se as visitas ao Brasil de um cientista po
lítico norte-americano, especializado nas políticas dos países em 
desenvolvimento e em militares: Samuel Huntington. Este cientista 
estabeleceu contatos com setores do governo (Leitão de Abreu e o 
próprio Golbery), provocando inclusive a realização de um seminá
rio, còm a participação de cientistas políticos brasileiros como 
Wanderley Guilherme dos Santos, em 1973, para discutir o tema das 
estratégias de descompressão política.
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Nestas discussões teóricas ficou claro para os setores inte
ressados em uma abertura controlada, o perigo representado pela 
perda do controle progressivo deste processo: riscos da recom- 
pressão, que poderiam devolver o pais a um autoritarismo mais 
profundo ainda. Para tanto, seria necessário evitar-se pressões 
simultâneas, acumulação de desafios e estabelecer-se um acordo 
sobre as medidas a serem implementadas.

Analisando o modo como se deu a abertura no Brasil, autores 
como BICUDO encontram as razões que permitiram ao pais suportar, 
através de uma negociação nunca tornada pública e sem perigo de 
transformações mais profundas, o retorno dos militares aos quar
téis, no elitismo da administração pública brasileira (79).

Por outro lado, todo este processo só pode ser avaliado em 
relação ao processo dinâmico de sua interação com os movimentos 
de oposição gerados pela sociedade civil. 0 projeto; de abertura 
de Geisel-Golbery transforma-se ã mercê das tentatiyas da oposi
ção de ampliar este processo, denominado por OLIVEIRA de "dialé
tica da conquista e da concessão"

"Aquilo que a sociedade consegue arrancar do auto
ritarismo, o consegue na forma que é funcional ao au
toritarismo, preservando a autonomia das Forças Arma
das. "(80)

Uma das poucas vezes em que Golbery se referiu a seu projeto, 
numa série de cinco entrevistas concedidas a Alfred STEPAN, afir-
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mou que nao havia, para o Brasil, solução autoritária que pudesse 
ter legitimidade a longo prazo.

"Finalmente, também deu muita ênfase aos efeitos noci
vos da campanha anti-guerrilheira de 1969-72, que ti
nham levado à crescente autonomia da comunidade de se
gurança, tanto no Estado como na própria corporação 
militar. Essa crescente autonomia e a radicalização 
ideológica eram, segundo Golbery, desnecessárias e pe
rigosas, no final de 1973. Desnecessária, porque todos 
os possíveis adversários armados tinham sido destruí
dos. Perigosa, porque a autonomia e a radicalização 
das forças de segurança - se continuassem sem controle
- apresentariam uma dupla ameaça para os militares 
brasileiros. A primeira delas era o perigo da fragmen
tação ou argentinização ou, pior ainda, da 'centro- 
americanização' dos militares brasileiros. A outra 
ameaça era o distanciamento cada vez maior entre as 
forças fundamentalmente moderadas da sociedade brasi
leira e os militares brasileiros, se a comunidade de 
segurança permanecesse dominante ."(81)

Para o governo estava claro então que, para atingir suas me
tas de liberalização, deveria confrontar-se com a "comunidade” de 
segurança. Suas primeiras atitudes foram no sentido de refrear a 
atuação dos DOI-CODIs:
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"Um aspecto dessa luta impressionou as forças de Gei- 
sel: a hierarquia militar fora muitas vêzes desrespei
tada, já que as forças de segurança (DOI-CODI) podiam 
rotineiramente ignorar a cadeia de comando. Isso sig
nificava que as equipes de torturadores podiam prosse
guir sem perigo de serem contidas pelo comando supe
rior. Geisel e os castelistas viam esta 'subversão da 
hierarquia militar' como altamente perigosa e dela fi
zeram o alvo principal de sua ofensiva contra os tor
turadores ."(82)

0 início do governo Geisel é marcado por um predomínio notá
vel da linha-dura sobre a facção governista, a qual prometia im
plementar a distensão.

"Já nos últimos meses de Médici, quando a intenção de 
levar a cabo mudanças nesse sentido se torna ;patente, 
esses organismos se mobilizam na defesa de suas prer
rogativas e imprimem uma alteração significativa no 
estilo de suas práticas. Datam dessa época -final de
1973 - os desaparecimentos, as sessões de interrogató
rios em aparelhos privados, enfim, toda uma série de 
operações paralelas que se subtraíam aos registros e à 
memória da burocracia policial-militar. Iniciadas em 
fins de 73, estas ações e intensificam ao longo de
1974 e serão contidas apenas no final do ano seguinte.
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Por intermédio delas, foram dizimadas dezenas de mili
tantes e quadros dirigentes da oposição clandestina, 
que passaram a sumir, como que de repente, sem deixar 
traços.(83)

Da lista de 22 pessoas, apresentada pelo cardeal Arns a Gol- 
bery, em 1974, 21 haviam desaparecido após a posse de Geisel.

CRUZ e MARTINS consideram que o governo sofreu três impactos 
no encaminhamento de seu projeto político: nos seus primeiros 
anos,, uma reação articulada da extrema direita militar, anterior
mente analisada; os resultados eleitorais de 1974; e uma campanha 
antiestatização.

As eleições de 1974 eram as mais importantes desde 1964 e 
acabaram por ter um significado plebiscitário, em razão do auto
ritarismo e do bipartidarismo.

0 MDB, que havia denunciado em sua campanha a desigual dis
tribuição de renda, as violações dos direitos humanos e a infil
tração estrangeira, surpreendentemente vencera nas zonas urbanas.

“Para o governo, no entanto, restava um consolo: a 
campanha extraordinariamente bem-sucedida do MDB fora 
contra Médici, não contra Geisel, detalhe que o sena
dor Franco Montoro posteriormente reconheceu"(84)

1975 inicia-se com novos pedidos de esclarecimento sobre os 
desaparecidos por parte do MDB e de ativistas da Igreja Católica
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feitos a Golbery, e com uma violenta repressão sobre o PCB, acu
sado pelo então Ministro da Justiça Armando Falcão de estar por 
trás da vitória do MDB nas eleições.

Líderes da ARENA propõem a incorporação do AI-5 à Constitui
ção, numa tentativa de gradualmente desativá-lo, dentro dos pro
pósitos iniciais do governo Geisel. 0 MDB recusa-se: ou o governo 
permaneceria apoiado no poder arbitrário ou seria limitado por 
normas constitucionais.

Entretanto, neste segundo momento de seu governo - após as 
eleições - Geisel demonstrava na prática com cassações de parla
mentares que não pretendia dispensar o AI-5. As cassações, ocor
ridas no primeiro semestre de 1975, fizeram a oposição supor que 
o governo pusera em marcha um plano destinado a depurar o Con
gresso, a fim de compensar a derrota de 1974.

Dois assassinatos brutais efetuados pelas forças de repressão 
iriam forçar o governo a combater diretamente a "linha-dura", en- 
caminhando-se, numa política a longo prazo, à consolidação da 
abertura. Em outubro de 75 ocorrera a morte, em virtude de tor
turas sofridas no DOI-CODI de São Paulo, do conhecido jornalista 
Wladimir Herzog. Este não era um militante de esquerda, como fal
samente comprovava sua confissão no DOI-CODI. Havia atendido vo
luntariamente a convocação expedida por esse órgão, e a versão do 
suicídio que foi apresentada era descaradamente falsa. A reação 
da opinião pública foi imediata: greve de três dias na USP; o 
sindicato dos jornalistas e a OAB exigem a abertura de inquérito; 
42 bispos lançam um manifesto denunciando a ação do governo. A
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sa de 7Q dia é organizada e presidida por D. Paulo Arns, ape- 
do próprio presidente ter tentado persuadi-lo. Assistida por 

ca de oito mil pessoas, transforma-se na primeira manifestação 
massas após muitos anos.
Em janeiro de 1976, a morte do operário Manoel Fiel Filho, 
mesmas dependências do DOI-CODI e nas mesmas condições de 

zog coloca o governo em xeque: ou tornava-se cúmplice ou toma- 
uma atitude.

"O desafio do Segundo Exército (e do general Ednardo)
"i

a Geisel não podia ser mais espetaculoso. 0 presidente 
ficou lívido ao tomar conhecimento da notícia, e só 
pensava no papel ridículo que fizera quando defendera 
o general^Ednardo d'Avila no caso Herzog. Aliás, na 
ocasião Geisel advertira Ednardo que não toleraria 
mais incidentes. Após convencer-se dos fatos demitiu 
sumariamente Ednardo d'Avila e o substituiu pelo gene
ral Dilermando Gomes Monteiro, um conhecido moderado e 
íntimo colaborador de Geisel. Mais importante do que a 
demissão foi o fato de Geisel ter agido sem consultar 
o Alto Comando do Exército, medida altamente essencial 
na mudança de um comandante de tão alto nível."(85)

A Mlinha-dura" ficara consciente de que não poderia esperar a 
>ertura do governo em casos de clamor público contra violações 
direitos humanos .
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Apesar desta investida contra os "duros" e de um tênue abran
damento da censura, Geisel mantém seu projeto político iniciado 
no ano anterior com as cassações de parlamentares. São cassados 
todos os deputados federais que acusam o Exército de violações 
dos direitos humanos.

Além das cassações, para garantir a continuidade no poder, o 
governo precisava vencer as eleições municipais de 1975. Para 
tanto, em junho, através de um decreto que ficou conhecido como 
"Lei Falcão", altera a sistemática de propaganda política na im
prensa para evitar debates e críticas ao governo.

“Evidentemente, à medida que a insatisfação popular 
com o regime se ampliava, a constante mudança nas re
gras do jogo criava uma consciência mais definida na
oposição, que se cristalizou no uso da palavra 'arbí-

■f- .

trio' para classificar as decisões presidenciais. Gei
sel impacientava as forças democráticas cada vez mais, 
pois colocava como condição da redemocratização do 
país a vitória constante de seu partido, o que era, no 
mínimo, uma condição absurda. O próprio lema governa
mental que propunha a distensão como 'lenta,gradual e 
segura' era reveladora da clara disposição de colocar 
os anseios populares numa camisa-de-força"(86)

Mas a atitude definitiva do governo a fim de garantir sua vi
tória nas eleições foi tomada em abril de 1977, através de 14



emendas e 3 novos artigos à Emenda Constitucional de 1969, além 
de 6 decretos-leis, que constituíram o chamado "Pacote de Abril". 
Para editar essas medidas, e usando como pretexto a negativa do 
MDB em aprovar um projeto de reforma do judiciário - pois exigia 
que antes fossem revogados o AI-5 e a LSN - o governo decreta o 
recesso do Congresso. 0 "Pacote de Abril" continha um elenco de 
medidas que, além de ampliar o mandato presidencial para seis 
anos, estabelecia, em definitiva, as eleições indiretas para os 
governos estaduais, criava os "senadores biônicos" ( eleitos pelo 
voto indireto), mudava as regras do jogo eleitoral, beneficiando 
a representatividade dos estados menos populosos, onde a ARENA 
tinha possibilidades de vitória, e alterava o colégio eleitoral 
que elegia o Presidente da República, dentre outras.

0 processo dialético de concessao-conquista da liberalização 
política durante o governo Geisel não estaria completo sem a aná
lise da crise sucessória, iniciada já em 1977. Surgem, pela pri
meira vez desde 1964, cinco candidatos à presidência, rompendo-se 
por alguns momentos a imagem de coesão e hierarquia tão cara âs 
Forças Armadas. 0 conflito dentro do estamento fardado chegou ao 
ponto de termos pela primeira vez uma facção militar opondo-se a 
outra, de tal forma a procurar-se até o apoio extra-corporação a 
fim de derrotar seus opositores.

Em fins de 76 e início de 77, com a crise econômica (interna- 
lização dos efeitos da chamada "crise do petróleo")e o aumento 
dos protestos populares, cresce o sentimento de inquietação den
tro dos quartéis. Assim, na data em que o regime militar come-
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morava 13 anos, um grupo de coronéis da Vila Militar tenta entre
gar um manifesto a Geisel pedindo o retorno ao regime democráti
co. Com estes mesmos ideais, seria articulado um grupo denominado 
"Centelha Nacionalista".

Por outro lado, ainda no ano de 1977, surge o primeiro candi
dato ã sucessão ideologicamente identificado com a "linha-dura": 
o Ministro do Exército de Geisel, Sylvio Frota, que desenvolvia 
sua campanha nos meios militares.

Apesar do discurso oficial de Geisel não abordar a questão 
sucessória, considerada por ele como prematura, fazia "vista 
grossa" a uma campanha de seu grupo de assessores favoráveis à 
candidatura do chefe do SNI, general João Batista Figueiredo.

Como haviam aumentado os protestos da oposição liberal, Frota 
basearia sua campanha na manutenção das FFAA como centro emanador 
do poder.

"Num contra-golpe preventivo de características origi
nais, o primeiro a ter Brasília como teatro de opera
ções e a refletir com clareza a primazia dos serviços 
de comunicação e inteligência sobre os tanques e ca
nhões, Geisel demitiu o Ministro do Exército, Sylvio 
Frota. Rompia, assim, a tradição segundo a qual é o 
Ministro do Exército quem, se necessário, demite o 
Presidente. Consumada a derrota do general Frota, o 
Alto Comando do Exército restou destroçado como insti
tuição máxima do poder colegiado dos 4 comandantes do 
Exérc ito.”(87)
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Já a "Centelha Nacionalista" constituia-se num grupo de cerca 
de 60 oficiais que oferecem inicialmente seu apoio ã candidatura 
do Gen. Euler Bentes Monteiro a fim de contrapor-se à candidatura 
oficial. Seu programa esposava, dentre outros, os seguintes prin
cípios: retorno dos militares aos quartéis, anistia ampla, in
cluindo os torturadores, e política econômica nacionalista.

Data deste período o surgimento de outros grupos, como o MMDC 
(Movimento Militar Democrático Constitucionalista), que, segundo 
SKIDMORE, provavelmente recebia estímulos da CIA.

\ "Nesta época, interessava, aos norte-americanos romper
com o monolitismo do governo Geisel, extremamente hos
til aos Estados Unidos. Geisel foi o primeiro presi
dente brasileiro, civil ou militar, a ignorar delibe
radamente os Estados Unidos em suas viagens ao exte
rior. E abriu o grande mercado brasileiro à indústria 
nuclear alemã, em detrimento da norte-americana. Em 
retaliação às pressões norte-americanas para que fosse 
cancelado o acordo nuclear com a Alemanha, falava-se 
em romper o tratado de cooperaçào militar com os Esta
dos Unidos, o que de fato acabou acontecendo.(88)

0 anúncio oficial da candidatura de Figueiredo, em fevereiro 
de 1978, provoca nos setores adversários duas reações: o abandono 
do apoio à candidatura Euler, que lhes parecia relutante, por

85



parte da "Centelha Nacionalista", que passa a apoiar Magalhães 
Pinto, e o protesto, representado pela demissão do general Hugo 
Abreu, então chefe da Casa Militar, que se colocara também como 
candidato.

Abreu conseguirá o apoio de quatro grupos de oficiais, sob o 
nome de Movimento Militar Democrático (MMD) com um programa que 
previa desde a anistia reciproca até a Convocação de uma Assem
bléia Constituinte. Foi criado também um comando para dirigir a 
operação político-militar contra o Palácio, sob o codinome "Tu- 
xauá" . Esta candidatura é arrefecida com vazamentos para a im
prensa sobre a participação do general Abreu na repressão à guer
rilha do Araguaia.

A candidatura do então senador Magalhães Pinto, principal lí
der civil do golpe de 1964, aposta numa divisão entre duas can
didaturas militares na convenção da ARENA, com esperanças de sur
gir como candidato civil de conciliação. Para receber a adesão do 
"Centelha" chega a abraçar como suas as bandeiras do nacionalismo 
e da democracia.

Enquanto cresce a candidatura de Figueiredo com uma avalan
che de adesões de políticos civis, a candidatura de Magalhães en
fraquece-se dia-a-dia.

"A impotência de Magalhães Pinto não mede apenas a mi
litarização do sistema, que rejeita um civil, mas, 
também, a debilidade política da burguesia que não tem 
mais projeto, apesar da campanha contra a estatização
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- exceto na medida em que a própria omissão seja um 
projeto."(89)

Convencido de que dentro da ARENA somente teria chances o 
candidato palaciano, o general.Euler coloca-se no campo das opo- 
sições, recebendo pela segunda vez o apoio do "Centelha", que 
abandonava a candidatura Magalhães. Este ainda tenta reagir, de
sistindo do lançamento de sua candidatura dentro do partido go- 
vernista antes do dia 5 de abril de 1978, quando ele oficialmente 
lança Figueiredo, e lançando como sua a Frente Nacional'pela Re- 
democratização, vindo a fracassar. -

Já dentro do MDB temos duas candidaturas: a "anti-cándidatu- 
ra" de Ulysses Guimarães e a do general Euler.

Em 31 de junho, pressionado pela participação do "Centelha", 
o MDB, após árduas negociações, aprova um "decálogo" onde estão 
inscritas suas condições para participar da Frente: a revogação 
dos atos de exceção e das leis e regulamentos que restrinjam as 
liberdades públicas e sociais; eleições livres e diretas em todos 
os níveis; restabelecimento do "habeas corpus" para os crimes po
líticos; fim da censura; anistia política plena; revogação da pe
na de morte e da prisão perpétua; separação dos poderes; retorno 
das garantias da magistratura e da imunidade perlamentar;liberda
de de organização partidária; liberdade sindical e direito de 
greve; liberdade de cátedra e de atuação política não partidária 
de entidades estudantis; convocação de uma Assembléia Nacional 
Constituinte após a normalização da vida política.
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Saliente-se que muitos setores dentro de MDB, dentre Os 
quais o grupo de Tancredo Neves, discordaram da candidatura Eu- 
ler. Para KUCINSKY o MDB foi forçado a aderir pelos militares 
dissidentes que "encostaram a baioneta no partido" (90), vendo 
concretamente a possibilidade de derrotar Figueiredo no Colégio 
Eleitoral, bastando para isto 60 votos dissidentes.

Todavia, a campanha de Euler, posteriormente apoiada pelo 
grupo de Hugo Abreu, é sabotada pela cúpula do MDB. Nao havia 
atraído a oposição, desconfiada de sua origem militar.

Enquanto isto, surtiam os efeitos da verdadeira campanha de 
"marketing", desenvolvida pelo grupo palaciano, sobre a candida
tura Figueiredo: ele personificava a abertura.

"Vale chamar a atenção: antes mesmo de vir à luz a 
'abertura' começou a produzir efeitos e a render divi
dendos políticos consideráveis. B em nome da abertura 
que a quase totalidade da grande imprensa vai aderir 
ao candidato oficial, denunciando como aventura gol
pista a hipótese de resistência militar. É a promessa 
de abertura que aplaina o caminho para o realismo dos 
segmentos ditos liberais do empresariado que fugindo a 
qualquer contato com Euler, vao a Figueiredo na quali
dade de futuro presidente, expondo os seus pontos de 
vista, formulando suas demandas e propostas.”(91)

Enquanto os candidatos digladiavam-se, viajando pelo país em
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busca de apoio popular, no Palácio do Planalto, Geisel e o presi
dente dro Senado, Petrônio Porte 11a, elaboravam um projeto de re
formas políticas visando desativar elementos básicos da estrutura 
autoritária, num momento propício ao fortalecimento da candidatu
ra Figueiredo.

Estas reformas eram promessas de Geisel.
Antes mesmo da edição do "Pacote de Abril", Geisel havia en

carregado Portella de negociar com a oposição uma reformulação 
institucional que preservasse determinados pontos tidos pelo go
verno como inegociáveis. Para KUCINSKY os objetivos deste "diálo
go" eram outros:

"...o de detectar as tendências divisionistas dentro 
do MDB, estudar a possibilidade de implodir a frente 
oposicionista, oferecendo certos atrativos às suas 
principais correntes internas. Seduzindo o senador 
Tancredo Neves e seu séquito de antigos 'pessedistas', 
com a perspectiva de participação no poder caso o go
verno perdesse a maioria absoluta no Congresso e ti
vesse que formar uma coalizão com um grupo de centro, 
um novo partido que seria formado com pedaços do MDB e 
alguns políticos isolados da ARENA"(92)

Finalmente em setembro de 1978 o Congresso, apesar do boicote 
do MDB na votação final, aprova a Emenda Constitucional nQ 11. A 
emenda suprimia os instrumentos claramente discricionários do re-
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gime, reincorporando-os com nova roupagem ao texto legal. Embora 
abolisse as cassações e as suspensões dos direitos políticos ba
seadas no AI-5; com o fim do direito do presidente de fechar o 
Congresso e outros poderes arbitrários como remover juizes e apo
sentar compulsoriamente funcionários públicos; acabasse com a pe
na de morte, banimento e prisão perpétua; restabelecesse o habeas 
corpus para crimes políticos, preservava a LSN, o "Pacote de 
Abril", a "Lei Falcão" e outros instrumentos do arbítrio. A LSN 
seria alterada de modo a tornar-se mais eficaz, ampliando sua 
abrangência e tornando sua aplicação politicamente menos custosa. 
Além disso, a reforma havia criado o "Estado de Emergência" que 
confere ao presidente todos os poderes do AI-5, com o Congresso 
Nacional em funcionamento.

”É como se o regime forçasse agora a cumplicidade do 
Congresso nos seus desígnios de repressão. Essa revi
ravolta, da compulsão de fechar o Congresso à menor 
crise”.(93)

Se aparentemente as reformas de 1978 haviam acabado com as 
arbitrárias cassações, a LSN alterada criava um outro procedimen
to para suspender parlamentares: a denúncia como incurso nessa 
lei pelo Procurador Geral da Justiça.

Em outubro, num colégio eleitoral dominado pela ARENA, vence 
o general Figueiredo, tendo como vice Aureliano Chaves, com 355 
votos contra 266 dados ao gen. Euler.
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No mês seguinte, as mudanças na lei elèitoral efetuadas pelo 
"Pacote de Abril" permitiram que a ARENA continuasse a deter a 
maioria dentro do Congresso Nacional. Ela havia vencido quantita
tiva mas não qualitativamente, pois o total dos votos dados ao 
MDB superava em muito os do partido do governo.

No final de 1978, Geisel revoga os decretos de banimento de 
cerca de 120 exilados brasileiros, a maior parte deles trocados 
por ocasião dos sequestros de embaixadores.

Apesar do governo Geisel ter conseguido passar por este pe
ríodo inicial de transição preservando e fazendo prevalecer seus 
interesses, analisar as negociações que surgem nestes momentos 
implica sempre num "diagnóstico de crise integral".

"Não se trata apenas da crise dos regimes militares - 
a crise da transição é, também, uma crise das identi
dades coletivas que, destruídas ou desorganizadas péla 
experiência autoritária, n3o lograram ainda se refa
zer. Isso quer dizér que o processo de construção de 
uma nova ordem política torna-se necessariamente, um 
processo de constituição de novos sujeitos ou atores 
políticos."(94)

Das forças em gestação durante esta fase de negociação, CRUZ 
e MARTINS salientam como a terceira fonte de pressão favorável à 
distensão, nos primeiros anos do governo Geisel - junto aos re
sultados das eleições de 1974 e a extrema direita militar - a
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campanha antiestatização (95). Esta campanha, deslanchada por Eu
gênio Gudin ao receber o título de "Homem de Visão - 1974", uni
ficou empresários preocupados com o avanço desregrado da inter
venção estatal na economia.

"Mas os empresários estavam irritados com a quantidade 
de incentivos e controles criados por Delfim e seus 
tecnocratas. Receavam também que o setor público em 
rápido crescimento se unisse, de fato, com as empresas 
estrangeiras para expulsá-los da atividade produtiva. 
O governo Médici nSo precisava recorrer a prisões para 
manter o empresariado sob controle. Bastava somente 
usar alguns de seus múltiplos instrumentos (taxas de 
juros, contratos com repartições públicas, incentivos 
tributários etc.) como recompensa e punição"(96)

A arguta análise de GOES, que associa crise econômica e aber
tura, estabelece um paralelo entre esta e o final da unidade da 
elite, devido a uma disputa mais acirrada pelos recursos que ha
viam escasseado durante a crise (97).

Outra fonte de pressões favoráveis à abertura foi representa
da pela Igreja Católica. Para KUCINSKY, foi essa a instituição 
que mais contribuiu para o desnudamento ideológico do regime mi
litar (98).

Se, em 1964, a Igreja apoiara o golpe através das "Marchas da 
Família com Deus pela Liberdade”, seu alinhamento posterior com
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as lutas populares deu-se gradativàmente por influência das dou
trinas emanadas do Concilio Vaticano II, reforçadas pela Confe
rência do Episcopado Latino-Americano (CELAM), de Medellin, em 
1968.

Dentro desta mudança nos interesses da Igreja é que se veri
fica durante o período Médici a emergência da Conferência Nacio
nal dos Bispos do Brasil (CNBB), como sua porta-voz institucio
nal, denunciando os crimes praticados contra a população e das 
Comunidades Eclesiais de Base (CEBs). Estas últimas tiveram sua 
criação encorajada pela hierarquia eclesiástica a partir da déca
da de 60, constituindo-se em células de estudos leigos.

Em 1973, a partir das CEBs, surge o Movimento pelo Custo de 
Vida, "o primeiro movimento reivindicatório com apelo de massa e 
de caráter nacional"(99). Ele unificava a população a partir de 
questões básicas como a dificuldade de sobreviver dentro de uma 
ordem econômica opressiva.

Durante o regime militar, inúmeras foram as ocasiões em que 
ocorreram confrontos dos órgãos de repressão com membros da Igre
ja, salientando-se a prisão dos dominicanos que apoiavam Marig- 
hella; os assassinatos dos padres Henrique Ferreira, Rodolfo Luc- 
kenheim e Penido Burnier, o ataque contra o Bispo D. Adriano Hi- 
pólito, entre outros.

A atitude da Igreja como um todo deu-se no sentido de solida- 
rizar-se com padres e bispos atingidos pela repressão. Em 1979 a 
CNBB divulga seu balanço das "baixas na guerra não-declarada en
tre Igreja e Estado"(100): são centenas de prisões de religiosos
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e ativistas leigos, muitos torturados; invasões a igrejas; se
questros e ameaças de morte.

Posteriormente a Comissão de Justiça e Paz do Arcebispado de 
São Paulo montaria um projeto denominado "Brasil: Nunca Mais". 
Através de documentos oficiais a Comissão realizou um inventário 
da repressão durante o período revolucionário, que acabou trans
formando-se em um livro.

A Igreja Católica, asim como a OAB, possuem uma organização 
interna que lhes permite estabelecer canais de comunicação de 
abrangência nacional, situação que lhes favoreceu no momento de 
oporem-se ao regime militar.

A adesão da OAB deu-se gradativamente, muito em função da 
pressão exercida por advogados de presos políticos que precisavam 
enfrentar o aparelho repressivo apenas com o arsenal das leis do 
Estado de Direito, sendo atuantes junto às suas seccionais.

A partir de 1975, com o "caso Herzog", a instituição, ini
cialmente presidida por Raymundo Faoro e posteriormente por Sea- 
bra Fagundes, passa à linha de frente nas reivindicações pela re- 
democratização. São realizados encontros e seminários como o de 
junho de 1977, em São Paulo, em que são discutidas questões como 
o retorno do habeas corpus para os crimes políticos e assistidos 
depoimentos de familiares de desaparecidos.

Um movimento que apesar de de não haver surgido especifica
mente para opor-se ao regime militar chega em determinados momen
tos a constituir-se na "principal frente de luta popular contra 
as forças dominantes do país"(101), muito embora sua localização 
esparsa, é o dos posseiros.
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Este movimento, composto por pequenos agricultores desprovi
dos de título legal de posse de suas terras, comprova a necessi
dade histórica de uma reforma agrária no Brasil.

0 ano de 1975 marca o reinicio do conflito de terras, agora 
em regiões como o Amazonas, Mato Grosso e Goiás.

Já quanto ao movimento operário, temos um verdadeiro ’'ressur
gimento", a partir das greves de 1978. A situação de paralisia a 
que foi submetido o movimento operário após as greves autônomas 
de 1968 foi benéfica ao regime militar, por ser esse movimento 
capaz de colocar em xeque o próprio poder político central. A 
primeira experiência ocorre ainda no ano de 1977 quando o movi
mento sindical opera conjuntamente, conduzindo uma campanha de 
reposição salarial. Neste período,

"Aumentou o grau de estrangulamento da economia; foi 
alargada a base social submetida a uma super-explora- 
çSo, e aumentou esta taxa de exploração, devido .aos 
compromissos crescentes com o capital financeiro in
ternacional. Precipitou-se o colapso dos serviços pú
blicos e previdenciários, da assistência médica e da 
rede escolar. Pela primeira vez na história do país, o 
Produto Interno Bruto não cresceu, ao contrário, dimi
nuiu sensivelmente, e surgiu um grande número de de
sempregados na indústria, somados aos que tradicional
mente vivem no sub-emprego."(102).
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Em maio de 78, sob o comando de Luis Inácio Lula da Silva, 
cerca de 2.500 metalúrgicos de São Bernardo do Campo (SP), ini
ciam uma " greve branca", que seria acompanhada por mais 90 em
presas da Grande São Paulo. A novidade desta greve, sem piquetes, 
em que os trabalhadores assumem seus postos, mas não trabalham, 
surpreendem os patrões, determinando uma situação favorável para 
os operários.

Já a greve do ano seguinte não teve o mesmo sucesso em razão 
de desavenças dos grevistas com a Federação dos Metalúrgicos de 
âmbito estadual, e a posição irredutível dos empregadores, somada 
à intervenção do Ministério do Trabalho no Sindicato de São Ber
nardo .

Contudo, o significado deste "ressurgimento" era maior do que 
a derrota sofrida nesse ano:

"Como que de repente, a politica salarial e a Lei de 
Greve - colunas mestras da ordem social imposta a par
tir de 1964 - caíam por terra e o próprio governo pa
recia inclinado a assinar o seu obituário.'EMPRESÁRIOS 
DEVEM SÉ PREPARAR - uma nova realidade pode levar ao 
fim da tutela do governo sobre as relações com os em
pregados. Busca-se nova política salarial que inclua 
as negociações diretas.'- Nova realidade - quase si
multaneamente à tentativa de dar a ela a expressão po
lítica adequada: poucos meses depois nascia a idéia de 
um Partido dos Trabalhadores."(103)
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Diferentemente do movimento operário, o movimento estudantil 
ressurge no dizer de KUCINSKY de forma muito mais dolorosa, já 
que a repressão havia se esquecido do primeiro."Em nenhum momen
to, nas universidades a abertura foi outorgada."(104). Durante os 
anos anteriores este movimento, considerado pelas forças repres
sivas como gerador de oposições mais sérias, como foi o caso das 
guerrilhas, fora reprimido em massa. Quando ressurge, a partir de 
1977, a situação do ensino havia mudado em relação ao período 
inicial da ditadura: havia aumentado o número de estudantes quase 
todos oriundos do ensino particular. Ideologicamente já não iden
tificavam-se tanto com as causas populares. Apesar disto, durante

.<'< . ' r 'cerca de dois anos a bandeira de uma nova UNE é empunhada pelos 
estudantes e impedida de concretizar-se pelas forçàs da repres
são .

Um movimento formalmente liberal conseguiria galvanizar todas 
as energias da oposição ao regime: a campanha pela anistia. Os 
liberais do MDB, da OAB etc. haviam tentado outras palavras de 
ordem, sem sucesso. Mas

"A campanha da anistia respondia a uma necessidade ob
jetiva das diversas correntes políticas de oposição, 
todas elas desfalcadas de quadros ou com militantes 
presos ou exilados. Respondia também à necessidade de 
expiação coletiva das várias categorias de profissio
nais liberais em relaçSo às perseguições as seus cole
gas durante os 'dias negros' da repressão. Assim, pro
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fessores universitários exigiam a reintegração de seus 
colegas expulsos das universidades; advogados exigiam 
a readmissão dos poucos juizes e procuradores que o 
regime expeliu da magistratura."(105)

A concentração de forças em torno da Campanha pela Anistia 
começa a delinear-se em meados de 1977, quando num espaço de pou
co tempo a conjuntura política sofre uma guinada. Grupos acadêmi
cos e profissionais passaram a reunir-se em assembléias como a 
realizada em Curitiba pela OAB em 1977, e a da Sociedade Brasi
leira para o Progresso da Ciência (SBPC) em Brasília no ano ante
rior, as quais deliberavam o repúdio aos valores do Estado auto
ritário, acenando as bandeiras do retorno ao Estado de Direito e 
da Anistia.

Ao mesmo tempo, setores do governo interessados em uma libe
ralização entabulavam conversações, como as levadas a cabo entre 
Petrônio Portella e Raymundo Faoro, pedindo a intensificação da 
publicidade em favor da anistia, a fim de que ficasse evidente 
para os setores da "linha-dura" que as mudanças precisavam ser 
efetivadas.

Este movimento contava com a militância direta dos familiares 
dos atingidos pela repressão.

"Numa sociedade elitista como a brasileira, em que os 
quadros das esquerdas e as guerrilhas, incluiam muitos 
filhos diletos da burguesia, a cobrança pelos crimes
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da repressão, começa a ser feita no interior das pró
prias classes dominantes."(106)

Já em 1975, por iniciativa de Dona Tereainha Zerbini - esposa 
do general Zerbini, afastado do Exército por opor-se ao golpe de 
64 - é criado o Movimento Feminino pela Anistia (MFA), congregan
do familiares de desaparecidos. Em 1977 a presidente deste movi
mento rompe o cerco da guarda de Rosalyn Carter quando de sua vi
sita ao Brasil, entregando-lhe um relatório de familiares dos 
presos.

0 Comitê Brasileiro pela Anistia (CBA) é criado em fevereiro 
de 1978 congregando grupos de liberais de esquerda do MDB, Igre
ja e grande parte da mulheres do MFA, no Rio de Janeiro. Seria 
seguido pelos Comitês da Bahia, Sao Paulo, Minas Gerais, Ceará e 
Pernambuco. A própria OAB adere ã palavra-de-ordem dos CBAs: 
'"Anistia Ampla, Geral e Irrestrita".

"Em poucos meses, os CBAs revelam-se como os mais fér
teis e eficientes de ação política conjunta das oposi- 
ções. Em primeiro lugar, porque conseguem praticar uma 
política de frente, superando as divergências de con
cepção entre os objetivos e as táticas da luta pela 
anistia, que já existiam entre as várias correntes de 
esquerda, e entre as esquerdas, os liberais e a Igre
ja. Essa capacidade de colocar os objetivos comuns 
acima das divergências ocorre numa fase em que todas
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as correntes já lutam abertamente entre si pela ocupa
ção do espaço político recém-aberto." (107)

Em segundo lugar, constrói-se, de maneira original,”no dis
curso público a f igura do 'preso poli tico (108), divulgando-se ♦
as informações sobre as condições a que são submetidos os mesmos. 
Estas campanhas conseguem inclusive derrubar a censura, alinhando 
toda a imprensa na defesa dos direitos humanos. Surgem, publica
das pela “imprensa marrom" listas de torturadores que incluem
muitos generais da ativa. Neste momento, a Justiça Federal conde-/*■
na a Uniâo por responsabilidade civil no "Caso Herzog": vem ã*to
na a falsificação de laudos no IML, o processo de ocultação^ de 
cadáveres de militantes políticos etc.... t

’’Aos poucos os militares vão sendo colocados no banco 
dos réus. Não só política e moralmente - também na 
prática, através de alguns processos judiciais pionei
ros. "(109) j

0 auge da campanha ocorre no mês de novembro de 1978, por 
ocasião do 1Q Congresso pela Anistia em São Paulo. Surgem diver
gências entre os setores do movimento quanto ã questão da anistia 
estender-se também aos militares e a ala da Igreja representada 
por D. Arns ressente-se das homenagens prestadas pelo Congresso à 
Marighella e Lamarca.

No mês seguinte, Geisel revogaria a pena de banimento, impos
ta a inúmeros exilados do regime militar.
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As divergências que vieram à tona por ocasiao do Congresso 
revelam preocupações dos próprios militares, pressionados em seu 
lado frágil. Neste sentido, foram inúmeras as resistências do se
tor militar a uma exumação do passado, com responsabilização dos 
crimes praticados. É como se houvesse um "pacto não escrito pelo 
qual a abertura não levará ao julgamento do passado" (110) . Para 
impedir esta abertura faziam-se desde ameaças de retrocesso poli
tico até manobras tais como trancar processos, remover e intimi
dar juizes em casos que envolvessem crimes contra os direitos hu
manos praticados por militares e fechar publicações como o sema
nário "Veja" de março de 1979, a qual trazia reportagem ilustrada 
sobre campos de extermínio.

Uma outra dificuldade que a anistia apresentava aos militares 
era a reintegração dos funcionários públicos aos seus cargos, o 
que traria de volta, como heróis, os militares perseguidos pelo 
regime de 64.

A anistia reivindicada pela Frente transformar-se-ia numa 
promessa do governo do general Figueiredo, já na ocasião de sua 
posse, em 15 de março de 1979, só que pela metade.

0 projeto de Figueiredo beneficiava todos os presos ou exila
dos por crimes políticos praticados desde 2 de setembro de 1961, 
ficando isentos os que tivessem praticado crimes políticos envol
vendo sequestro, assalto e atentado pessoal. Ela poderia ser es
tendida aos servidores públicos e militares punidos por atos ins
titucionais e complementares a critério das autoridades de cada 
setor e dependendo da existência de vagas.
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Quanto aos cassados por atos institucionais, demitidos de 
sindicatos e processados pela LSN, permaneciam como inelegíveis, 
porque a lei das inelegibilidades nao fora revogada. Utilizando- 
se de um eufemismo, ficavam anistiados também os acusados de 
"crimes conexos" aos crimes políticos, no caso, os militares que 
violaram direitos humanos. Finalmente, os parentes de "desapare
cidos" poderiam, através de um procedimento jurídico sumário, 
conseguir a declaração de ausência das vítimas.

Para diminuir a pressão dos presos políticos não-anistiados, o 
governo permitia, de acordo com a nova LSN, a redução das penas.

Os propósitos não confessados do governo com este tipo de 
anistia, eram de com ela permitir a volta ao Brasil de 22 antigos 
líderes políticos, relacionados nos levantamentos do SNI, que im- 
plodiriam o MDB. Neste sentido, o retorno mais explosivo seria o 
do herdeiro do trabalhismo, Leonel Brizola, que antes mesmo de 
retornar, já preparava o relançamento do PTB.

“Na origem da anistia como concessão do governo, esta
va a nova decisão do Palácio, tomada após a contagem 
dos votos, em novembro de 1978, de dissover o MDB. Até 
mesmo o general Golbery, que antes considerava perigo
so dissolver a ARENA, partido já organizado, com 4 mil 
diretórios, havia se convencido de que não restava ou
tro caminho senão de acabar com os dois partidos e co
meçar tudo de novo. Era o caminho do golpe e por isso 
o projeto da anistia tinha que parecer generoso e bem
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intencionado. Tinha que ser aprovado pelos dois parti
dos em clima de festa e reconciliação. E não, sob os 
protestos da oposição. Sob o pretexto de que o pais 
passava a viver em regime de liberdade plena, o gover
no poderia enviar o outro projeto 'permitindo a ampla 
liberdade' partidária - com um dispositivo dissolvendo 
ARENA e MDB." (111)

Frente ao projeto de Figueiredo a oposição divide-se em duas: 
um grupo acatando o conselho do Presidente de que o projeto era a 
máxima concessão possível; caso não aprovado, poderia levaria um 
retrocesso; e outro, pretendendo a ampliação da anistia, não per
mitindo assim uma vitória política do governo. Na primeira posi
ção temos, entre outros, políticos liberais como o senador Severo 
Gomes e mesmo o ex-presidente da OAB Raymundo Faoro. Este último 
ajuda a convencer mães e viúvas dos mortos pela repressão de que 
não havia perspectivas reais de punir os torturadores (112).;

Na segunda posição encontra-se a grande maioria dos oposito
res que em junho, reunida em Roma, num Congresso de todos os 
CBAs, rejeita o projeto do governo, mesmo reconhecendo seus as
pectos positivos. Entre os absurdos éticos e jurídicos do projeto 
apontavam a anistia antecipada aos torturadores que sequer haviam 
sido julgados, bem como um item que, além de excluir os conde
nados por seqüestros, deixava de abranger aqueles que haviam par
ticipado da mesma ação, mas tiveram seus processos trancados, por 
terem sido banidos em razão de outro seqüestro.
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Em agosto de 1979, quando foi votado e aprovado por uma redu
zida maioria o projeto de anistia de Figueiredo, havia no Brasil 
cerca de cem presos políticos. Estava aberta a possibilidade de 
retornar ao país um grande número de exilados.

Analisando a anistia restrita concedida pelos militares em 
1979 comparada ã ocorrida na Argentina, SKIDMORE afirma:

"Embora a morte de um só fosse demais em ambos países, 
a repressão menos assassina no Brasil produziu menor 
reação e tornou mais fácil para os políticos da Nova 
República a convivência com a anistia de 1979. Deso
brigou-os também das intermináveis indagações sobre 
quem processar e até onde estender as limitações; da 
lei.

A aceitação da anistia tinha outra explicação: a 
veia 'conciliadora' da cultura política brasileira, 
refletida no incidente da deputada Béte Mendes. Às 
elites brasileiras, pelo menos nos últimos cem ànòs1
acreditaram que seu povo tem uma peculiar peculiarida
de de resolver suas crises sociais. Verdadeira ou nao 
esta crença influencia poderosamente os políticos e os 
responsáveis pela formação da opinião pública. No caso 
em tela contribuiu para justificar a aceitação da lei 
de anistia de 79." (113)

Aprovada a lei da anistia, faltava ainda aprovar a lei da re-



formulação partidária, o que foi feito cerca de três meeefj de
pois. 0 governo apenas legalizava as forças centrípetas que já 
estavam separando as oposições em grupos distintos: um de centro, 
presidido pelo senador Tancredo Neves e três populares, consti
tuídos em torno de um partido dos trabalhadores, cujo lider rnaior 
era Lula; da proposta de um partido social-democrata, herdeiro do 
trabalhismo, liderado por Brizola; e de grupos de extração comu
nista que pregavam a manutenção de uma frente nos moldes do MDB.

A lei aprovada em novembro criava inúmeros empecilhos & uma 
reformulação partidária que não fosse a almejada pelo Palácio; 
dentre eles salientam-se as várias etapas para a transformação do 
registro provisório em definitivo, tendo como base o titulo de 
eleitor para cada membro do partido; a proibição de partidos co
munistas ("com vínculos com governos e entidades estrangeiras"); 
as coligações para as eleições para o legislativo, permitir.do as 
sublegendas. A lei possibilita também ao governo alargar ou es
treitar os limites da abertura partidária através da interpreta
ção da lei e de truques processuais, fí o que ocorre quando do 
episódio da concessão da sigla do antigo Partido Trabalhista Bra
sileiro (PTB) a Ivete Vargas e não a Leonel Brizola.

Em seguida, utilizando o argumento da necessidade de reorga
nização partidária Figueiredo prorroga por dois anos os jQar_datos 
de vereadores e prefeitos, cancelando as eleições de 1980.

É todo este panorama histórico-politico que irá possibilitar 
o surgimento de casos em que a justiça brasileira, ao julgar pro
cessos de concessão de anistia, aja de maneira seletiva, radefi-



nindo o significado da lei. em descompasso com os fatos para in
cluir ou excluir do benefício determinadas pessoas.
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CAPITULO II 
A QUESTÃO FATICA: A "OPERAÇAO TRES PASSOS"

A 'Opéração Três Pas
sos'historicamente 
fracassa e sensibili
za, do ponto de vista 
humano, com sua polí
tica. É a legítima ex
pressão do confronto 
entre a fragilidade do 
sonho humano e a bru
tal realidade que o 
cerca. Romi DIESEL, 
"Operação Três Passos"



II.l. A FASE PREPARATÓRIA : O EXILIO NO URUGUAI

II.1.1. 0 GOLPE DE 64 NO RIO GRANDE DO SUL

A narrativa da "Operação Três Passos" - a primeira reação ar
mada ao regime militar instaurado no Brasil em 1964 - está inti
mamente vinculada, na sua origem, ao projeto dos exilados brasi
leiros no Uruguai, de "retomarem o poder perdido sem resistên- 
cia"(1)

No Rio Grande do Sul a decisão de não resistir ao golpe de 
31 de março, foi fruto de todo um processo em que se digladiavam 
várias forças, fundamentalmente pró e contra a resistência.Um 
pouco deste quadro é espelhado em narrativas dos fatos ocorridos 
neste dia na capital do Estado:

"No dia 31 de março de 1964, o Governador Meneghet- 
ti fugiu para Passo Fundo e Brizola teve Porto Ale
gre sob seu controle. Dezenas de milhares de pes - 
soas encheram as ruas da capital e várias uni
dades do Exército continuavam sob comando de ofi
ciais nacionalistas." (2)

Para a população que assomava às ruas, existia a memória de 
sua participação durante o período da Legalidade em 1961: fora 
ela que, manifestando-se contrária à possibilidade de um golpe
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militar, garantira o espaço de respeito às regras constitucionais 
sobre a ordem de sucessaQ ao cargo de presidente da República. A 
posição firme da população seria apoiada por setores militares e 
por fim Jango assumiria a presidência.

0 período seguinte seria marcado pelo incentivo à organização 
da população, por parte de setores ligados ao populismo de Leonel 
Brizola, seja através dos meios institucionais normais, seja 
através dos GRUPO DOS ONZE, organizações com funções para-milita- 
res. Existem autores que afirmam, terem os Grupos dos Onze al
cançado, nesta época, um número em torno de 24 mil (3).

Todavia, em razão da mística existente sobre estes grupos e 
da ferrenha repressão que se abateu sobre seus prováveis membros, 
no período do regime militar, sua existência concreta e seus 
objetivos transformam-se em questão secundária e de difícil de
terminação. Assim, cabe assinalar como correto apenas o fato de 
que certos setores da população aceitavam pegar em armas para 
defender à ordem social e política existente, na ocorrência de 
uma ameaça a mesma.

Por outro lado, no interregno de tempo que medeia a Legalida
de e o Golpe de 64, passou a existir, no Rio Grande do Sul, uma 
tentativa de organização por parte dos militares nacionalistas - 
contrários ao rompimento das regras constitucionais. Segundo o 
depoimento de um vereador do PTB e tenente do Exército, José Wil
son da Silva, na época

”0 golpe se vislumbrava. Só não acreditava quem não
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queria. Passamos a tentar organizar uma espécie de 
Comando com a integração de todos os setores para a 
resistência, independente do que acontecesse no 
centro do pais. Apressamos nossos entendimentos com 
o pessoal do Rio e São Paulo. Eu mesmo estive lá 
várias vezes. Usamos bastante o telefone dos Cor
reios, reservadamente, já que o Chefe do entfio De
partamento dos Correios e Telégrafos (DCT) era o 
coronel Dagoberto Rodrigues, janguista e amigo de 
Brizola" (4)

Esta espécie de "Comando", iniciou um trabalho de coordenação 
e arregimentação clandestina escolhendo dentro de cada unidade 
militar alguns graduados com liderança. 0 passo seguinte foi con
tatar oficiais considerados leais a causa e ligá-los aos gradua
dos, ou homens de confiança do grupo. Segundo SILVA, o trabalho 
em Porto Alegre e arredores estava praticamente pronto, faltava 
atingir o interior, onde estavam organizadas apenas cinco unida
des militares. Neste momento, teriam sido detectados, o que aca
bou por determinar um retraimento das articulações (5).

Relatando a atmosfera política do Rio Grande do Sul logo após 
o levante de Minas Gerais em 31 de março de 1964, SILVA informa 
ter ocorrido quase imediatamente uma concentração de oposições 
em torno do ex-govèrnador Leonel Brizola. Para a própria casa do 
político dirigiram-se lideranças civis e militares, na noite do 
dia 31: aguardavam informações e o desenrolar dos acontecimentos.
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Foram feitos estudos para a averiguaçaQ da posição das forças 
leais ao governo federal deposto junto aos quartéis:

"As primeiras medidas foram de alterações nos co
mandos de algumas unidades da Brigada Militar, 
que seria nossa base, dadas, as experiências de 61 
e a liderança do próprio Brizola. Seria o início 
da efetivação das alterações segundo estava pre
visto pelo nosso incipiente sistema de resistên
cia, isto é, nossos homens de confiança assumiriam 
os comandos duvidosos com o apoio de companheiros 
de dentro dos quartéis.” (6)

Enquanto isto, Brizola entrava em entendimentos com o general 
Ladário Telles, que recém havia assumido o Comando do III Exérci
to.

Toda esta movimentação passou a aguardar a chegada do Presi
dente que se dirigia a Porto Alegre. As alterações nos comandos 
seriam feitas com decretos presidenciais, pensavam os organizado
res da resistência.

"Chegaram Jango e mais cinco ministros. Muitos em
purrões, muita emoção, muitas palavras: 'Presiden
te, reaja', 'Presidente, vamos fazer a resistên - 
cia'. Notava-se que a situação era grave."(7)
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Durante todo o dia IS de abril, vários líderes - entre eles 
Jango e Brizola - reunidos na residência do general Ladário, na 
rua Cristóvão Colombo, fizeram análises e contatos com o resto do 
país, através de rádio.

Enquanto aguardavam ordens deste comando, articulava-se uma 
rede de apoio ao governo deposto, nos meios militares gaúchos.

"A idéia que se tinha era a de que 98% dos gradua
dos estavam conosco em todas as unidades. Entre 
janguistas ou nacionalistas contávamos com cerca 
de 15% da oficialidade, enquanto que os simpáticos 
ao golpe naQ passavam de 15%. A maioria era lega
lista, cumpridora de ordens" (8)

Brizola atuava tentando conter assessores imediatos como o 
próprio tenente Wilson: era preciso aguardar, na0 poderiam ser 
tomadas decisões precipitadas.

Nas ruas de Porto Alegre, para canalizar a insatisfação dos 
voluntários populares que se ofereciam para lutar, eram feitas 
listas para uma possível mobilização.

Alguns, como o general Ladário eram favoráveis a que se ar
massem e organizassem batalhões civis.

Logo em seguida, o general Floriano Machado informa Jango que
itropas de Curitiba marchavam para Porto Alegre. Ele deveria aban

donar o país, se não quisesse ser preso.
Testemunha destes momentos decisivos, o general Assis Brasil
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que havia acompanhado Jango a Porto Alegre, relata as posiçaes de 
Jango e Brizola:

"O presidente nSo queria nada com ele. O Brizola 
queria resistir a qualquer preço e Jango até cho
rou. "(9)

*

Jango decide embarcar para o Uruguai. Esta decisão parece ter 
sido decisiva para o ex-governador desistir da idéia de resistir 
ao golpe.

Brizola havia incentivado a mobilização popular, nada fazendo 
para consolidar a frente antigõlpista, no sentido de instalar um 
governo provisório e alternativo na capital do Estado. (10)

”A negativa de Brizola em nos acompanhar foi muito 
decepcionante, pois não contávamos com mais esta. 
Seus comprometimentos e os nossos eram de tal for 
ma que não admitíamos a entrega de mão-beijada.
Não éramos mais valentes que ninguém, mas nossa 
preparação psicológica era para a resistência a 
qualquer custo, mesmo para perder, talvez até sem 
uma visão mais ampla. Tinhamos compromissos demais 
com muita gente a quem jamais poderíamos faltar.“. 
(11)

Na iminência de ser preso, Brizola permanece ainda por mais
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de um mês foragido no interior do Rio Grande do Sul até exilar-se 
no Uruguai.

Não ocorrendo a resistência à deposição do presidente pelos 
militares, efetiva-se o golpe. Os tempos seguintes seriam de ex
tirpação dos resquícios de democracia^e liberdades individuais 
sobreviventes. Para os que se opunham ao regime instaurado, so
breviria uma época em que seriam censurados e perseguidos. Mui
tos permaneceriam no Brasil; outros tantos procurariam o exílio, 
em países limítrofes, onde planejariam uma retomada do poder no 
Brasil.

II.1.2. A CHEGADA DOS EXILADOS AO URUGUAI

Jango foi dos primeiros exilados a chegarem à cidade de Mon
tevidéu, após uma consulta prévia ao governo uruguaio, da qual 
recebeu aprovaça0 . Viajou em seu avião particular acompanhado pe
lo general Assis Brasil, que após instalá-lo em uma residência 
preparada para ele em vim bairro afastado da capital uruguaia, re
torna ao Rio de Janeiro, onde é preso (12)

Rapidamente juntaram-se a ele centenas de brasileiros civis e 
militares, refugiados da repressão que grassava no Brasil, todos 
perplexos com os acontecimentos dos últimos dias, sem poder per
ceber a verdadeira dimensão do ocorrido. Como é natural que ocor
ra nestas circustâncias, criou-se a expectativa de vima possível 
volta ao Brasil num curto espaço de tempo.

Apesar de Brizola não ter chegado ainda, nas análises da con-
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juntura política brasileira destas centenas de refugiados que 
aportavam em solo uruguaio existia já o embrião que os dividiria 
em dois grupos antagônicos em alguns momentos, mas unidos no de
sejo do retorno à situação pré-golpe: a divisão entre pró e con
tra a luta armada.

Nesta divisão, preponderavam incontrastavelmente os partidá
rios da luta armada. Além de internacionalmente esta solução ha
ver demonstrado a sua eficácia em países como Cuba, no caso bra
sileiro ocorrera a vilolência de um golpe de Estado que não pos
sibilitara nenhuma forma de negociação aos opositores. Esta si
tuação é descrita pelo historiador FREITAS da seguinte maneira:

"Mercê disso, a doutrina da luta armada adquirira a 
força de um dogma, cuja rejeição acarretava para o 
exilado um virtual exílio dentro do exílio. Seria 
anatematizado como conciliador, termo cunhado antes 
de 31 de março para ferretear a política do Presi
dente João Goulart, a quem se acusava de haver des
sa forma minado as forças populares e aberto cami
nho paira o Golpe de Estado__"(13)

Neste clima, os contrários à luta armada - embora existissem 
como força latente - que assumiam publicamente sua posição eram 
em número insignificante. Limitavam-se apenas aos comunistas que 
assumiam a posição oficial do Partido Comunista Brasileiro. Entre 
os outros comunistas este momento seria marcado pelo surgimento 
dé~ dissidências de grupos e individuais.
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0 ex-presidente João Goulart também se veria forçado a defi
nir-se pró-luta armada. Segundo FREITAS, praticou em Montevidéu 
"ato de contrição", aderindo à luta armada, selando as "pazes de 
exilado" com Brizola (14).

A adesão de Jango, decorrente da próprio isolamento acarreta
do pelo exílio, aliava-se a uma política extremamente concilia
tória, própria do ex-presidente. Na medida em que os partidários 
desta tese eram maioria, aparentemente subordinava-se a ela.

Embora tivesse recebido dinheiro cubano com fins de auxílio 
a uma provável revolta e soubesse das articulações feitas com 
vistas a este fim, não se tem notícias de uma atuação de Jango 
mais efetiva neste sentido. ( Sua prática demonstraria ser ele 
um defensor do retorno através da negociação política. Passou a 
refazer contatos com velhos correligionários e adversários, civis 
e militares, que permaneceram no Brasil - entre eles Juscelino 
Kubischeck, Carlos Lacerda, e generais como Amaury Kruel e Justi- 
no Alves Bastos - no, sentido da criação de vima frente ampla que 
propugnava a volta a normalidade democrática. Nestes contatos, 
atuava como seu auxiliar o professor Darcy Ribeiro, ex-Reitor da 
Universidade de Brasília.)

Mas o tempo atuava contra os exilados. Na medida em que os 
dias passavam, o governo militar instaurado em 31 de março conso
lidava-se e mais distante ficavam da possibilidade de retornar ao 
Brasil.

“Houve um momento, lá pelo fim de 64, em que chega
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mos a pensar que Jango estava com a raza0 no cami
nho político, dadas as conversas fiadas e inefi - 
ciência dos que diziam querer a reação armada"
(15)

II.1.3. 0 CORONEL JEFFERSON

Entre os partidários da luta armada no Uruguai, encontrava-se 
o entaç coronel Jefferson Cardim de Alencar Osório. Ocupava o 
cargo de assessor para o Lóide Aéreo em Montevidéu, quando foi 
surpreendido com sua reforma e cassação de seus direitos políti
cos pelo Ato-1 e exoneração do cargo pelo Almirante Goiano. As 
razões de sua reforma devem-se ao fato de, segundo o Ministério 
da Guerra, ser um "comunista reconhecido" (16)

Nascido no Rio de Janeiro em 1912 - filho de um oficial da 
Marinha - a carreira de Jefferson nas Forças Armadas fora ponti
lhada por posiçOes nacionalistas tendendo para a esquerda com 
respeito à política brasileira.

Em 1932, havia pedido exclusão da Escola Militar do Realengo, 
junto com mais 800 alunos, solidarizando-se com seis colegas, ex
pulsos por iniciarem vim movimento contra o envolvimento da escola 
na Revolução Constitucionalista. Para que o Exército não ficasse 
sem os futuros oficiais a punição é revista.

Saindo do Realengo, como tenente, vai servir no Rio Grande do
Sul.

Em 1935 ingressaria na Aliança Libertadora Nacional e inicia-
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ria um ferrenho combate à influência integralista no Exército. 
Por ocasião do golpe de 10 de novembro de 1937, seria preso por 
oficiais integralistas.

Durante a 2ã Guerra Mundial fora transferido para Natal onde, 
segundo uma revista semanal, fizera amizade com o general Peri 
Beviláqua (17). Nadador exímio, consagrou-se por vencer inúmerae 
provas de natação e por ter seu nome inscrito no Regimento Flo- 
riano, instituindo ali o curso de educação física.

Em 1943, retornando ao Rio Grande do Sul, ajuda a fundar em 
Santa Maria, um sub-diretório da Sociedade Amigos da América, en
tidade que pregava a mobilização contra o nazi-fascismo. Logo

•-ff'após, seria preso por ter feito um discurso contra o Estado Novo.
Na década seguinte, junto aos militares nacionalistas, Jef- 

ferson integrou-se à campanha pelo monopólio do petróleo.A
Logo após, na sucessão de Juscelino, Jefferson participou da 

campanha de Lott para a presidência da República. Na Legalidade 
seria novamente preso.

•No governo de Jango, transferido para Belém, permanece por
quasé um ano na inatividade por razões políticas. Elabora um re-

£latório, que é entregue a Brizola, sobre a conspiração militar 
tramada contra o governo Goulart. Neste mesmo ano é promovido a 
coronel e mandado para Montevidéu, como assessor do Lóide.

"Em fevereiro de 64, fez um apelo dramático ao seu 
amigo general Argemiro Assis Brasil, chefe da Casa 
Militar de Jango.' Me dê um comando, Argemiro, pre-
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cisamos impedir o golpe'. E ouviu como resposta: 'É 
tarde Jefferson. O Jango na0 me ouve. Estamos per — 
didos. Fique em Montevidéu, que você já está exila
do'." (19)

Ao saber do golpe de 31 de março, a primeira atitude de Jef
ferson é a de embarcar para Porto Alegre, disposto a engajar-se 
na luta da resistência. Durante oito dias permaneceria escondido 
no Rio Grande do Sul, à espera de uma mobilização. Convencido de 
que esta não iria ocorrer, Jefferson retornaria a Montevidéu.

No dia 10 de abril, já de volta a Montevidéu, Jefferson con
versaria com Jango sobre a possibilidade de uma reação ao golpe. 
Segundo Jefferson, Jango teria dito que naquele momento não, 
pois não teria cabeça para isto (19).

Concomitantemente, Jefferson iniciaria a organização do que 
viria a ser denominada de "Operação Chui". Durante sua viagem de 
retorno, ele havia feito um levantamento minucioso da região si
tuada no extremo sul do pais. Sua principal característica era o 
isolamento e a dificuldade de acesso. Com pouco dinheiro e ceí*- 
ca de dez homens seria possível instalar o Governo em Santa Vitó
ria do Palmar, com o retorno de Jango. A partir dali poderia 
iniciar-se a resistência ao governo militar. No momento seguin
te, entrariam em cena elementos civis da região que de antemão 
sabia-se serem favoráveis ao presidente deposto. A operação, se
gundo Jefferson, seria perfeitamente viável, pois na região havia 
apenas um pequeno destacamento da Brigada Militar.
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Recém chegado a Montevidéu, o tenente José Wilson (20) havia 
encontrado compatriotas exilados, num comício de 12 de maio rea
lizado na Avenida Agraciada , tendo sido convidado para ir à casa 
de Jefferson. Lá seria incluído num comando - composto, entre 
outros, pelo anfitrião, coronel Alvarez (21) e Eliseu Torres (22) 

para a consecução de um plano visando o retorno ao Brasil, 
via Chui.

‘‘Deveríamos tomar pela força as cidades do Chui e 
Santa Vitória do Palmar, interromper a única es
trada que liga Rio Grande àquela fronteira e ali 
reinstalar o governo recêm-derrubado com o Presi
dente legal do País, doutor João Goulart, e pedir 
apoio internacional. Seria formado um Ministério 
com algumas autoridades que haviam abandonado o 
país e mais um elevado número de brasileiros já em 
Montevidéu.” (23)

Segundo Jefferson, apesar de alguns fazendeiros terem feito 
contato com Jango anunciando seu apoio, a operação não foi |reali- 
zada porque alguns companheiros que haviam se comprometido em 
ajudar com armas e uniformes falharam e pela desmobilização oca
sionada com a chegada de Brizola a Montevidéu (24).

II.1.4. A CHEGADA DE BRIZOLA AO URUGUAI 

A chegada de Brizola data de 10 de maio de 1964, tendo sido
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resgatado pelo aviao particular de Jango, de uma fazenda no inte
rior do Rio Grande do Sul. Chegando a Montevidéu, imediatamente 
foi levado ao Hotel Lancaster na Plaza Libertad, ponto de encon
tro dos exilados brasileiros no Uruguai.

Tendo participado destes momentos, o ex-tenente Alberi sa
lienta:

“Após a chegada de Brizola a Montevidéu começou a 
chegar muita gente - políticos, oficiais das armas, 
elementos expurgados, alguns que saíram por motivo 
nenhum, só de medo. Cada um contava uma história, 
dizia que tinha tantos homens para lutar - alguns 
falavam em 30, 100 e houve caudilho que falou em 
500 homens"(25)

Em torno de Brizola passou a gravitar uma aglomeração de 
pessoas; todos reconheciam a prioridade da luta armada e a lide
rança do mesmo, colocando-se ao seu dispor para qualquer even
tualidade.

Junto com os exilados chegavam as notícias da perseguição que 
o novo governo efetuava contra a oposições: quem permanecesse no 
Brasil estava sujeito a ser preso, torturado e até mesmo morto 
pelos órgãos de repressão. Alguns destes exilados, reagindo ao 
sentimento de impotência provocado pela situação chegaram a falar 
na constituição de um governo no exílio. Este governo deveria an
gariar o apoio de outros países e denunciar o golpe efetivado 
pela direita no Brasil.
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Nos relatos das conversas de Brizola com os exilados surge 
ao lado da figura do líder político a figura do líder paternal e 
do amigo:

"Perguntou pela família, disse da situaçSo, con
versamos e mandou que eu desistisse do serviço 
que havia arranjado, porque já tinha deixado um 
esquema para recolher auxílio para os mais neces
sitados. K que eu não teria problemas,' enquanto 
ele tivesse uma camisa a rasgaria e eu teria a me
tade'. Precisávamos seguir lutando." (26)

0 próprio tenente Wilson passa a fazer assessoria a Brizola, 
sendo considerado coçno uma espécie de Ministro da Guerra (27). Ao 
séu lado, constituindo um grande comando, estavam, entre outros, 
o ex- tenente coronel Dagoberto Rodrigues, o economista Paulo 
Schilling, o ex-deputado federal José GuimarSes Neiva Moreira 
Eliseu Torres, Engenheiro Maranhão, Aldo Arantes e Herbert José 
de Souza, os dois últimos membros da União Nacional dos Estudan
tes (UNE).

Apesar de Wilson mencionar Jefferson como presença constante 
nestes primeiros momentos de exílio, existiam restrições à par
ticipação do ex-coronel junto ao grupo dedicado à elaboração de 
planos para o retorno ao Brasil.

“Entre os que estavam desligados de esquemas 
imediatos encontrava-se o coronel Jefferson

128



Cardim de Alencar Osório, homem de coragem, 
disposto e inquieto. Queria porque queria fazer 
algo, mas tinha um defeito: nao sabia guardar 
segredo. Era ligado ao PC. Em todos os estudos 
contava—se com o coronel mas não podia se dizer 
a ele" (28)

0 próprio ex-coronel Jefferson percebia que era excluído pelo 
grupo que rodeava Leonel Brizola, atribuindo esta exclusSo a crí
ticas de elementos brizolistas à sua pessoa (29)

0 centro nevrálgico de todas estas confabulaçOes, onde eram 
recebidos os prováveis aliados na luta contra o golpe militar, 
era a residência de Leonel Brizola. Alguns dias depois de sua 
instalação no Hotel Lancaster, Brizola alugaria um apartamento 
num edifício ao lado da casa do Governo com frente para a Praça 
da Independência, em Montevidéu. Futuramente seria confinado pelo 
governo uruguaio na praia de Atlândida.

Na medida em que se consolidava no Uruguai vim redutô de bra
sileiros exilados, surgia para os mesmos o problema da sobrevi
vência. A um país que oferecia poucas possibilidades de emprego 
aliavam-se exilados que muitas vezes estavam desqualificados, pa
ra aquele mercado de trabalho. Poucos foram os que conseguiram 
adaptar-se e trabalhar no novo país, pois uma grande parte deste 
contingente era constituída de funcionários públicos civis e mi
litares brasileiros que deveriam reaprender um novo ofício.

Todas estas dificuldades levaram à criação de uma Associa

129



ção dos Asilados Brasileiros com o objetivo de auxiliar a sobre
vivência num pais estrangeiro. A associação fez um fundo e com 
ele garantia a sobrevivência de um grande número de exilados. Co
laboravam financeiramente com a associçao 0 ex-presidente, Brizo- 
la e alguns fazendeiros do Rio Grande do Sul.

Este auxílio tinha entre outros objetivos, além da solidarie
dade, o de manter uma espécie de exército de reserva a ser uti
lizado em uma possível açâo armada.

II.1.5. 0 DINHEIRO DE CUBA *

Em dezembro de 1964 chegaria, para os exilados, a primeira 
remessa de dinheiro cubano, no valor de quinhentos mil dólares.

Os primeiros contatos com Cuba foram feitos através do de
putado comunista uruguaio Ariel Collazo que informou Fidel Cas
tro da disposição dos exilados em retomarem a democracia no Bra->
sil(30). -

Naquele momento a possibilidade do retorno ao regime democrá
tico no Brasil com Goulart reassumindo a presidência parecia como 
perfeitamente viável para Cuba. Em plena guerra fria era melhor 
para ela, apoiar um governo populista do que um governo de direi
ta, francamente favorável aos Estados Unidos.

Segundo o ex-sargento Alberi (31), foi Darci Ribeiro quem 
elaborou e levou a Cuba um planejamento que viabilizaria a remes
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sa dos dólares. Uma segunda remessa, no mesmo valor, chegaria no 
início de fevereiro de 1965. A verba total giraria em torno de 
três milhCes de dólares. No Uruguai, foi feita uma divisão do di
nheiro em três partes, cabendo cada parte a Brizola, Jango e Dar
ci Ribeiro. Brizola teria reclamado alegando serem Jango e Darci 
do mesmo grupo. Além disso, era ele quem concretamente mais tra
balhava no sentido de um retorno através da luta armada.

Em linhas gerais, a primeira parcela teria sido canalizada 
para o auxílio dos exilados enquanto que a segunda teria sido 
usada para a resposta armada (32)

Quando fossem iniciadas as ações armadas , a verba poderia
(totalizar a quantia de quatro milhões de dólares. 0 valor pres

tante viria em forma de açúcar cubano a ser colocado no mercado 
europeu. 0 auxílio não foi completado porque estas ações não ti
veram início e os exilados não tinham compradores na Europa.

Embora até hoje surjam dúvidas sobre do destino dado ao di
nheiro cubano pelos exilados brasileiros - muitas originadas 'pela 
quase inexistência da prometida resposta armada- algumas explica- 
Ç°es são dadas por SILVA, que era quem ordenava a liberação4* do 
dinheiro sob responsabilidade de Brizola (33):

“Com aquele dinheiro foi possível montar alguns es
quemas de arregimentaçSo no Brasil, como o do com - 
panheiro Daudt que comprou um mato de eucaliptos 
para comercializar, disfarçando o real motivo de 
reunir um elevado número de homens para ação arma -
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da. Até hoje há pessoas que dizem ter Daudt compra
do uma fazenda com dinheiro do Uruguai, enquanto 
outros passavam necessidades. (...)
Alguns receberam e empregaram mal o dinheiro. A si
tuação se prestava para os aproveitadores. (...)
Com este dinheiro foi montada quase toda a operação 
Caparaó, último recurso e esperança de fazer algo, 
talvez para justificar o precioso recurso vindo do 
povo sofrido de Cuba" (34)

II.1.6.OS PLANOS PARA A INSURREIÇÃO

A idéia que prevalecia naqueles dias posteriores ao golpe de 
31 de março, era a de que qualquer insurgência no sentido de re
tomar o poder perdido com o golpe militar de 31 de março seria 
fácilmente vitoriosa. Afinal, as bases de apoio estavam intactas. 
Todavia, a reação deveria ocorrer logo, se possível,dentro de um 
ano, a fim de que o novo regime não tivesse condições de conso
lidar-se. Bastaria eclodir o movimento; ele seria seguido de ime
diato por uma série de pronunciamentos militares e teria o apoio 
da população.

Para Jefferson e Alberi, a linha política do movimento seria 
dada pela maioria que assumisse o poder, isto é , seria decorren
te da maneira como fosse tomado o poder. Caso ocorresse através 
de uma quartelada, isto é, vima revolução convencional aos moldes 
da época e de América Latina, a quebra da estrutura seria decor
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rência de reformas normais. Caso se chegasse ao poder através de 
uma luta prolongada de guerrilha, os quadros se forjariam na lu
ta.

"O Brizola nao excluía a possibilidade de o Jango 
voltar como Presidente depois de um contragolpe, 
que era a primeira alternativa. Entao este seria um 
dos objetivos: o Jango voltar, assumir e dar elei- 
QêLo direta, nas quais Brizola seria candidato natu
ral à Presidência. Isto na alternativa da quartela
da. Agora, numa guerrilha prolongada, ele nâo acei
taria naturalmente a liderança de Jango.“(35)

0 grupo próximo a Brizola, acima denominado de “grande coman
do", iniciou o trabalho de arregimentaçSo e planejamentos. Neste 
trabalho eram feitos inúmeros contatos com companheiros de todo o 
Sul do país. Apesar de todas as restrições feitas a Jango a área 
acima de Curitiba ficava sob sua "relativa" responsabilidade. Co
mo era de se imaginar, com o correr do tempo não tiveram as res
postas pretendidas desta área.

Num momento seguinte, depois de inúmeras contrariedades, Bri
zola resolve organizar um pequeno comando composto por ele, te
nente Wilson, Aldo Arantes e Betinho, excluindo os outros dos 
trabalhos mais reservados (36).

SILVA menciona que chegou a ser esboçada uma estrutura mínima 
que possibilitaria o início de vima ação de resposta. Nela conta
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va-se com a adesão de militares da ativa e mesmo cassados, meios 
de locomoção e grupos de civis estruturados e sob comandos desig
nados. 0 modelo seria o da Revolução de 1930. Depois de cada vi
sita recebida, Leonel Brizola procurava enquadrá-lo dentro do es
quema elaborado pelo grupo (37)

Brizola, assumindo publicamente sua disposição pró-luta ar
mada, amplia sua liderança galvanizando o apoio de setores dis
sidentes da esquerda que encontravam nele a possibilidade de rea
gir à situação existente no pais.

Em entrevista concedida ao C00J0RNAL o ex-tenente Alberi 
afirma:

"Eu vi um dos mapas, muito bonitinho, do Mato Gros
so até o Rio Grande do Sul, incluia desde armamen - 
tos, fardamentos, assistência para os familiares, 
verba para combustível. Seria uma região de quase 
seis mil quilômetros, do Chui ao Mato Grosso. Esta
vam indicadas possíveis entradas pela Guiana. Na 
minha opinião, foi em função desse grande planeja - 
mento que o movimento foi sendo protelado, pois de
pendia de grandes recursos." (38)

Dentro deste planejamento global foram organizados muitos nú
cleos no interior do Rio Grande do Sul, prontos para entrar em 
ação na ocasião adequada. 0 principal centro de resistência loca- 
li.zava-se na capital gaúcha, onde contavam, entre outros, com
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um grupo clandestino de 21 sargentos cassados, deslocados do Rio 
de Janeiro para Porto Alegre, sob a coordenação de Amadeu Ferrei
ra, Gelcy Rodrigues e Araken Galvão. Fazia parte deste grupo Ma
noel Raimundo Soares, morto sob torturas (39)

"Em fins de 64 tínhamos vários grupos estruturados, 
tais como o do Quevedo (com cerca de 53 homens bem 
dispostos), do PTBR, do Rochinha (Alcebíades Ro
cha), o dos sargentos, o Irani Dornelles que muito 
recurso do bolso e trabalho colocou e que muita 
gente até hoje não reconhece, o tenente Dario, o 
subtenente Emidgio Mariano e mais o apoio de Maria 
Flor, Raphael Risco e outros. (...)" (40)

0 plano estabelecia o prazo de 12 de setembro para que se 
chegasse a uma organização mínima. Atacar-se-ia diretamente o 
Palácio Piratini em Porto Alegre, com o apoio da Brigada Militar, 
fazendo-se uma conclamação pública pela rádio e aguardando-se o 
levante dos outros núcleos. Se não desse certo, no mínimo funcio
naria como um protesto.

"Ao chegarem a quinze de setembro, nosso primeiro 
passo para o levante, protesto ou o que fosse, ve
rificamos que ainda havia muito a fazer. Faltava 
confiança no que se vinha realizando, verificamos 
que havia falhas, embora o entusiasmo de alguns e
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o desejo de quem estava lá. Dilatamos para outubro 
e depois para dezembro. (__)
Em dezembro, comecei a perder a perspectiva. Já 
n5o tinha grande moral para dar explicações, espe
cialmente às pessoas que esperavam por nós. (...) 
Ou fazíamos um planejamento a longo prazo ou sai
ríamos com o que tivessemos.” (41)

Embora existissem restrições a Brizola por não ser um comu
nista, existia um bom relacionamento entre seu grupo e o o Parti
do Comunista Uruguaio. Além deste partido ter^possibilitado os 
primeiros contatos com Fidel Castro, em reunião entre Wilson, 
Brizola, Sendic e seu estado maior ficou acertado que o último 
conseguiria armamento para os exilados brasileiros, quando as 
operações militares começassem.

Em função destes planos e da proximidade geográfica começaram 
a ocorrer no sul do Brasil um intenso intercâmbio de informações. 
Existiam emissários dos exilados indo permanentemente para o Bra
sil e voltando para o Uruguai trazendo informações nem sempre 
confirmadas.

Neste trabalho, muito se destacou, segundo SILVA, Paulo Mel
lo:

"Paulo Mello, nome de guerra que virou verdadeiro 
até nos processos, era homem do comando, no Rio 
Grande do Sul, do PC do B. (...) Ele, Paulo, tinha
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estado no Rio de Janeiro até próximo do golpe e 
vendo a crise crescer voltara para o Sul com a 
missão de deslocar partidários seus para o campo 
e, em caso de golpe,desenvolver uma resistência 
de guerrilha. E assim fez quando chegou o momento. 
Deslocou 26 companheiros seus de Cruz Alta, sob o 
comando de Cly Cunha, para o interior da grande 
Santa Rosa, onde lá ficaram durante 69 dias sem 
que ninguém os procurasse. O PC voltara atrás por
naQ encontrar condições ou disposição de seus mi
litantes para a luta armada. Guerrilha nos auditó
rios é mais fácil." (42)

Paulo Mellò rebela-se contra o PC do B e passa a trabalhar 
para o grupo de Brizola. Através deles são introduzidos muitos 
"companheiros", entre eles Paulo Medeiros, Vera Ydiart, Adamastor 
Bonilha e vim grupo de Pelotas onde estavam os irmãos Carlos e 
Paulo Franck - FAR (Forças Armadas Revolucionárias).

Paulo e mais um grupo de cerca de cem homens chegou a fazer 
uma manobra de aferição na zona sul de Porto Alegre, apropriando 
-se de explosivos, sem que houvesse nenhuma-perda (43).

Outras tentativas de levante seriam efetuadas pelo grupo, sa
lientando-se a feita em fins de outubro de 1964, quando o tenente 
Wilson é enviado a Porto Alegre para fazer os arranjos finais de 
articulação dos vários núcleos de resistência. Mal chegando a 
Porto Alegre é obrigado a refugiar-se em função da noticia da
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prisão de todo um Comando Brisolista nessa capital. Permanece al
guns dias na clandestinidade e retorna a Montevidéu (44).

0 processo judicial-militar que sofreram os insurretos da 
"Operação Três Passos" menciona a existência de mais duas opera
ções planejadas pelo grupo de exilados no Uruguai:

"Dessas sucessivas reuniões surgiu um plano geral 
elaborado por Brizola e seus companheiros, com a 
finalidade de convulsionar o pais. Esse plano geral 
tinha outros para reforçá-lo como é o caso da ope- 
raç&o pintassilgo, do acusado Fernando Ribeiro 
Daudt que veio a ser prêso com documentos dêsse 
plano, tornando-o inexeqüível. A operação Bagé-Ace- 
guá-Melo era de autoria dos exilados Juca e Élida 
e, finalmente a operação Três Passos, idealizada 
pelo co-réu Alberi Vieira dos Santos ..."(45)(46)

Pode-se colocar em dúvida a proporção destas operações, isto 
é, se elas efetivamente constituíam-se em planos completos ela
borados pelo grupo de exilados. De concreto, sabemos apenas que 
estava sendo feita uma tentativa de articulação de grupos de re
sistência no Brasil, a partir de contatos feitos por emissários 
vindos do Uruguai.

Estes emissários eram figuras constantes nos primeiros mo
mentos pós-golpe dos setores oposicionistas do Rio Grande do Sul.
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"Bem, eu naQ estava totalmente assim ligado a esses 
emissários vindos do Uruguai, porque eles sempre 
vinham ter com o meu pai e chegavam de 15 em 15 
dias, de 20 em 20 dias, de mês em mês trazendo sem
pre uma mensagem sempre preparando para essa even - 
tual retomada do poder, ..."(47)

Também destacaram-se na tarefa de emissários do grupo o ex- 
deputado Orlando Burmann, que alcançava até o Mato Grosso em suas 
viagens e o ex-sargento da Brigada Militar gaúcha, Alberi Vieira 
dos Santos, entre outros. Segundo SILVA,

"Este sargento era pouco letrado e nao muito con
fiável para determinadas conversas, mas tinha a seu 
favor a coragem e o atrevimento: não arrepiava mis
são. Estava sempre disposto a ir onde quer que o 
mandassem. Não tinha hora, lugar ou dificuldade, 
contanto que tivesse alguns trocados no bolso".
(48)

Considerado por algumas revistas semanais do período como o 
verdadeiro chefe da "Operação Três Passos" (49), Alberi nasceu em 
Três Passos no ano de 1937, filho de camponeses. Entrou para a 
política em 1954, por ocasião das manifestações pela morte de Ge- 
túlio Vargas. Estudante secundarista em Santa Maria (RS), alveja 
um oficial da Polícia Montada com uma pedra. Preso aos 16 anos
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incompletos, capitaliza vima espécie de liderança estudantil por 
este feito.

Posteriormente, iria fazer curso para sargento da Brigada Mi
litar, onde envolveria-se novamente em problemas que o levariam 
à prisão. Por ocasião da formatura dos sargentos, o então gover
nador Brizola exonera o comandante da Escola. Os alunos, que ha
viam convidado Brizola para paraninfo, resolvem desconvidá-lo. Os 
novos sargentos são presos durante 30 dias por indisciplina (50).

Durante a Legalidade, estava entre vim grupo de sargentos da 
guarnição de Passo Fundo que obriga o comandante a definir-se a 
favor de João Goulart. , .«■-

0 golpe militar o encontraria preso por ter desobedecido or
dens do então governador lido Meneghetti de expulsar colonos que 
haviam invadido a área da reserva indígena de Nonoai. Alguns dias 
depois fugiria, refugiando-se na região de Três Passos e Planal
to. Durante estes dias em que passou foragido, aproveitou para 
fazer levantamento das possibilidades de recrutar gente para-' a 
luta armada- v

"Chegou até a fazer um mapa detalhado, com núme
ro de pessoas, alvos e tudo mais. Depois entrou 
no Uruguai, por Rivera, já com o plano de guer
rilha na cabeça" (51)

Existe a informação em uma revista da época de que durante o 
período em que Alberi integrou a Brigada Militar, teria sido man
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dado ao Panamá fazer um curso de contra-guerrilha. A .seguir, a 
revista informaria que

"Desde o seu desligamento das fileiras, começara a 
arregimentar colonos descontentes com o sistema 
agrário, adeptos fiéis do trabalhismo e fanáticos 
que acompanham cegamente o ex-Deputado Leonel Bri—
zola. Reuniões dêsses elementos eram realizadas pe- 
riódicamente numa escola rural do município de Cam
po Nôvo. Ali os voluntários eram industriados na 
técnica das guerrilhas e aprendiam como lidar com 
armas. Entretanto, nunca foram vistos em tais trei
nos, e seu primeiro ato rebelde foi o ataque a Três 
Passos, considerado técnicamente perfeito. (52)

A Divisão de Relações Públicas da Brigada Militar, segundo 
um jornal do dia 3/4/65, expediria nota esclarecendo que o ex- 
sargento, desertor da Brigada Militar, Alberi, jamais freqüentou 
qualquer curso de especialização em guerrilhas em país estrangei
ro, ás expensas do governo do Estado ou como bolsista de qual
quer Nação estrangeira (53).

Conforme DIESEL,

"O sucesso"da investida do desertor Alberi Vieira 
dos Santos aos Destacamentos de Três Passos e Te
nente Portela prende-se ao fato de ser grande co-
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_ . ... - nhecedor da região, onde foi guarda florestal, an
tes de ingressar na Brigada Militar e aos conheci
mentos que tinha da rotina do Destacamento de Três 
Passos, no qual serviu por longo tempo." (54)

Exilando-se no Uruguai, ainda no mês de abril de 1964, Albe- 
ri passaria a funcionar como um emissário do grupo de Leonel Bri- 
zola. Fez inúmeras viagens para o Brasil, levando militares da 
ativa e líderes civis a Montevidéu e estabelecendo contatos no 
Rio Grande do Sul, Paraná, Rio de Janeiro, e até Piauí (55)

Em razão de suas atividades o ex-sargento iria seguidamente à 
região de Três Passos, conforme atesta o depoimento de DORNELES:

"Essa era a incógnita, porque o Alberi nas primei
ras viagens queria levar o finado meu pai para ter 
contato com o Brizola; oferecia tudo, até a passagem 
para ter o contato, porém logo vem a ordem que era 
para nós largarmos ..."(56)

Sendo uma pessoa muito conhecida na região, sua participação 
no episódio da "Operação Três Passos", causou estranheza em al
guns dos moradores que o tinham como participante e fundador de 
um novo partido político na região de Humaitá, onde ele era co
mandante da Brigada. Este novo partido era o MTR (Movimento Tra
balhista Renovador), liderado por Fernando Ferrari a partir de 
uma dissidência do PTB de Leonel Brizola (57)
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Durante os períodos em que estava em MontevidéuAlber_i resi- 
dia no Hotel San José , juntamente com o ex-sargento do Exército 
Firmo Chaves. Firmo era carioca e havia servido em Caxias do Sul- 
tendo-se exilado no Uruguai após ter sido atingido pelo Ato Ins
titucional n° 1 . Sua incorporaçao ao grupo de Brizola deu-se 
após ter passado pelo crivo do tenente Wilson.

Em julho de 1964, Alberi e Firmo recebem a visita de Adamas- 
tor Bonilha.

Membros do PC do B - segundo a sentença, Bonilha havia figu
rado no episódio das cadernetas de Prestes (58) - Bonilha e Paulo 
Medeiros haviam sido levados por Paulo Mello para conversar com 
Brizola. Nesta reunião discordaram de Brizola: para eles o plano 
de Brizola não passava de uma quartelada, faltando o planejamento 
para a fase posterior a tomada do governo do Rio Grande do Sul.
Na posição defendida pelos visitantes naquela ocasião estava im
plícita a idéia de que a única forma de tomar o poder seria atra
vés de uma guerrilha longa e persistente.

"Saindo da reunião, Bonilha foi para o Hotel San 
José, onde estavam hospedados os ex-sargentos Albe
ri dos Santos e Firmo Chaves. Com eles debateu vá - r 
rias horas e todos chegaram à conclusão de que a 
solução seria a guerrilha no campo.(...)
Voltou para Porto Alegre e procurou arregimentar 
companheiros para uma açSo contra o golpe, somando 
brizolistas, revoltados, cassados, marxistas inde -
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pendentes, cristãos da Ação Popular e outros."
(59)

II.1.7. A ATUAÇÃO DO SERVIÇO DE INFORMAÇOES BRASILEIRO NO 
URUGUAI

A verdadeira dimensão do serviço de informações enquanto con
trolador e informante das atividades dos exilados no Uruguai ain
da não se tornou totalmente transparente. Apesar disto existem 
fortes evidências de que os próprios exilados tinham conhecimento 
da atividade de espiões dentro de seu próprio grupo e de que o 
governo brasileiro controlava, seja através de agentes seus ou de*
agentes da polícia uruguaia ou mesmo da própria CIA;), praticamente 
todos os passos dos exilados . v

A pouca capacidade do grupo de manter uma informação como se
creta, devia-se além da atuação do serviço de informação , tam
bém, a própria estrutura do mesmo. Uma formação extremamente he
terogênea de pessoas e ideologias e sem a tradição-' da clandesti
nidade do PCB - que possuia toda uma rígida estrutura de regras 
de sobrevivência inculcada em seus membros - o grupo sentia difi
culdades no controle das informações entre seus próprios adep
tos. Segundo Wilson, as dificuldades iniciavam pelo próprio lí
der :

"Brizola, entusiasmado, trabalhava ao estilo dos 
caudilhos do passado, quando passavam a fronteira
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e, acobertados pelos amigos do país vizinho, fa- - - - - - 
ziam preparativos de revolução embaixo da figuei
ra. (...) Pelo nosso lado encarávamos o problema 
revolucionário com as instruções dos grupos de es
querda, acostumados à clandestinidade. Líamos as 
literaturas dos movimentos de esquerda, procuráva
mos estar com o pé no chao. Ele procurava dar 
prioridade aos políticos tradicionais com atuapSo 
parlamentar. Começamos a ter discussões.
Um companheiro que saísse do Brasil, fazendo mil e 
uma peripécias para não ser detetado, terminava 
sendo recebido no foco de controle! " (60)

Tem-se notícias de que desde a época em que o Hotel Lancas
ter era o ponto de encontro dos exilados, existiam hóspedes que 
faziam ligações telefônicas constantes para o Brasil, informando 
a movimentação ocorrida no local. Avisados por uma telefonista, 
os exilados passaram a controlar os passos destes hóspedes (61).

Mesmo depois da mudança de Brizola para o apartamento locali
zado ao lado da casa do Governo uruguaio, o serviço de espionagem 
continua. O governo uruguaio teria colocado no mesmo andar do 
apartamento de Brizola, sob pressão do governo brasileiro, ele
mentos da polícia. Aparentemente seria para dar proteção ao ex- 
governador, mas existia a desconfiança entre os exilados, que 
fosse para controlar as atividades do grupo (62).

Para o o ex-coronel Jefferson havia um informante do adido
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militar brasileirocoronel Câmara _Senna, _na própria casa-de Bri—  
zola. Como adiante se verá,este teria sido o motivo de Jefferson 
não ter avisado diretamente Brizola sobre o inicio a "Operação 
Três Passos"(63).

Todas estas desconfianças dos exilados só puderam ser confir
madas na década de setenta, guando o jornalista CORREA, investi
gando os documentos da Casa Branca, referentes a este período 
histórico, descobre o seguinte telegrama:

"Agência Central de Informações.
TELEGRAMA

Assunto: Planos de exilados brasileiros no Uruguai.
7 de outubro de 1964
1. O Coronel Jefferson Cardim de Alencar Osório, exilado 

brasileiro no Uruguai, está planejando e organizando uma invasão 
aò Estado do Rio Grande do Sul para fins de outubro ou início de 
novembro de 1964. O ponto de invasão será a Cidade de Santa Vitó
ria do Palmar. A senha do grupo revolucionário é "Os sinos dobra
rão no dia dos finados". Comentário do Quartel-General: Isso pode 
ser traduzido como: "The bells will toll on all soul's day". 0 
filho de Osório, de 12 anos, foi detido pela Forca de Segurança 
da Guanabara ao desembarcar no Rio, proveniente de Montevidéu, em 
19 de agosto. A polícia primeiro anunciou que o rapaz era um pom
bo-correio e que trazia consigo material subversivo contra-revo- 
lucionário, mas depois se retratou, dizendo que o rapaz fora ape
nas detido pelas autoridades até seus pais serem localizados, pe-
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lo fato de o mesmo estar viajando sem uma autorizaçaQ por escrito 
de seus pais- Veja telegrama da Embaixada Americana do Rio de Ja
neiro de número 422 e datado de agosto de 1964.

2. As armas para a invasão estão sendo fornecidas por (EMBAR
GADO), que as está adquirindo, de maneira tão rápida e em locais 
tão diversos quanto possível. 0 líder do Movimento Revolucionário 
no Brasil é o General Ladário.

(EMBARGADO)
3. A planejada insurreição dos sargentos no Rio Grande do Sul 

foi adiada após as autoridades brasileiras terem descoberto o 
plano e prenderem 20 sargentos em outubro de 1964. As autoridades 
descobriram o plano ao interceptar um pombo-correio usado peio 
grupo no Uruguai para se comunicar com os membros do mesmo grupo 
no Brasil ;

4. Durante a semana de 27 de setembro um general brasileiro e 
dois corohéis estavam em Montevidéu e se encontraram duas vezes 
com Brizola e uma vez com o ex—Presidente João Goulart- Três mem
bros do Partido Comunista Brasileiro mantiveram reuniões em sepa
rado com Goulart e Leonel Brizola durante a semana de 27 de sé-*

v

tembro e informaram a eles que o clima era ideal para a atividade 
revolucionária no Brasil." (64)

II.1.8.VÉSPERAS DA "OPERAÇAO TRES PASSOS

Nos relatos de Jefferson pode-se depreender que ele havia ti
do poucos contatos com o ex-governador. Seu primeiro encontro, de
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julho de 1964, seria seguido de um intervalo de quase meio_ ano 
(65). As razões encontrariam-se na resistência que apresentavam 
os setores que cercavam Brizola em aceitar a presença de Jeffer
son no grupo.

Por ocasião do atropelamento da filha de Jefferson, em dezem
bro de 1964, Brizola iria visitá-lo no Sanatório Americano em 
Montevidéu e os dois travariam a seguinte conversação:

"Ele falou que precisava muito falar comigo e eu 
relutei, dizendo-lhe que estava desejando retornar 
ao Brasil. Já estava de malas prontas para voltar 
embora soubesse que seria preso na fronteira. O te
nente Wilson e o Eliseu Torres sSo testemunhas que 
ele foi me procurar. Resolvi ir ao seu apartamento 
e ele me fez a colocação: 'Jefferson, preciso muito 
de você porque eu estou vendo que os elementos que 
disponho não são suficientes e você é um homem de 
lutas'. Me disse que desejava iniciar o movimento: 
'Jefferson, daqui por diante você tem que estar em 
contato direto comigo, porque é o homem com quem eu 
conto'. Fizemos um pacto com um aperto de mão: 
'Morrer pelo povo'"(66)

Para Jefferson, o significado deste aperto de mão era amplo, im
plicava na existência de um acordo: ele não faria perguntas sobre 
os planos do grupo mas também não informaria nem a data nem o lu
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gar do lançamento do estopim para a eclosa0 do movimento de in
surreição no Rio Grande do Sul.

Jefferson afirma que posteriormente encontrou Brizola mais 
três ou quatro vezes, sendo que no último encontro, em 13 de mar
ço de 1965, deixou bem claro para o ex-governador que iniciaria o 
movimento antes do aniversário de um ano do golpe militar.

Neste último encontro, realizado no Balneário de Atlântida, 
Brizola teria pedido a Jefferson que entrasse em contato com o 
ex-sargento Alberi.

Para SILVA, testemunha ocular destes acontecimentos Brizola 
não falou em Alberi para Jefferson. A maneira como os dois entra
ram em contato SILVA não sabe explicitar.

Apesar destas discordâncias, temos como fato que nestes mes
mos dias o ex-sargento Alberi, juntamente com Firmo Chaves visi
taram Leonel Brizola. Alberi encontrava-se profundamente insatis
feito com a protelação do movimento. Após inúmeras viagens ao 
Brasil chegara a conclusão de que os núcleos de resistência no 
país estavam desarticulando-se: dia a dia, o governo militar 
consolidava-se e as pessoas começavam a desacreditar nos planos 
dos exilados. Brizola teria afirmado que o início do movimento 
estava subordinado a chegada de uma remessa de dinheiro cubano. 
Frente a ameaça de Alberi e Firmo de abandonarem o movimento, 
Brizola teria falado pela primeira vez em Jefferson para os mes
mos (67).

O tenente SILVA confirma este encontro narrando-o de outra 
maneira:
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"Lá pelos dias_ quatorze ou. quinze. de março de- 1965,
o Albery é o sargento Firmo Chaves, também exilado, 
foram a Atlântida, onde estava Brizola, tentar* con
seguir dinheiro, mas nada conseguiram. Brizola os 
largara de lá sem nenhum recurso, disseram. Tiveram 
que chegar a Montevidéu a pé depois de caminhar al
gumas dezenas de quilômetros, estropiados, com fo - 
me, irados. Não sei como, nas imediatamente entra - 
ram em contato com o coronel Jefferson, que os 
atendeu. Pronto. Estava unida a fome e a vontade de 
comer, Jefferson querendo fazer algo, Albery que 
conhecia todo o interior do Rio Grande, e com os 
mesmo pensamentos, furiosos com o tratamento qué 
Brizola lhes havia dado, fizeram o casamento opor - 
tuno.”(68)

Na versão de Jefferson, saindo da casa de Brizola em Atlânti
da, encontra Alberi. Convida-o para ir a sua casa em Montevidéu, 
onde debruçados sobre um mapa do Rio Grande do Sul, elegem a re
gião deflagradora do movimento, fazendo um planejamento do rotei
ro e dos pontos a serem atingidos. Optam pela região norte do Rio 
Grande do Sul, local de inúmeros contactos de apoio de Alberi.
(69)

A versão apresentada pela sentença do processo judicial-mili- 
tar movido contra os insurretos é um pouco diferente. Nela Jef
ferson estaria estudando o plano de Juca, tendo convidado o ex-
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sargento Afonso para examiná-lo conjuntamente. _Por... sua vez, este- - 
sugere que se convide Alberi e Firmo para acompanhé-los. No mo
mento em que mostram para Alberi o plano, este o rejeita, apre
sentando um novo, segundo ele, dentro do esquema geral de Brizo- 
la. Segundo esta versão, a única participação de Brizola teria 
sido em uma conversa com Jefferson: nela Brizola teria dito que 
precisava de uma pessoa de coragem, a fim de dar a senha do movi
mento que iria estourar. Ainda segundo esta versa0, Jefferson te
ria mandado avisar Brizola por intermédio do ex-sargento Afonso

Em 15 de março, Jefferson iria visitar Jango pedindo apoio. 
Como Jango encontrava-se em Tacuarembó verificando um roubo 
ocorrido em sua fazenda, Jefferson teria ido falar com Darci Ri
beiro. Este último, apoiou o movimento, afirmando a necessidade 
de pelo menos abalar a situação no Brasil e contribuiu com qui
nhentos dólares, por mais não dispor (71).

Voltando Jango, no outro dia, este diz para Jefferson que não 
poderia contribuir financeiramente pois estava sem dinheiro, em 
razão de ter sido roubado, pedindo para que procurasse Ivo Maga
lhães. Este contribuiria com cerca de trezentos cruzeiros (72) 

Reunindo o dinheiro arrecadado e mais as economias do próprio 
Jefferson, no total o grupo - ao qual havia se juntado Alcindor 
Ayres (73) - possuía cerca de mil dólares. Com parte deste di
nheiro, no dia 17 de março, compram em uma loja de Montevidéu 
três armas de caça tchecas semi-automáticas, de 15 tiros, cali
bre, 22, e mais mil tiros para cada uma.

(70)
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Além deste_ armamento recém adquirido, _possuiam-duas- p-istola-s 
calibre 38 e uma 45 e mais uma arma de caça, todas da proprieda
de pessoal dos integrantes do movimento.

Jefferson ainda convidaria um grupo de cerca de trinta sar
gentos - que viviam no Hotel Harmonia e na Praia de Pocitos, com 
suas despesas pagas por Brizola - para tomarem parte do movimen
to. Estes negaram-se , já que n£to havia um pedido expresso de 
Brizola. Apenas dois sargentos teriam concordado, mas faltaram ao 
último encontro (74)

II.1.9. 0 PLANO "OPERAÇAO TRES PASSOS"

i
A "Operação Três Passos", plano elaborado por Alberi, conèis- 

tia basicamente no lançamento de uma senha. Um grupo pioneiro 
deveria tomar a cidade e ler um manifesto conclamando a população 
à rebelião. A ação teria apoio imediato de Brizola e de vários 
comandantes de guarnições militares que eclodiriam insurreições 
em vários pontos do pais.

Não se pode auferir com certeza a extensão deste provável 
apoio aguardado por Jefferson e Alberi: algumas guarnições do 
sul, como Pelotas e Santa Maria,-ou mesmo poderia chegar a alcan
çar o II e o  III Exército (75).

A região eleita caracterizava-se por ter sido colonizada re
centemente - em comparação com outras do Estado do Rio Grande do 
Sul, ocupadas em épocas anteriores - principalmente por migrações 
internas de colonos de origem germânica. Estes colonos iam gra-
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datívamente . devastando_uma extensa área de florestas para ocupar, 
o terreno com a agricultura através de minifúndios. Originalmente 
estas florestas estendiam-se em ambos os lados da bacia do Rio 
Uruguai, sendo que na década de sessenta limitavam-se apenas à 
costa do rio.

A escolha da cidade por Alberi deve-se fundamentalmente á 
constatação de ser ela toma presa fácil, e pela sua proximidade da 
fronteira. Três Passos era em 1965 uma pequena cidade, com cerca 
de 2 mil pessoas morando na zona urbana e 3 mil na zona rural, 
possuindo um frigorífico e um moinho. Conhecedor profundo da re
gião, Alberi sabia que ela, apesar de integrar uma área de segu- 
rança nacional, contava apenas com uma pequena guarnição da Bri
gada Militar - onde ele servira em anos anteriores- e com um Cor
po de Fuzileiros Navais. Este último localizava-se na zona dis
trital, na região do Alto Uruguai, atuando apenas na região da 
fronteira, fazendo o policiamento do rio Uruguai, a fim de evi
tar o contrabando. Na época havia ainda uma grande dificuldade de 
comunicações, com estradas recém abertas e de difícil tráfego 
sendo que o único acesso da população ao mundo exterior era féitoV>'-
através do rádio e da telefonia.

No período que antecede ao golpe de 64, a cidade havia viven- 
ciado o período da "Legalidade" de forma bastante ativa. Possuia 
iam núcleo de pessoas que haviam se engajado na campanha dispostas 
inclusive a pegar em armas a fim de que o vice-presidente João 
Goulart assumisse a presidência. É neste sentido que cerca de 200 
pessoas, oriundas da cidade e do interior (Erval Novo, Boca da
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Picada, Olhos d'água) inscreveram-se da residência do chefe do 
PTB local, Benjamim da Silva Osório. Paralelamente, apesar da re
pressão que abateu-se sobre os mesmos, se tem noticias de que se 
formaram clandestinamente dois "Grupos de Onze", um na cidade e 
outro na Vila de Alto Uruguai.

As pessoas também haviam sido mobilizadas através de associ- 
ções de pequenos proprietários rurais frente à possibilidade da 
concretização cia reforma agrária pregada pelo ex-governador Leo
nel Brizola e pelo próprio presidente Goulart. Criaram-se asso
ciações para angariar terras gratuitas ou baratas para os peque
nos agricultores com pouca ou nenhuma terra.

Segundo um dos participantes, a relação entre toda esta movi
mentação anterior ao golpe e a insurreição

"-- é bastante distante pois já n5o se contava
mais com “Grupo de Onze" organizados, porque já 
tinham sido esfacelados pelo militarismo de 1964, 
todavia restava alguns mais eufóricos que esperà- 
vam alguma reação por parte de BRIZOLA, então onde 
nós fomos procurados para essa eventualidade e de
sempenhamos uma grandemissão na tarefa da 'Ope - 
ração Três Passos'"(76)

Pelo que se aufere da entrevista concedida por Jefferson e 
Alberi a um jornal, o plano previa originalmente, que estivessem 
envolvidos na tomada da cidade de Três Passos cerca de 60 homens.
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A nível imediato o_gr_upo aguardava a eclosão de no ..mínimo . três 
focos de insurreição: em Melo/B&gé, onde contavam com o grupo de 
Juca e Élida, dissidente do PC, que deveria fazer uma manobra pa
ra atrair a atenção; em Santa Maria, comandado por Ramão Democra- 
tino Bonilha e em Pelotas, onde Alberi havia combinado previamen
te que “quebrassem o pau" (77).

II.1.10. A "CONTRA-ORDEM DE BRIZOLA"

Através do relato do tenente Wilson temos notícia de que em 
18 de março, Firmo Chaves teria lhe confidenciado a iminência da 
saída do grupo para o Brasil onde pretendiam "fazer algo". ■

Temendo pelas conseqüências de qualquer ação precipitada so
bre os planos do grupo de Brizola, Wilson teria avisado Brizola.

Tem uma turma que sai esta noite para o Brasil e 
vai iniciar algum tipo de ação armada.

%
O Brizola afirmou: |
- Não vai ninguém, não te preocupa que daqui não|

'4

sai ninguém sem sèr conosco. Na última hora eles 
desistem e dá tudo em nada.
Argumentei com a presença e a disposição do Albery 
conhecendo grande parte do pessoal que tínhamos 
contatado.
- Então, se achas que eles vão, manda avisar que 
nada temos a ver com isso." (78)
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Nesta-mesma noite , Wilson encarregaria o ex-vereador., de Pelo
tas (RS), Francisco Lages de ir urgentemente para esta cidade a 
fim de avisar o pessoal que poderia aderir à senha de Jefferson, 
de que

"...não estávamos mandando ninguém procurar nin
guém, que o esquema de trabalho era o combinado 
pessoalmente e só mediante senha deveriam tomar 
parte de qualquer ação." (79)

Francisco Lages também estava encarregado de mandar um emis
sário para Porto Alegre a fim de fazer o mesmo aviso para o grupo 
de lá. :

Não se pode saber com certeza se o grupo de Jefferson sabia 
desta contra-ordem. Apenas, no relato da saída do grupo de Monte
vidéu - quando iam levar Firmo Chaves para embarcar para Porto 
Alegre - Jefferson afirma terem encontrado Francisco Lages na es
tação de trem. Este nada teria dito ao grupo, embarcando para 
Pelotas.

Ainda segundo o ex-coronel, Brizola teria mandado o tenente 
Wilson à sua casa no dia 19 para pedir que entrasse em contato 
com ele: já era tarde, o grupo havia saído para o Brasil no dia 
anterior. Para o ex-coronel, Leonel Brizola traiu por ter man
dando iniciar um movimento e depois por ter se arrependido e não 
colocado o plano em ação. Durante os sete dias em que o grupo de 
Jefferson esteve entre Montevidéu e Três Passos, Brizola poderia 
ter mandado um mensageiro, pois vários sargentos ligados a ele 
sabiam dos planos e inclusive do roteiro do grupo (80).
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0 ex-sargento Alberi afirma que durante o interrogatório de 
Eliseu Torres - feito na sua presença - pelo entao coronel Geral
do Alvarenga Navarro, no 18Q RI de Porto Alegre, Eliseu afirmou 
que o grupo de Brizola preparava um manifesto de apoio à "Opera
ção Três Passos" quando tiveram noticias do fracasso do mesmo. 
Neste momento Brizola faz uma nota dizendo na-o ter nada a ver 
com o movimento (81).

Para Adamastor Bonilha, um dos participantes da insurreição, 
Firmo Chaves sabia das intenções de Francisco Lages. Quando Cha
ves foi procurá-lo em Porto Alegre para que se engajasse na luta, 
Bonilha teria manifestado a intenção de falar com o pessoal de 
Pelotas. Reagindo, Chaves o impede, afirmando que lá estava Fran
cisco Lages, que poderia atrapalhar o movimento. (82) !

t r

II.2. ACONTECIMENTOS NO BRASIL 

II.2.1. PREPARATIVOS.

Na noite de 18 de março, cerca de 21:30 hrs., Jefferson e Al
beri, levam Firmo Chaves à EstaçSo Ferroviária de Montevidéu, on
de o último pegaria um trem a fim de dirigir-se a Porto Alegre 
(RS). Em seguida, eles encontram com Alcindor Ayres e os três pe
gam vim táxi que os levaria a Ri vera, na fronteira do Uruguai com 
o Brasil.

No dia 19, já no Brasil, os três continuam a sua viagem, ago
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ra em outro táxi, dirigindo-se para-São Sepé, onde-deixam Alci-n- 
dor com a incumbência de arregimentar cerca de 20 ou 30 homens.

Trocando novamente de táxi, Jefferson e Alberi vão para Santa 
Maria, onde entram em contato com Ramão Democratino Bonilha, co
nhecido dos exilados por ter feito várias viagens para os mesmos. 
Dele compram um mosquetão e mais a respectiva munição.

Neste dia pernoitam na cidade de Catuípe. A denúncia menciona 
que se hospedaram na casa do prefeito Edir Burmann que teria em
prestado um automóvel particular para Jefferson e Alberi seguirem 
viagem rumo a Campo Novo, na região de Três Passos..

No sábado, dia 20 de março, chegariam a casa do irmão de Al
beri, situada cerca de cinco quilômetros da cidade de Campo No
vo e vinte da de Três Passos, no noroeste do Estado. 0 irmão de 
Alberi, Silvano Soares dos Santos era agricultor nesta localidade 
denominada de Lajeado Pessegueiro, na costa do rio Turvo, 
afluente do rio Uruguai.

Ainda neste mesmo dia, entraram em contato com a família ; de 
Euzébio Dorneles. ■

Euzébio era um antigo conhecido de Alberi, revolucionáriojde 
24, 30 e 32, que naquele momento se dedicava à agricultura. Du
rante o governo de Goulart, na expectativa de -ama reforma agrária 
que diziam ser iminente, a família de Euzébio havia se encarrega
do de cadastrar as pessoas da vizinhança que deveriam receber um 
pedaço de terra. Realizada a primeira reforma agrária do Rio 
Grande do Sul, a de Coroados, algumas pessoas cadastradas pela 
família foram contempladas com um quinhão de terra. 0 fato da fa
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mília ter feito o cadastro e a ele-iça0- de algumas poucas pessoas 
para receber as terras, grangearia para ela inimizades e perse
guições nos tempos que se seguiriam (83)

Logo após o golpe de 64 , a família Dorneles passou a centra
lizar uma espécie de oposição na região:

"Quando os militares tomaram o poder, em 64, a 
gente se reuniu aqui na minha casa, à noite, no 
potreiro, para discutir a situação do país. Espe
rávamos a chegada de armamento de uma hora para 
outra, o que não ocorreu." (84)

Sabedores das mobilizações que ocorriam em torno da casa dos 
Dorneles alguns moradores da região, bem no espírito da ideologia 
existente durante o período do regime militar, começam a taxar a 
família de comunistas, denunciando-os às autoridades. Como con
seqüência das denúncias, a Brigada Militar invadiria a casa de 
Euzébio. Naquela ocasião, foram levadas todas as armas existentes 
na casa: revólver, pistola, espingarda e facões.

Retornando de uma de suas viagens como emissário, Alberi re
latou ao grupo de exilados a invasão ocorrida na residência dos 
Dorneles, afirmando que Euzébio e seus familiares eram gente de 
confiança, dispostos inclusive a atuarem na eventualidade de uma 
luta armada.

Iniciaram-se as visitas de emissários do Uruguai à casa dos 
Dorneles.
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Dos dois filhos de Euzébio que participaram da insurreição, .. 
Valdetar e Abraão, foi o primeiro quem mais se destacou, seja 
elaborando um mapa detalhado da cidade de Três Passos, seja ali
ciando companheiros para o movimento.

Valdetar, na época com cerca de 32 anos, era professor rural 
na localidade de Lajeado Biriba. Iniciara sua participação na po
lítica em 1961 quando assumira o cargo de secretário do comitê 
pró-legalidade em Vila Industrial (distrito de Campo Novo). Neste 
mesmo ano, havia liderado um movimento para a construção de uma 
Igreja, de um salão e de uma escola para a sua comunidade.

Como no momento da visita de Jefferson e Alberi , Euzébio não 
se encontrava, deixaram um recado com sua esposa. Quando Valdè- 
tar retornou das aulas, soube através da mãe que haviam sido vi
sitados por Alberi e por um coronel do Exército, que o aguardavam 
na casa de Silvano.

Lá chegando, Valdetar foi informado pelos dois de que o Bra
sil iria se levantar antes do dia 31 de março. Antecipadamente?já 
se sabia que cerca de oitenta por cento do Exército apoiava o mo- 
vimento. A eles coubera a missão de dar a senha deflagradora. 
Nos próximos dias chegariam, a fim de integrarem-se às ações, 
sessenta oficiais do Exército e mais sessenta caminhões carrega
dos de armas, muniçOes e fardamentos. A intenção era fazer de 
Três Passos o quartel-general do levante. Valdetar deveria fazer 
o reconhecimento da cidade de Três Passos, levantando os pontos a 
serem atacados e arregimentar vizinhos que quisessem aderir ao 
movimento (85).
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"Entao diante das informações, coronel nos trouxe 
as credenciais, era um Coronel do Exército, o sar
gento eu conhecia, então eu não tive dúvida em 
aceitar as colocações deles. ...‘‘(86)

Nos dias subseqüentes, Alberi e Jefferson realizaram exer
cícios de tiro e de acampamento, com armas de caça, no local que 
foi considerado pelo grupo como o 1Q Quartel-General da insurrei
ção: um galpão às margens do rio Turvo, nas terras de Silvano. Lá 
permaneceriam até o dia 25 de março.

Os jornais e revistas da época noticiaram a existência de um 
acampamento de treinamento para guerrilha. 0 treinamento para á 
guerrilha não passou dos exercícios feitos pelo pessoal acampado 
em Lageado Pessegueiro e naqueles dias anteriores à operação. 0 
pessoal da região, que aderiu ao movimento no dia da tomada de 
Três Passos, não teve treinamento algum, veja-se o depoimento de 
um morador da cidade :

”...eu fui dormir e um caminhão parou em frente a 
minha casa, desembarcando alguns militares mas eu 
já como tinha servido o Exército, estranhei que os 
militares, não sabiam usar os fuzis que eles ti
nham, um pouco antes tomado no presídio municipal 
de nossa cidade." (87)

Nesse meio tempo, os dois líderes aguardavam a chegada de Al-
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cindor, vindo de São Sepé e Firmo , de Porto Alegre. 0" primeiro 
deveria trazer no mínimo 20 homens e o segundo, no mínimo 10 sar
gentos do núcleo de resistência de Porto Alegre.

Valdetar menciona que durante estes dias de acampamento, apa
receram pessoas de lugares distantes.

"A toda hora chegava um carro. Vinham de Santa Ma
ria, São Sepé, Ijuí, Catuípe e de outras cidades. 
Chegavam até minha casa, que era o ponto de conta
to, recebiam a senha e partiam em direção do acam
pamento de Jefferson e Alberi."(88)

No dia 23, vima terça-feira, chega Alcindor Ayres de São Sepéi, 
trazendo quatro homens para integrarem-se ao movimento: Manoejl 
Ayres, seu irmão e agricultor; Odilon Vieira, açougueiro e radia
lista; Alípio Charão Dias, pedreiro e Silvino Souza Fraga, mecâ
nico e motorista.

Na noite do dia seguinte, chegaria Firmo Chaves, trazendo 
apenas Adamastor Bonilha.

0 ocorrido em Porto Alegre seria narrado pelo próprio Adamas
tor. Assim que Firmo chegou na cidade , foi procurá-lo com a in- 
fomação de que Alberi e Jefferson aguardavam-no para dar cumpri
mento à idéia que havia sido levantado no Hotel San José, no Uru
guai. Tiveram uma discussão, tendo Bonilha, procurado demonstrar 
a Firmo que a ação, tal como pretendiam executá-la, não teria 
futuro. Contudo, concorda em acompanhar Chaves a fim de fazerem 
um avaliação, junto a Jefferson e Alberi.
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"Como sabia que tínhamos elementos organizados em 
Pelotas, ao tentar entrar em contato com eles, foi 
detido por Chaves, porque lá estava o Francisco La
ges, e ele poderia dar conhecimento ao Brizola com 
o perigo da desautorização deste para qualquer 
açSo. Veja-se o detalhe." (89)

Assim, Chaves e Bonilha dirigem-se para Campo Novo, antes 
passando por Catuípe. 0 último integrar-se-ia ao grupo ante a im
possibilidade de fazer os outros integrantes voltarem atrás em 
seus planos (90).

No mesmo dia da chegada de Chaves e Bonilha, o professor 
Valdetar havia entregue a tarefa de que fora encarregado pelo co
ronel Jefferson: um mãpa da cidade de Três Passos, com a locali
zação dos pontos estratégicos.

Pára a realização da tarefa havia convidado Pedro Campos Bo
nés, um conhecido de Lajeado Biriva - local onde Valdetar lecio
nava - que se encontrava desempregado. Havia lhe contado o que 
estava para acontecer e Pedro prontificara-se a acompanhá-lo à 
cidade de Três Passos, no dia 22 de março. Neste dia dirigiram-se 
à cidade de bicicleta, localizando pontos como o destacamento da 
Brigada Militar, o presídio, a central telefônica, a emissora de 
rádio, o correio, a Companhia de Energia Elétrica, bancos e dele
gacia de polícia e as distâncias entre um local e outro..

Ao chegarem ao acampamento, Valdetar e Pedro encontraram os
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companheiros recém-chegados e recebem de Jefferson e Alberi a or
dem para ficarem de prontidão: a tomada de Três Passos seria fei
ta antes do dia 31. Também discutiram a necessidade de tirar de 
circulação todos os aparelhos radioamadores na cidade. Sobraria 
apenas um, o do Banco do Brasil, que seria requisitado pelo gru
po (91).

0 grupo reunido no acampamento trata então de estabelecer 
uma ordenação com objetivos mínimos para a "Operação Três Pas
sos" :

"...primeiro, não permitir que o golpe comemorasse 
o aniversário sem um protesto; segundo, aproveitar 
o fator surpresa para atingir um lugar seguro, onde 
seriam depositadas as armas e dispensado o pes
soal nSo preparado para luta longa, ficando um re
duzido grupo embrenhado no mato para manter um foco 
guerrilheiro através da região norte do Rio Grande, 
Santa Catarina e Paraná, aproveitando as áreas de 
reserva do Brasil, Argentina e Paraguai. O sargen
to Alberi era profundo conhecedor da região e de 
pessoas lá radicadas, inclusive ex-combatentes da 
Força Expedicionária Brasileira amigos." (92)

Na tarde do dia 25, seria planejada a tomada da cidade de 
Três Passos, e estabelecidas as prioridades. 0 número de homens 
era o suficiente desde que se agisse com precisão. Os principais
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pontos para um controle da cidade consistiam em unr destacamento 
com cerca de oito soldados, um presídio com cerca de doze, a pa
trulha da delegacia de polícia a central telefônica e a rádio. 
Seriam seis operaçOes para serem feitas com cerca de 20 homens.

Todo este planejamento foi feito pelo grupo no "Quartel-Gene- 
ral” às margens do rio Turvo, depois de terem feito um prisionei
ro. Ao meio dia, enquanto o coronel Jefferson escrevia o manifes
to, atraído pelo ruído de tiros, um comerciante/agricultor da lo
calidade, foi ao acampamento verificar o que ocorria. Este homem, 
chamava-se Romeu Reinheimer e estaria ali a pedido do delegado 
de polícia e do prefeito de Campo Novo, interessados em averigüar 
o que ocorria no local (93). Quando o guarda do acampamento notou 
a presença de Romeu, este foi imediatamente preso.

"Senti um zum-zum que iriam matar-me, porque ouvi 
algum dizer: 'não podemos deixar este homem sair 
daqui'. Fiquei firme e procurei não demonstrar fra
queza ou medo. Procurei ser como nasci, homem, Pen
sei na minha família e pedi proteção a Força mais 
Alta. Notei que tinham muito armamento e eram uns 
13 homens, com o chefe que chamavam de Coronel Osó
rio. Reconheci alguns aqui da minha zona. Quando 
levantaram o acampamento, sem maiores ameaças, dei
xaram que eu fosse para casa, não sem antes me re - 
comendar que eu não saísse logo daquele local. Che
guei em minha casa 10 minutos antes das 20 horas."
(94)
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Para Valdetar este poderia ter sido o motivo para o coronel 
Jefferson ter decidido tomar a cidade de Três Passos ainda naque
la mesma noite : o prisioneiro era o sinal que o pessoal da re
gião desconfiava das movimentações no acampamento; não tardariam 
a ser descobertos.

As apreensões do grupo confirmaram-se: assim que foi solto, 
Romeu avisou o delegado e o prefeito de Campo Novo. Estes, ime
diatamente partiram para a cidade de Santa Rosa, a fim de pedir 
o auxilio (95).

Ainda naquela mesma tarde, Alberi e Silvano Fraga foram a 
Três Passos fazer um reconhecimento da cidade. Seu objetivo seria 
conseguir um caminhão para o grupo. Na entrevista dada ao COOJOR- 
NAL, Alberi afirma terem ido num jipe velho, vestidos de campone
ses. Em Três Passos fizeram contato com Altino de Souza, comis
sário de polícia, que lhes prometeu um caminhão novo e abasteci
do. Observando a cidade, Alberi notou que como o destacamento mi
litar estava num ponto mais alto, seria necessário atacá-lo an
tes do presídio.

Valdetar nega esta versão de Alberi. Naquela mesma tarde, ele 
havia encontrado Alberi e Silvano Fraga dirigindo-se à cidade de 
Campo Novo. Primeiro, vira Silvano num posto de gasolina dando um 
telefonema. Depois, curioso com uma mensagem que fora repetida 
por três vezes na rádio Guaíba: “Operação Touro Preto imediata
mente em ação”, e tendo encontrado Alberi na altura do aeroporto 
municipal e perguntou-lhe sobr.e o significado da mensagem. Albe-
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ri respondeu que èsta operaça© era do Nordeste e lhe pediu que 
convocasse alguns homens pois à noite o grupo acampado manteria 
contato (96).

Depois de sair de Campo Novo, Valdetar dirigiu-se a sua es
cola, na localidade de Lageado Biriva, chegando ao escurecer. No 
caminho da escola pediu para Arsênio Blatt - dono de um "bolicho"
- convocar alguns vizinhos para uma galinhada com vinho, ocasiaQ 
em que viria uma pessoa para falar com o pessoal, que ocorreria 
naquela mesma noite, na escola.

A tardinha o pessoal começou a chegar à escola de Valdetar. 
Já estavam em 10 pessoas quando chegou João Batista Figueira, .um 
menino de 16 anos que vendo movimento na escola, resolveu in
corporar-se ao grupo para jantar. Estavam preparando uma segunda 
rodada da galinhada quando chegou um caminhSo trazendo todo % o 
pessoal que estava acampado no Lageado Pessegueiro.

0 grupo de Jefferson acabara de conseguir emprestado um cami
nhão Ford- 39, do chefe do PTB local, Nelson Bones.

Segundo Valdetar, chegando o grupo, o coronel que deveria éx- 
plicar para o grupo o que pretendiam,

" ... disse: todos embarquem no caminhão; os meni
nos que estavam junto nós quizemos dispensar 
mas o Batista não quis, não eu vou junto, quando o 
coronel contou que era a Revolução do Brizola, to
do mundo se empolgou para ir junto." (97)
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Entraram para ò caminhão, oríde já estavam“ Jefferson, Alberi, 
Euzébio, Chaves, Bonilha, Alcindor, Manoel, Odilon, Alípio, Sil- 
vano, Abraão e Fraga: os agricultores Adão Oliveira da Silva, An
tônio Ribeiro Vogt, João Batista Figueira, João Antônio Jacques, 
Pedro Campos Bones e Reinoldo Von Groll , o comerciante Arsênio 
Blatt e Valdetar, todos de Lageado Biriva.

Ainda, segundo Valdetar:

"__  tinha muita gente e sorte foi não ter levado
todo o povo; nós esperávamos os oficiais com o ar
mamento e bem no fim não chegaram e saiamos só 
nós, não levamos o pessoal, senão seria muita gen
te envolvida-"(98)

Relatando estes acontecimentos por ocasião do processo judi- 
cial-militar, Valdetar conta que havia oferecido uma galinhada 
aos integrantes do time de futebol. Quando o coronel Jefferson 
chega Valdetar pergunta na frente de todos se o seu pai estava 
preso, assim como todos os presentes. A declaração visava impedir 
o surgimento de oposição à ordem de Jefferson de que os convi
dados embarcassem no caminhão sem reagir (99).

Assim, cerca de 22:30 hrs. do dia 25 de março de 1965, vim ca
minhão carregando dezenove pessoas dirige-se para a cidade de 
Três Passos. Segundo Jefferson, o caminhão possuía vim único farol 
e foi preciso empurrar para fazer andar (100). Um quilômetro an
tes de chegarem à cidade cortaram os fios telefônicos.
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II.2.2- A TOMADA DE TREs PASSOS

Chegando à cidade, primeiramente atacam o destacamento da po
lícia militar, onde estavam oito soldados, conforme sugestão de 
Alberi. Entram Jefferson e Alberi, a fim de dominar os poli
ciais, deixando os outros dentro do caminhão no aguardo de novas 
instruções.

Como os policiais e mesmo o guarda da porta se encontravam 
dormindo, a única reação que puderam esboçar foi a de susto. 
Assim, os dois dominam facilmente o destacamento, chamando o gru
po que estava no caminhão, chefiado por Alcindor, para ajudar a 
terminar o serviço. Juntos, arrombariam o almoxarifado, inutili
zando a chave da estação de rádio e o telefone, e colocariam as 
armas do destacamento e uniformes, com que se vestiriam os-rebel
des, no caminhão (101).

Na segunda operação, Valdetar rastejou até a entrada do pre- 
sídio, dominando dois soldados. Foi coberto por Jefferson1, Albe
ri e Abraão. Dominados os policiais, estes foram colocados só de 
cuecas, junto com armas e uniformes, na carroceria do caminhão.

No presidio Jefferson pretendia libertar os presos políti
cos. Como só havia um nesta situação e este preferiu permanecer 
preso, nada pode ser feito (102)

Alberi menciona terem surgido algumas pessoas neste momento.

'Mas ainda lá no presídio chegou um comissário e 
alguns populares e eu disse que era uma ação do
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Brizola. Alguém gritou 'Viva a revoluçSo' e houve 
um comício rápido: eu disse que o III Exército já 
tinha aderido, que Porto Alegre já havia sido domi
nada e que eu estava ali para dar segurança e por 
isso mesmo ia desarmá-los. Restava a patrulha e o 
delegado." (103)

Após tomarem o presídio, o grupo sai em direção à localidade 
de Molina, como se estivesse deixando a cidade. Um pouco adiante, 
o caminhão faria o retorno, dirigindo-se para a avenida principal 
rumo à central telefônica que funcionava nos fundos .da antiga 
prefeitura de Três Passos. Estacionando o caminhão, o grupo divi
de-se : um atacaria a rádio e o outro a telefônica,.

Na telefônica, os rebeldes são comandados por Alberi. Este ao 
escutar o que parecia ser uma reclamação do funcionário, dá uma 
pancada com a coronha de um mosquetão danificando a mesa. Enquan
to isto o outro grupo, comandado por Adamastor Bonilha ocupava: :â
rádio Difusora (104). .

• *. .. tA esta altura eram cerca de duas horas da manhã. Acordado o 
funcionário da rádio e resolvidos os problemas técnicos de como 
ligar a estação, o grupo passa a aguardar a chegada do coronel 
Jefferson e de Odilon que estavam com o outro grupo, para a lei
tura do manifesto.

Quando o segundo grupo chega em frente à rádio, notaram a 
aproximação de três elementos que retornavam da zona do mere
trício da cidade. Alberi dá voz de prisão ao grupo. Em seguida
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a uma patrulha da delegacia composta de dois inspetores e de 
soldados. Ao todo haviam feito 35 prisioneiros, tudo sem urn 

o tiro (105).
Depois destas prisões, o grupo de Alberi e Jefferson entra na 
o a fim de ler o manifesto. Primeiramente fala Alberi, em se- 
a o locutor rebelde Odilon Vieira faz a leitura do manifesto, 
nifesto era um documento nacionalista, no qual Jefferson, na 
idade de "Comandante das Forças Armadas de Libertação Nacio- 
, criticava o governo militar, a lei de remessa de lucros re- 
emente aprovada pela Câmara de Deputados e falava sobre a ne- 
idade de reformas, conclamando o povo para a luta armada 
) • ,>
Depois do grupo ter saído da rádio, o funcionário iria para 
a onde notaria uma grande movimentação.

. estava todo mundo apavorado, ninguém tinha co
ragem de sair da cidade, porque o Coronel Jefferson 
disse que tinha cercado a cidade, tinha tomado
Ijuí, tinha tomado Santa Rosa e aí -a cidade ficout h
em claro a noite toda, uns recolhendo dinheiro, le
vando para casa, coisa que eu assisti, que me dis

seram 'na0> prá nos temo e assim por diante', ou 
tros fugindo como foi o ex-prefeito ALCIDES BRAUN, 
que fugiu até Tiradentes e só apareceu outro dia as
11 horas, quando o Dr. GOELZER e eu já tínhamos ido 
na Prefeitura, o GOELZER meio assumiu assim, já que 
, não tinha ninguém..." (107)
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Neste ínterim, os guerrilheiros dirigiram-se ao Banco do Bra
sil de onde pretendiam retirar o rádio-transmissor e dinheiro. 0 
gerente do Banco, que morava no andar superior do prédio, conven
ce Jefferson de que o rádio não era de boa qualidade e de que a 
chave do cofre estava com o sub-gerente que viajava naquele mo
mento. Como naquele momento o grupo não estava disposto a uma 
ação de força aceitam a informação do gerente (108).

Em seguida, dirigem-se a um posto de gasolina onde estava o 
caminhão que seria cedido pelo comissário Altino de Souza ao gru
po. 0 caminhão Mercedes-Benz de cor amarela, era segundo uma 
revista da época de propriedade do Moinho Três Passos e teria no 
para-choque a seguinte inscrição, ”É triste sonhar com um amor e 
acordar sozinho". (109)

Parece ter sido este o momento em que uma emissária, não se 
pode saber com certeza se do grupo dos exilados ou não, encontrou 
os rebeldes. Trazida pelo chefe do PTB local, Benjamim da Silva 
Osório, havia antes procurado o grupo no acampamento e depois de 
percorrer todo o trajeto até a cidade de Três Passos os encontra
ra já com a cidade ocupada. Vinda de Porto Alegre, ela traria uma 
mensagem para Jefferson: nSLo deveria iniciar o movimento porque o 
"resto" não iria funcionar. Chegara tarde demais (110).

II.2.3- OS "GUERRILHEIROS DE ESTRADA"

Cerca de três horas do dia 26, depois de soltos os soldados,
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o grupo de rebeldes inicia uma viagem de quase dois mil quilôme
tros na direçSo do Mato Grosso.

Antes de chegarem à cidade mais próxima, Tenente Portela, 
resolveram parar na localidade de Miraguaí onde Alberi pretendia 
dar uma lição num soldado que havia surrado muito um homem chama
do Ribeiro, brizolista e integrante de um grupo dos onze. Chegam 
a sitiar a casa do soldado. Ao serem avisados pela mulher do sol
dado de que o dono n3o se encontrava, o grupo resolve embarcar 
no caminhão e prosseguir a viagem (111).

Antes de chegarem a Portela repetem a ação de corte dos fios 
telefônicos. Na cidade, invadem o destacamento da Brigada tomando 
as armas existentes e, depois de abastecerem o caminhão, acordam 
o dono de uma loja de eletrodomésticos, requisitando um rádio 
para poder ouvir as repercussões do movimento. 0 coronel entrega 
ao dono da loja um cartão do Exército dizendo-lhe que quando s 
revolução estivesse ganha ele seria reembolsado.

Prosseguindo a viagem, dirigem-se para a fronteira do Rio 
Grande do Súl com o estado de Santa Catarina na localidade de 
Itapiranga. Antes de lá chegarem repetem a operação de corte de 
fios telefônicos, na Encruzilhada Palmitinho. Na passagem da bal
sa conseguem mais armas e também uma máquina de escrever.

Ao amanhecer,. tomam café num restaurante em Iporã enquanto 
escutam pelo rádio as notícias do levante. Conforme haviam sido 
avisados pela emissária quando ainda estavam em Três Passos, não 
ocorreram as esperadas adesões. Como a quartelada havia fracassa
do, Jefferson, Alberi, Aires e Bonilha resolvem combinar um plano
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de guerrilhas: primeiro iriam para um sítio de Alberi, em Santo 
Antônio (PR), passando depois por Leônidas Marques , onde espera
vam a adesão de cerca de vinte voluntários, na direção do Mato 
Grosso. Pensavam armar mais pessoas, pois estavam naquele momento 
com cerca de 60 fuzis, uma metralhadora tcheca de tripé, das pe
quenas, uns 30 revólveres e muita munição (112)

Decididos a não perderem mais tempo, o grupo viaja pelo Esta
do de Santa Catarina sem se deter. Cerca de meio dia chegam à 
fronteira com o Paraná, na localidade de Barracão. Como a maior 
parte dos rebeldes estava fardada passaram sem problemas pela 
fronteira.

Chegando a Santo Antônio passam pela casa de Virgílio Soares 
de Lima, tio de Alberi, que além de aderir ao grupo serviria de 
guia. No posto de gasolina em que abasteceram o caminhão foram 
abordados por dois soldados. Estes pediram a Jefferson que se 
apresentasse ao comando. Face a uma resposta negativa, os sol
dados retiram-se, sem esboçar reação.

Seguindo viagem, sempre na linha da fronteira Brasil-Argenti- 
na e por estradas secundárias a fim de não passar por Foz do 
Iguaçu - segundo Jefferson - o grupo segue rumo a Leônidas Mar
ques (antiga Aparecida do Oeste)(113). Próximo à cidade de Capa- 
nema dirigem-se para a chácara de outro parente de Alberi, onde 
são informados pelo rádio de que a perseguição aos rebeldes en- 
contrava-se em estágio bastante avançado: as rádios já noticiavam 
o roteiro percorrido pelos rebeldes, isto é, já se sabia a loca
lização aproximada do grupo.
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Quando retornam a estrada principal, por volta de 15 horas do 
dia 26, são localizados por um avião Douglas DC-3 da FAB, condu
zindo o capitão Rui Vieira do Serviço de Informações (114).

"Vimos o aviâo e deu um corre-corre no pessoal. 
Muitos camioneiros queriam deixar seus caminhoes na

estrada para aderir o movimento. No rádio não se 
falava de outra coisa. Um dos camioneiros, Moacir 
Machado, colocou um revólver na cintura e, a pé, 
nos seguiu. Queria ser revolucionário. Mas quando 
chega à cidade de Capitão Leônidas Marques é preso 
pelo Exército. Foi o primeiro a ser preso. Ele en
trou de gaiato e ficou algum tempo na prisão"

(HS)

0 avião, após localizar os rebeldes, dirigiu-se para Foz do 
Iguaçu, onde o capitão informaria o comando das tropas lá sedia
das. Seriam enviados dois grupamentos de tropas para alcançar 
Leônidas Marques, um pelo sul e outro pelo norte (116)

Na travessia do rio Iguaçu, os rebeldes encontram uma patru
lha do Exército entrincheirada. Passam pela patrulha sem proble
mas, dirigindo-se a Leônidas Marques.

Chegando à cidade vão a um restaurante para comer sanduíches. 
Neste momento escutam o rádio que noticiava a presença de guer-, 
rilheiros no Paraná. Em seguida procuram o delegado Caturra Dor- 
neles em busca de apoio. Não o encontrando, resolvem retirar-se
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da cidade e pernoitar em uma lavoura, na localidade de Santa Lú
cia.

Ainda durante a noite do dia 26 para o dia 27 , ao constata
rem ser a lavoura escolhida para o pernoite muito próxima da es
trada, os rebeldes iriam trocar de local . 0 novo acampamento 
ficava cerca de 10 quilômetros da cidade. Antes de dormirem es
condem as armas, munição e o próprio caminhão.

II.2.4- 0 COMBATE

No dia seguinte, Jefferson, Alberi e Bonilha resolvem ir a pé 
a Leônidas Marques fazer um contato com o delegado e buscar comi
da para o pessoal que permanecia acampado. No caminho são ultra
passados por viaturas militares - jipes e caminhões cheios de 
soldados - que vinham pela estrada da direção de Leônidas Mar
ques: iam até o rio Iguaçu e retornavam.

Enquanto isto, no acampamento Alcindor ficara como chefe do 
grupo com ordens de manter todos em absoluto silêncio. O grupo 
alimentou-se com pedaços de frango já fritos, encontrados naquela 
manhã, dentro de uma lata de querosente no caminhão. A comida ha
via sido deixada no Ford-39 pelo proprietário que pretendia via
jar no dia 26 de março. Por ocasião da troca de caminhão, a lata 
fora colocada no Mercedes juntamente com o armamento.

Cerca de 10 horas da manhã o ex-coronel Jefferson retornou 
sozinho para o acampamento, encontrando uma certa dificuldade pa
ra localizá-lo. Reuniu os rebeldes e avisou que estavam sitiados:
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a única forma dè sairem vivos seria se tomassem e prendessem uma 
patrulha (117).

Segundo a sentença do processo judicial-militar, alguns dos 
integrantes relutaram em aceitar a idéia de atacar uma patrulha, 
outros criticaram o fato de Adamastor e Alberi na0 terem retorna
do (118).

Sem dar ouvidos aos reclames, Jefferson ordenou ao grupo que 
se fardasse, preparasse as armas e em< forma se dirigisse para a 
estrada.

No meio da estrada postaram-se Jefferson, armado com uma me
tralhadora e um fuzil, Fraga e mais seis homens. Os restantes di- 
vidiram-se em dois grupos, escondidos em ambos os lados da estra
da, em posição de tiro. A Valdetar caberia a missão de passado o 
comboio militar, trancar a estrada. 0 local escolhido p.or Jeffer
son era uma lombada cercada de vegetação e com pouca visibilida
de, o que dificultava o ângulo de tiro. No entanto, os rebeldes 
deveriam estar em vantagem pelo fator surpresa e por saberem 
antecipadamente a posição do caminhão..

Aquilo que deveria ser vim comboio militar resumia-se a um 
único caminhão. 0 seu motorista não consegue vencer o cume da 
lombada e recua quando vê o grupo de Jefferson e escuta uma or
dem de prisão. Em seguida o tenente que comandava a patrulha or
denou aos soldados que saltassem. Inicia-se o tiroteio sem que se 
saiba com certeza, quem deu o primeiro tiro.

Após alguns minutos é feita uma trégua por ter ocorrido uma 
baixa: um dos soldados da tropa fora atingido com dois projéteis
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"Enquanto os rebeldes se internavam nos matos, o 
Exército imediatamente deslocava milhares de ho
mens para dar-lhes caça naquela região.” (121)

Tudo leva a crer que as autoridades militares não foram sur
preendidas com o episódio da "Operação Três Passos". Revistas da 
época afirmam que focos de rebeldia eram esperados há mais de dez 
meses, na região das Missões e do Alto Uruguai, no Rio Grande do 
Sul (122). Todavia, não se sabia data, pessoas envolvidas ou mes
mo o local de insurreição.

Um dos elementos que contribuiam para que fosse conhecida a 
possibilidade de insurreição era, como foi dito acima, o Serviço 
de Informações do governo brasileiro no Uruguai. Era ele quem 
passava para o governo brasileiro notícias dos planos e das visi
tas recebidas pelos exilados.

Para completar este quadro, surge -um novo elemento: naqueles 
dias o presidente Castello Branco encontrava-se em Foz do Iguaçu 
nas comemorações de inauguração da "Ponte da Amizade" entre Bra
sil e Paraguai. Este novo elemento - não podemos afirmar se co
nhecido ou não pelos rebeldes no momento em que decidem ultrapas
sar a fronteira de Santa Catarina com o Paraná, apesar de jornais 
da época afirmarem que a intenção deles era assassinar o presi
dente (123) - acabaria por transformar-se num fator determinante 
para a criação de uma situação completamente favorável às forças 
legais.
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"O curioso é que alguns oficiais ...ainda vestiam, 
a essa altura o fardamento de gala, usado para as 
continências de praxe ao Presidente Castelo Branco, 
na inauguração da ponte. Ninguém tivera tempo, se
quer , para mudar de roupa." (124)

0 comandante do III Exército, general Justino Alves Bastos, 
presente às comemorações, informaria terem se envolvido no com
bate aos insurretos: o 12 Batalhão de Fronteiras (Foz do Iguaçu), 
13Q RI (Francisco Beltrão), o Pelotão do 132 RI (Ponta Grossa), o 
Pelotão de Cavalaria Independente RC (Passo Fundo), que se deslo
cou na retaguarda, 1 CMS do Núcleo da Divisão Aeroterrestre em 
Bagé, aviões de reconhecimento, aviões de ligação e patrulha. 0 
comando das atividades de repressão, a nível local foi dado ao 
tenente-coronel Curvo (125).

No momento em que o colono Romeu Reinheimer avisou o prefeito 
e o delegado de Campo Novo, estes, ainda na noite do dia 25 de 
março, partem imediatamente para Santa Rosa a fim de avisar uma 
guarnição do III Exército, lá sediada.

Segundo declaração do comandante da 5a Região Militar general 
Alvares Tavares Carmo, ele fora informado da insurreição, duran
te o almoço, por um telefonema do III Exército. Naquele exato 
momento o presidente Castelo Branco visitava, em Foz do Iguaçu, 
uma exposição agro-pecuária. Participavam das comemorações alusi
vas à inauguração da Ponte da Amizade, além do comandante do III 
Exército o comandante da 5a Zona Aérea, brigadeiro Doorgal Bor
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ges. Imediatamente, o comandante da 5ã RM determina ao coman
dante do I Batalhão de Fronteiras, tenente-coronel Curvo, que 
mandasse dois pelotões em transporte motorizado e a uma companhia 
pertencente ao 13Q RI de Ponta Grossa, sediada em Francisco Bel
trão que destacasse vim pelotão sobre Barracão.

Por sua vez, o brigadeiro deu ordens para que aviões de re
conhecimento partissem sobre a região. Depois do combate entra
riam em ação para buscar os insurretos remanescentes, equipes de 
pára-quedistas.

A idéia era cercar os rebeldes com um "anel de ferro" (126). 
De dez em dez quilômetros, por todo trajeto percorrido pelos re
beldes, soldados do Exército formavam barreiras, revistando car
ros e passageiros (127). Tropas do Exército passaram a patrulhar 
as águas fluviais, dando batidas na selva em busca dos rebeldes 
foragidos (128). A gendarmeria e o Exército argentino passam a 
colaborar nas buscas, controlando para que os rebeldes não ultra
passassem a fronteira.

Nos dias seguintes chegaria o chefe do Serviço de Inteligên
cia do Exército e passaram a realizar-se operações no sentido de 
levantar dados sobre pessoas simpáticas aos rebeldes e dispostas 
a ajudá-los. Algumas destas pessoas foram presas outras passaram 
a ser vigiadas (129).

II.2.6- A CAPTURA DOS REBELDES

0 primeiro dos rebeldes a ser capturado foi o próprio ex-co
ronel Jefferson.
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Jefferson conta que durante o tiroteio ele e o motorista Fra
ga iniciaram o movimento no sentido de afastarem-se do local do 
combate. Enquanto o faziam, continuavam atirando com a metralha
dora, até esta enguiçar. Sempre rastejando, chegaram à casa de um 
colono polaco.

Este os recebe bem - inclusive oferecendo chimarrão - só que 
logo após, pega a família e retira-se do local. Jefferson e Fra
ga entram na casa onde trocam de roupa. Desvestem os uniformes e 
vestem-se com roupas velhas colocando também chapéus de palha, 
provalmente do colono que os recebera. Sentindo falta de seus do
cumentos, Jefferson pede a Fraga que vá até o local onde haviam 
escondido o caminhão para trazê-los.

Depois de ficar só, Jefferson, sentindo que não poderia per
manecer no local, sai para a estrada, antes tirando a dentadura e 
botando-a num saco que carregava. Passando por uns soldados per- 
gunta-lhes o ocorrido. Avisado de que guerrilheiros estavam es
condidos no mato, o ex-coronel afasta-se da estrada e acaba sain
do na retaguarda dos soldados, exatamente no ponto onde as tropas 
haviam instalado uma metralhadora. j;

Ao passar pela guarnição um dos soldados o adverte para tomar 
cuidado com os guerrilheiros. Jefferson continua caminhando em 
direção à cidade, segundo ele, na esperança de encontrar Alberi e 
Adamastor. Passando pela casa de um outro colono, resolve entrar 
para pedir comida pois estava com muita fome. Este o recebe bem 
oferecendo-lhe mandioca com leite. Pouco depois chegaria um irmão 
do colono que, desconfiado, retira-se do local indo avisar os
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soldados. Jefferson foi preso quando ainda se encontrava na casa 
do colono.

No caminho de Foz do Iguaçu, fazem uma parada no destacamento 
onde servia o sargento morto. Jefferson é retirado e por ordens 
do capitão Dorival Sumiani, atirado no chão, passando a receber 
pontapés dos soldados.

“No chSo, com o rosto ensangüentado, o capitão deu 
ordens para que me cuspissem no rosto:
- Escarrem na cara deste filho da puta, comunista, 
assassino.
- Depois, o capitão colocou o coturno sobre a minha 
cara e mandou que eu beijasse a terra, bradando: 
"Beija a terra que traíste, comunista, assassino". 
Ainda pegou um garfo de campanha e ficou me espe - 
tando, desde os pés até o pescoço.
- Todo esfolado, me fizeram rolar de volta até a 
viatura e continuamos a viagem. " (130)

No caminho para Foz do Iguaçu, cerca de meia noite do dia 27 
para o dia 28 de março, encontram um assessor do general Justino, 
major Hugo Coelho. Junto com este oficial, o grupo que levava 
Jefferson o submeteria a um fuzilamento simulado antes de chega
rem ao destino.

A prisão do ex-coronel Jefferson seria relatada de forma to
talmente diferente pela Revista Manchete da semana seguinte à
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"Operação". Segundo a revista, os militares encontraram os do
cumentos de Jefferson na choupana de um colono assaltada pelos 
rebeldes. Jefferson fora preso pelo secretário do prefeito de 
Leônidas Marques numa armadilha.

Na estrada Jefferson teria se aproximado de um "viandante" 
perguntando-lhe se o prefeito local era brizolista. Ao receber 
uma resposta positiva, o ex-coronel encarregaria o viandante de 
entregar ao prefeito uma mensagem de Brizola.

Recebendo a mensagem, o prefeito teria avisado o Exército e 
convocado seu secretários e outros civis para acompanhá-lo ao en
contro com Jefferson.

Quando o coronel vê todas aquelas pessoas, saca a arma. Neste 
momento, o secretário Antônio Vuicik, passa-lhe uma rasteira, 
imobilizando Jefferson. Neste momento, o grupo que o cercava per
guntou-lhe sobre o por quê da morte do sargento. Ele teria res
pondido:

- Isto é uma revolução! Guerra é guerra e nela vale 
tudo." (131)

Segundo Valdetar, a captura de Silvino Fraga foi decorrência 
de vun gesto insensato de Jefferson. Depois de separarem-se, Sil
vino teria passado por toda a tropa sem ter sido reconhecido.

Quando Silvino soube que o ex-coronel havia sido preso, apro
ximou-se dos soldados. Jefferson recém fora espancado e quando vê 
o motorista, chama-o pelo nome. Percebendo, os soldados pren
dem-no (132).
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Logo depois foram aprisionados mais quatro rebeldes, entre 
eles Pedro Campos Bones, Adão dos Santos e Antônio Vogt, que en
contravam-se escondidos no mato. Interrogados, informaram o local 
onde haviam escondido as armas. Em seguida foram amarrados e le
vados para Foz do Iguaçu.

A mesma revista que relata a prisão de Jefferson informa que 
na segunda feira dia 29, já estavam presos cerca de 33 guerri
lheiros (133).

Muitas das pessoas que a reportagem denominou de “guerrilhei
ros" não possuíam vinculo algum com o movimento. As forças legais 
haviam feito uma "Operação Limpeza" na região, aprisionando to
dos os considerados suspeitos. É assim que, durante aqueles dias, 
o Exército prende, entre outros, um contrabandista de café pro
curado pela polícia há mais de oito anos (134).

Todavia, naquele momento ainda permaneciam foragidos três 
grupos de rebeldess.

0 grupo de Valdetar, composto por ele e mais mais oito re
beldes ficaria escondido na mata, lá permanecendo por cerca de 
24 horas. Haviam feito uma última investida ao local de combate, 
a fim de recuperar armas por eles abandonadas naquela ocasião. 
Através do rádio souberam da prisão de Jefferson e do outro grupo 
de quatro elementos. Dormiram na mata e durante aquele dia ali
mentaram-se com raizes de árvores conhecidas de João Antônio Jac- 
ques.

Na tardezinha do dia seguinte fizeram contato com uma casa 
próxima onde morava Pedro Francês, um colono que sé prontifica
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ra a recebê-los. Após alimentar-se, o grupo passa a discutir qual 
a atitude a ser tomada. Chegam a pensar na hipótese de ultrapas
sar a fronteira, rumando para a Argentina ou mesmo para o Para
guai. 0 colono concordara em escondê-los no mato, e fornecer- 
lhes alimento o tempo necessário para o feito. 0 argumento de
cisivo para que esta solução não fosse adotada, fora a presença 
de Euzébio Dorneles junto ao grupo. Como Euzébio sofria de reuma
tismo, não poderia acompanhá-los. Decidem não separarem-se do ve
lho revolucionário. Neste caso, o melhor seria tentar uma rendi
ção .

No outro dia, pela manhã, Pedro Francês, vai ao Comandante 
do grupamento policial mais próximo para apresentar a proposta 
do grupo: pediam segurança moral e .física em troca da rendição. 
Aceita a proposta, o grupo se apresenta.

"Então nós nos apresentamos rendemos as armas e fo
mos recebidos com certa cordialidade, conversamos, 
trocamos idéias, enfim recepção bonita, aí marcha
mos junto com alguns homens do exército até o FORTE 
DA TROPA. Quando chegamos no Comando Geral estáva - 
mos parado no meio da soldadesca, no meio daquele 
pessoal sobrevoou um avião dentro do avião foi 
lançada uma mensagem, o sargento pegou a mensagem e 
leu. Na mensagem dizia: “Não queremos nenhum guer
rilheiro vivo, guerrilheiro morre em combate" aí eu 
fiquei sabendo que eu não era revolucionário, mas
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sim um guerrilheiro e também reconhecer a gravidade 
da encrenca em que tinha me metido."(135)

A partir deste momento ocorre uma mudança no tratamento ofe
recido aos rebeldes. São amarrados e jogados em vim caminhão que 
ruma para Foz do Iguaçu. Chegando a uma pequena localidade são 
alcançados por um fotógrafo que faz o caminhão parar. Ocorre uma 
discussão entre o comandante da tropa e o fotógrafo. 0 comandan
te quebra a máquina do fotógrafo antes deste ter conseguido 
identificar-se como portador de uma autorização do presidente 
Castello Branco para fazer a cobertura fotográfica da ação. So
mente diante desta informação o comandante consentiria em que os 
presos fossem fotografados.

A viagem prossegue. Até chegarem a Foz do Iguaçu, iriam parar 
em todas as localidades do caminho, sendo exibidos ao povo.

Aprisionado o grupo de Valdetar no dia 29 de março, restavam 
ainda seis rebeldes foragidos. Para as forças do governo - que 
ainda não podiam estimar com certeza o número dos guerrilheiros 
envolvidos - sua missão não havia nem começado: faltava aprisio
nar Alberi. Esta prisão só iria ser concretizada cerca de quatro 
dias depois, com o auxílio da FAB - quando entram em ação os pá
ra-quedistas fazendo um reconhecimento do local - e do Serviço de 
Inteligência do Exército, encarregado de fazer um extenso levan
tamento das pessoas que poderiam auxiliar Alberi e mantê-las sob 
cerrada vigilância. Nesta operação , são presos, acusados de cum
plicidade com os guerrilheiros, entre outras pessoas, Carmelino 
Brizola e o delegado Caturra Dorneles (136).
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Enquanto isto, a imprensa oficial divulgava versões fanta

siosas sobre Alberi. Ao mesmo tempo em que se criava um mito 

afirmando-o como um guerrilheiro experiente que havia participado 

de cursos de contra-guerrilha no Panamá, era acusado do assassi

nato do sargento Argemiro .

"Surpreendido, em certo momento, quando a sua pri
são parecia iminente, o ex-sargento da Brigada Mi
litar do Rio Grande do Sul, não hesitara em abrir 
fogo de metralhadora, abatendo o Terceiro-Sargento 
do Exército Carlos Argemiro dos Santos, que se 
atrevera a enfrentá-lo face a face. Mantendo à dis
tância os adversários, Alberi sumira no mato, sem 
deixar vestígios. Demonstrara, assim, que n3o es - 
quecera as lições recebidas durante o seu treina - 
mento nas táticas de guerrilhas e antiguerrilhas no 
istmo de Panamá, ministradas por oficiais norte- 
americanos e elementos das fôrças armadas e milí - 
cias latino-americanas, de acôrdo com o programa do 
Ponto IV." (137)

As narrativas de Alberi e Adamastor contam que ainda na ma

nhã do dia 27 de março, eles haviam entrado na cidade de Leôni- 

das Marques disfarçados de mulher. Em seguida teriam tentado fu

rar o cerco dos soldados na região do combate (Santa Lúcia), a 

fim de retirar os companheiros encurralados. Sentindo a impos-
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sibilidade de executarem tal feito, passaram a andar na direçaQ 
da Argentina, permanecendo dois dias na costa do rio. No tercei
ro dia pretendiam passar para a Argentina disfarçados de jorna
listas. Antes de realizarem o intento, foram presos.Estavam jun
to a um grupo de plantadores da região de rio Gonçalves comendo 
•uma paca assada, quando foram cercados pelos soldados. Um colono 
que trazia roupas e comida para os dois da cidade, na terceira 
viagem os havia delatado (138).

Na entrevista ao COOJORNAL, Alberi relata os momentos se
guintes:

"Após a prisão, antes de chegar em Foz do Iguaçu, 
programaram a operação catarro na passagem por Leô- 
nidas Marques. Era dois de abril. Reuniram mais de 
150 homens, do 13Q RI e da PM e alguns bajuladores 
civis, e mandaram cuspir em mim. todos. Eu deitado 
de costas, amarrado. Já tinha levado muito coice e 
tinha pelo menos um osso da clavícula e uma costela 
quebrados. Depois foi deitado em cima de um pneu, 
coberto por uma estopa, e eles batiam com cassetete 
de madeira.”(139).

A importância da prisa0 de Alberi e a violência a que foi 
submetido nos momentos seguintes, surgem no relato de um repórter 
impedido de acompanhar o comando que faria a prisSo. Ele fora in
formado pelo coronel Armando Curvo que não poderia acompanhá-los
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porque temia-se que os soldados, revoltados com a morte do sar

gento pudessem matar o guerrilheiro (140).

Este mesmo repórter narraria a chegada de Alberi a Foz do 

Iguaçu, de forma a consolidar para o público a imagem do guer

rilheiro perigoso:

"No dia 2 de abril, com o rosto deformado, coberto 
de hematomas, Alberi chegou a Foz do Iguaçu, onde 
foi imediatamente interrogado. A despeito do espan
camento, não se mostrava intimidado e respondia 
com presteza às perguntas que lhe iam sendo feitas 
por um sargento do Exército. Durante todo o tempo, 
ele olhava em redor, curioso, procurando medir o 
alcance causado pelas suas palavras. Disse assumir 
a responsabilidade pelo que fizera, só tendo falha
do, declarou, 'porque deu azar'. Quando um oficial 
apareceu e lhe fez uma pergunta irônica, indagando 
se havia caido do caminhão que o trouxera prisio — 
neiro e se machucado, o ex-sargento não se déu por 
achado. Retrucou, também em tom irônico:
- Isso mesmo. Caí do caminhão.
(...)
A impressão que dava era dolorosa. Ninguém diria 
estar diante de um homens que durante dias inquie - 
tou a nação e obrigou as forças armadas a mobilizar 
contra êle um formidável dispositivo de terra e de 
ar. (...)" (141)



Permaneciam foragidos quatro rebeldes: Alcindor e seu irma0
Manoel. Firmo Chaves e Alipio Charão. Seriam presos dias depois 
de Alberi e Bonilha, quando tentavam atravessar um rio. 0 bar
queiro os denunciara (142).
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1987. 248 p. p. 93
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19) id., p. 18
20) José Wilson da Silva nasceu em Mostardas (RS), incorporando- 

se ao Exército em 1950. Na década de sessenta, já como se -
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gundo tenente, iria integrar-se ao movimento nacionalista 
das Forças Armadas, sendo eleito vereador em Porto Alegre 
pelo PTB. Em 1964 exilou-se no Uruguai onde passou a dar as- 
sessoria a Leonel Brizola. Suas funçOes naquele momento, se
riam as de uma espécie de Ministro da Guerra (COOJORNAL, 
cit., p.26). Permaneceu no Uruguai até 1971, quando retornou 
ao Brasil, passando a responder vários processos judiciais 
em razão de sua atuação política. Com base no Ato Institu 
cional nQ 5 foi expurgado do Exército.

(21) Coronel do Exército, atuou politicamente ao lado da corrente 
nacionalista das Forças Armadas. Em 1964 ocupava a chefia 
das Relações Públicas da Refinaria Alberto Pasqualini, sendo 
reformado pelo Ato Institucional nQ 1, ocasião em que exi - 
lou-se no Uruguai.

(22) Advogado em Cachoeira do Sul (RS). Em 1964 era diretor da 
SUPRA no Rio Grande do Sul, exilando-se no Uruguai.

(23) SILVA, op. c it . , p. 143
(24) COOJORNAL, c it . =■ p* 18
(25) id, ibid.

(26) SILVA, op. c it . p- 144
(27) COOJORNAL, c it . p. 26
(28) SILVA, op. c it . p. 188
(29) COOJORNAL, c it . p. 19
(30) SILVA, op. c it . p. 202
(31) COOJORNAL, cit. p. 20
(32) SILVA, op. c it . p- 202
(33) COOJORNAL, cit. p. 26
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(34) SILVA, op. cit. p. 203
(35) COOJORNAL, cit. p. 19
(36) SILVA, op. cit. p. 155
(37) id., p. 188
(38) COOJORNAL, cit. p. 20
(39) SILVA, op. cit. p. 158
(40) id., p. 159
(41) id., p. 161
(42) id., p. 167
(43) id., Pi 159
(44) id., pp. 165-6
(45) JUSTIÇA MILITAR FEDERAL - Sentença de 1Q grau - Aud. da 5& 

R.M. - Proc nQ 335, em 20/12/79 *
(46) Em novembro de 1966, a partir do grupo de exilados no 

Uruguai organizou-se uma reaça0 armada ao regime militar 
que ficou conhecida como "Guerrilha de Caparaó". Liderada 
pelo Movimento Nacionalista Revolucionário (MNR), seu coman
dante militar era o ex-sargento Amadeu Felipe da Luz Fer̂ -

Vreira; e o líder político nacional era o professor e ex-pre-
i:

sidente do PSB Bayard De Maria Boiteaux. Cerca de 20 homens, 
a maioria militares cassados, ligados ao movimento dos sar
gentos, instalaram-se na Serra de Caparaó, entre as divisas 
do Espírito Santo e Minas Gerais, próxima ao Pico da Bandei
ra.

Cerca de quatro meses depois de instalado o foco, uni 
ram-se Exército, Força Aérea e Polícia Militar mineira para
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dar combate aos guerrilheiros. Eram seis mil soldados contra 
vinte guerrilheiros. Oito foram presos, ocorrendo a morte de 
um deles: Milton Soares de Castro. Pela versaQ oficial ter- 
se-ia suicidado, mas sobreviventes afirmam que ele foi víti 
ma de torturas.

Diferentemente da "Operação Três Passos", desta feita o 
ex-governador não negaria seu envolvimento:

“Leonel Brizola também apoiou o movimento, embora 
sua participação não estivesse ainda perfeitamente 
explicada. 'No caso da guerrilha de Caparaó, tive a 
oportunidade de colaborar com o que estava a meu 
alcance', disse ele à imprensa após a Anistia.(BAN
DEIRA, Moniz. Brizola e o Trabalhismo. Rio, Civili
zação Brasileira, 1979. Coleção Retratos do Brasil, 
in DIESEL, op cit. (anexo)

Segundo WILSON, pensava-se que em Caparaó, um foco 
guerrilheiro seria praticamente imbatível.

“No fundo, Brizola acreditava no projeto do Sul, 
ele não acreditava em lutas guerrilheiras, dizia 
que as estruturas militares de combate a este tipo 
de ação estavam muito aperfeiçoadas, a luta seria 
para longos anos e também não seria para ele, tendo 
em vista a idade e a impossibilidade de participa-
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ção, além do que o tipo de lutas no passado do Rio 
Grande o impressionava. (...)
Brizola precisava manter o projeto Caparaó para, 
caso falhasse o primeiro, dar uma satisfação aos 
nossos amigos de esquerda da América, em especial 
aos cubanos, que tanta esperança haviam depositado 
nele." (SILVA, op cit, p. 171)

(47) DORNELES, Valdetar Antônio. Entrevista a Neldi SPODE. Anexo 
à Monografia de SPODE, Neldi. "A Legalidade e suas Conse 
qtlências em Três Passos". Unijuí, dezembro de 1992.

(48) SILVA, op. cit., p. 188
(49) Revista MANCHETE - ed. de 17/04/65, p. 14
(50) Jornal HOJE - Foz do Iguaçu, ed. de 15 a 22 de fevereiro de 

1979, apud DIESEL, Romi de Souza."Operação Três Passos". Mo
nografia apresentada na FURJ - Joinville - 1989 (anexo)

(51) COOJORNAL, cit., p. 20
(52) Revista MANCHETE, ed. de 10/04/65, p. 10
(53) xerox anexo à obra de DIESEL, cit.- informe da Brigada Mili

tar dando conta do fato de Alberi não ter frequentado o cur
so de contra-guerrilha.

(54) DIESEL, op. cit. (anexo)
(55) C00JORNAL, cit., p. 18
(56) DORNELES, Valdetar, entrevista a DIESEL, Romi, in DIESEL,
op. cit. (anexo)
(57) DINIZ, João Carlos. Entrevista a SPODE, Neli. in SPODE, op. 

cit. (anexo)
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(58) JUSTIÇA MILITAR FEDERAL, Sentença de 19 grau, cit.

(59) SILVA, op. cit., p. 193
(60) id., p- 162
(61) id., p. 149
(62) id., p. 145
(63) COOJORNAL, cit. p. 20
(64) CORREA, op. cit., pp. 64-5
(65) COOJORNAL, cit, p. 19
(66) id., ibid.
(67) id., p. 20
(68) SILVA, op. cit. p. 188
(69) COOJORNAL, cit. p. 19
(70) JUSTIÇA MILITAR FEDERAL, Sentença de 19 grau, cit, p. 4-379
(71) COOJORNAL, cit., p. 20
(72) id., ibid.
(73) Encontrando-se em Montevidéu, Alcindor Ayres une-se ao gru

po, comprometendo-se a arregimentar outros integrantes em 
São Sepé (RS), onde residia.

(74) COOJORNAL, cit., p. 20
(75) "Não deu certo porque segundo soubemos hoje a alteração 
foi planejada pelo segundo e terceiro exército. Amaury Kruel e 
Justino Alves Bastos e na última hora resolveram suspender, dei
xar para mais adiante a operação, mas nós já tinhamos deflagrado 
o movimento. Então eles caíram fora e nós ficamos sofrendo as 
conseqüências.

(...) onze meses passados foi tentada nova organização de
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guerrilha no RS, foi feito reunião em P. Alegre, onde estava Jus- 
tino A. Bastos e também Amaury Kruel e que tinham como objetivo 
reorganizar a guerrilha e lançar outro movimento armado que o 
Exército daria apoio. Nota-se que essa reunião tinha um sinal: 
não era Operação Touro preto, agora seria terneiro Kruelino; mas 
pelo que se sabe, alguém do serviço secreto entrou junto e gravou 
o que foi tratado comunicando a Brasília sobre a nova operação 
que estava se organizando, sendo imediatamente chamado Justino 
Alves Bastos. Após sua saída já foi empossado novo comandante; o 
general Kruel tinha deixado ordem de não entregar o comando, as
sim Kruel permaneceu por dois anos resistindo às conseqüências e 
Justino foi destituído do comando. Então, desde esse dia, termi
nou a nossa incomunicabilidade, pois aí veio comprovar o que nós 
dizíamos, o que Jefferson preconizara, que viriam os oficiais pa
ra ajudar a levantar a revolução no Sul e Sudoeste do RS." 
Entrevista de DORNELES, Valdetar, in DIESEL, op. cit. (anexo).
(76) DORNELES, Valdetar, in SPODE, op. cit. (anexo)
(77) COOJORNAL, cit. p. 20
(78) SILVA, op. cit. p. 189
(79) id., ibid.
(80) COOJORNAL, cit. p. 20
(81) id., ibid.
(82) SILVA, op. cit. p. 197
(83) SPODE, Neldi, op. cit. pp. 78-9
(84) DORNELES, Valdetar, in O OBSERVADOR, ed. de 23/01/92, p. 6
(85) Jornal 0 OBSERVADOR. Três Passos, ed. de 31/01/92
(86) DORNELES, Valdetar, in SPODE, Neldi, op. cit. (anexo)
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(88) Jornal 0 OBSERVADOR, cit. ed. de 23/01/92, p. 07
(89) SILVA, op. cit. pp. 193-4
(90) id., ibid.
(91) DORNELES, Valdetar, in DIESEL, Romi, op. cit. (anexo)
(92) SILVA, op. cit. p. 194
(93) Jornal 0 OBSERVADOR, ed. de 31/01/92, p. 8
(94) Jornal FOLHA DA TARDE, P. Alegre, ed. de 29/03/65, p. 6
(95) id., ibid.
(96) DORNELES, Valdetar, in DIESEL, Romi, op. cit. (anexo)
(97) id., ibid.
(98) id., ibid.
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(100) C00J0RNAL, cit, p. 22
(101) id., ibid.
(102) Jornal O OBSERVADOR, ed. de 23/01/92, p. 7
(103) COOJORNAL, cit., p. 22
(104) Jornal O OBSERVADOR, ed. de 23/01/92, p. 7
(105) COOJORNAL, cit., p. 22
(106) Segundo informação do funcionário da rádio, ele teria ten

tado gravar a leitura do manifesto, não tendo sucesso em 
razão de problemas técnicos. Em entrevista, Alberi informou 
a existência de uma cópia do manifesto nos autos do proces
so judicial-militar (COOJORNAL, cit., p.26).

(107) BREITENBACH, Beno Adelar, in SPODE, Neldi (anexo)
(108) COOJORNAL, cit., p.
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(109) Para Valdetar, não é verdadeira a informação de Alberi
de que havia combinado na tarde de 25 de março com o inspe
tor Altino o empréstimo do caminhão:

"Trocaram de caminhão. O inspetor Altino de Souza 
conseguiu um veículo melhor. Aliás, o policial fora 
rendido pela turma de Jefferson e Alberi. Somente 
mais tarde, já identificado com o movimento, deci
diu ajudar oferecendo um veículo mais potente." 
(Jornal O OBSERVADOR, edição de de 23/01/92, p.7)

(110) SPODE, Neldi op. cit. pp. 64-5 e DORNELES. Valdetar in DIE
SEL, op. cit. (anexo)

(111) DORNELES, Valdetar, in DIESEL, Romi, op. cit. (anexo)
(112) COOJORNAL, cit., p. 22
(113) id., ibid.
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(141) id., ibid.
(142) SILVA, op. cit. pp. 196-7
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CAPITULO III
A QUESTÃO JURÍDICA: "A INVASflO DAS ESTRUTURAS LEGAIS PELAS

ESTRUTURAS AUTORITARIAS

"Es sorprendente el 
poder de opínlôn con
cedido en general por 
los hombres a la in
fluencia de los tribu- 
nales. Ese poder es 
tan grande que perma
nece uiiido a la forma 
judicial cuando el 
fondo ya no existe; da 
ün cuerpo a la sombra. 
" Alexis DE TOCQUEVIL- 
LE, "La Democracia en 
América", 1,8.



III.1-- AS REPERCUSSÕES JURÍDICAS DO EPISODIO

III.1.1. A PRISÃO E O IPM.

Chegando Jefferson a Foz do Iguaçu, na madrugada dos dias 27 
para 28 de março de 1965, encontrou a cidade transformada em ver
dadeira praça de guerra. No quartel do I Batalhão de Frontei
ras é recepcionado pelos tenente-coronel Curvo, capitão Rui Viei
ra do Rego Monteiro e major Ari Ronconi Moutinho. Imediatamente 
recolhido e amarrado junto as grades, com braços e pés suspensos, 
lá permaneceu até a manhã do dia seguinte, quando iniciariam os 
interrogatórios feitos sob tortura.

"Queriam que eu envolvesse políticos da região mas 
eu não conhecia ninguém. Fui levado â sala dos S-2 
(informações) e espancado pelos oficiais citados, 
mais o capitão índio Brasil. Na manhã do dia 29 os 
jornalistas entraram na sala para os fotografar. A 
tarde, saí sangrando de outro interrogatório e fui 
levado ao gabinete do comandante.
- Leve este filho da puta daqui, que está sujando a 
minha mesa- disse ele ao sargento" (1)

Revistas e jornais da época fotografaram e descreveram o es
tado do ex-coronel logo após a prisão: ainda vestia as mesmas
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roupas e apresentava hematomas (2). Uma revista ainda informa
ria:

"Ouvido preliminarmente em Foz do Iguaçu, o chefe 
rebelde nada tinha de arrogante. Parecia, ao con
trário, alquebrado e imerso em profunda decepção.
De cócoras, com a cabeça entre as mãos, exclamou:
- Porque fiz o que fiz? Para tentar reimplantar a 

democracia no Brasil." (3)

Na medida em que iam sendo presos os rebeldes, passavam a 
receber o mesmo tratamento dispensado ao ex-coronel: eram amarra
dos às grades das celas, permanecendo deste modo durante ós pri
meiros dias. No grupo preso com Valdetar a situação foi amenizada 
porque um dos rebeldes, Reinaldo Von Groll, sabia como afrouxar 
as cordas dos companheiros, mesmo permanecendo amarrado.

Além disto, tiveram que enfrentar também a fome. Depois de
)terem passado os últimos dias com uma alimentação extremamente 

exígua, ainda ficaram durante os três primeiros dias semícomida, 
só com água. No quarto dia seria servida a primeira refeição, se
gundo um deles, uma sopa, servida sem colher, que continha água e 
uns poucos fiapos de couve. Permaneceriam mais sete dias alimen
tados desta maneira (4).

Durante este período, em vários momentos, os presos eram ex
postos à imprensa a fim de serem fotografados. Numa destas ses- 
soes, a reportagem descreveria o clima de perplexidade destes 
presos.
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"Trajado com a farda do Exército, fazendo reluzir 
as estrelas de coronel que perdera com a sua refor
ma pelo Ato Institucional, Jefferson Cardim de 
Alencar Osório deve ter impressionado os humildes 
camponeses que o seguiram. E mais: ele lhes garan
tiu a adesão do III Exército ao movimento. Ao se 
verem numa ação isolada, êsses homens desesperaram- 
se e perderam, completamente, a vontade de lutar. 
Para êles, a prisão era a melhor solução.
O ex-coronel, durante o roteiro, teve gestos paté
ticos, como o de arrancar uma de suas estrelas e 
colocar no ombro de um dos seus homens, promovendo- 
o, solenemente, a tenente. Esse homem, o mesmo que 
leu o manifesto do 'Exército de Libertação Nacio - 
nal' na Rádio de Três Passos, foi o que começou as 
lamúrias no 1Q Batalhão de Fronteiras em Foz do 
Iguaçu, acusando seu comandante de tê-lo obrigado a 
falar ao microfone.
- Quem quis bancar o locutor foi você mesmo - res
pondeu-lhe Jefferson.
Postados em fila, um a um, a fim de serem fotogra
fados para os arquivos do Exército, os guerrilhei
ros pediam licença aos oficial, sairam da 'forma
ção' e iam fazer suas acusações frente a frente ao 
chefe. Todos, menos seis, declararam-se enganados. 
Em resposta, Jefferson dizia-lhes que os recebera 
já doutrinados peló sargento Alberi.
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— Eu fui encarregado de reunir vocês por ele. Na0 
engane i ninguém.”(5)

Os interrogatórios destes presos iniciariam um pouco depois. 
0 primeiro a que foi submetido o preso Valdetar, teria durado 

horas e durante ele, o acusado teria assumido a responsabi
lidade por seus atos, pedindo para que soltassem os outros parti
cipantes, seus convidados: eles eram inocentes (6). Segundo Val
detar, os interrogatórios iam até o amanhecer, havendo ao todo 
três equipes revezando-se.

"As piores torturas que Valdetar sofreu, segundo 
ele, foram comandadas por uma equipe de pára-que
distas do Rio de Janeiro. 'Só nSLo estive no pau-de- 
arara', salienta ele lembrando que recebeu muito 
'enforcamento, telefone, torniquete e palito nas 
unhas', entre outras formas de tortura. (Ma sessão 
de violência fisica e psicológica começou às dez 
horas da noite e só terminou por volta das 4 horas 
da manhã. Eles queriam saber tudo. Mostravam foto
grafias de pessoas e queriam informações sobre 
elas. " (7)

Já o ex-coronel Jefferson seria inquirido e torturado desde o 
inicio, principalmente, durante os primeiros cinco dias ,sendo 
que na última sessão seu torturador fora o tenente Barra, filho 
de um coronel conhecido seu.
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No dia seguinte às torturas promovidas pelo tenente Barra foi 
necessário chamar um médico: os pulsos de Jefferson estavam in
feccionados (8).

Por ocasião da prisão de Alberi, quinze rebeldes já haviam 
sido presos. Assim que chegou, relata o próprio Alberi, permane
ceu doze dias sendo interrogado e torturado por ser ele quem co
nhecia todos os contatos a serem feitos durante o roteiro da 
"Operação Três Passos". Muitas das sessões foram feitas na frente 
do ex-coronel Jefferson e dos outros presos.

Segundo Alberi, desconfiados de que seu irmão Silvano pudesse 
saber mais sobre seus contatos, os militares teriam-no submetido 
a sessões de tortura tão intensas que teriam causado a sua queda 
do segundo andar do prédio do Batalhão de Fronteiras. Na queda 
teria quebrado a cabeça, morrendo quinze dias depois em conse
qüência de um derrame (9).

Sobre o destino de Silvano, Valdetar menciona ter ele perma
necido preso após ter sido atirado do 29 andar, só que em pés
simas condições, pois havia perdido a memória. Silvano teria fa
lecido depois de solto, na localidade de Sede Nova (RS) (10).

Por outro lado, havia contra Alberi e Jefferson um ambiente 
muito ruim entre os presos. Em razão disto, eles foram presos em 
celas separadas dos outros.

Sobre o comportamento do ex-sargento na prisão, salienta Val
detar :

” 'Dentro da cadeia tivemos a infelicidade de ver o
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Alberi, em companhia de comandantes do Exército, 
nos acusando. Este é culpado, esse é inocente, 
apontava Alberi. Ele foi o nosso promotor. Ele 
nos sentenciou e inocentou os seus parentes. E 
fazia isso cota a maior cara-de-pau, com esponta
neidade', diz Valdetar" (11)

0 que Valdetar parece insinuar neste depoimento seria confir
mado por reportagens sobre a atuação de Alberi nos anos seguin
tes. Seus depoimentos no inquérito haveriam de determinar a queda 
de grande parte das bases de apoio dos exilados no Uruguai (12).

Já Adamastor Bonilha, comunista assumido, reagiria de modo 
diferente ao ser inquirido, tendo procurando sempre encaminhar 
seus depoimentos politicamente.

"O Bonilha, diante daquele quadro, assumiu e disse 
que ele não havia se engajado por engano, e que só 
não havia participado de outra ação porque não ti
nha aparecido antes, e se saísse dessa entraria na 
próxima que aparecesse. O resultado não foi de todo 
ruim porque a partir daí passaram a querer discutir 
com ele e a tratá-lo mais como preso político, tal 
vez tentanto tirarem melhor resultado." (13)

Todavia, isto não impediu os militares de torturá-lo. As torturas 
a que foi submetido nos interrogatórios fariam dele um homem fi
sicamente inutilizado (14).
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Na segunda semana de abril, por ocasião da designação do ge
neral Oscar Luiz da Silva para presidir o IPM, o tratamento muda
ria, conforme informação de Jefferson.

"Quando chegou o general Oscar Luiz da Silva o tra
tamento melhorou muito. Aqui conheci um sargento 
Mário Gonçalves Isquierdo, que teve um comportamen
to digno e corajoso, ao ponto de confirmar as tor - 
turas quando depôs no Tribunal." (15)

Em maio de 1965, os presos seriam levados para o 18Q RI 
em Porto Alegre. Havia sido designado um novo general para presi
dir o inquérito, o general Taurino Rezende.

Sobre este acontecimento José Wilson da SILVA dá duas expli
cações em seu livro. Pela primeira explicação, a mudança teria 
ocorrido em função de algumas declarações de Alberi.

"Durante os depoimentos, o Albery envolveu o gene
ral Kruel, o que foi reclamado por Bonilha, mas 
aquele explicou dizendo que lobo nSLo come lobo. Com 
o envolvimento do general Kruel, foi suspenso o 
inquérito e designado outro general para prossegui- 
lo. Teve seu lado positivo porque foi suspensa a 
pancadaria.” (16)

Numa segunda explicação, SILVA afirma que a mudança deveu-se

i
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ao alto nível de selvageria das torturas aplicadas aos presos 
(17).

Apesar do afirmado por SILVA os interrogatórios feitos com 
base em tortura n3o cessaram em Porto Alegre. Para Valdetar,

"... a pior forma de tortura ele conheceu em Porto 
Alegre, quando ficou 5 dias num cubículo escuro, 
incomunicável. Perdeu a noção do tempo e não via o 
que lhe davam para comer. 'Foi horrível, a gente 
tinha que ser muito forte para não enlouquecer', 
diz." (18)

Para a instrução do inquérito foram realizadas inúmeras pri
sões, inclusive um irmão do ex-coronel, o Capitão- de- Fragata 
Píndaro, também expurgado, suspeito de ter envolvimento com os 
guerrilheiros (19).

Nos três estados do sul a imprensa estimou o número de tre
zentas pessoas acusadas de envolvimentos com os guerrilheiros, 
sendo que cerca de cem foram detidas (20) . Tudo leva a crer que 
estes casos não evoluíram no sentido da formação de um processo 
judicial-militar, tendo ficado apenas na fase dos interrogató
rios para a instrução do IPM.

Na pequena cidade de Três Passos durante os anos de governo 
militar alimentou-se um mistério a respeito da verdadeira dimen
são do apoio popular à "Operação Três Passos". Uma declaração 
feita por um dos locutores da rádio invadida por Jefferson é sin
tomática:
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"O Coronel Gonçalino, que comandou a tropa de emergência 
da Brigada Militar, já é falecido, eu me lembro muito 
bem que ele dizia o seguinte: 'Olha rapaz, quanto mais a 
boca ficar fechada mais fácil o fato será esquecido' 
ele dizia na época. Eles não queriam que houvesse uma 
repercussão negativa como parte da Brigada Militar."
(21)

Entre as pessoas da cidade, presas logo após o fracasso da 
"Operação”, salientam-se muitas que objetivamente não tinham vín
culos com o feito. Na sua maioria eram antigos militantes do PTB 
ou mesmo comunistas. Uma das pessoas presas em Três Passos e le
vadas para o quartel do Exército em Santa Rosa - lá permanecendo 
cerca de três meses - o comerciante Juvêncio Theodoreto Machado, 
menciona a presença de vinte e uma pessoas na mesma situação que 
ele. Entre os presos salienta a presença de Evaristo Alves da 
Silva que havia sido líder de -um "grupo de onze" no Alto Uruguai. 
Numa ocasião, conta Juvêncio, Evaristo,

”... saiu da cela onde eu tava, tomou banho fez a 
barba e foi ser ouvido, era duas horas da madruga
da e dali umas três horas me trouxeram e largaram 
morto na minha cela, disseram que o homem tinha se 
enforcado mas eu não vi e ninguém viu, entregaram 
à família e hoje repousa num cemitério da Vila Mi
litar Alto Uruguai."(22)
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Entre as perguntas feitas durante as sessões de interrogató
rio e tortura estavam as que versavam sobre as vinculações dos 
prisioneiros com Brizola e se recebiam dinheiro do Uruguai.

Sobre os resultados do inquérito que formalizaria a denúncia 
dos insurretos, informa Wilson :

"Conta-se, com certa dose de veracidade, que os de
poentes, após os bárbaros interrogatórios, não de - 
ram aos inquisidores elementos suficientes para 
formar uma acusação dirigida às lideranças no Uru - 
guai, para que assim pudessem incriminá-las. Com o 
fim de complementar as acusações, teriam viajado à 
Foz do Iguaçu elementos da embaixada do Brasil no 
Uruguai, cujo embaixador chamava-se Frazão, com in
formações necessárias para forjar os depoimentos 
que precisavam. Este Embaixador praticamente seguia 
os passos dos exilados em Montevidéu"(23)

Em agosto de 1965, concluído o inquérito, os presos retornam 
ao Paraná.

III.1.2. A DENUNCIA

A denúncia elaborada pelo promotor efetivo da 5â Circunscri
ção foi considerada inepta pelo Superior Tribunal Militar, nos 
autos de habeas corpus impetrado por um dos acusados.
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■a^q-XlTW T^uaj oSxpoQ op (oqnoa) 661 0 (°TP 
-xoxuioq) X8I stnxoco sp Teoxqçad b oq.uaureq.xoux ) ÿgx soSxq
-ore a (eg/208 'T  T0rI) I^uoxobn «õuBanBas ap x®l ZP 0 Tí' -VZ 

III ' ‘õZ ‘soix^JB so opxSuxajux aaq ap sop^snoB urea a snaa so
■ saiNVHV ocnv © omia visoo vznos oaNVNHaa ‘xanva cmaaiH 

oaanaiv ‘OiLaN vivw ‘Vatis ãhíivwv ‘vnnvia s m a is  ‘dnitiihds crcnva

‘VHI3H0R VAI3M SaVXVHinO 3S0f ‘S3HH0I OaSITï £SOIiNVS VISOO va XVH
‘sswivovw oAi £0HiaaiH iOHva ‘vaiis chin ‘vAais va nosiim asor 

‘sanoinaoH oinaaosva ‘viozina vhqoh aa laNoaa :sieossad gx sism

*oaxaSuBaq.sa sxied ap epuCB v  «too saanqxTT01 sagöxnqxqsux sh Baq.uoo 
oquamxAom uia lexaoqn^-oo ap sop^snoie ‘sop^xounuap ureaa uiaqure,x

'(tz) saaaNaoa saAav

O N n a O H V  :uin sxBui Bxnxoux 'oquautXAom ou soAjqsja saquBdxöxqaed um 

aquxA sop uiaxv ‘„sossçjj saaj, ogöieaado,. bu sopxAXOAua ouioo saaieqxx 

-xui a sxaxo gg ©aquoo isxounuap ©quasaade ‘aeqxxiH TBöxqsnf1 iep xHa 

-eg jopsanooaä oxsd ,,ooq pe,, opeuSxsap ‘ x^^uiv °P soaÄausÄQ aop - 

-eury aeqxxTW aoqouioa^ o '5961 0P oaquiaqas ap 6 1110 £aquauix^ux^
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-SX B p  Braaoj b u  ‘.rê -fXTH Böxqsnp b uiaqadinoQ *2Çr-q.ore 

-ranmoo x^uad xax Bp saßöxpuoo a SBxaqxiBO sb s b p b a

- aasqo ogaas ‘xB U 0 T0TPU 0 ° oqxiauiBJAXX oç ogöBxaa rag
* s o u b  g b  joxaadns uiaq. aodE aoj o b u  crgôeu 

-apuoo b  a o£ ®P J o t b œ  no sooe XZ SP  Jouara aoj op B u

- apuoo o opuBriB a gg -q,OB op asaqotfxq b u  o a x b s ‘b u
- ad Bp x^uojoxpuoo OBsuadsns ça a A B q  m a u  ‘b ô u b j j  b j  

-aqBO oçu ‘maacxï ‘o s b o  aanbx'enb rag -ooiun o j b o S b o b j

-o b ^x x tH Bôxq.sn£»
Bp Bxouaq.a<ïaioo Bp «zoj amjao o opusnB ‘ j b ^t x Tui b u  

no umnioo ojgóBxsxfíax b u  oq.sodsxp o aq.uaniBxaBxpxsqns 
‘as-BoxxdB *xax Bq.sau sopxuxjap saurxao sojj *xtr*q.JB

(-")
-opBsn xiBTJ®^1B,n °P *°BTun  ^ P  J O A

- bj m a  *Bpaad Bp uiaxB ‘saquaSB sxBinap so BJ B d  apBq. 

-aux Bp a SBöaqBO s o b s o u b £ b x 3P OBsnxoaa - ; Bua<j
■BoxnBoBaaxq o ç ô Buxpaoq 

-ns Bxa<i a BAxq.Bqraoo apBpxxBuxj ux a d  SBpBzxaaq.QB.zBO 

‘ oq.uaurepo b j mas no moo ‘oeu no s b p b u u b  b u l z o j n o  b z  

-aanq.BU aari&XBrib ap aBqxxTm  odxq. ap sagôBZXUBSao no 

SBXOjxnn *aBxnoxq.aBd[ o ‘orasara no x13*133 ™ a sagôBXOOS 

- SB sopxq.oBd so maaaq.uBui no maaxnq.xq.suoQ *^2*q.jB

- - - fsaq.ua3B

sxBinap so soub oz 13 01 0P a SBâaqBO sob soub OS 
b QX ap oEsn-j-oaj ‘xil B I nraq.T sop osbo ou — :Buad
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-uauiaoxaaq.sod © x«nSnan ou opiexTX3 ‘Biozxag ‘F96T 3P ^T^aie‘î V
•seqxT'*'*31̂  0P ®ui0q.

—sxs o"[3d ‘a©pod op Tspieraoq. 19 iBABAxq.©Cqo ©nb ‘opuieraoo ©q.s©p obõ^z 

-tubSjo 3 'eanq.naq.sa ie eq.suoo ©puo ‘(92) oq.©aoss oq.u©uinoop um aod 

epeAoaduioo 0 bai^çjjbu ©q.s© ^poj, • outsiunraoo ou as-ureAeaxdsux aeq. 

-fXTW ^oq-ouioaj o opunSas ©nb s©aTeut‘[<íTosTP sBuiaoù © sooxnbaieaaxq 
soqsod uioo ‘s©a'eq.T'[Tui—saBd seoxq.sxaaq.o©a©o ©xnssod * ,,aq.u©puBuioo„ 

Bxzfp es I^nb op ‘odnaS ©q.sg • ,,oçôBq.a9qxq ©p

ot[X9SUO0,. no ,,3ZU0 soP odnao,, opisureqo o Bzxu^Sao ©x02"?^ opuienb 
‘£961 9P ou1B ou 9S-TBXOXUX lexounusp ©p soqjej sop ©Axqeaaeu v

.. *saq.ua3TB sxeraap sop sap 
—'BpTAjq/B bs opBxoaq.uoo no opxSxafp no 1 oeõnoaxa ens 
bu OTgôTBJadooo B op^zxireSao no opxAomoad no ‘aurpao 

op Hoxq.çad b opBnrçire no opeq.xoxa maaaAxq. anb so g-eõ 
-aqeo sopeaapxsuoo 03SS ‘T0I q̂.sap soq.xaja so ©«rea..

:£96T 0P TeôueanSas ap jaq 
^P Ofr oSxq.ae ox^d ©piep eaa omaaq. op oieôBnqxaouoo v ‘SOiNVS SOG
VHiaiA inaffiv 3 oiaoso avoNaiv aa hicehvo Nosnaaaar ‘vtozihs vnnow
aa 13N03T oq.uautXAOui op „SBõaq^o,, omoo BABaapxsuoo lexounuap v

.. *6Z s ‘8Z ‘AZ ‘9Z ‘QZ ‘VZ ‘aiuamiBuxj ‘a 
jb^xxt™ apTBpxaoq.n^ aoj Braxq.xA v opirenb ‘õ9 ‘III ç 

I sosxoux õZ so9xq.je sou soq.sxAaad saurtao sop oq.uam 
~^9XnP 9 ossaooad o ‘BAiqoadsaj xiBnss®ooa<i oeõ^xsT9
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- BQ õqxreg ap sopBqsg so aaqos ‘ofpça o x a d  o b õ b u i b i o

- oad ©am 0p oq.uanreöuBX o sodB * opuxq.axjUT a SBõUBa
- 9dsa saJOTGta sens Bqundap Bjozxaa „ aq.uepuBraoQ _ o 
apuo ‘ins op apurej q oxy op sopeqsg so opiresTA ,sos

-sBj saaj, oçõBJado, eq-xp b  aquaraxBuxJ as-noq.opB * * * „

:uosaajja£» *x/H I® u

-oaoQ o oquBq Baad opxqx0083 opuaq ‘osoÇbjoo a oqsodsxp oquauiaxa 

um ap BABqxssaoau Bxozxag ‘OBöBaado Bp opuBinoo o BaBj -oBöBqxnoo 

b ureAB^xiT^J 3ïÆ> sBqBUi ap Tepjnq.xq.suoo ‘OBóBqaSaA a BXjaaSod 

-oq Bp oigzaa raa ‘BzaanqBU Bqsap soquauixAoui Baad sxojdoad sxbœ eaa 

Buoz BCno ‘S08SB(J saaj; ap o ^ j S s j : eu Bpaqnoaxa aas BaBd ‘x^ctTV 

oquaSaBS oxad Bpxqaouoo oigöBaado B u m  Bq.xaoB Baoj £ aquainx^trcjl

*„oSxTs

-SBquxd OBöBaado,, a a OBöBaado,, ^ o^öaaado.. « 9s
-opuBquaxx^s ‘X f s ^ a  ou Jspod op BpBtaoq B SBqsXA uioo sopoq ‘soxj 

-BUOxonxoAaa souBxd s o x«i?a  opBaoqBxa Bxaaq BX^ossassB Bqsg

'(93)
„sopBXXSB so aaq.ua saaaxop ap o^öBxnoaxo Bp a oaq.

-SBQ X0PTá 3P X̂<i0ö3J 0Tlî> ^X0U§PU0<ÏS3J:J00 B T® V  ‘

‘oaxaSuBaqsa op opuxA oaxaquxp «ioo Bxozxag 

aod sopBquaqsns uiaaas soquauiaxa saqsap sox^?a ap oqaj o Bquaxi 

-bs Bxouriuap v ‘aBqxiX111-00! ^ ! ! ^  BxaossassB Burn opunziuBgao ‘sop 

-PXTX0 sotjba 11100 es-,exrioT':}-aiB SPT^-UÇT'W aP SP^PX0 1611 opauxjuoo aq
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'dS 3 Hd ‘SH ° «»î d SBxaoq.BO©ad aod ‘©q.aBd aofBui bus 
ms sBpxAuo £sBqunmaq.saq. saaq. noxoaaB sopBsnoB sop BfJOfBui v

•■X^TP® © Bxaoq.Boaad Bq.aBO 
aod saq.uasnB so a opBpuBui aod sopBq.xo ureaoj sosaad sn©a so

*X^3qiV 11100
oqBq.uoo ui© opsaqua opuaq ‘ogóBa©do ? ‘ x^T^®^1̂  aAXsnxouf ‘ojodB 
aBp ©p mxj b oigaq.x©S oosjouBajj ui© ©s-BABaq.uoou© ‘Bxozxag ®P 
-fui-ooxq.xxod BxaossassB Bp oaqmsui ‘ opBsnoB o *JOfa©q.UB Bxounusp 
Bp saurjao souis©ui sou osanoux ouioo ‘ooxpata ‘SIOOIEd 0IH391V H S U V M  
Baq.uoo Bxounuap Bq.uasaadB oigõxaosunoaxo Bp Bxaoq.fpnv Bp aBq. 
-xxTW ‘loq.ouioaj op oq.nq.xq.sqns o ‘Q96T 3P oaquiaAou ap i \  Bxp o^

Bdxno ap ogõBuiaoj b as-aBxoxux ap urçj ^ 

sispxAno maaas BaBd - soqaaansux sop ogóxaxnbux aoxaaqsod a oq.u©ui 

-BUoxsxadB op sBaq.no © uosasjj©^ x3UOJO° ° 11100 BõnureaBosa Bp opBd 

-xoxqaBd utBXABq sBumSx® - SBqunm©q.saq. aqas BxoaaB Bxounuap v

• oaxa3uBaq.sa op Bxpaooad oaxaquxp aq.sa ' b axtS °ITN ®P 3 Ta 

-aqXV 3P **3ZTP °N ’OO'OOO'OOS $^0 3 OO'OOS $fl 3P ‘ aq.u©uiBAxq.o©ds©a 

‘mapao bu s©gqxB3B^j-oaj oaf©qua3ua op a oaxaqiy xoaBQ ap s o jx  

-xxnB uiBaaqaoaa ‘ xaaqxv oq.uaSaBS o uioo opBxnofqaB ‘uosaajjaf*

(Z.Z).. .9ZU0 soP  sodnao, sop 
S3ABaq.B ‘STBd ou saq.uaq.Bx * soAtsjaAqns soooj sxBinap 

so BxjBaSBXjap anb mxdo^sa o 00100 opuas 'apBpxxBUfj 

XBq. mo o  ‘ojisBireaqsa op opxqaoaa oaxaquxp op oSaad 

-ma o ‘x1511!^ JOd 4 as-opuBoxg:xq.snC ‘so9apjce sxbui sop 

BXOuaxoBdrax b  jbuixbob a _ xçaaD  Buianbsg _ opHuimou

- ap o aBq.saq. ap OAxq.aÇqo moo opnq. £BUBaB<i a BUxaBq.
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‘sçjxtb ‘«Snj -e Tsq.uaq. aq.fou biotin *sapBo3 sb aaq.ua 
maETess^d b ,req.jXTOBj 3 odaoo ou aessBd eaçd çjpo 

op eSxaqxreai BABqunj? *sexp sofaçA aq.treanp xaaedaa^,,

•epçssHoçaj vSnj ©um exaequaq xaattoéoeg x3^J1BnÕ ou osaad ‘9961 0P 
ouB ojq *x0uoaoo-xa op saaeSnx sorasauí sou osaad ©Aaqsa xaaqxv

‘(62) oçaxanbog o Baied a^qxoA anSasuoo ‘ogxãaa iep aq.û p 
-UHtDoo ‘ouiaiBo op oxxfanv x^aauaS oe oqunj? lesodsa Bns ap sopxpad 
ap S3ATeaqv •seq.xsxA b oq.xaafP uias - oafaqweq um opxs «XA«q aq.uaui 
-XTBttxSf'10 - ©uanbad aquauremaaqxa bx©o buiu uia sasam Sfop ap Boaao 
aod lexaBoxj -uozuog orax̂ a <*o Cbw op opuBuioo o qos ‘ogaxanbog op 
oquaurexaqaBnbB oxadoad op oaquap BpBziUBoaixi BxaBX^ABO ap oigapBnb 
-sg o çaied opxaajsuBaq. a uosaajjap £996T 0P oax^UBC ap sara ojq

'Bxoxaad np aquapuadapux assoj oquaure9xnP ° 0nï> âpsap ‘ aaaj; ap 
WJ.S ° ‘NOSHSááar n0<* ou Bxoxaad ap ogõBzx xisaa © çpçq.xoxxos

'(82) soTa?TP umT̂ q.T'I 0P sopxuixaduioo sxas ap 
Boaao riepieaqsxuxuipB çaa aqx ®nb oigíneoxpara bx0cí ‘oxadoad o opunSas 
‘íepBuxSxao asxao «um aAaq uosaajjaf x0'}'1® ^  0qs0N '«JT0riSoN seaug 
Xauoaoo ‘uosaajjaf* ap Buianq. ap BSaxoo oaqno aod opuispuBuioo ‘oiga 
-xanbog op x03-J1BnÕ ° eaed opxaajsuieaq. xoj aquauiaoxaaqsoj *opeouBd 
-sa lexAieq o anb aquauaq op XBd ‘Baaieg uiaqnjj aod opiepuBuioo ‘xaaqo 
-BOBg ap x0^^^© ° opBquxureoua a ‘©xaoqxpnv êS !BX0<í opBOxj
-xx^nb ‘oaqnqno uig * saa-exxTmiBJ 0P ieqTsTA Baxauixad e aqaoaa uosaaj 
~JaC ‘(Hd) ^ssoao -equoj uia çÇ ‘ o u b  ax0nbep oaquiaqas ap i uig

'SOJLNVS soa S3HV0S ONVATIS :snaa sop um uia eoxaqexnb 
-tsd-oaaau exotasd epezxx®0** T°J £ies0jsp ®P oquaiax aanbaa v
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*£5/ 208"T VZ oSfq.aB ob ogöBajux b btou©a©j©a b BpBuopuBqB

9 aBq.xxTW «xo^ouioa^ oxsd BpBq.uasaadB Bxouriusp Bp OBõxaossp b n

*(zfnÇ
X©uoaoo) SBq.UB(i ©axoag oux«ibw © (zxnp xauoaoo) Bõuopu©w ©p s©xx3l, 
Bquno Bp OXX9H ' (zfnp xsuoaoo) BpuBafW ©p asfABX sox^bq ‘(aoq.xpnB 
zxnC) Baxsaaaá ogqoq sns©f ©p ojx?0 ‘ (©q.u©pxs©ad x a u o a o o )  oaxsu 
-aBQ squioq oq.nog opuBuas^ ogq.sBQ issaBq.jxT111 sszjnÇ oouxo aod oq. 
-soduioo ‘apq-flTW °5TS®H bS ®P Bxaoq.xpnv Bp oq.xoa©xa op Bõxq.sn£> ©p 
XBXosdsg oqxssuoQ o ©s-©un©a ‘£961 aP °MTn F ®P S1BTP sx©s sov

nvHD oi aa vóNaiNas v - £ ‘t i i i

'opxAno ass sxnb 

NOSHaaaar ‘BXOUsxpnB b a o u  BaBd oqunC ap £X b x p  o opBuSxsaQ
'sopBsnoB so Baq.uoo o-gõBoo ap 

biou9^stx9ut b aBAoaduaoo ap urçj b sBqunm©q.s©q. s©aq. axafnbux BaBd 

bxousSxxtP ras oxaoq.BSoaaaq.ux o áBuiaojsuBaq. ©Axossa oqx3SUOü 0
* axs ©nb soAou sxBtn urea© oqx©suoQ ° urequnduioo ©nb sjbxoxjo so 

0nb 0p o^ôbSsxb b qos sBq.unSa©d sb a©puods©a b ©s-bS©u NOSHaaaaf 

•sopBsnoB sop oxaoq.BSoaasq.ux o ©aaooo 996I sp oxbui ©p o£ ^a

(0£).. *o3ox noóuBoxB ara 0 (aa^soAXTS 
oigs ©p BAOJd b oquBS BXABq) epxaaoo ap ogadareo
Ba© ©nb oqBo am oôxAaas ap BAeq.s© -exp ax©nbBu jbzb 
aod -opuaaaoo xSnj 0 o-x©uxraop ‘̂ xaux^uas op botxo 

ora XBo ng *s0pBoS sb ©aq.ua tnoSBSSBd b oBq.axdaioo 
nxnSasuoo ogu ‘opBonpuad nooxj ©xg * s©ABqQ o a na
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..apxoxxqap 1 opBaqxxTaî>0S3p„ ‘„oonot um 0p oxaxx0p„ ‘SBxaoq.xp 
-Baq.uoo 0p uifXB seu-ureaapxsuoo ‘Bxozxag tnoo soxhouta snss ©aqos 
N0SH3333f x®uoao° °P S0QöBaBXO0p s? oq.UBnb . ‘ sq.usmxBUX.j • oböboo 
qos sbpbuxssb 9 s0aopBxofA0s sox©d SBpBCaoj ureaoj sossad snsa sop 
s©ßäBaBXO0p sie 9nï> opuss “pasqxv 3 uosa©jj©£> rnoo opBxnofq.aB BABq. 
-s© Bxozxag anb ap sbaoad maaxq.sxxaux BSaxB eoq.xaaui ob oq.uBnö

*Bxaoq.B9oa Bq.aBO aod ox-§s 
opu©A©p sxBq-Xps »lod Bq.xaj opxs aaq. oBõBq-ço bP 9 ogõ^aosunoaxo 
b ot[UBaq.sa aoq.ouioa<f[ aod BpBq.uasaadB opxs asabij Byounuap Bp ogzBa 
ms ossaooad op apBpxxnu b 9b xb VHOZIHg ISNOBl ®P opBãoApB o

■oqxaanbux ap ogöBartBqsux b outoo sxBq soq.fs 

-xnbaa sopxpü©q.B opxs uisaaq. obu aod ogöBuapuoo bus axp0d ap Bxxap 

£SI0DI3d Oinagav H3I*IVM opBsnoB OB oquBnft 'SXBUiap so BaBd omxuxm 

UBaS ou 0 (VHlINOg OINOINV HOiSVWVdV 3 SOiNVS SOa VHI3IA IHSgiV 

‘0IH0S0 HVDN3TÍV 3a HldtfVD N0SH3333f ‘SSSHIVOVW OAI ‘OHISgiH 10

-Hva ‘ssnoinaoH oinsgoova ‘vaozing i s n o s t ) sBSaqBa so BaBd ouixxbui

riBaS ai0 a©s ça©A©p BU0d v '£9/2081 BP PZ 3 I I I ‘5Z so9xq.aB 9

HdO op 661 0 T9T £ÿ£T so8xq.aB sou sosanoux ouioo sn©a sop oböbu©p 

-uoo 0p opxpad n©s BuiaxjB0a aBq.xxTH aoq.ouioa<3 o ‘ o^snxouoo uig

• ( 0 q.u0ureAxq.o©dsaa ‘oqnoa 0 aBq. 

-XXT10 ©inxao 0 p BOxq.Bad b oq.u0ureq.xoux) Hdü °P 6 6 T ® fr£T SO3-TI0P 8 0  

sopBAoad 0 qu0 urepxA0 p ©s-ureaquoou© ‘ossxp ui©XV "snaa sox0 d BpBsnBO 

X0 3 oSaBUiBQ oq.ua9aBs op ©qaom b ©nb ureuiaxjuoo ouiax£ 0 xa©qxv ‘Ts 
-snqaag oqBO ‘oxousAnp 0 BaaBg ssquauaq. soxsd sopBq.ssad soqu©uifod 

-sp so ©nb BUiaxjB aBqxxTW aopBanooa^ o ‘sxbux£ s0qöb30xv sb^
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‘oq.u0ureq.xouf o a oqnoa o opfaaooo urexaaq. ogu ‘opBX oaq.no aoj
*oq.xaad oofun. um aod opbuxssb opxs aaq. aod 

opmex o oxrxu Baapxsuoo ‘oq.sfp uifXV ’naoaaBdBsap aq.aoui Bp aopBu 

-fSjao XTQ-?P°̂ «2 o ®nb ?f ‘isuiaiB Bp aaqfx130 ° aoaaBxosa ogu oSaBureo 
oq.ua§aBS op odaoo ou BpBZxx^aa Bfoxaad b anb raaqureq. Buiaxjv

(g£) ..Bj.ioq.nB ap BAoad omoo 
Bpjqaoaa aas Baapod o-gu ossaooad op soq.uaraaxa soaq.no raoo Booqo 

as anb a ope9oaaaq.ux aas o b naa ojad epBq.saq.uoo ‘Wdl 9P  sqxreqsuoo 

obssjjuoo b anb ap opfq.uas o u " ‘„ ‘WIS °P ^ T O
•soqaCqo ap apepaxadoaduix a 

soxara ap Bq.XBj BqnxosqB Bp ogzsa uia x3ATsso*nf 9 snaa so sopBsnoB 
ogs anb ap oq.xxsp o anb BinaxjB ‘SOINVS VISOO Vü XVW s VATIS CTCIN
‘vHiaaoH vaihn saKHVRino asor ‘snitiihds oanvd ‘oisn vivw ‘xanva
0HI3SIH OaSHilV ®P aopBano a S3AVH0 0WHI3 ®P opbSoapb o

'oq.xx0P op x®nq.oaxaqux Joq.nB aas 
nfa op ossaooad ou SBAoad opuaABq ogu ‘(Z£) ..'' 'SBaxaixsBaq sap 
-Bpjaoq.nB sb soöBOBqma aBsnBo ap soeoöuBaadsa soq.uamaxa moo oq.Bq. 
-uoo aanbXBnb ap aaduias opuxSnj saaexnoxqaed soxopüau snas b anS 
-aaq.ua sata naa o - - * anb bukitjb ‘0HI39IH IOHVa ®P aop^ano o

•sossB(j s§ax a aSBg ‘xnqo 
sagöBaado S1B u*00 sopBsnoB sop soxhouxa ap SBAoad ap Bfoua^sfx 
-auj a aBq.xxTH b£ ®P ‘«T^o -̂TP̂ V b£ no bS BP ..Tö°T auoxq-Ba,,
Bjouaqaduioo iBxapqsSoa eqa^o aod ep'snq.eis opi^ ogu ogöBq.xo
Bp ogzBa ma ©pBpxxnu :b33xb ‘VNVIA SniSIS 3 VA1IS VO NOSTIW 3S
-or ‘o h i m  visoo vzaos 3a oawvNH33 ‘ssxnvhv cxriv ‘sanoinaoa oihsh
-oova ‘snaa sop aopeano ap apBpxx^nb bu ‘oxojjo ap opBSoApB 0
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• XBXoadsa o^ss^m uia -oq.xoaaxa op oaquiaui as-opuazxp- ‘uixpaBO x3U 
-oaoo o naoaaBdB optrenb sbsbo SBns uia as-uiBABaq.uooua iBfouBaouSf 
aod ureaxaapB snaa so anb b Ç ‘Bfounuap Bxad Bq.xaj soqBj sop BAxq. 
-BaaBU b Bqsaq.uoo *soaq.no sop sun Bõuasaad bu SBpBzxx®0^ opxs uiaa 
-aq. ap OBZBj me SBinu urexaas maqureq. ossaooad op aaaaooap ou SBq 
-xaj saoôBaBxoap sb b£> 'oq-Taanbuf o aq.uBanp oigöBoo qOs s b pb ux ssb 
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"...esperada por militares da ativa e da reserva, 
assim como civis, que Leonel Brizola esperava con 
tar para o plano geral que deixou de funcionar ou 
porque o manifesto senha foi lançado com atrazo ou 
antes do dia determinado“(44)

Quanto ao crime "homicídio", capitulado pelo artigo 181 do 
CPM, temos que para o Conselho, a prova da autoria do evento mor
te constitui-se na grande deficiência existente nos autos. Não 
foram tomadas as providências necessárias para a determinação da 
arma da qual partiu pelo menos um dos projéteis que atingiram o 
sargento Camargo.

"Por essa razão, não é possível atribuir a quem 
quer que seja a morte do sargento Camargo. Também 
não é de ser esquecido o constante no venerando 
acórdão do Egrégio STM de fIs. 3521, por cópia, se
gundo o qual 'a morte ocorrida em combate não pode 
ser capitulada como homicídio, por se tratar de 
conseqüência de crime político' "(45)

Por derradeiro, quanto à acusação de infração ao artigo, 2Q,
III da Lei 1802/53, o Conselho entende que os fatos praticados 
não configuram tentativa de mudar a ordem social e política es
tabelecida na Constituição mediante ajuda de Estado estrangeiro 
ou subsídio de organização estrangeira ou de caráter internacio-
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nal. Mesmo porque, na0 ficou comprovado tivessem os acusados re
cebido esta espécie de auxílio.

Para a sentença houve infração ao disposto no artigo 3Q da 
Lei 1802/53:

"Promover insurreição armada contra os poderes do 
Estado.
Pena - reclusão de 3 a 9 anos aos cabeças; de 2 
a 6 anos aos demais agentes."

Fracassado o plano geral, a inexistência de adesões ao mani- 
festo-senha provocou nõs acusados a atitude de prosseguirem com 
seu movimento ao invés de internarem-se na Argentina.

Prosseguindo na análise da "Operação Três Passos", o Conselho 
vê a atitude de JEFFERSON ao enfrentar a patrulha como vima ten
tativa de prendê-la provocando uma reviravolta de ordem material 
e moral ao movimento.

Quanto às alegações de que as declarações prestadas durante o 
inquérito foram forjadas pelos seviciadores e assinadas sob coa
ção pelos acusados, não prosperam em razão da sincronia existente 
entre aquelas e as prestadas no processo.

"Até mesmo as sevícias que o Cél. Jefferson Cardim 
teria sofrido, encontram-se expostas no princípio 
do depoimento (fls. 107) numa demonstração de que 
realmente o denunciado prestou declarações livre-
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mente, pois n3o é crível que o encarregado do in
quérito fosse colocar no depoimento a narrativa de 
sevícias." (46)

A responsabilidade dos exilados não-participantes da coluna 
encontram-se comprovadas nas declarações prestadas por ALBERI, 
FIRMO CHAVES, JEFFERSON, ALCINDOR AYRES e ADAMASTOR BONILHA. 
Existe entre as atitudes dos insurretos e a dos exilados não-par- 
ticipantes um vínculo psicológico caracterizador da co-autoria.

De todos os acusados destacam-se como "cabeças” do movimento 
LEONEL BRIZOLA, DAGOBERTO RODRIGUES, JOSÉ WILSON DA SILVA, PAULO 
SCHILLING, JEFFERSON CARDIM DE ALENCAR OSORIO, ALBERI VIEIRA DOS 
SANTOS E ADAMASTOR ANTÔNIO BONILHA. A sentença salienta como 
principal "cabeça", LEONEL BRIZOLA: instara o Cél. Jefferson a 
permanecer no Uruguai, ordenara o início do movimento, idealizara 
e mantinha a organização.

"Finalmente, impõe-se a aplicação da Lei anterior, 
mais benéfica aos réus. Com efeito, o delito pre
visto no artigo 32 da Lei 1802/53, encontra-se 
igualmente definido no artigo 22 do Decreto-Lei n2 
314/67. Enquanto na Lei os limites da pena se si - 
tuam entre 3 e 9 anos, para os cabeças, e de 2 a 6 
anos aos demais, no decreto-Lei a pena varia entre 
4 a 12 anos para todos os agentes.” (47)
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Assim, resolve o Conselho condenar por unanimidade, com base 
no artigo 39 da Lei 1802/52 combinado com o artigo 33, "caput" e 
parágrafo 19 do CPM, sendo que as penas são fixadas por maioria 
de votos, os réus: LEONEL BRIZOLA, DAG0BERT0 RODRIGUES, JOSÉ WIL
SON DA SILVA e PAULO SCHILLING a 9 anos de reclusão; JEFFERSON 
CARDIM DE ALENCAR OSORIO, ALBERI VIEIRA DOS SANTOS e ADAMASTOR 
ANTONIO BONILHA a 8 anos de reclusão; ALCINDOR AYRES a 5 anos de 
reclusão; NILO SILVA a 4 anos de reclusão; DARCI RIBEIRO a 3 anos 
de reclusão; IVO MAGALHAES e EUZÉBIO TEIXEIRA DORNELES a 2 anos 
de reclusão. Também são condenados por infringirem os mesmos dis
positivos: com unanimidade quanto a eles e as penas fixadas, FIR
MO CHAVES, ODILON VIEIRA, VALDETAR ANTONIO DORNELES e SILVINO 
SOUZA FRAGA a 4 anos de reclusão e ABRAAO ANTONIO DORNELES E MA
NOEL AYRES a 3 anos de reclusão; maioria quanto aos dispositivos 
e as penas fixadas JOSÉ GUIMARAES NEIVA MOREIRA a 3 anos de re
clusão.

A sentença absolve por unanimidade MAX DA COSTA SANTOS, FER
NANDO SOUZA COSTA FILHO, ADAO OLIVEIRA DA SILVA, JOAO ANTONIO 
JACQUES, ANTONIO RIBEIRO VOGT, JOAO BATISTA FIGUEIRA, PEDRO CAM
POS BONES, REINOLDO VON GROLL, ARSENIO BLATT, ARCELINO ALVES DOR
NELES, VIRGÍLIO SOARES DE LIMA, SILVANO SOARES DOS SANTOS, ALIPIO 
CHARSO DIAS, WALTER ALBERTO PEICOTS e por maioria ELISEU GOMES 
TORRES, SIBILIS VIANA, AMAURY SILVA, MAIA NETO, ALFREDO RIBEIRO 
DAUDT e ALDO ARANTES.

Vota vencido o Juiz Auditor Célio de Jesus Lobão Ferreira 
considerando qüe houve infração ao art. 29 da Lei 1802/53, "ver

bis"'.
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(...)
IV- subverter, por meios violentos, a ordem políti
ca e social com o fim de estabelecer ditadura de 
classe social, de grupo ou de indivíduo."

0 Juiz Auditor aproveita para criticar a definição que o De
creto-Lei nQ 314, de 13/03/67 dá ao termo segurança nacional. 
Nesta conceituação o legislador julgou necessário dizer explici
tamente que a segurança interna é parte integrante. Ao fazer esta 
afirmação o Decreto-lei disse o óbvio, pois a segurança nacional 
apresenta dois aspectos: o da segurança interna e o da segurança 
externa.

"Assim, nada do que consta nas disposições prelimi
nares altera o conceito estabelecido sôbre seguran
ça, quando muito pode criar problemas na aplicação 
do Decreto-Lei 314/67- Talvez seja um saudosismo da 
ditadura, quando as exposições de motivo eram ele
vadas à categoria de Decretos-Leis, interpretati - 
vos.” (48)

0 Juiz ainda disserta sobre o fato de ser pacífica na doutri
na a identificação dos crimes de natureza interna com os crimes 
políticos e da penalização destes delitos, mesmo nas nações

"art. 20- Tentar:
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mais adiantadas, ser feita de modo extremamente rigoroso. Exem
plifica com situações em que a repressão inclui penas de de
portação e até mesmo de prisão de 1 a 5 anos para os que fazem 
uma simples proposição de troca de governo.

Todo este arrazoado serve para justificar, no caso brasi
leiro, a competência da justiça militar para julgar crimes polí
ticos.

”0 direito brasileiro embora tenha incluído êsse 
crime na jurisdição militar, enquanto na maioria 
dos países essa competência somente ocorre em cir
cunstâncias especialíssimas, não se excedem na do
sagem da pena. Por outro lado, não se pode perder 
de vista que a Justiça Militar , no Brasil, se 
constitui em órgão do Poder Judiciário, por essa 
razão não se justifica a celeuma criada em decor - 
rência da ampliação da competência da Justiça Mili
tar." (49)

O voto vencido também discordava da dosagem das penas, enten
dendo que elas deveriam ser ampliadas. Por exemplo, para os "ca
beças“ do movimento a pena deveria ser de doze anos de reclusão, 
tivessem ou não participado do movimento ativamente.

Outro voto vencido foi o do coronel Juiz Marino Freire Dan
tas. Referia-se às penas e pretendia que a infração fosse ao ar
tigo 2Q, IV da Lei 1802/53.
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III.1.4- A SENTENÇA DE 22 GRAU

Em 5 de janeiro de 1968, o Superior Tribunal Militar julga 
apelação intentada pela Procuradoria da 5ã RM e por VALDETAR AN- 
TONIO DORNELES, JEFFERSON CARDIM DE ALENCAR OSORIO, ODILON VIEIRA 
BRUM, ALBERI, VIEIRA DOS SANTOS, EUZÉBIO TEIXEIRA DORNELES, ADA
MASTOR ANTONIO BONILHA E ALCINDOR AYRES.

Basicamente o Procurador da 5ã RM apela da parte da sentença 
que condenou por desclassificação, mantendo a posição da denúncia 
de que o dispositivo infringido era o artigo 22, III da Lei 
1802/53, e também da parte que absolveu vários dos acusados.

"Entende que as atividades dos acusados sempre es 
teve presente o partido comunista e por isso o de
lito é o do artigo 22,111 e não o 32..."(50)

Quanto à defesa, há uma renovação dos argumentos expedidos 
nas alegações escritas, acrescida a argumentação de exacerbação 
punitiva.

0 Representante da Procuradoria Geral, Milton Menezes da Cos
ta Filhõ, expede parecer favorável ao voto vencido do Juiz Audi
tor: o dispositivo violado pelos acusados era o artigo 22, IV da 
Lei 1802/53. Quanto à exacerbação punitiva, entende o Procurador 
que a condição de "cabeças" do movimento só poderia ser imputada 
a JEFFERSON e a ALBERI. Os demais, VALDETAR, ODILON, EUZÉBIO, 
ADAMASTOR e ALCINDOR foram participantes aliciados pelos "cabe
ças". Salienta que dentre eles,
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"a participação de Alcindor Ayres se apresenta co
mo de maior gravidade pela força aliciadora de 
suas atividades, pelas quais carreavam ao movimen
to outros adeptos.” (51).

Faz a ressalva de que o comportamento dos réus revéis conde
nados não poderá ser examinado pelo STM, como pretende a apelação 
do MP da 5i RM, em razão de disposição do CJM, determinando que 
só poderão ser intimados da sentença condenatória a defesa e a 
promotoria, depois que os mesmos estejam recolhidos à prisão.

0 STM entende pela desclassificação do delito cometido, do 
artigo 32 para o artigo 2Q, IV da Lei 1802/53, condenando: JEF- 
FERSON e ALBERI a 10 anos de reclusão, ADAMASTOR a 4 anos, ALCIN
DOR AYRES a 5 anos, FIRMO CHAVES a 4 anos, EUZEBIO a 3 anos e 
VALDETAR a 4 anos.

Participaram da decisão os Ministros: general Olympio Mourão 
Filho (presidente), dr. Waldemar da Costa (relator), dr. João Ro
meiro Neto, general Pery Constant Bevilaqua, tenente brigadeiro 
Oswaldo Ballousier, almirante de esquadra Waldemar de Figueiredo 
Costa, tenente brigadeiro Gabriel Grun Moss, tenente brigadeiro 
Francisco de Assis Corrêa de Mello, general Octacílio Terra Uru- 
rahy, dr. Alcides Vieira Carneiro, general Manoel Mendes Pereira, 
e almirante de esquadra Sylvio Monteiro Coutinho.

Esgotadas as esperanças de alcançar através da justiça uma 
redução de penas, em 5 de maio de 1968, Jefferson fugiria do
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Quartel do Boqueirão, auxiliado por dois soldados do quartel. A 
data fora escolhida estrategicamente, pois no dia seguinte o 
quartel seria visitado pelo Ministro do Exército, general Aurélio 
Lyra Tavares.

Quando da fuga de Jefferson, Alberi permaneceria quarenta 
dias incomunicável. Posteriormente iria tentar novas fugas, mas 
encontrando um outro tipo de dificuldades:

"Em 1969 passou vários meses na galeria do presos 
políticos da Prisão Provisória do Ahú em Curitiba e 
lá não convivia com os colegas alojados juntos num 
grande salão. Ele e outros dois preferiam uma cela, 
conhecida por 'quadrante'. Dias antes de ser trans
ferido para outra prisão, confidenciou a outro pri
sioneiro político que iria fugir. Estava com um es
quema bem preparado e pediu contatos fora para se 
juntar ao movimento armado contra o regime. Não 
conseguiu os contatos dada a desconfiança que o 
cercava e não teve como fugir do cárcere. Foi então 
transferido para a Fortaleza de São João no Rio de 
Janeiro, de onde foi libertado em 1973."(52)

Por sua vez, Jefferson seria preso novamente em Buenos Ai
res, depois de três anos no exílio (53).

Em 1971 é reaberto o processo para julgar as pessoas citadas 
na primeira parte do processo e posteriormente deixadas de fora.
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Quartel do Boqueirão, auxiliado por dois soldados do quartel. A 
data fora escolhida estrategicamente, pois no dia seguinte o 
quartel seria visitado pelo Ministro do Exército, general Aurélio 
Lyra Tavares.

Quando da fuga de Jefferson, Alberi permaneceria quarenta 
dias incomunicável. Posteriormente iria tentar novas fugas, mas 
encontrando um outro tipo de dificuldades:

"Em 1969 passou vários meses na galeria do presos 
políticos da Prisão Provisória do Ahú em Curitiba e 
lá não convivia com os colegas alojados juntos num 
grande salão. Ele e outros dois preferiam uma cela, 
conhecida por 'quadrante'. Dias antes de ser trans
ferido para outra prisão, confidenciou a outro pri
sioneiro político que iria fugir. Estava com um es
quema bem preparado e pediu contatos fora para se 
«juntar ao movimento armado contra o regime. Não 
conseguiu os contatos dada a desconfiança que o 
cercava e não teve como fugir do cárcere. Foi então 
transferido para a Fortaleza de São João no Rio de 
Janeiro, de onde foi libertado em 1973."(52)

Por sua vez, Jefferson seria preso novamente em Buenos Ai
res, depois de três anos no exílio (53).

Em 1971 é reaberto ò processo para julgar as pessoas citadas 
na primeira parte do processo e posteriormente deixadas de fora.
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0 único réu presente ao julgamento foi José Wilson da Silva, nes
ta ocasião, condenado a 16 meses de reclusão. Seria absolvido 
pelo Superior Tribunal Militar, em junho de 1972 (54).

Valdetar cumpriria 4 anos de cadeia, incluindo alguns meses 
de condicional, sendo solto em 26 de março de 1968 (55).

Jefferson saiu da prisão em 2 de novembro de 1977, com a re
comendação de não se afastar do Rio de Janeiro e de não dar en
trevistas, porque estávamos entrando em "um ano politico"(56).

III.1.5- A ANISTIA

Em 1979, é votada a Lei n2 6.683 e o Decreto n° 84.143, con
cedendo anistia aos "crimes políticos ou conexos com estes, cri
mes eleitorais, aos que tiveram seus direitos políticos suspensos 
e aos servidores da Administração Direta e Indireta, de Fundações 
vinculadas ao Poder Público, aos servidores dos Poderes Legisla
tivo e Judiciário, aos militares e aos dirigentes e representan
tes sindicais, punidos com fundamento em Atos Institucionais e 
Complementares" (57) praticados durante o período compreendido 
entre 2 de setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979. 0 artigo 1° 
estabelecia uma exceção à concessão da anistia:

29. Excetuam-se dos benefícios da anistia os que 
foram condenados pela prática de crimes de ter
rorismo, assalto, seqüestro e atentado pessoal."
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0 Juiz Auditor da 5§ RM, Djalma Goss, em 20 de dezembro de 
1979, iria proferir sentença concessiva de anistia aos réus en
volvidos na "Operação Três Passos" (JEFFERSON, ALBERI, FIRMO, 
ADAMASTOR, EUZÉBIO, ODILON, ALCINDOR, VALDETAR, SILVINO, MANOEL 
e ABRASO). A anistia aos réus baseava-se em que o artigo 29, IV 
da Lei 1802/53 em que foram condenados, não previa a prática dos 
delitos excluídos pelo 2Q, do artigo 1Q da Lei 6.683/79 (terro
rismo, assalto, seqüestro ou atentado pessoal).

A sentença estendia-se também aos revéis Leonel Brizola, Da- 
goberto Rodrigues, Nilo Silva, José Guimarães Neiva Moreira e 
Paulo Schilling , condenados em 1& instância por incursos no ar
tigo 3° da Lei 1802/53, “posto que o tipo pènal descrito no cita
do dispositivo penal nSo é daqueles que impedem a concessão da 
medida"(58).

Em 8 de agosto de 1980, o Superior Tribunal Militar julga re
curso interposto pelo MP Militar cassando a sentença concessiva 
de anistia à ABRAAO, JEFFERSON, ALBERI, FIRMO, ADAMASTOR, EUZÉ
BIO, ODILON, ALCINDOR, VALDETAR, SILVINO e MANOEL.

"Fundamenta seu recurso o MPM no 2Q do art. 19 da 
Lei 6.683, de 28 de agosto de 1979, concessiva de 
anistia, que exclue dos benefícios desta os 'conde
nados pela prática de crimes de terrorismo, assai - 
to, seqüestro e atentado pessoal', atos esses 
abrangidos pelo dispositivo legal em que foram con
denados os anistiados e, por eles praticados, con -
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forme se depreende de vários tópicos das decisaes 
que os condenaram." (59)

A Procuradoria Geral emite parecer no sentido de que o crime 
praticado pelos acusados, transitado em julgado em data anterior 
à da Lei da Anistia, envolve atos legalmente proibitivos de sua 
concessão.

Os Ministros: general Reynaldo Mello de Almeida (presidente), 
Jacy Guimarães Pinheiro, Hélio Ramos de Azevedo Leite, Faber Cin
tra, Deoclécio Lima de Siqueira, Ruy de Lima Pessôa, Gualter Go- 
dinho, Júlio de Sá Bierrenbach, Carlos Alberto Cabral Ribeiro, 
Dilermando Gomes Monteiro, Antônio Geraldo Peixoto, José Fragome- 
ni e Jorge Alberto Romeiro (relator) resolvem dar provimento ao 
recurso do MP cassando a anistia dos requeridos.

0 Ministro Lima Torres nega provimento ao Recurso para manter 
a sentença de 1Q grau:

"Trata-se a nosso ver, data-vênia, de crime es
sencialmente político e as açGes que se desenvolve 
ram desde a sua eclosão até a sua derrota militar 
são autênticas ações de guerra. A morte do Sargento 
ARGEMIRO, em combate, não se confunde com qualquer 
ação terrorista.
A rebelião então deflagrada opuseram-se as Forças 
Armadas regulares do Governo - Exército e Aeronáu - 
tica de modo que não se poderá falar em ação isola-
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da de assalto ou atentado pessoal, perseguidos pela 
polícia.
Todos os demais envolvidos no fracassado movimento 
revolucionário contra o Governo então estabelecido 
foram anistiados e não seria possível excluir dessa 
anistia apenas um chefe-milítar em tais operações- 
Estão excluídos dos benefícios da anistia ( 22 do 
art. 12 da Lei 6.683 de 28.08.79) unicamente os 
condenados pela prática de crime de terrorismo, as
salto, seqüestro e atentado pessoal, atos que não 
foram atribuídos ao Cel JEFFKRSON, e sim o de ten - 
tar subverter, por meios violentos a ordem políti
ca e social com o fim de estabelecer ditadura de 
classe, de grupo ou de indivíduo.
Nenhum comportamento é mais político dó que o da - 
queles que tentam subverter, por meios violentos a 
ordem política e social, principalmente com caráter 
de contra-revolução de vez que o Governo ao qual se 
opunham era o decorrente de uma revoluçSo vitorio
sa .
A própria descrição dos atos praticados pelo grupo 
armado chefiado pelo Cel. JEFFERSON tem sabor de 
operação político-militar inclusive com proclama
ções e adesões de vinte (20) voluntários." (60)

No ano seguinte, o STM ainda julgaria Embargos Infringentes
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propostos por JEFFERSON, ODILON, VALDETAR, ADAMASTOR, ABRAAo, 
FIRMO, ALCINDOR e EUZÉBIO.

Saliente-se que ALBERI e seu advogado não. puderam ser intima
dos do acórdão anterior em razão de haverem ambos falecido.

Os embargantes baseiam sua defesa na inconstitucionalidade da 
Lei da Anistia, em razão de haver tratado diferentemente casos 
semelhantes: na injustiça da lei face aos réus presentes, que não 
se subtrairam ao poder coercitivo da Justiça Militar.

E acrescentavam:

"Se é da natureza das coisas que o Poder Judiciário 
trate igualmente situação semelhantes, qual a razão 
de direito para se anistiar o autor intelectual de 
um fato, excluindo quem teve mera participação se
cundária, tendo ainda cumprido a pena que lhe foi 
imposta?" (61)

Questionam inclusive, a própria definição de terrorismo, as
salto, seqüestro e atentado pessoal, crimes não praticados pelos 
embargantes. Tanto o artigo 29, IV quanto o.artigo 39 da Lei 
1802/53, pelo qual foram apenados os participantes, definem " de
litos de natureza em cujo contexto não se compreendia nenhuma das 
modernas tipificações de terrorismo, assalto, seqüestro, ou aten
tado pessoal"(62).

0 Representante da Procuradoria Geral emite parecer, acolhen
do parcialmente a argumentação contida no voto vencido do Minis-
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tro Lima Torres: os condenados não participantes da escaramuça 
com as tropas legais, estariam a salvo da exceção estabelecida 
pelo 2o do artigo 12 da Lei da Anistia.

Os Ministros Tenente Brigadeiro do Ar Faber Cintra(presiden
te), Almirante de Esquadra Júlio de Sá Bierrenbach(relator) e Dr. 
Gualter Godinho(revisor), entendem pelo mantenimento da cassação 
da anistia dos embargantes.

"O modo violento por que agiram os ora recorrentes 
na tentativa de subversão da ordem - assaltos e 
atentado pessoal - elementar do tipo previsto no 
inciso IV do art. 22 da Lei 1802/53, no qual inci - 
diram e foram condenados, não deixa margens a dúvi
das. Estão todos excluídos da Lei de Anistia. O 
grupo, em sua totalidade, por ter participado de 
vários assaltos e sete dos 8 recorrentes (a exceção 
de ADAMASTOR) por terem praticado atentado pessoal 
contra os integrantes de patrulha do Exército, do 
qual resultou a morte de um sargento." (63)
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III.2. O JULGAMENTO DOS CRIMES POLITICOS NO BRASIL (1964-1979)

As definições apresentadas para o termo crime político pos
suem entre si uma semelhança básica, constituída pela crônica 
falta de objetividade, quanto à definição de um tipo penal crimi
noso. É esta falta que possibilita a identificação deste termo 
com os atos de subversão, crimes contra a segurança nacional, 
etc.

Veja-se, por exemplo, uma definição que tenta simplificar ao 
máximo o termo:

“Todo fato culposo, seja praticado individualmente 
ou por grupo de pessoas, dirigido contra a seguran
ça ou estabilidade das instituições públicas ou que 
resulte em lesão à ordem política, entende—se crime 
político.
Nesta razão, crime político resulta da ação dirigi
da contra a seguridade do Estado, seja em referên
cia à sua independência, à sua soberania ou à forma 
de seu governo." (64)

Observe-se que o autor, neste caso, parte do pressuposto de 
que as noções do que seja a segurança ou a estabilidade das ins
tituições públicas, ou mesmo a seguridade do Estado, já estejam 
pacificamente definidas para o leitor.
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No caso brasileiro, especificamente nos anos de regime mili
tar, temos que segundo um estudo sobre a frequência do tipo de 
acusação denominada pelos órgãos de repressão de crime político, 
abrangia entre outras acusações: militância em organização par
tidária proibida, participação em ação violenta armada, mani
festação de idéias inclusive por meios legais, participação em 
diferentes postos do governo deposto em 1964 e inclusive a sim
ples identificação política com ele.

0 cenário legal que possibilitaria estas acusações surgiria 
alguns dias após o golpe de 31 de março, quando seria editado o 
Ató Institucional no 1. Em seu art. 8°, ele estabelecia a aber
tura de inquéritos e processos para apurar, entre outros crimes, 
aqueles cometidos contra a ordem política e social e atos de 
guerra revolucionária. Através deste artigo seriam lançadas as 
bases para a abertura de inúmeros Inquéritos Policiais-Militares 
(IPM's) contra milhares de pessoas em todo o país. Este disposi
tivo legal, contudo, não suprimia a apreciação judicial do mérito 
dos casos, o que possibilitou ao Judiciário exercer, em alguns 
casos, um papel liberalizador.

Logo após, seria criada a Comissão Geral de Investigação 
(CGI), chefiada nacionalmente pelo general Taurino Rezende. Esta 
comissão centralizaria as centenas de inquéritos policiais aber
tos nas repartições de polícia e IPM's abertos nas unidades mili
tares, contra cidadãos brasileiros que teriam praticado "crimes 
políticos", dentro dos novos critérios do governo militar.

Saliente-se que nos quinze anos seguintes ocorreriam inúmeras
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alteraçües na legislação que estabelecia as normas para o anda
mento dos inquéritos, para a formação dos processos judiciais e 
inclusive aquela definidora de competência legal para julgamento 
destas últimas ações.

Nestes momentos iniciais, ainda vigia a Constituição de 1946 
e os atingidos ainda podiam recorrer ao STF a fim de interromper 
os andamentos dos IPM's. Pela lei que definia os Crimes contra o 
Estado e a Ordem Política e Social (Lei nQ 1802, de 5/01/53), a 
tramitação dos processos nela apoiados seria feita perante a Jus
tiça Comum, cabendo à Justiça Militar o julgamento de delitos mi
litares ou "crimes militares" praticados por civis.

Ainda em 1966, a 27 de outubro, o Ato Institucional nQ 2 am
pliaria o alcance da Justiça Militar Federal sobre as atividades 
dos civis, estabelecendo como sua a competência para julgá-los em 
casos que envolvessem crimes políticos. Estes crimes passavam a 
ser encaminhados às Auditorias Militares e regidos pelo Código de 
Justiça Militar (Decreto nQ 925, de 2/12/1938).

Para KLEIN, na medida em que a justiça revolucionária absor
via uma parcela significativa das funções do judiciário, o regime 
militar ia gradativãmente implementanto a eliminação do incômodo 
convívio de duas ordens legais. Este convívio era responsável pe
la instituição de contornos excessivamente imprecisos na esfera 
de atribuições das instituições jurídicas.

“...as tentativas nesse sentido obtiveram um êxito, 
por assim dizer, parcial: a sobrevivência dos In-
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quéritos Policiais-Militares, instituindo tuna am
pliação de fato no âmbito de competência da justiça 
militar, transferiu para a sua esfera grande parte 
das questões jurídico-políticas do período.
Vale dizer que o encaminhamento dos IPMs se proces
sou com base em procedimentos jurídicos explícitos 
e que eles institucionalizaram Uma mecânica pró
pria; seu funcionamento se baseava na observância 
dos aspectos jurídicos formais, embora o conteúdo 
dos princípios normativos tivesse sofrido altera
ções. A prática dos IPMs marcaria, assim um período 
em que o caráter substantivo da ordem legal se mo
difica, ao mesmo tempo em que se procura preservar 
o seu aspecto formal."(65)

A incompatibilidade existente entre a permanência paralela de 
duas ordens, a legal e a revolucionária, iria assumir um caráter 
insustentável na questão que envolveu o governador de Goiás, Mau
ro Borges, em 1964. 0 governador negara-se a atender a exigência 
do Executivo no sentido de exonerar o seu secretariado e o Supre
mo Tribunal Federal (STF) concedera-lhe habeas-corpus. Como re
sultado, a ordem revolucionária decidiu pela intervenção em Goiás 
(6 6)

Dentro deste contexto de tensão entre duas ordens, temos que 
até a edição do Ato Institucional nQ 5 (13/12/1968), permaneceria 
para os acusados a possibilidade de impetrar habeas corpus, que
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muitas vezes obtinham a cessação do procedimento. 0 AI^5 vedaria 
á impetração deste instituto nos "crimes políticos contra a Segu
rança Nacional, a ordem econômica e social e a economia popular" 
(art. 10).

Com a edição do AI-5, inaugura-se uma fase em que o princípio 
jurídico absoluto passaria a ser a defesa da segurança nacional, 
o que requer a neutralização de um grande número de normas até 
então em vigor.

"Ocorre, contudo, que se as disposições do AI-5 
contribuíram para invalidar o antigo sistema norma
tivo, por outro lado, o novo corpo de normas que 
ele institui concorre, face ao seu conteúdo insufi
cientemente explicitado, para instaurar um tipo de 
situação em que prevalece a indefinição do que é 
certo e errado, de que consistem os direitos e de
veres individuais." (67)

No ano seguinte, enquanto estava no governo a Junta Militar, 
no impedimento de Costa e Silva, seria baixado um pacote legisla
tivo para a Justiça Militar - com a finalidade de reger os pro
cessos perante este foro, inclusive nas ações por infração à Lei 
de Segurança Nacional - composto pelos Decretos 1001 (Código Pe
nal Militar), 1002 (Código de Processo Penal Militar) ei 1003 (Lei 
de Organização Judiciária Militar), de 21/10/1969.

Com a proibição do habeas-corpus, a inexistência de comuni-
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caça0 de prisão e de prazo para a conclusão do inquérito, o preso 
político ficava entregue sem defesas aos órgãos de segurança. 
Permaneceria ali, submetido a torturas, até confessar o que seus 
interrogadores quisessem, momento em que seria comunicada sua 
prisão à Justiça Militar.

Nos anos seguintes a fase policial do processo judicial-mili- 
tar pa.ssaria a ter, em linhas gerais, dois momentos. 0 primeiro 
junto aos organismos de segurança das forças armadas, ou DOI-CO- 
DI's, e um segundo no DOPS ou na Polícia Federal. Neste segundo 
momento, denominado de CARTORIO, eram comunicadas as prisões à 
Justiça Militar e formalizados os inquéritos (68).

"Ao DOPS e à Polícia Federal era reservado o traba
lho de resumir aqueles 'interrogatórios prelimina - 
res', 'desaparecendo' dos inquéritos, entao, os vo
lumosos interrogatórios extraídos no DOI-CODI's. "
(69)

Os inquéritos eram encaminhados ao Procurador da Justiça Mi
litar que iria elaborar a denúncia e só com o recebimento desta 
pelo juiz auditor competente iniciava-se o processo Judicial-mi
litar.

Apesar de todas as Constituições brasileiras estabelecerem 
como regra a ampla defesa e a instrução penal contraditória, nos 
casos analisados pelo PROJETO BRASIL NUNCA MAIS observou-se que 
em geral as denúncias por crimes contra a Segurança Nacional fei-
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tas no período eram vagas e imprecisas, o que dificultava o cum
primento da Constituição. Constatou-se também que os prazos pro
cessuais para o seu oferecimento - cinco dias, estando o réu pre
so e quinze, quando solto - quase nunca eram obedecidos (70)

Além disso,

"Os artigos 254 e 255 do CPPM estabelecem que a 
prisão preventiva só pode ser decretada quando hou
ver prova de fato delituoso, indícios suficientes 
de autoria é, além disso, deverá fundar-se na ga — 
rantia da ordem pública, na conveniência da instru
ção criminal, na periculosidade do acusado e na se
gurança da aplicação da lei militar. Ademais, o 
despacho que decretar ou negar a prisão preventiva 
deve ser sempre fundamentado (art. 256 do CPPM)
Ao contrário do que era proposto nestes três arti - 
gos, no entanto, os despachos que decretavam a pri
são preventiva dos acusados na Lei de S.N., limlta- 
vam-se apenas a atender o requerimento da autorida
de policial, configurando abuso e ilegalidade."(71)

Os processos deveriam ser encaminhados às Auditorias Milita
res que funcionam junto às Circunscrições Judiciárias Militares 
(CJM's) e cujos limites coincidem com a base territorial das For
ças Armadas da área (Região Militar, Distrito Naval e Comando Aé-
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reo Regional). A pesquisa do BRASIL NUNCA MAIS verificou que no 
período de 1964 a 1979 existiam ao todo 22 auditorias divididas 
em 12 circunscrições militares. Somente nas CJM's do RJ, SP e RS 
é que se encontram instaladas duas ou mais Auditorias (72).

Após o recebimento da denúncia, o acusado é submetido a in
terrogatório perante o Conselho de Justiça. Existem, nas Audito
rias, Conselhos Especiais de Justiça e Conselhos Permanentes de 
Justiça. Os primeiros são formados para processar e julgar ofi
ciais, exceto os generais (que são julgados somente pelo STM) e, 
após 1969, casos envolvendo a aplicação da pena de mòrte. Os se
gundos são constituídos para processar e julgar os acusados não 
oficiais e ainda os civis envolvidos em crimes militares ou defi
nidos pela LSN.

Integram o Conselho de Justiça 4 oficiais e um juiz audi
tor, civil, sendo presidido sempre por um militar de patente su
perior às dos outros três.

Os juizes militares são revezados trimestralmente a partir de 
sorteio feito entre os oficiais habilitados, segundo listas en
viadas pelos órgãos da administração do pessoal das Armas. 0 
juiz auditor é permanente. J

0 Projeto BRASIL NUNCA MAIS observou que, nos processos ana
lisados, vários oficiais se repetiam nos Conselhos sucessivos com 
tuna freqüência tal que ultrapassava qualquer probabilidade esta
tística de um sorteio honesto. Também anotou que muitas vezes 
eram indicados como juízes-militares elementos vinculados, direta 
ou indiretamente, aos organismos de segurança.
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"A parcialidade da Justiça Militar pode ser demons
trada, pela sua falta dé independência, desde a es
colha dos oficiais para compor os Conselhos, até as 
limitaçOes impostas a juizes auditores e promotores 
- tudo no sentido de que a Justiça Militar funcio - 
nasse como extensão do aparelho de repressão poli - 
ciai militar-“(73)

Mesmo assim, a Lei de Segurança Nacional de 1969 (Decreto-Lei 
898) em seu artigo 73, determinaria a obrigatoriedade dos procu
radores militares recorrerem ao Superior Tribunal Militar quando 
as sentenças fossem absolutórias ou o juiz auditor rejeitasse, no 
todo ou em parte, a denúncia.

A nova Lei de Organização Judiciária Militar (LOJM) estabele
cia exceção para o processo de distribuição de competência atra
vés da ordem de entrada. Possibilitava-se o surgimento de audito
rias especializadas em processos contra determinado grupo políti
co (Parágrafos 39 e 49 do art. 39 do Decreto-Lei n9 1.003, de 
21/10/69).

Apesar das provas serem colhidas em dois momentos, nas fa
ses inquisitória e judicial, na maior parte das vezes eram as 
primeiras, com todos os seus vícios, que eram utilizadas pela 
sentença para demonstrar a autoria do fato delituoso. Os réus 
políticos eram submetidos, nas auditorias, a extensos interroga
tórios que abrangiam inclusive itens dos depoimentos policiais 
enveredando muitas vezes no campo das concepções ideológicas de
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exames de lesões corporais para a constatação de torturas - no 
caso dos médicos encarregados de fazê-lo não estarem totalmente 
comprometidos com a repressão, geralmente decorria um enorme 
lapso de tempo entre o pedido e o exame. Desta forma, o laudo não 
poderia dar certeza da ocorrência das sevícias (76). Inclusive 
poderiam ocorrer situações como a relatada no item anterior, 
quando foi deferido pedido de exame de sanidade fisica e mental 
no réu Jefferson Cardim de Alencar Osório, mas determinada pelo
STM a realização da audiência independentemente deste exame, o!
que enfraquecia a atuação da defesa (77).

A mesma situação de favorecimento da acusação verificava-se 
quanto às provas testemunhais. Além da legislaça0 (art. 348 do 
CPPM) estabelecer a obrigatoriadade dei compareeimento apenas para 
as testemunhas de acusação - devendo as testemunhas da defesa 
comparecer independentemente de intimação e entendendo-se como 
desistência a sua falta - eram essas testemunhas de acusação 
geralmente policiais dos organismos de segurança. Os depoimentos 
destas testemunhas geralmente versavam sobre os antecedéntes dos 
réus.

Quanto à prova documental, afirma o Projeto BNM:

"Levou tempo para que a Justiça Militar firmasse 
jurisprudência (...) no sentido de que a simples 
posse de material, ainda que considerado subversi
vo, não era crime, nem prova da culpabilidade do 
acusado." (78)
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Outra situaçao que deve ser referida é a da legislação confe
rir poderes extremados aos Conselhos de Justiça. A partir de 
1969, através do art. 437, item "a" do CPPM, ficaram estes Conse
lhos autorizados a dar definição jurídicá diversa da que cons
tasse na denúncia. Isto poderia ser feito, mesmo quando sobre
viesse pena mais grave, desde que a definição tivesse sido formu
lada pelo Ministério Público em alegações escritas e o réu tives
se tido oportunidade de respondê-la.

Tal situação foi verificada inclusive no julgamento dos réus 
da "Operação Três Passos": a denúncia os havia acusado de infra
ção aos artigos: 29,111; 24; 41 é 42 da Lei n9 1.802/53 e 134, 
181, e 199 do CPM e a sentença de 19 grau os condenaria como in
cursos nos artigos 39 da Lei 1802/53 combinado com o artigo 33, 
"caput" e 19 do CPM. A definição do crime ainda seria alterada 
novamente pelo STM (79).

"Fato que merece destaque, diz respeito aos crité
rios de fixação das penas. A legislação exige a 
análise de determinadas circunstâncias - agravantes 
ou atenuantes - que devem ser levados em considera- 
ção no cálculo do quantum da condenação: a gravida
de do crime praticado, a personalidade do réu, a 
intensidade do dolo, o grau de culpa, a extensão do 
dano, as circunstâncias de tempo e lugar, os ante - 
cedentes do réu e o seu comportamento processual.
O estudo dos processos no Projeto BNM revelou, no
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entanto, que aa penas eram fixadas arbitrariamente, 
sendo comum a desconsideração das atenuantes e a 
ênfase sobre as agravantes."(80)

Os recursos da sentença do Conselho de Justiça deveriam ser 
feitos ao Superior Tribunal Militar (STM), segunda instância da 
Justiça Militar, composto por 15 ministros vitalícios, escolhidos 
por indicação do Presidente da República, depois de aprovada a 
escolha pelo Senado Federal. 0 STM possui 3 oficiais generais da 
ativa da Marinha de Guerra, 3 oficiais generais da ativa da Aero
náutica, 4 oficiais generais da ativa do Exército e 5 juizes ci
vis, sendo 2 juizes auditores ou membros do Ministério , Público 
das Auditorias e 3 avulsos de notório saber jurídico e idoneidade 
(art. 7Q do Decreto-Lei nQ 1003, de 21/10/69).

"O estudo comparativo, nos processos da pesquisa 
BNM, entre as sentenças das Auditorias e as deci
sões do STM nessas apelações (Acórdãos) revelou, 
entretanto, que, como regra mais geral, às condena
ções eram mantidas naquela instância superior, no - 
tando-se superficial diminuição das penas aplicadas 
em primeira instância." (81)

Como os membros do Ministério Público Militar estavam obriga
dos a apelar ao STM sempre que o réu fosse absolvido (art. 73 do 
Decreto-Lei 898/69), esta instância acabava por ter uma função

260



eminentemente f iscalizadora e corretora de liberalidades apresen

tadas em 1Q grau de jurisdição.

0 Projeto BNM menciona que, em determinados momentos do regi
me militar instaurado em 1964, o STM caracterizoü-se por adotar 
posturas mais liberais, e, inclusive, mais jurídicas que as Au
ditorias. Alguns ministros passaram a posicionar-se freqüentemen
te de maneira discordante de seus colegas, firmando "votos venci
dos" baseados em critérios absolutamente jurídicos onde condena
vam, corajosamente, a prática de torturas. Mas foram episódios 
esporádicos. Apesar destes votos, a linha mais freqüente adotada 
por este tribunal foi a de coonestar as irregularidades que eram 
praticadas desde a abertura dos IPM's até a prolação das senten
ças pelas Auditorias.

A próprio procedimento que deveriam adotar os recursos ao STM 
concorria para adoção de uma postura draconiana por parte desta 
Corte. Nestk instância é inegável o favorecimento dado à acusa
ção, em detrimento da defesa, obrigada a apresentar suas razões 
de apelação antes do Ministério Público (82).

Analisando inúmeros aspectos dos conflitos que se manifesta
ram no interior das Forças Armadas na primeira fase do processo 
de transição política,, representada pelo governo Geisel, OLIVEIRA 
salienta, dentre outros, a Justiça Militar (83). Para ele, ela 
foi transformada num dos principais focos de contradições do re
gime, baseada que estava em uma legislação contraditória, rígida 
e repressiva. Este conflito surgia com clareza a nível de Supe
rior Tribunal Militar, pois as Còrtes Militares encontravam-se 

. extremamente próximas dos comandos operacionais de repressão.
'i
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As contradições são basicamente quatro: de ordem funcional, 
jurídica, política e ideológica. A primeira baseava-se no fato 
dos juizes militares fazerem parte de um quadro especial de ofi
ciais, permanencendo na ativa, diferentemente dos generais em co
mando, o que poderia gerar um sentimento de cumplicidade do go
verno junto ao Judiciário. Por outro lado, naquele momento os de
bates que se travavam no STM eram de natureza basicamente políti
ca, comportando um permanente julgamento do regime.

A contradição de ordem jurídica vincula-se à imperfeição 
técnico-jurídica e política da Lei de Segurança Nacional, que 
contém conceitos frágeis, destituídos de precisão e clareza. É 
interessante notar que muitas das críticas feitas a esta Lei, com 
base nestes argumentos, advogavam não o seu esclarecimento e sim 
a sua revisão, diminuíndo-se o "campo do arbítrio revolucioná
rio" .

Logo após a edição da LSN de 1978 (Lei 6.620, de 17/12), He
leno FRAGOSO, dissertando sobre a definição dada ao delito "ter
rorismo" , considera ser este um dos mais importantes aspectos 
abordados pela lei. Para ele, a prevenção deste fenômeno não é 
feita pelo direito penal, residindo, talvez, na fiel manutenção 
de uma ordem social democrática que proporcione uma justa distri
buição de riqueza. O legislador precisaria resistir à tentação de 
seguir o exemplo de irracionalidade, criando por sua vez, um di
reito penal terrorista. Além disto,

"A definição contida no art. 28 não discrepa da in-
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competência revelada em outras passagens: devastar, 
saquear, assaltar, roubar, seqüestrar, incendiar, 
depredar ou praticar atentado pessoal, ato de mas
sacre , sabotagem ou terrorismo. Percebe-se que o 
legislador empregou expressões que não têm signifi
cação técnico-juridica; devastar, saquear, assaltar 
e depredar. Cogita-se aqui de crimes violentos con
tra o patrimônio, que são constituídos pelo dano, 
pelo roubo e a extorsão. Ato de massacre é homicí
dio (já previsto no art. 32). O atentado pessoal já 
está previsto no art- 33, e a sabotagem, no art.
11. A alusão indeterminada ao ato de terrorismo 
viola o princípio da reserva legal.
Convém, pois, rever a definição legal, concentran- 
do-a nas ações que caracterizam o terrorismo: a) 
causar incêndio, explosão, inundação e desabamento, 
expondo a vida, a integridade física ou o patrimô
nio de outrem; b) praticar roubo ou extorsão óu da
no ao patrimônio de outrem; c) praticar seqüestro; 
d) apoderamento ilícito de aeronaves ou embarca
ções-" (84)

0 STM transformou-se num espaço de conflitos refletindo o mo
vimento social pela abertura política.

”... a crise da Justiça Militar refletia um debate
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que tinha como objeto político as Forças Armadas, 
mas ultrapassava-as largamente. Tal debate tomou a 
forma de uma oposição entre Forças Armadas e opi
nião pública» e se referia na realidade, à organi
zação das bases sociais e políticas do regime, as
sim como à natureza militar da crise que o próprio 
regime vivia." (85)

A contradição de natureza política expressava-se no fato de 
muitos juizes liberais do STM haverem-se oposto às torturas e às 
penas extremamente pesadas e haverem proposto medidas de anistia.

Esta situação iria verificar-se com uma freqüência cada vez 
maior. 0 Jornal do Brasil de 9 de abril de 1979 ("Nova LSN não 
tem jurisprudência no STF") comenta o fato:

“Brasília- O Supremo Tribunal Federal nSLo conseguiu 
firmar jurisprudência em torno das penas estipula
das pela nova Lei de Segurança Nacional, sancionada 
pelo Presidente da República em dezembro de 1978. 
Alguns magistrados defendem a tese de que as penas 
aplicadas pela lei anterior devem simplesmente so
frer um cálculo matemático, outros acham que ela 
estimula a criminalidade.
(...)
Recentemente, ao ser julgado na segunda turma, o 
processo em que estão envolvidos os réus Nelson Ro
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drigues Filho e Paulo Roberto Jabur, condenados ai 
12 anos de reclusão, por assalto à mão armada, em 
1971, os Ministros enveredaram por uma discussão se 
deveriam ou não aceitar as confissões da fase do 
inquérito, geralmente obtidas sob coação.
Vamos punir a violência policial se houver - disse 
o Ministro Moreira Alves - mas a confissão é indis
cutível. O ministro Cordeiro Guerra citou o exemplo 
dos católicos, para afirmar que toda a confissão é 
um cálculo de conveniência, onde sempre há uma jus
tificação moral. Os delinqüentes políticos quando 
presos sabem, e até recebem manuais da direção par
tidária contendo informações de que não devem admi
tir a participação no fato.
O Ministro Cordeiro Guerra disse ainda não achar 
jüsto que a pena seja reduzida de acordo com a nova 
Lei de Segurança Nacional.' Penso que os limites 
legais novos devem ser analisados no caso concreto. 
Reduzir a pena ao mínimo da nova lei seria violar o
princípio da individualização das penas. "’(86)

"\

Em alguns restritas hipóteses (art. 563 do CPPM), das deci
sões do STM caberia recurso final ao STF (Supremo Tribunal Fede
ral), que funcionava como a terceira instância da Justiça Mili
tar. Nos casos analisados pelo Projeto BNM foram relativamente 
poucos os que atingiram esta instância. Apesar disto, verificou-
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se que muito mais que as instâncias específicas da Justiça Mili—  
tar, o posicionamento do STF alterou-se conforme a evolução do 
quadro político do regime militar.

"Nos primeiros tempos do governo Castello Branco, 
por exemplo, o STF se pronunciou reiteradas vezes 
em desacordo com decisões da Justiça Militar e de
sautorizou atitudes de militares encarregados de 
IPMs, sempre procurando salvaguardar os direitos 
constitucionais dos cidadãos e impedir arbitrarie
dades.
Em episódios importantes como os da perseguição po
lítica a que estavam submetidos o ex-governador Mi
guel Arraes, de Pernambuco, o ex-presidente Jusce- 
lino Kubitschek, o ex-governador goiano Mauro Bor
ges, o deputado cassado Francisco JuliSo, o jorna
lista Carlos Heitor Cony, o padre Tomás Domingo Ro
drigues, de São João da Boa Vista (SP), sindicalis
tas, estudantes e muitos outros cidadãos, o STF la
vrou memoráveis decisões em defesa do Direito. 'Ha- 
beas-Corpus' impetrados pelos indiciados em IPMs, 
ou réus de processos já iniciados, eram acolhidos 
pelos ministros, seja para libertar os detidos, se
ja para desclassificar os delitos para a Justiça 
Comum, seja para garantir o direito a foro especial 
seja para travar a ação penal por inexistência de 
crime.” (87)
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Por estas razões o presidente Castello Branco, através dos 
Atos Institucionais, iria aposentar muitos membros do STF e no
mear ministros identificados com o regime militar, alterando a 
composição desta Corte.

Para KLEIN, no momento em que é alterado o número de juizes 
do Supremo Tribunal Federal de forma a estabelecer um quorum fa
vorável nas questões que estando a tramitar nesta Corte eram con
sideradas pelo governo como essenciais para a Revolução, é obscu
recida a distinção entre justiça revolucionária e justiça ordiná
ria (88).

Como a justiça revolucionária não possuía vim quadro norma
tivo institucionalizado, é feita uma transferência para o Execu
tivo da atribuição de regulamentar a esfera jurídica; tudo isto 
através de um processo eminentemente pragmático. Quando a situa
ção exige são formuladas normas sendo que sua validade permanece 
quase restrita apenas à resolução do problema para o qual foi 
criada a norma. A indefinição normativa acaba por ser erigida em 
poderoso instrumento para resolver os inconvenientes, surgidos da 
prática jurídico-política.

"O fato de a criação de regras passar a se proces
sar quando a sua aplicação se faz necessária torna 
relativamente exíguo o tempo necessário à sua regu
lamentação ; além disso, e na medida em que determi
na a revogação dos dispostivos que a contrariam, a
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ordem revolucionária não só anula efetivamente al
gumas das normas pré-existentes, como também gera a 
expectativa de criação de novas regras e, conse
qüentemente, do prosseguimento da perda da vigência 
da ordem jurídica anterior." (89)

A autora indica a provável existência de uma associação entre 
o predomínio de uma ordem legal revolucionária sobre a chamada 
ordem constitucional, com a intensificação da movimentação no 
meio militar. Durante a realização dos IPM's, no período que an
tecede à edição do AI-5, observa-se a definição mais aparente de 
algumas correntes no seio da organização militar. Esta definição 
parece estar vinculada à autonomia decorrente das novas atribui
ções conferidas a certos organismos militares, que passaram a 
exercer funções antes exclusivas das instituições jurídicas. 
Esta autonomia, diferentemente dos Organismos de segurança forta
lecidos pelo tipo de situação instaurada pelo AI-5, fora outorga
da pelos altos escalões de poder (90)

II1.3- A JUSTIÇA POLÍTICA E A APLICAÇAO DA LEI

Neste tópico e no próximo, adotarei o enfoque quase exclusi
vo na obra de dois autores por entender serem os mais adequados 
ao objetivo do trabalho, já que possibilitam o estabelecimento de 
conexões entre o Direito e o Político. É neste sentido que neste 
momento analiso a obra "Justicia Política" de Otto Kirchheimer,
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com vistas a estabelecer a partir deste trabalho a especificida
de desta forma particular de Direito, relacionada aos crimes po
líticos. No tópico seguinte, onde a questão analisada será a le
gitimidade do regime militar, détenho-me na dissertação de Lúcia 
Klein. Este estudo enfatiza a busca de -uma nova legitimidade em
preendida pelo regime militar instaurado em 1964, do ponto de 
vista dos tipos de dominação weberianos.

Assim, analisando a justiça política independentemente do 
tipo de regime vigente no momento histórico de sua concretização, 
KIRCHHEIMER (91) entende ser o objetivo daquela incrementar a es
fera de ação política, recrutando para tal fim os serviços dos 
tribunais em apoio às metas políticas. Caracterizar-se-ia pela 
submissão de todo ato individual ou coletivo ao escrutínio da 
Corte. Os instrumentos desta submissão são justamente os que, com 
esta situação, objetivam ao mesmo tempo fortalecer sua posição e 
debilitar seus adversários.

Conforme o caso, esta submissão aos tribunais poderá ser vima 
questão de necessidade, eleição ou mera conveniência. Exemplifica 
a primeira situação com o assassinato de vim importante dignatário 
político em que ã estrutura governamental em sua totalidade per
manece incólume e em que as autoridades políticas entendem ser 
necessário julgar o assassino. Esta submissão seria vima questão 
de eleição se o regime enfrentasse uma "oposição de princípio" 
sendo oferecidas um grande número de alternativas que poderiam 
envolver desde a tolerância até a supressão total. E finalmente 
seria uma questão de mera conveniência, se o recurso da justiça
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política consistisse um dos muitos.caminhos a serem seguidos na 
luta entre pessoas ou entre grupos.

Todas estas situações são insinuadas para afirmar que aqueles 
que se encontram no poder sobre um regime constitucional podem 
contar com um enorme arsenal de instrumentos, que poderá ir desde 
o controle parcial dos empregos e da opinião pública até a coação 
policial para perseguir e supervisionar estreitamente aos oposi
tores políticos. No caso dos adversários pretenderem destruir o 
regime existente, talvez a autoridade chegue à conclusão de que a 
única alternativa possível será a eliminação dos mesmos. Esta 
decisão irá envolver necessariamente o recurso aos tribunais e 
nestes casos os procedimentos das Cortes desempenharão inúmeros 
papéis: desde sua transformação em foro para propagar a vileza 
dos adversários, até a confirmação e legitimação das propostas 
dos detentores dos detentores do poder de desfazerem-se de seus 
antagonistas, e mesmo a instauração de uma barreira para impedir 
a tentação, por parte daqueles, de aproveitarem a ocasião para 
eliminar a totalidade dos oponentes políticos (92).

A conveniência do recurso aos tribunais está em que a genuí
na restrição dos adversários é menos importante que o efeito psi
cológico sobre o público em geral e sobre os partidos leais ao 
regime. Neste tipo de ação, tanto os sistemas constitucionais co
mo os totalitários recorrem aos tribunais. Em ambos regimes os 
acusadores selecionam um ato passado de seu adversário como campo 
de batalha conveniente, sobre o qual irá influir a configuração 
da ação política futura. No caso do acusado ter sido eliminado na
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disputa política, o Ministério Público irá rodear a sua derrota 
com um marco mais amplo de justificação histórica e moral. No 
tribunal são reconstruídos os acontecimentos passados de forma a 
criar as imagens que se deseja projetar de pessoas ou grupos
(93).

Saliente-se que os tribunais não são a única instância em que 
o grupo de mandatários ou de aspirantes poderão produzir identi
ficações e projeções favoráveis às suas próprias atividades e 
desfavoráveis aos seus competidores. Estas instâncias poderão en
volver desde a violência informal até o voto e os modernos meios 
de comunicação. Todavia, o efeito de um juízo para criar imagens 
possui vim resultado vastamente superior às outras técnicas.

"El juicio parece elevar la imagen dei campo de los 
acontecimientos e interpretaciones partidistas pri
vadas, a una esfera oficial, autorizada y cuasi 
neutral, y se da al público la oportunidad única de 
participar en una nueva creación de la historia, 
con el propósito de delinear el futuro. Poco impor
ta que el segmento que se ofrezca como prueba re
sulte demasiado limitado ni que los testigos de cu- 
yas versiones se reconstruye el relato se halle de
masiado cerca o muy alejados de los sucesos histó
ricos." (94)

Os procedimentos judiciais servem para dar autenticidade e
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desta forma limitar a ação política. É esta autentificação que 
fará desaparecer o temor de que ocorram represálias por parte 
das prováveis vítimas, fomentando um sentimento amistoso sobre a 
necessidade de segurança dos detentores do poder. A mobilização 
da opinião pública que acompanha os procedimentos judiciais pode
rá permanecer como um mero subproduto dos mesmos ou até substi
tuir o objeto original dos procedimentos jurídicos, isto é, a au- 
tentificação. Ao mesmo tempo poderá destruir as limitações de 
tais procedimentos (95).

A opção ou não pelo recurso aos tribunais por parte dos de
tentores do poder, dependerá ,do estado mental dos dirigentes e da 
quantidade de hostilidade existente no corpo político. Quanto 
maior for a insatisfação pública, mais dependerá o regime de um 
emprego bem planejado de suas armas legais. Se este regime permi
tiu que sua administração de justiça se voltasse contra todos os 
incidentes que pudessem transformar-se em caso, o passo seguinte 
será a procura de um consentimento espontâneo de seus inimigos. 
Conseguir que os opositores potenciais introduzam em suas ações o 
hábito da prüdência e até um certo grau de obediência exige a lo
calização daquele inimigo que possua um significado maior entre 
eles.

"Los esfuerzos tendentes a imponer el cumplimiento 
universal pueden culminar en la ausência universal 
de la ley, situación que proclama el resquebraja- 
miento en vez dei robustecimiento dei orden exis-
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tente. Para poder crear un critério racional, más 
que lemas emocionales para tratar a la oposición 
política, el régimen debe ser capaz de distinguir 
entre el enemigo aislado y ocasional y el grupo or
ganizado; y dentro de tal grupo, entre el cabecilla 
y sus partidarios. Si fracasa en ello, el régimen 
puede incorrir en riesgos políticos en proporción 
inversa a las probabilidades de su éxito. Importu
nar al enemigo aislado puede quizá ser un medio 
precautorio, un pasatiempo popular aparentemente 
inofensivo, algo así como si se flexionaran los 
músculos a modo de autoconfirmación; pero tal acti- 
tud puede resultar costosísima si llega a sembrar 
la semilla que inicie la comunión con el mártir." 
(96)

A análise do quadro de realidade política que envolve o re
curso aos tribunais para decidir questões que envolvem a disputa 
pelo poder, apresenta-se mais complexa em regimes políticos não 
totalitários. Um processo coletivo onde se posicionam simultanea
mente milhões de mentes é mais intenso que a recepção passiva da 
realidade artificial prefabricada para os fins de juizo totalitá
rio. Mesmo que o acusado seja inocentado, nas mentes de milhões 
de pessoas o episódio definido como paradigma identifica-se to
talmente com as crenças políticas de que o mesmo é acusado (97).

A diferença dos regimes totalitários, nos regimes constitu-
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cionais de hoje dificilmente ocorrem algumas situações típicas 
àqueles regimes . Neles, os chefes-dos serviços de segurança, em 
função de s.eus contatos exteriores e de seu conhecimento sobre os 
modos de subversão, demonstraram ser uma fonte permanente de des
lealdade latente ou pelo menos de oposição ao regime. Num sistema 
constitucional, quando a ação da policia política fica circuns
crita a atividades que satisfazem uma vida normal, ao peso da 
opinião pública e no qual os inimigos do governo tem um fácil 
acesso aos tribunais, a atividade da policia conserva em certa 
medida semelhança com um organismo burocrático normal.

Em razão do regime encontrar-se numa posição em que as inves
tigações sobre seus métodos, suposições e eficiência encontram-se 
protegidos durante a sua vida total, o autor sente-se tentado a 
definir uma revolução como a disposição de um novo regime em di
vulgar os arquivos da polícia política de seu predecessor. Con
clui que, se as revoluções forem medidas com base nestes crité
rios, poucas poderão ser denominadas como tais (98).

Dentro de todo este contexto que envolve uma decisão do poder 
político em submeter seu adversário à justiça política, temos que 
as questões específicas da norma jurídica só entram na conside
ração oficial quando a discussão alcança o tópico da norma apli
cável e da elaboração da sentença. Desde o início do processo, 
poderia haver um canal subterrâneo, mesmo que poucas vezes in
consciente, entre a intuição primeira do juiz - que configura o 
caso, pois o relato apresentado pela testemunha se adere ou não à 
perspectiva do juiz - e o complexo sociopolítico total que origi
nou a questão jurídica (99).
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Do ponto de vista do réu, um juizo político .constitui-se^ 
primordialmente num esforço para esmagar e destruir a lealdade a 
sua doutrina e ao seu grupo. Como é justamente esta lealdade que 
o mantém numa posição de firmeza, tudo dependerá da capacidade 
que este possua de proteger-se contra a sensação de solidão de
corrente da separação de seus camaradas e como conseqüência das 
dúvidas inevitáveis que surgem quando ele faz vima análise dos 
propósitos e formas de proceder, seus e de seu grupo. É nesta 
conjuntura que as autoridades têm maior possibilidade de exercer 
pressão sobre o réu, propondo-lhe um acordo que o isole de sua 
organização.

"El problema de los delatores generalmente se ana- 
liza desde el punto de vista dei gobierno y el de- 
recho moral que le asiste para recurrir a sus ser- 
vicios. Al informante se le concede una situación 
especial, libertad de persecución o, por lo menos 
consideraciones especiales después de la condena. 
Frecuentemente esto se suplementa mediante otros 
alicientes que se ofrecen tanto al enemigo genui
namente arrepentido, con memória útil para ser em- 
pleado como testigo profesional, como al infiltra- 
dor patriótico o profesional. (...) Ya hemos .aludi
do anteriormente al infinito número de tonalidades 
que media entre la franca delación en la actividad 
política verdadera y la fabricación de subversión,
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preparada ad hoc para satisfacer las necesidades 
políticas de quienes se hallan en el poder. " (100)

Em suma, o juízo teria como objeto o período histórico como 
critério para julgar, a lei e o veredito como advertência para o 
futuro. Para que as finalidades do juízo possam ser analisadas 
corretamente, deve-se reconstruir a época eleita, sendo pré-re
quisito da sentença o papel do indivíduo dentro de um determinado 
contexto histórico. Caso a controvérsia se apresentasse de modo a 
transcender a configuração histórica, como questão de princípio 
ou de política, o juiz estaria colocado em uma posição em que não 
poderia julgá-la.

Por outro lado, a sentença do juiz não está por força menos 
relacionada com a realização dos valores da comunidade que as de
cisões de outros participantes no processo político. Se existirem 
diferenças, estão no caráter intersticial da ação judicial.

"Un gobierno, sus ramas administrativas o un moder
no partido político, funcionan a la manera de un 
reloj; cuando menos sus agentes de publicidad tra- 
bajarán horas extras para crear tal impresiõn. La 
posición indeterminada de los asuntos internaciona- 
les, los programas militares contingentes sobre el 
estado de cosas y la necesidad concomitante de man- 
tener a la población fundamental en la mezcla cor
recta de apreciación y aprensión, crean una inter-
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minable corriente de programas y actos gubernamen- 
tales. No obstante, las relaciones cotidianas que 
regulan las comunicaciones entre gobierno e indivi- 
duos y entre estos mismos, son sólo parcialmente 
afectadas por esta plétora de actividad febril. " 
(101)

Ou o sentido de aprovação da comunidade é tão claro e pode
roso que os opositores potenciais são forçados a adotarem uma 
atitude resignada de tolerância ou, faltando estas condições, 
surgem os litígios.

0 autor também analisa, entre outros fatos, o funcionamento 
do instrumento da justiça política enquanto expectativa das par
tes que recorrem aos tribunais, grau de justificação das par
tes, estilizadas enquanto tais em seus papéis, e em que condi
ções os conflitos se submetem a serem diminuídos a um papel se
cundário ou a proporções mínimas.

No momento em que ele apresenta a diferença essencial entre 
o processo criminal ordinário e o juízo político,- utiliza-se de 
um estudo de três casos para ilustrar as principais categorias de 
juízos políticos, quais sejam:

"A. La causa que se refiere a un delito común come
tido con fines políticos y el ejecutado con la mira 
de benefícios politicos que pudieran alcanzarse co
mo resultado dei éxito de la acusación.
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B. El juicio político clásico: La intención de 
cierto régimen para incriminar la conducta pública 
de su enemigo, con mira de expulsarlo de la escena 
política; y
C. El juicio político derivativo, donde se esgrimen 
las armas de difamación, perjúrio y vilipendio, en 
un esfuerzo de crear una mala reputación al enemigo 
político." (102)

0 fato é que as jurisdições políticas funcionam em muitos 
países, seja estabelecidas como algo aüto-evidente em função do 
surgimento de um novo regime, seja como precaução necessária para 
um regime já estabelecido ou mesmo como sobrevivente histórico 
anacrônico. Ocupando-se com juízos instituídos por regimes suces
sores contra o pessoal do regime predecessor,.freqüentemente fo
ram criadas jurisdições especiais. Discutindo esta categoria de 
juízo político KIRCHHEIMER concentra-se nos padrões de medida que 
empregam os sucessores para avaliar a responsabilidade política 
do pessoal envolvido com o regime predecessor.

"ò Cuáles son las estructuras de valores que tras- 
cienden la vida de un régimen político y contra las 
cuales puedan medirse los actos de sus predecesores 
? Además, õ cómo debe relacionar se la actitud de 
determinado indivíduo con la suma total de la ac- 
tuación dei régimen al que sirvió? iConstituye el
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.........-concepto de un ... régimen criminal un instrumento
útil para tal empresa? iDónde se encuentra el punto 
más o menos preciso, dónde la acción al servicio de 
una meta política se torna en conducta criminal? Si 
se admiten como substanciales los obstáculos que 
encuentra el sucesor para hacer justicia, ò cuáles 
se aplican a la situación particular de este tipo 
de juicio y cuáles deben contarse entre los riesgos 
generales e inevitables involucrados en todo juicio 
importante?” (103)

Dentro das especificidades da justiça política temos que a 
srenciação entre partidários e líderes ocupa um lugar central, 
ndo o regime fracassa nesta diferenciação entre chefes e sim- 
s partidários, uma possível conseqüência poderá ser a do fe- 
eno das perseguições em massa.
É preciso que se distinga entre os elementos do poder judi-
1 que procuram dar uma resposta própria às pressões da época 
que vivem e outros, perfeitamente integrados às metas e ob- 
ivos das autoridades políticas.
Nos estados totalitários o risco não se encontra nas tentati- 

! revolucionárias em si, e sim na possibilidade de uma divisão 
s fileiras internas do regime. É neste sentido que as autorida- 
5 públicas da atualidade, conscientemente, fazem um esforço pa- 

utilizar os juízos políticos com finalidades de mobilização 
;erna.
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São raros os autores que consideram o asilo e a anistia como 
partes integrantes da justiça política. Não obstante, nestes dois 
institutos, podem ser reconhecidas a mesma condição fortuita e 
irregularidade de funcionamento encontrada na justiça política.

"Cuanto más remotas se encuentren las prácticas 
de la justicia política de aun la más pálida ima- 
gen de la justicia genuina, más imperativas serán 
la existencia y operaciõn de estos extraordiná
rios instrumentos, aparentemente sin relación al- 
guna.” (104)

Exatamente porque o asilo depende tanto da sorte do inimigo de 
determinado regime, quanto da política de um terceiro país que 
lhe conceda o mesmo, ele transforma-se num acidente. Assim, a ra
zão para outorgar ou recusar o asilo, as regras ou mesmo a ausên
cia de normas reguladoras de sua concessão passam a fazer parte 
integrante das irradiações da justiça política.

Como permanece a idéia de que bastaria uma mudança revolu
cionária para inverter os papéis de opressores e oprimidos dentro 
de uma nação, é que o expatriado "coexistindo" no exterior com o 
regime interior que combate, pode ser uma presença intolerável 
para o regime sucessor. Assim, este regime poderá fazer tudo o 
que estiver ao seu alcance para apoderar-se do inimigo. Seu êxito 
ou não irá depender da atitude, tanto oficial como de qualquer 
outro tipo, do país de refúgio (105).
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Vistos como parte da justiça política, temos que a anistia 
corresponde a um abandono de demandas que possivelmente não seja 
admitido. Ela baseia-se numa visão interna do elemento político 
sobre a índole de seus atos anteriores e na sua esperança de pos
síveis benefícios com a modificação destes atos. Entre outras 
perguntas o autor indaga: em que circunstâncias determinado sis
tema político irá adotar este gesto?; existe algum sentido na 
tentativa de sistematização do que uma pessoa no poder esteja 
disposta a outorgar?; estaremos diante de uma válvula dé seguran
ça que trabalha de forma tão desconcertante quanto a justiça po
lítica?

Diferentemente do procedimento judicial, a anistia não se 
constitui unicamente num instrumento para servir ao interesse pú
blico, contendo elementos tanto de arbitrariedade' como de propó
sito. Uma vez que o delito praticado pelo réu está assentado nos 
autos judiciais, as oportunidades de autodeterminação do mesmo 
são extremamente minguadas, sendo que seus movimentos físicos e 
contatos exteriores ficam completamente sujeitos a controles de 
outros. Em casos que envolvem delitos políticos é freqüente o uso 
da prerrogativa de anistia como uma oportunidade para o estabele
cimento de vim acordo, estabelecendo-se uma relação entre ô perdão 
e o compromisso do anistiado de coexistir cooperativamente com o 
regime ao qual se opôs.

Apesar disto, pode ocorrer que a pressão popular sobre as au
toridades públicas para que outorgue a anistia funcione no senti
do inverso desta concessão.
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"Especialmente cuando es ün órgano de propaganda 
organizada el que la ejerce, muchos gobiernos rehu- 
sarán hacer uso de su derecho para otorgar clemen- 
cia, como ocurrió al presidente Vicent Auriol, por 
ejemplo, con ocasión de la campana para liberar al 
oficial naval comunista Henri Martin, condenado a 
largos trabajos forzados por haber incitado a un 
militar a realizar actos de sabotaje. En tales ca
sos resulta completamente inmaterial para los pro
pagandistas que se otorgue o no la clemencia. Si se 
deja en libertad âl delincuente, su acto, sea cua- 
les fueren las circunstancias, se adscribe a la ac- 
ción popular irresistible; si se rehúsa la clemen
cia, el propio rechazo se convierte en pivote de 
una campana continua y ascendente. Cualquiera que 
sea la creacción que tenga quien está en el poder 
ante tal presión, bien sea que se doblegue o se re
sista, cae víctima de un juicio de fuerza entre la 
autoridad estatal y sus opositores." (106)

Pode ocorrer, inclusive, a situação de determinado governo 
usar a clemência na forma de recompensa por serviços prestados. 
Muitos réus levados a uma situação extrema, como no caso dos sen
tenciados a morte, para os quais fora acenada a bandeira da anis
tia, mostraram-se dispostos a tornarem-se delatores nestes momen
tos. 0 perigo desteâ serviços está em que na ansiedade de agradar
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às autoridades, o réu naQ informações exatas. Na visão de KIR- 
CHHEIMER, esta situação contradiz a própria essencia da anistia e 
da justiça (107).

Num momento seguinte, o autor propõe que se exclua do rótulo 
de anistia aquelas ofertas feitas por governos que estão compro
metidos numa cruel luta por sua sobrevivência e as promessas que 
se fazem com a condição de que aqueles que desejem beneficiar-se 
devam entregar-se ou retirar-se para as margens da luta política 
(108).

Outro tipo de anistia ocorre em alguns momentos, quando de 
sua concessão por parte de regimes totalitários. Esta anistia não 
passa de uma técnica.para proteger seus partidários da persegui
ção criminal, o perdão estatal estende-se sobre todos os delitos 
e brutalidades cometidos durante a marcha em direção ao poder. 0 
exemplo trazido pelo autor é o das anistias outorgadas por Hitler 
e Mussolini depois de ascenderem ao poder.

"En la mayoría de las veces concedieron un *perdón 
completo para todos los delitos y tipos de castigo, 
si tal delito se cometió directa o indirectamente 
'en servicio de la meta nacional' o, como lo expre- 
sa el texto alemán, 'en la batalla o preparación 
para la revolución nacional o en la batalla por el 
campesinado alemán' (atentados dinamiteros y re- 
vueltas para impedir las ventas forzadas); y am
pliando el concepto de servicio a la revolución
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nacional más allá de sus limites, Hermann Goering 
lo empleó como pretexto para suspender condenas y, 
lo que es más importante, para anular procesos en 
casos de cuantiosos defraudadores dei fisco. De es
te modo se dio oportunidad al delincuente por iin- 
puestos, de demonstrar su gratitud al ministro pre
sidente prusiano ..." (109)

Com os derrotados, o regime não seria tão magnânimo, estendendo- 
lhes a anistia apenas em casos de delitos menores, cuidadosamente 
protegidos por exceções e restrições.

Isto não quer dizer que necessariamente a anistia deva deno
tar certo grau de magnanimidade ou o desejo de vitorioso de uma 
rápida pacificação. Ela pode simplesmente expressar uma necessi
dade universal de um instrumento protetor geral, através do qual 
se ponha termo a uma era de soberania em disputa, ou um compro
misso que expresse a presente relação de forças entre as partes 
envolvidas. Este compromisso pode inclusive estar incorporado a 
uma paz mais ampla, isto é, um armistício, concedido a todas as 
partes numa guerra civil, garantidor do esquecimento do passado e 
estabelecedor de garantias de que no futuro será mantido um certo 
tipo de equilíbrio.

Se,assim como a anistia, a justiça política tem como carac
terística a indefinição, não seria precisamente esta ausência de 
regras definidas que impossibilitaria sua análise, podendo inclu
sive, em alguns momentos ser vantajosa para o réu político esta 
sua indefinição? A esta questão o autor responde:
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"El proceso histórico, al arrojar ininterumpidamen- 
te al estercolero miles de soluciones políticas, 
sin consideración alguna al mérito individual y ca- 
lidad de quienes las personifican, no puede en for
ma alguna catalogarse como patrón satisfactorio de 
justicial política, el artificio de someter a los 
tribunales algunos truculentos bocadillos de con- 
flictos políticos, debe.existir por razón propia." 
(110)

0 enfrentamento da ordem estabelecida pode aparecer sobre vá
rias modalidades. 0 fato de que o ataque seja de frente ou em mo
vimento de flanco não muda o fato de que nem por isto está mais 
seguro o título dos que ostentam o poder. Todavia esta diferença 
entre tipos de ataque, para a qual o juiz que representa a ordem 
estabelecida, terá critérios definidos para estabelece-la, poderá 
envolver sutis questões de legalidade.

Apesar da ambigüidade da posição do juiz enquanto defensor 
nato das instituições existentes e garantidor da equidade, a lei 
não é uma cadeia de comandos cujas ordens um soldado deverá exe
cutar. Justamente por ser uma diretriz para a investigação, sua 
interpretação requer mais que a devoção de um ativista. Este úl
timo cria nova realidade enquanto o juiz atua sobre uma situação 
criada por outros, concedendo ou recusando sua legitimidade 
(111). É trabalho do juiz a individualização da norma, o que
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não poderá ser confundido com a sua criação, trabalho do legisla
dor. Será justamente esta divisão de funções que irá garantir a 
liberdade em tuna sociedade. Apesar disto, justamente porque as 
normas não são feitas para durarem eternamente, na prática esta 
distinção não é tão simples.

"Su existencia está engranada no sólo a las necesi- 
dades de la comunidad a largo plazo, sino también a 
condiciones individuales de circunstancias y confi- 
guraciones sociopolíticas especiales de la época. 
Algunas de estas conforinaciones pueden ser de tipo 
tan único, tan subyugadoras, complejas y dèlicadas, 
que dan poco margen para distinguir entre la inter- 
pretación dei principio y la regia para pl caso. 
Ambas permanecen inextricablemente mezcladas y el 
ejecutivo puede querer conservar el dominio de la 
situación. Sin embargo, lo que ayer constituyó un 
caso único bien podría manana convertirse en un mo
do de vida establecido, listo para ser confiado a 
la judicatura bajo instrucciones legales"generales 
que reflejen un nuevo equilibrio de la sociedad." 
(112)

Acrescentaria um autor clássico na doutrina da interpretação 
da lei no Brasil (113): num caso forense, o magistrado apenas in
terpreta o direito quando surge a dúvida sobre a sua exegese. 0
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juiz na0 expõe o seu pensamento por meio de disposição geral e 
referente ao futuro e nem se pronuncia através de parecer solici
tado por outros poderes constitucionais.

Estas colocações não poderão ser confundidas a ponto de se 
entender que restaria ao juiz um campo de atividade autônoma ex
tremamente exíguo. Cabe a ele o dever de despachar e decidir so
bre todos os feitos compreendidos na sua jurisdição e competên
cia, mesmo quando os textos positivos apresentarem deficiências.

Uma norma só apresenta-se enquanto tal quando surge a ocasião 
dé sua aplicação pelo juiz, no caso individual.

"Bien sea que se trate de la dificultad intrínseca 
dei tema en cuestión, la intención deliberada de 
incrementar la discreción para estrechar o ampliar 
el campo de aplicación o la necesidad política dei 
momento, para tremolar el largo báculo dê la acción 
legislativa mientras se introduce la posibilidád de 
evitar su empleo, es la forma en que se implanta la 
que determina na historia de la vida de la norma. 
Su validez no es consecuencia de su existencia, si
no dei destino que sufre en el proceso administra
tivo y jurídico. Aun una norma tan clara como el 
cristal sigue careciendo de sentido cuando se en- 
cuentra con firmes impedimentos administrativos y 
jurídicos. No obstante, la claridad y precisión de 
una norma puede hallarse en proporción inversa a la 
importância dei tema a discusión."(114)
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Para MAXIMILIANO a atividade do juiz ao adaptar um preceito 
legal a um caso concreto pressupõe quatro elementos, quais sejam, 
a crítica do juiz apurando a autenticidade e a constitucionalida- 
de da norma; a interpretação, descobrindo o sentido e o alcance 
do texto; o suprimento das lacunas, auxiliado pela analogia e 
princípios gerais do Direito e o exame das questões possíveis so
bre a ab-rogação e sobre a autoridade das disposições expressas, 
relativamente ao espaço e ao tempo. Acrescenta o autor que o fim 
da norma jurídica não é constante, correspondendo o sistema de 
hermenêutica às idéias vitoriosas a respeito da concepção do pró
prio Direito (115).

Para este autor, o apelo aos fatores sociais deverá ser fei
to pelo juiz com reserva e circunspecção a fim de que se evite 
que as tendências intelectuais do juiz ou mesmo as do meio em que 
ele tem jurisdição predominem sobre o texto legal (116).

Combatendo a idéia de que a analogia pudesse fundar-sé na 
vontade presumida do legislador, MAXIMILIANO afirma que; ela se

f'

baseia em princípio de verdadeira justiça, isto ê, o princípio da 
igualdade jurídica que tem como pressuposto a idéia de que as es
pécies semelhantes devem ser reguladas por normas semelhentes. No 
tocante a-este tema poderão existir duas possibilidades: ou falta 
uma disposição e recorre-se a um caso semelhante (analogia "le- 
gis") ou não existe nenhum dispositivo aplicável à espécie nem 
mesmo de modo indireto; em razão desta situação ele precisa re
correr a um complexo de princípios jurídicos ou mesmo ao espírito 
do sistema inteiro (analogia "juris").
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"O processo analógico, entretanto, n3o cria direito 
novo: descobre o já existente; integra a norma es
tabelecida, o princípio fundamental, comum ao caso 
previsto pelo legislador e ao outro, patenteado pe
la vida social. O magistrado que recorre à analo
gia, n3o age livrementedesenvolve preceitos la
tentes, que se acham no sistema jurídico em vigor. 
'O Direito não é só o conteúdo imediato das dispo
sições expressas; mas também o conteúdo virtual de 
normas não expressas, porém ínsitas no sistema'. 
”(117)

Negando a possibilidade do Direito Excepcional comportar, ana
logia, o autor acrescenta em outra passagem, a necessidade de que 
decretos de anistia, embora envolvam concessões ou favores, en
quadrando-se na figura dos privilégios, devam ser interpretados 
de modo a que não venham a ser causados prejuízos, isto é, eles 
não comportam exegese estrita. Ao hermeneuta caberá a funç&o de 
atribuir à regra positiva o sentido que lhe dê eficácia maior, em 
razão dos motivos que a ditaram e ao fim objetivado (118).

Embora as colocações apresentadas por KIRCHHEIMER nos mos
tram ter a justiça política, mesmo nos regimes constitucionais, 
uma vinculação direta com as tendências políticas vigentes naque
le momento histórico, esta vinculação do jurídico com o político 
é ocultada pelo fato da discussão política ter passado para a
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arena do judiciário. Esta passagem produz a aparência de que 
uma decisão repressiva do conflito estaria legitimada.

Nesta aparência está implícita a idéia de que o juiz que jul
ga e interpreta a lei a ser aplicada ao conflito age de modo ab
solutamente isento de influências do político, tudo em razão das 
regras específicas de aplicação do direito a que estaria presumi- 
damente submetido. Salientamos que, sem que se abandone a pers
pectiva de que as decisões desta justiça obedeceram a determina
ções políticas do momento, no momento em que a resolução do con
flito ingressa na esfera do judiciário, passa a sofrer um proces
so de abstração da dimensão anterior.

"Na prática, os efeitos realizam-se mediante um ri
tual que se efetiva a partir do reconhecimento da 
crença no ritual. O ritual tem a funçSo de legiti
mar a premissa maior, a crença estereotipada. Atra
vés do mesmo, o discurso retórico, converte-se em 
discurso mítico. Isto porque o ritual nâo permite 
perceber nem reconhecer a crença estereotipada, mas 
a faz presente ao determinar uma única cadeia coiio- 
tativa possível para o raciocínio." (119)

Entendendo ideologia da mesma maneira que VERNENGO, como o 
conjunto mais ou menos coerente de crenças que o grupo social in
voca para justificar seus atos e respaldar seus opiniões, WARAT 
introduz o termo senso comum teórico para designar o complexo de
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discursos mediante os quais se produa a abstraça0 da ideologia 
(120)- Em outras palavras, o senso comum teórico caracteriza-se 
por apresentar um conjunto de questões onde as respostas já estão 
sobredeterminadas.

Aplicando-se este termo a esfera do jurídico temos que o sa
ber específico a esta área é oriundo não da necessidade de expli
car a ordem jurídica, mas de justificá-la (121). Assim, os pro
fissionais do direito em sua atividade trabalhariam com noções 
que acobertariam o verdadeiro sentido do seu fazer.

"São inúmeros os sentidos que os profissionais do 
direito emprestam à atividade designada como 'in
terpretação da lei'. Basicamente estes sentidos 
aludem tanto ao ato de conhecimento como ao de 
aplicação de uma certa informação normativa." (122)

No entanto, quando um juiz aprecia os fatos a ele submetidos, ou 
mesmo quando define palavras especificadas nas normas gerais, 
nesta atividade leva em conta "argumentos extranormativos que nã;ò 
explicita". Pode ocorrer, inclusive, que estes verdadeiros condi
cionamentos ideológicos extranormativos surjam mediante o emprego 
de expressões valorativas, sem significação definida que em fun
ção desta característica canalizam as significações ideológicas. 
Quando é o próprio ordenamento positivo que emprega estas expres
sões esta situação poderá ser interpretada pelo juiz como uma au
torização para afastar-se dos conteúdos predeterminados do orde-
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n que sSo sentidos como racionais, estes com- 
s acabam por não criar nenhuma espécie de in- 
123).
são exatamente as imprecisões significativas
ca que possibilitam um processo direto de re-

ia e a ambigüidade, características endêmicas 
das como recursos interpretativos, possibili- 
ealizar a redefinição (124).
definições jurídicas, toda característica de- 
uma característica decisória. Uma simples ex- 
á implica num juízo de valor, pois nela esta- 
tuações que não dependem de verificação* empí- 
entender ser o ato em questão um meio para a 
tro delito ou ser ele um delito autônomo. Re- 
poderá inclusive apresentar suas valorações 
eis de apreciação empírica, o que não passará 
ico para justificar uma decisão ideológica, 
inclusive, a existência de um acordo sobre os
o que por si só, nâo determina a superação

aido remanescer ainda um desacordo sobre o mo
is os fatos, isto é, as conseqüências dos mes-

*á a própria organização do direito positivo a 
da legalidade - cuja função político-retórica 
socialização da existência de um modelo jurí- 
> do qual o sistema normativo garante a certe-
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za, a segurança, a liberdade e a igualdade dos cidadaos _ qUe ^m_ 
possibilitará a assunção por parte do direito do fato de que 
seus dispositivos movem-se em múltiplas e incoerentes direções 
(126).

Generalizando diferentes visões da dogmática jurídica, este 
autor apresenta como princípios mais significativos na consolida
ção do mito do jurídico aqueles que: afirmam a existência de um 
legislador racional produzindo um sistema jurídico coerente; a 
inexistência de contradições e repetições no ordenamento jurídi
co; o caráter finalístico da ordem jurídica pelo qual a justiça 
protege indistintamente os interesses de todos os cidadãos; e a 
neutralidade axiológica do intérprete que trabalha com critérios 
destinados a eliminar o arbítrio na aplicação da lei aos casos 
concretos (127).

Apesar dos métodos de interpretação e das teorias dogmáticas 
apresentarem-se como prescrições para os órgãos jurídicos, verda
deiras normas de direito positivo dirigidas àqueles, este trata
mento sempre ocultou o compromisso ideológico de ambos com as so
luções reclamadas pela prática judicial. Nunca foram apresentados

V;

como um repertório de argumentos que condicionam as diversas-ati
vidades que envolvem o ato de sentenciar.

"É mediante as grandes correntes do pensamento ju
rídico e dos métodos interpretativos que sè conse
gue a articulação de todas estas crenças. Por exem
plo , no caso das fórmulas interpretativas a exegese
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reafirma a idéia da legislação racional, o método 
dogmático gera a suposição de um ordenamento coe
rente e auto-suficiente; o método teleológico rei
tera a crença numa ordem protetora e não discrimi
natória em relação aos súditos, o positivismo so
ciológico consolida o dogma de que o julgador busca 
a verdade dos fatos provados e assim por diante. 
Todos em seu conjunto consolidam a crença de que o 
julgador, graças aos métodos interprétâtivos é neu
tro e imparcial. Chegamos, aqui, ao ponto chave, 
onde se vê que a função dominante dos métodos in- 
terpretativos é a de brindar garantia absoluta con
tra a arbitrariedade, anseio este que oculta uma 
maior busca de garantia contra as mutuações ideoló
gicas da própria ideologia dominante." (128)

Feitas estas colocações sobre a ordem jurídica em si, a ela 
deveremos acrescentar as noções apresentadas por KIRCHHEIMER a 
respeito da justiça política. Teríamos assim, a transferência de 
uma decisão, sobre um conflito que é na sua origem eminentemente 
político, para o âmbito do jurídico. Esta transferência, apro- 
veitando-se do ocultamento que esta esfera confere à natureza de 
suas decisões, favoreceria a obtenção de consenso sobre as mes
mas .

"El perfil dei ideal griego se torna más exacto
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precisamente porque en asuntos políticos la justi- 
cia es más tenue que en cualquiera otra rama de la 
jurisprudência, ya que fácilmente puede trocarse en 
una mera farsa. Utilizando los recursos normales de 
la justicia, los políticos contraen ciertas obliga- 
ciones espúrias y mal definidas; y por ser de tipo 
circustancíal y contradictorio, el eslabõn entre la 
política y la justicia se caracteriza clásicamente 
tanto por la promesa como por la blasfémia." (129)

Todavia, uma análise das relações entre a ordem jurídica e a 
política vista de uma maneira simplista - aproximadando-se demais 
estes dois elementos de forma a que o direito não passasse da 
execução de ordens emitidas pelo grupo no poder - poderia parecer 
estabelecer uma visão equivocada deste relacionamento.

"Pero Kelsen y, mas detenidamente, Hart, han ..mos
trado que entender al derecho como las órdenes emi
tidas por el soberano, responde a un punto de vista 
demasiado simple, demasiado psicologista, que se 
compadece sõlo con las organizaciones sociales muy 
primitivas, en las que la relación entre el jefe de 
la tribu, v.gr., y los integrantes de la misma, es 
directa, inmediata e instantânea, pero no con las 
organizaciones modernas en donde existe divisiõn de 
poderes, cuerpos colegiados de gobierno, y donde
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las normas adquieren una vida autónoma aplicable, 
al menos en teoria, al propio gobernante y a sus 
sucesores." (130)

A norma jurídica se independiza da vontade que lhe deu origem 
quando ocorre a separação/distinção entre pessoas e órgãos das 
funções de criação e aplicação do direito, com respeito a uma 
mesma norma e a um mesmo caso. 0 surgimento do poder delegado, 
com a função de aplicar e interpretar as normas oriundas do Poder 
Legislativo, na visão de RUSSO, objetiviza e permite introduzir a 
noção de legalidade, enquanto valor segurança, estabelecido com 
esta divisão de poderes (131).

A conexão política-direito poderá ser refomulada do ângulo 
da retórica. A argumentação desempenharia formas específicas de 
controle social, na proporção em que contém uma mensagem ideoló
gica, possuindo uma função eminentemente socializadora latente.

“Mais do que isso, também deve pretender, embora de 
modo indireto, pela sobreposição das funções infor
madora e modificadora com a função justificadora, 
um efeito de adaptação axiológicá em relação ao va
lor resguardado pela crença que habilitou o racio
cínio. Essa dupla produção de efeitos de adequação, 
seja em relação aos valores prevalecentes na socie
dade, faz com que nenhum discurso jurídico possa 
ser considerado legítimo enquanto contradizer for-
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mas axiológicas predominantes. Eis aí, portanto, a 
razSo para a crescente dependência do direito posi
tivo contemporâneo às figuras retóricas, com a fi
nalidade de chamar a atenção de todas as classes 
sociais e de obter sua lealdade, apesar do antago
nismo que lhes é intrínseco."(132)

Para o autor poderá ser esta a razão do direito apresentar-se 
ao nível do conhecimento vulgar, como um conglomerado de símbolos 
e ideais emotivamente importante, como um órgão assegurador do 
governo da lei sobre o império dos homens.

Ocupando uma posição extremamente contraditória decorrente da 
necessidade de pretender fazer algo, quando, na realidade faz ou
tra coisa, o direito em sua função retórica, poderá tanto cumprir 
uma função respaldadora das instituições, como poderá inclusi
ve, respaldar as atitudes morais dos que se levantam contra as 
instituições estabelecidas. Assim, o direito positivo, numa so
ciedade de classes conterá tanto elementos de obediência quanto 
de revolta (133).

Neste aspecto a justiça política seria uma contradição em 
termos. Conseqüência totalitária da ficção de segurança política 
total , produz também um macilento organismo político, com resul
tados predeterminados, carecendo de uma meta preeminente sendo 
que as imagens que cria não tem mais nem menos vigor que a auto
ridade que as ordenou. Assim este juízo transforma-se apenas numa 
outra maneira de comunicar a população a mensagem oficial (134).
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II1.4- O ESVAZIAMENTO DA LEI

Com o golpe de 1964, a destituição do governo constitucional 
e a instalação de vim regime militar, inaugurava uma nova fase na 
história política brasileira, cuja definição mais abrangente se
ria a dada pelo termo autoritarismo (135). Este sistema políti
co, no caso brasileiro, diferentemente de possuir uma feição 
única, iria alterando sua fisionomia segundo as necessidades his
tóricas de cada momento, o que lhe possibilitaria permanecer no 
poder por um longo período e adquirir especificidades que o dife
renciam dos autoritarismos até então conhecidos. As alterações 
processadas na estrutura de poder exigiram não só mudanças pro
fundas na ordem legal como a instauração, no dizér de KLEIN, de 
Uma nova legalidade, onde a lei deixava de ser o elemento que re
ge o exercício do poder para transformar-se em instrumento do 
mesmo (136).

Partindo das definições de Lei, Direito e Poder - enquanto
i;

expressão de direitos e obrigações elaborados e reconhecidos por 
uma sociedade política, reconhecimento recíproco e coletivo de 
princípios e valores constituídos pelas práticas conflitantes dos 
sujeitos sociais enquanto sujeitos e pólo no qual uma sociedade 
elabora a lei e o sistema que regulam sua prática e definem as 
formas da relação entre o público e o privado - CHAUI afirma se
rem imensas as dificuldades de concretizar estas instâncias em 
sociedades que escondem seus conflitos internos e escamoteiam as
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----- formas— de- exploraç.a0 e—d e--domi-nação---de.--uma-. classe.. .ou. _de.-um__grupo-
sobre outros. No caso de regimes, definidos por ela como ditato
riais, esta dissimulação dos conflitos atingem um ápice, neles 
ocorrendo uma abolição dos direitos e apropriação privada das 
leis. Como a lei e o poder não são social e politicamente traba
lhados, ocorrem entre outras conseqüências a defesa armada da or
dem vigente e a disseminação do terror para garanti-la (137).

A nova legalidade, gradativamente instalada a partir de 64 
pode ser vista na forma piramidal: no topo, as altas esferas de 
poder, os Atos Institucionais, o SNI, o Conselho de Segurança Na
cional; no seu meio, a estrutura jurídico-política de repressão e<■
controle, representada por instrumentos legais de exceção, tais 
como a LSN e a Lei de Imprensa; numa posição levemente acima da 
base, a Justiça Militar, na medida em que atuava "legalizando" a 
repressão desenvolvida contra a oposição; e na base, os órgãos de 
repressão que atuavam reprimindo diretamente qualquer tipo de 
oposição, representados pela polícia política (138).

A busca do entendimento do papel representado por esta nova
V *

legalidade no processo que iria desenvolver o regime militar na 
busca de um grau de solidez e aceitação que garantissem a sua 
permanência por um longo período no poder, encaminha a discussão 
para o campo da legitimidade. Assumo aqui a definição de PASOLD:

"Na órbita e no âmbito da Teoria Política a legiti
midade pode ser concebida como uma relação de cor
respondência entré algo e seus destinatários. Ali
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ressalta-se o aporte axiológico, o que quer signi
ficar a ênfase, numa relação de poder, nos valores 
em questão." (139)

Esta definição introduz a característica essencial da legitimida
de, qual seja, a aceitação por parte dos destinatários da ordem 
em questão.

Para FARIA, como a ordem social é um processo permanente, to
do o problema da legitimidade envolve, em grandes linhas, uma 
crise de mudança social. 0 movimento inicial corresponderia a uma 
espécie de ruína constitucional que poderia ser total ou par
cial, lenta ou súbita, motivada pelas exigências dos diversos 
grupos sociais e pela ineficácia do sistema político na tarefa de 
captar as necessidades de alteração e modernização de suas re
gras. (140)

Na elaboração de uma análise da verdadeira "invasão das es
truturas legais pelas estruturas autoritárias" ocorrida no Brasil 
pós-64, KLEIN, partindo de dois dos três tipos de dominação webe- 
rianos, mostra como gradativamente fora modificando-se a substân
cia da ordem legal, embora mantida a sua forma (141).

Em Weber um sistema de dominação legal-racional caracteriza- 
se por conter um conjunto de normas que são consideradas legíti
mas porque elaboradas de acordo com os procedimentos sancionados 
e promulgadas pela autoridade competente. A legitimidade depende 
então,, de dois fatores: do conteúdo das normas, na medida em que 
as normas expressem os fins absolutos a que se propõe o sistema e
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de sua forma, isto é, do-processo de elaboração das mesmas obede
cer a procedimentos pré-fixados.

"Desse modo, a ordem jurídiea de um sistema de do
minação legal apresenta dois componentes que não se 
confundem: o elemento ético, próprio da justiça 
substantiva, que se propOe a estabelecer a verdade 
absoluta de qualquer questão, e o elemento formal, 
relacionado com o grau de abstração e coerência in
terna do corpo de normas e com os procedimentos a 
serem observados, e que se contenta em alcançar a 
verdade relativa. Existe, portanto, uma distinção 
entre lei e moral, no sentido de que a aplicação da 
lei não resulta na obtenção de uma justiça perfei
ta, mas tão-somente no máximo de justiça viável." 
(142)

Partindo desta noção de legitimidade legal-racional, LUHMANN 
afirma que a investigação das condições sociais da sua institu
cionalização e da capacidade de aprendizado dos sistemas sociais, 
só será possível com a renúncia dos vínculos entre legitimidade e 
autenticidade das decisões. Sua indagação passa a ser a de como o 
sistema parcial político-administrativo pode reestruturar as ex
pectativas da sociedade através das suas decisões, apesar da sua 
referida parcialidade. Prosseguindo, apresenta a existência de um 
tipo de legitimidade que é feita pelo procedimento. Nela ocorre
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uma transformação estrutural da expectativa decorrente da confor
midade com os procedimentos jurídicos, obtida através do processo 
efetivo de comunicação (143)

Voltando a noção weberiana, temos que a legitimidade da ordem 
política, depende então, de que os detentores do poder aceitem e 
observem a ordem legal já legitimada, permitindo um certo grau de 
previsibilidade das relações entre os cidadãos e o Estado.

Já a ordem legal num sistema de dominação carismática, sofre 
um grau' de alteração substancial. Neste sistema, não existem nor
mas definidas, generalizáveis e estáveis. Ocorre um rompimento 
entre a justiça substantiva e justiça formal, característico dos 
sistemas de dominação legal, valorizando-se conceitos próprios da 
justiça substantiva, já que a esfera do legal passa a ter como 
critério orientador princípios absolutos e difusos. A ordem legal 
anterior perde sua validade surgindo uma nova ética, proclamada 
pelo líder carismático que passa a agir como árbitro. Cada ques
tão passa a ser tratada como particular, dependendo unicamente do 
julgamento formulado pelo líder. 0 líder age desta maneira porque 
constata existirem ameaças internas e externas de caráter perma
nente.

Neste tipo de dominação fica excluída a existência de um sis
tema normativo claramente explicitado, estável e geral. A ordem 
legal centra-se no líder, que define e implementa a lei. Como ele 
exerce estas duas funções não necessita esclarecer os critérios 
que utiliza para arbitrar e nem mesmo as normas aplicadas à ques
tão .
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"Nessas condiçoeSj a ordem política que surge vai- 
se caracterizar por um alto grau de imprecisão das 
atribuições do Estado. Ao mesmo tempo, a ausência 
de um conjunto de normas aplicáveis a todos intro
duz uma margem significativa de imprevisibilidade 
nas relações entre governantes e governados, uma 
vez que os cidadãos desconhecem o tipo de comporta
mento que o Estado deles espera ou, pelo menos, es
sa expectativa não é claramente definida.(144)

A legitimidade fica condicionada a reafirmação da posse, por 
parte do líder carismático, dos atributos considerados extraordi
nários, què possibilitam o surgimento da crença, nos discípulos, 
na existência destas qualidades.

A autora afirma que nos sistemas de poder que se instauram 
por via nSo institucionalizada, não existe compromisso do tipo 
existente na dominação legal-racional (145). A própria tomada de 
poder de forma não estabelecida já revela o questionamento das

. jregras do jogo político, até então existentes.
Como nestes casos, não existe pacto entre governantes e go

vernados que possa servir de base para a legitimidade, o sistema 
de poder precisa "forjar sua legitimidade a posteriori"(146). Es
ta situação de instabilidade quanto as suas bases de legitimida
de, determina o surgimento de grandes dificuldades para estes re
gimes, na medida em que estas novas bases possuem, desde o seu 
nascimento, uma tendência natural para o seu esgotamento, em fun-
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çSo da dinâmica interna destes sistemas e de fatores externos, 
não sujeitos a controle. Assim, necessariamente seriam sucedidos 
por outras formas de legitimação.

No caso do Brasil pós-64, a perda da legitimidade, resultante 
da destruição paulatina das instituições políticas, abriu espaço 
para a busca de uma nova legitimidade. A nova busca viabilizou- 
se, inclusive, pela sobrevivência das antigas estruturas, muito 
embora esvaziadas em suas funções, e foi dificultada pela exten
são do arbítrio e institucionalização da desobediência à Consti
tuição (emenda nQ 1). Verificava-se üm processo em que as antigas 
estruturas funcionavam parâ referendar decisões do sistema mili
tar, que aos poucos iam deslocando-se em direção à eficácia das 
operações da máquina administrativa e financeira e eficiência do 
aparelho de segurança.

Analisando a preocupação deste sistema político na manutenção 
das instituições políticas herdadas do regime anterior, mesmo que 
modificadas quanto a sua função e posição na estrutura do poder,
KLEIN considera que este procedimento enquadra-se dentro da pers-

Ipectiva que MOREIRA apresenta: em determinadas situações em que 
ocorrem mudanças substanciais na estrutura do poder, pode ocorrer 
a necessidade de preservar a forma de dominação típica da estru
tura anterior. Esse autor salienta:

"__pode-se referir ao caso atualissimo da revolu
ção brasileira, na qual a mudança da sede de Poder 
por meio de processos não previstos pelas leis (re-
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voluça0) foi acompanhada de um esforço no sentido 
de salvaguardar a forma das instituições, mantendo- 
se o Parlamento, ainda que alterando a sua composi
ção efetiva: mantendo-se o Supremo Tribunal, ainda 
que modificando o nQ de juizes, de forma a assegu
rar o respeito à nova legalidade" (147)

Assim, no caso brasileiro, restaria aò Poder Legislativo le
gitimar as decisões originárias da sede efetiva do poder e ao Po
der Judiciário implementar esta nova ordem legal. Acreditava-se 
qué, efetuadas modificações nos quadros destas instituições no 
sentido de assegurar-se a fidelidade ao regime militar, o desem
penho destas funções passaria a processar-se com relativa autono
mia.

Os obstáculos a este tipo de funcionamento teriam decorrido 
de uma gradativa ampliação da esfera de atuação do Poder Executi
vo, que passou a absorver atribuições até então específicas dos 
outros poderes, e em decorrência da consolidação da nova ordem 
legal baseada nos princípios relacionados com a segurança nacio
nal (148)

“Em outros termos, e voltando à colocação de Adria
no Moreira, parece existir tuna incompatibilidade 
entre a nova legalidade que emerge a partir da ins
tauração do processo revolucionário e a legitimida
de típica do regime anterior, uma vez que a nova
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ordem legal age no sentido de restringir a legiti
midade conferida pelas instituições políticas que 
haviam sido mantidas. Mais adequada é a colocação 
weberiana, ao demonstrar que uma alteração na ordem 
legal de um sistema tende a repercutir em sua ordem 
política, modificando com isso as bases de sua le
gitimidade." (149)

A ausência de um quadro normativo que assegure a especifici
dade e a autonomia no exercício das funções formalmente atribuí
das às instituições políticas herdadas do sistema de dominação 
anterior, acarretam a inviabilidade do funcionamento efetivo es
tas instituições. A nova legalidade pressiona pela modificação do 
papel desempenhado por estas instituições, que são exercidos den
tro de um nível de eficiência que deixa a desejar (150).

Neste sentido, a primeira fase do processo judicial-militar a 
que foram submetidos os réus da "Operação Três Passos" apresenta- 
se num pano de fundo revelador exatamente desta passagem de uma 
ordem institucional-legal para outra. Como o processo inicia-se 
num período inicial do regime militar, ele rege-se por regras de 
procedimento e inclusive por diplomas legais característicos do 
sistema de dominação anterior. No entanto, existe toda uma nova 
mentalidade que tenta forjar novos papéis às instituições e à le
gislação aplicável.

A manutenção do Poder Legislativo em funcionamento durante o 
regime militar revelaria um determinado empenho na solução de ou-
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tra ordem de problemas. Se por um lado fora eliminada a antiga 
ordem política, ainda n&o existiam condições para que fosse eri
gida a nova ordem política com clareza. Esta situação, vigente 
inclusive durante o governo Médici, revela as dificuldades encon
tradas para a concretização do novo status quo. Torna-se necessá
ria a existência de uma instituição encarregada nominalmente de 
promover e regulamentar o debate político, sem que se corra o 
risco de que este debate se institucionalize em instituições 

que não fòram criadas para este fim (151).
Ainda durante esse governo, existem indícios de que, embora 

sem prescindir da função legitimadora dos partidos e do Poder Le
gislativo, existiu toda uma movimentação no sentido de criação de 
novos instrumentos de dominação. 0 grau de legitimidade conferido 
pelo Legislativo ter-se-ia tornado insuficiente e precário (152). 
De fato,

"A reorganização da estrutura de poder ocorrida em 
1964 no Brasil e que resultou na ascensão de ele
mentos ligados às Forças Armadas aos postos-chaves 
do governo vai dar início a um período em que se 
verifica uma ênfase crescente nos problemas rela
cionados com a segurança nacional. Conceito de ca
ráter extremamente abrangente e, ao mesmo tempo, 
difuso, é com base nele que se procura, em parte, 
.justificar a iniciativa das Forças Armadas e, para
lelamente, legitimar as alterações que se processam 
na ordem legal." (153)
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Ao lado do enaltecimento da questão da segurança nacional, no 
governo Médici passou a difundir-se a crença e a exaltação do de
senvolvimento do país. Ocorre o surgimento de um binômio repre
sentado pela/ segurança-desenvolvimento, especificando-se o seu 
caráter complementar e tendendo-se a ressaltar a adequação das 
Forças Armadas para dirigir e conjugar estes objetivos (154).

Neste momento faz-se necessário introduzir algumas observa
ções sobre as repercussões a nível da legislação, do enalteci
mento do valor segurança nacional , criador de uma verdadeira 
ideologia, entendida esta no sentido especificado em item ante
rior .

Um histórico da legislação de segurança nacional, no Brasil, 
mostraria que desde a edição da Constituição de 1824 e das leis 
penais do período, esta legislação visou, em tese, à defesa con
tra: a invasão de inimigos externos; as rebeliões internas ten
dentes a mudar, pela força, a forma de organização e o governo e, 
o comportamento dirigido no sentido de subversão da ordem pública 
(155).

Já neste século, a segurança nacional, como entendida durante 
a década de sessenta no Brasil, deu seus primeiros passos na 
conjuntura política que envolveu a intentona comunista de 1935. 
Neste período verifica-se a tendência para o desenvolvimento de 
uma legislação de segurança voltada para a manutenção da estabi
lidade das instituições e preservação da ordem estabelecida, 
principalmente durante o período de exceção iniciado com o Estado 
Novo (156).
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Os legisladores de 1937 caracterizaram-se pela preocupaçae 
com a repressão às perturbações da ordem constituída, enxertando 
entre ás normas reservadas aos "Direitos e Garantias Individuais" 
disposição que possibilitava a expedição de lèis que prescreves
sem a pena de morte e criando um tribunal especial para o julga
mento dos crimes que atentassem contra a existência, a segurança 
e a integridade do Estado, procurando resguardar o bom emprego 
da economia popular. Este regime, que perduraria até 1945, para a 
preservação de sua estrutura de governo introduziria uma vasta 
gama de normas legais repressoras dos atentados contra esta or
dem, a fim de preservar a sua estrutura de governo (157).

Já sob a Carta Constitucional de 1946, o principal estatuto 
legal que definiu crime político foi a Lei nQ 1.802, de 5 de ja
neiro de 1953. Em razão da falta de outro dispositivo legal por 
ocasião da infração, seria esta a lei aplicada no caso dos insur- 
retos da “Operação Três Passos" (veja-se o item III.l).

"No período de exceção inaugurado em 1964, a par da 
legislação constitucional encimada pela Carta de*
1967 e integrada por emendas constitucionais, atos 
institucionais, atos complementares, leis comple
mentares ... inúmeros outros atos legislativos ocu
par am-se do assunto ou regularam matéria conexa com 
a segurança nacional e a ordem política.
Desses atos, enumeramos os seguintes; Leis nQs 
4.330/64 e 5.250/67, Decretos-Leis nQa 200/67,
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314/67, 359/68, 457/69, 477/69, 510/69, 898/69, 
941/69, 975/69, 1077/70, 1135/70 e as Leis nQs 
5.786/72 e 6.620/78 ..."(158)

A compreensão da totalidade do processo, no qual o surgimento 
da legislação de segurança nacional é apenas um aspecto, só podé 
ser concretizada com a introdução de uma categoria representada 
pela ideologia da Segurança Nacional. Para BICUDO, esta ideologia 
é, na verdade,

"... um instrumento utilizado pelas classes domi
nantes, associadas ao capital estrangeiro, para 
justificar e legitimar a perpetuação por meios não- 
democrãticos de todo um modelo altamente explorador 
de desenvolvimento dependente.”(159)

Complementando esta idéia, o autor informa que em sua varian
te teórica brasileira, a Doutrina de Segurança Nacional e Desen
volvimento constitui um corpo orgânico de pensamento, do qual 
fazem parte uma teoria de guerra, uma teoria de revolução e sub
versão interna, uma teoria do papel do Brasil ha política mun
dial, e um modelo específico de desenvolvimento econômico asso- 
ciado-dependente que combina elementos da economia keynesiana ao 
capitalismo de Estado (160). A variante brasileira desta ideolo
gia foi formulada pela ESG, num período de vinte cinco anos, com 
a colaboração de institutos como o IPES e IBAD. Constitui-se de
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um abrangente corpo teórico que inclui deste elementos ideológi
cos e diretrizes para a coleta de informações atè o planejamento 
político-econômico de programas governamentais.

Assim, é a própria Doutrina de Segurança Nacional e Desen
volvimento que estabelece a conexão da segurança nacional com a 
questão do desenvolvimento nacional. Para a Doutrina de Segurança 
Nacional e Desenvolvimento o Estado somente alcançará um certo 
grau de legitimidade através de um constante desenvolvimento ca
pitalista e de um grande empenho enquanto defensor da nação con
tra a ameaça representada pelos inimigos internos ao regime.

“A legitimação é vinculada aos conceitos de desen
volvimento econômico e segurança interna. O slogan 
governamental 'segurança com desenvolvimento' asso
cia o desenvolvimento capitalista assoeiado-depen- 
dente à defesa da segurança interna contra o 'ini
migo interno'. Por sua vez, esta ênfase na constan
te ameaça à nação por parte de 'inimigos internos' 
ocultos e desconhecidos produz, no seio da popula
ção, um clima de suspeitas, medo e divisão que per
mite ao regime levar a cabo campanhas repressivas 
que de outro modo não seriam toleradas. Dessa ma
neira, a dissensão e os antagonismos de classe po
dem ser controlados pelo terror. Trata-se por isso 
mesmo de uma ideologia de dominação de classe, que 
tem sérvido para justificar as mais violentas for
mas de opressão classista." (161)
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Assim, para os órgãos encarregados de efetuar a_ segurança 
deste regime, a legitimidade está vinculada à preservação da se
gurança nacional. Fortalecidos pela vigência da legislação revo
lucionária, constatou-se que estes organismos não estavam incli
nados a abdicar de seu papel em favor de órgãos civis, como pre
tendido por alguns setores militares. Neste sentido, a manutenção 
do AI-5 foi uma indicação de que, para estes órgãos, os índices 
de segurança até então existentes não eram satisfatórios (162).

“É evidente que semelhante doutrina põe em sério 
risco a defesa dos direitos humanos. Quando e im
possível determinar com exatidão quem deve ser tido 
como inimigo do Estado e que atividades sérão con
sideradas permissíveis ou intoleráveis, .já não ha
verá garantias para o império da lei, o direito de 
defesa ou a liberdade de expressão e associação. 
Mesmo que sejam mantidos na Constituição tais di
reitos formais só existem, na prática, segundo o 
arbítrio do Aparato Repressivo do Estado de Segu
rança Nacional. Todos os cidadãos são suspeitos e 
considerados culpados até provarem sua inocência. 
Tal inversão é raiz e causa dos graves abusos de 
poder que se verificam no país." (163)

Todo este processo de institucionalização do recurso ao ins
trumental jurídico-político conferido pela nova legalidade car-
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rega consigo o crescente desgaste das antigas instituiçaes polí
ticas, herdadas do regime anterior. 0 recurso ao binômio seguran
ça nacional -desenvolvimento, além de realizar a tarefa de confe
rir legitimidade à nova estrutura de poder, deveria também evitar 
a formalização do debate político no interior das áreas milita
res. Determinando lima diminuição no grau de autonomia das insti
tuições políticas, a nova ordem acabou por reduzir a capacidade 
de legitimação das organizações partidárias e do Legislativo. Pa
ra KLEIN, interpretando-se todas estas situações com base numa 
perspectiva weberiana, ocorrè uma tentativa de legitimar uma or
dem política prescindindo-se da ordem legal que lhe dava sentido 
(164).

No interior das Forças Armadas pode ser observado -um parado^ 
xal processo de concentração de poder, tendendo sempre para uma; 
distribuição desigual no interior desta organização. Esta situa
ção, na medida em que torna permanente os riscos do domínio de 
uma facção sobre as demais, acaba por colocar em risco o papel de 
corporação, desempenhado pela instituição militar.;

"Talvez se possa sugerir que as Forças Armadas se 
aproximam daquilo que Weber classifica como carisma 
institucional. Dentro da perspectiva weberiana, o 
carisma institucional corresponde a um tipo de si
tuação em que o carisma se encontra despersonaliza
do e transformado em atributo de uma instituição 
podendo, dessa forma, ser transmitido através de
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cerimonial, ritual ou aprendizagem. Pergunta-se en
tão em que medida seria viável considerar as Forças 
Armadas como uma instituição dotada de carisma, e, 
sobretudo, qual a origem desse carisma." (165)

Para a autora, a resistência a personalidades que se sobres
saem no seu interior, característica das organizações "fechadas", 
principalmente quando elas trazem em si o germe de um certo grau 
de carisma, verifica-se pela clara preferência da instituição pe
las lideranças do tipo burocrático, envolvidas com a rotina dos 
regulamentos e enquadradas nos mecanismos impessoais de hierar
quia (166). Assim, carisma e faccionismo militar seriam duas fa
ces de uma mesma moeda, ou seja, a tendência à identificação 
existente entre a fonte de poder e o agente da autoridade que re
presenta. Esta situação repercute nas Forças Armadas estabelecen
do- o risco permantente de uma possivel desestabilização do sis
tema de dominação que lhe é característico enquanto instituição. .

"A ênfase, a partir de 1964, na existência de amea
ças internas e externas configuradas em termos de 
um estado de guerra revolucionária permanente pare
ce ter contribuído de forma decisiva para dotar de 
um caráter mais abrangente a componente carismática 
das Forças Armadas brasileiras. Assim, é-a consta
tação da guerra revolucionária que irá permitir a 
expansão do carisma das Forças Armadas, que deixam
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de atuar como árbitro politico para assumirem as 
funçOes de detentoras do poder." (167)

A vigência da nova ordem legal na medida em que limita o de
sempenho das tradicionais funções desempenhadas pelas institui
ções tende a configurar uma nova ordem política onde se destaca o 
papel das Forças Armadas no processo de formulação de decisões. 
Ampliando-se o poder da instituição armada enquanto corporação, 
acentua-se a contradição entre os papéis profissional e político 
por ele.desempenhados. Reagindo a esta contradição, as Forças Ar
madas partem para a criação de mecanismos próprios para conter a 
movimentação em seu interior e limitar o desempenho de seu papel 
político. Utilizam-se do recurso a uma espécie de divisão de fun
ções, na qual reservam para si as funções de soberania, transfe
rindo para a burocracia estatal a controvérsia. Mesmo assim, a 
esfera de atuação desta burocracia estatal é limitada, pois ela 
está excluída das questões relacionadas com a segurança e o enca
minhamento da sucessão presidencial (168).

Esta expansão para além da esfera legal e política, através 
da "tendência à carismatização do elemento técnico-administrativo 
do regime"(169), como conseqüência da gradativa ênfase do regime 
na eficácia como fonte de legitimação. Na medida em que o regime 
militar recorre e esta estratégia de legitimidade, para garantir 
a sua consecução compromete-se com a repetição contínua de êxitos 
como o representado pelo "milagre econômico"
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"Na esfera civil n3o é menos patente o esforço em 
isolar as lideranças que emergiram no bojo da pró
pria dinâmica do regime. Observa-se, inclusive, o 
aparente paradoxo de que a urgência e os esforços 
no sentido de neutralizá-los são proporcionais à 
eficiência com que se desincübiram de suas respec
tivas funções. Nesse particular, os casos mais fla
grantes ocorreram ao nível da coordenação da polí
tica econômico-financeira, com a marginalização dos 
arquitetos do 'modelo econômico' brasileiro, os ex- 
Ministros Roberto Campos e Delfim Neto." (170)

Todavia, a tentativa de institucionalizar o regime através da 
criação de bases estáveis de legitimidade frustrou-se na medida 
em que o máximo que o regime chegou a alcançar seria uma legiti
midade transitória. Fundada inicialmente no compromisso de um rá
pido restabelecimento do sistema democrático, depois evoluiria 
para a eficácia administrativa. Saliente-se que na fase do Go
verno Geisel parecia que o regime se encaminhava para uma tenta
tiva de legitimação com base na dimensão social, implementando 
medidas de caráter redistributivo (171).
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CONSIDERAÇOES FINAIS

"Lutar com palavras 
parece sem fruto.

Não tem carne e san 
gue...

Entretanto, luto. 
Carlos Drummond de An 
drade, ”0 Lutador"



Através da íntima,vinculaça0 dos três níveis de questiona

mento, quais sejam os da História, do Direito e da Política, 

revelada pelo desempenho das instituições jurídicas, especialmen

te da justiça de exceção, durante o período analisado, pode-se 

observar o pano de fundo de um panorama todo próprio à década de 

sessenta. Nesta época, acontecimentos como a "Operação Três Pas

sos" nada mais são do que um retrato das forças e idéias então 

prevalentes.

“Na mesma moeda em que estava gravada a efígie do 
guerrilheiro de um lado, estava a do golpista de 
outro. Ou em outras palavras: eles s&o o verso e 
reverso de um papel produzido pelo mesmo órgão 
emissor, este onipresente pano de fundo da estética 
da época que era a Guerra Fria.
(...)
O importante é o seguinte: guerrilha e golpe esta
vam visceralmente ligados à crença de que os con
flitos seriam resolvidos pela via revolucionária. 
Era uma queda-de-braço, de que se tratava. Ganhava 
um, eliminava o outro e pronto. Estava resolvido. 
Hoje se percebe que a construção de uma sociedade é 
tarefa muito mais complicada, que exige delicadas 
manobras no sentido da união, não da eliminação, da
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costura, não da ruptura. Mesmo porque, por maisque 
se mate, esfole ou expulse, a parte que se quer 
eliminar não desaparece nunca, e sempre encontrará 
um jeito de perturbar a paciência da outra."(1)

Como se vê, o golpe de 1964 não foi súbito e nem intempesti
vo, e sim a resposta derradeira a uma crise institucional onde o 
golpismo surgia como forte alternativa. Sua origem remonta a uma 
articulação de forças. Como demonstrou DREIFUSS (2), foi o com
plexo IPES/IBAD quem organizou a tomada do aparelho de Estado e 
estabeleceu uma nova relação de forças no poder.

0 golpe, além de marcar o fim de uma era em que a democracia 
deixava de ser formalidade, dá ponto final a uma política deter
minada de governo: o populismo. Na visão de WEFFORT o populismo 
precisa ser apreendido de modo a compreender facetas de um fenô
meno complexo: é uma forma de estruturação do poder para os gru
pos dominantes e também um modo de manipulação das classes popu
lares e de expressão de suas insatisfações (3).

A narrativa da primeira reação armada ao regime militar ins
taurado no Brasil em 1964, está intimamente vinculada ao projeto 
dos exilados brasileiros no Uruguai, de retomarem o poder perdido 
sem resistência.

Quando João Goulart, depois de ir a Brasília, dirigiu-se ao 
Rio Grande do Sul, encontrou um quadro de mobilizaça0 na capital 
gaúcha: a população assomava às ruas e várias unidades do Exérci
to encontravam-se sob o comando de oficiais nacionalistas. A de-
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cisao de Jango e posteriormente de Brizola, de exilar-se, não im
plicou ná consciência da derrota. Muitos dos que faziam oposição 
ao golpe permaneceriam no Brasil; outros acompanhariam o presi
dente, formando em torno dele, uma verdadeira Corte no exílio, de 
onde planejariam uma volta ao poder.

Naqueles momentos iniciais, ao analisar a conjuntura politica 
brasileira, este grande grupo dividia-se em dois: os favoráveis e 
os contrários à luta armada. Prevaleciam incontrastavelmente os 
primeiros, liderados pelo ex-governador Leonel Brizola. A prepon
derância era tão grande que até mesmo João Goulart, contrário a 
esta resposta violenta, iria aderir circunstancialmente à mesma.

Para conseguir sobreviver no Uruguai, os exilados chegaram a 
montar uma associação, para a qual contribuíam Jango, Brizola e 
alguns fazendeiros do sul. Os recursos eram escassos, tal era o 
montante exigido; e pelo próprio clima psicológico que determi
nou o exílio, acabavam sustentando uma espécie de exército de re
serva, à disposição para possíveis ações.

Segundo o ex-sargento da Brigada Militar Alberi Vieira dos 
Santos, foi Darci Ribeiro quem elaborou e levou a Cuba um plane
jamento que viabilizaria a remessa de dólares para auxiliar em 
ações armadas. A verba total giraria em torno de 3 milhões de dó
lares. A primeira remessa chegou em dezembro de 1964 e teria sido 
usada para a sobrevivência dos exilados, sendo que uma segunda 
teria sido usada em movimentos de guerrilha. No Uruguai o dinhei
ro cubano era dividido em três partes iguais, cabendo a Jango, 
Brizola e Darci Ribeiro (4).
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Entre os exilados prevalecia a idéia de que qualquer insur- 
gência para retomar o poder seria facilmente vitoriosa: as bases 
de apoio estavam intactas. Todavia, a reaçSo deveria ocorrer lo
go, para que o novo regime não tivesse condições de consolidar- 
se. Bastaria deflagrar o movimento: ele seria seguido por tuna sé
rie de pronunciamentos militares e teria o apoio imediato da po
pulação.

Chegou a ser executada uma estrutura mínima que possibilita
ria o início de vima ação. Contava-se com a adesão de militares da 
ativa e mesmo cassados, meios de locomoção e grupos de civis es
truturados e sob comandos designados.

0 plano estabelecia 1Q de setembro de 1964 como data para a 
eclosão do movimento. Primeiro com o apoio da Brigada militar, 
atacar-se-ia ò Palácio Piratini, fazendo-se uma conclamação pú
blica pela rádio e aguardando-se o levante de outros núcleos. Se 
não desse certo, funcionaria como um protesto. Chegando setembro, 
dilatou-se para outubro e depois para dezembro pois, nas palavras 
de SILVA, "faltava confiança no que se vinha realizando" (5).

Por outro lado, existem fortes evidências de que os próprios 
exilados tinham conhecimento da atividade de espiões dentro do 
grupo e de que o governo brasileiro controlava, seja através de 
agentes seus, ou de agentes da polícia uruguaia, ou mesmo da pró
pria CIA, praticamente todos os passos dos exilados.

Estas desconfianças só puderam ser confirmadas através da 
pesquisa de Marcos Sá Corrêa, nos documentos secretos da Casa 
Branca. Entre eles havia um telegrama datado do ano de 1964 em
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que a CIA informava que o ex-coronel Jefferson Cardim de Alencar 
Osório estava preparando uma invasão ao RS em fins de outubro ou 
início de novembro de 1964 (6).

A “Operação Três Passos”, liderada pelo ex-coronel e pelo 
sargento Alberi Vieira dos Santos, consistia basicamente no lan
çamento de uma senha: um grupo pioneiro deveria tomar a cidade e 
ler um manifesto conclamando o povo à rebelião.

A idéia dos líderes era a de que a ação teria o apoio imedia
to de Brizola e de vários comandantes de guarnições militares que 
deflagrariam insurreições em vários pontos do país.

Todavia, assim que soube da saída do grupo do Uruguai, Brizo
la mandou um emissário ao RS a fim de avisar o pessoal que pode
ria aderir a revolta de que "não estávamos mandando ninguém pro
curar ninguém, que o esquema de trabalho era o combinado pes
soalmente e só mediante senha deveriam tomar parte em qualquer 
ação*' (7).

Enquanto isto, Jeffersòn e Alberi, depois de uma viagem de 
dois dias, chegavam ao interior do RS. Lá armariam um acampamen
to, fazendo contato com moradores da região dispostos a aderir 
ao movimento.

Na madrugada do dia 25 para o dia 26 de março um grupo de de
zenove guerrilheiros iria tomar a pequena cidade de Três Passos, 
de onde fariam a leitura de um manifesto.

Em seguida, dirigem-se a vim posto de gasolina onde os aguar
dava um caminhão com o qual iniciariam uma viagem de quase dois 
mil quilômetros, na direção do Mato Grosso.
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Ao amanhecer, já em Santa Catarina, escutam pelo rádio notí
cias do levante. Não haviam ocorrido adesões. Como fracassara a 
quartelada, resolvem combinar um plano de guerrilhas: iriam para 
um sítio de Alberi em Santo Antônio (PR), passando depois por 
Leônidas Marques onde esperavam a adesão de mais vinte guerri
lheiros. Pensavam armar pessoas: tinham uma metralhadora tcheca 
de tripé, 60 fuzis, 30 revólveres e muita munição.

No dia seguinte, Jefferson daria ordens para que atacassem 
uma patrulha. Com isto, inicia-se um tiroteio que só cessa com a 
morte de um sargento. Neste momento os rebeldes aproveitam para 
fugir.

0 ato de Jefferson acabou por determinar a localização dos 
insurretos que a partir daí passaram a ser gradativamente apri
sionados.

Para completar este quadro, surge um novo elemento: naqueles 
dias Castello Branco encontrava-se em Foz do Iguaçu para as inau
gurações da Ponte da Amizade entre Brasil e Paraguai. A presença 
no local do presidente acabaria por transformar-se num fator de
terminante para a criação de uma situação completamente favorável 
às forças legais.

Aprisionados, os rebeldes passaram a ser inquiridos sob tor
tura.

Desconfiados de que o irmão de Alberi, Silvano, pudesse saber 
mais sobre os contatos, os militares teriam-no submetido a ses
sões de torturas tão intesas que teriam ocasionado usa queda do 
29 andar do Batalhão de Fronteiras. Na queda teria faturado o 
crânio, tendo ficado desmemoriado, falecendo logo após ser solto.
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Entre as pessoas da cidade de Três Passos, presas logo após a 
operação, salientam-se muitas que objetivamente não tinham vincu- 
los com o feito, tendo inclusive morrido em decorrência de tortu
ras um líder de "grupo de onze” da região: Evaristo Alves da Sil
va.

Seriam denunciadas 38 pessoas, entre civis e militares.
Além dos 20 guerrilheiros, a denúncia incluía mais um que de

pois foi inocentado e 16 pessoas acusadas de co-autoria, entre 
elas, Leonel Brizola, Dagoberto Rodrigues, José Wilson da Silva, 
Darci Ribeiro, Eliseu Torres e Paulo Schilling.

Em 6 de julho de 1967, reunido o Conselho Especial de Justiça 
do Exército da Auditoria da R.M. , ocorre o julgamento dos in- 
surretos.

0 Conselho afirma que Brizola foi quem arquitetou o plano 
executado por Jefferson. A ação de Jefferson nada mais era do que 
uma senha para os amigos de Brizola.

Quanto aos acusados que ingressaram nó movimento -posterior
mente, afirma que foram arregimentados por meio de ardil.

Silvano, irmão de Alberi, foi inocentado, pois portador de 
uma doença mental, tendo acompanhado o grupo sem ter real conhe
cimento dos fatos.

Destacam-se como "cabeças" do movimento: Brizola, Dagoberto 
Rodrigues, José Wilson da Silva, Paulo Schilling, Jefferson, Al
beri e Adamastor.

As penas variaram de nove anos de reclusão para os líderes 
até dois ainos para meros participantes.
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Em janeiro de 1968, o STH julgou apelação intentada pela Pro-_____
curadoria da 51 EM e por sete réus.

0 comportamento dos réus revéis não poderia ser examinado pe
lo STM, em razão de disposição legal determinando que só poderiam 
ser intimados da sentença condenatória depois que os réus fossem 
recolhidos à prisão.

0 STM entende pela desclassificação do delito do artigo 3Q 
para o art. 2Q, IV da Lei 1.802/53, o que acarretou um agravameny" 
to nas penas.

A segunda fase da condenação dos acusados de participarem da 
"Operação Três Passos" iniciaria em 1979, quando é votada a lei 
de anistia.

Houve inúmeras resistências do setor militar a uma exumação 
do passado com responsabilização pelos atos praticados. Faziam-se 
desde ameaças de retrocesso político até manobras tais como remo
ver e intimidar juizes, trancar processos em casos que envolves
sem crimes contra direitos humanos praticados por militares.

Outra dificuldade que a anistia representava para os milita
res: a reintegração dos funcionários públicos, o que traria de 
volta como heróis os militares perseguidos no pós-64.

Por ocasião da posse do general Figueiredo na Presidência da- 
República, a anistia virou promessa, só que pela metade. 0 proje
to do novo presidente excluía do benefício os que tivessem prati
cado crimes de seqüestro, atentado pessoal e assalto.

Entre os propósitos não confessados desta promessa estavam os 
de permitir a volta de 22 antigos líderes políticos relacionados
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nos levantamentos^do SNI,, que deveriam implodir o partido oposi- 
cionista. Q retorno mais explosivo seria o de Leonel Brizola, que 
antes mesmo de retornar já preparava o lançamento do PTB.

Entre os absurdou éticos e jurídicos, a oposição apontava a 
anistia antecipada a torturadores que sequer haviam sido punidos, 
e um item que além de excluir os condenados por seqüestros, não 
abrangia aqueles que haviam participado da mesma ação, mas tive
ram seus processos trancados por terem sido banidos em razão de 
outro seqüestro.

Em agosto de 79, é aprovado por reduzida maioria o projeto de 
Figueiredo.

No caso em questa0 temos que, através de uma sentença de ÍQ 
grau seria concedida anistia a todos os insurretos da "Operação 
Três Passos", inclusive revéis.

Em agosto de 1980, o STM julga recurso interposto pelo MP mi
litar cassando a sentença concessiva de anistia de todos os que 
ativamente haviam participado da revolta. Fundamenta a decisão no 
dispositivo da Lei de Anistia que exclui da concessão aqueles 
condenados pela prática de crimes de terrorismo.

No ano seguinte o STM julgaria ainda Embargos Infringentes 
propostos por oito réus não anistiados.

Os embargantes baseiam sua defesa na inconstitucionalidade da 
Lei de Anistia em razão de haver tratado diferentemente casos se
melhantes e na injustiça da lei face aos réus presentes que não 
se subtraíram ao poder coercitivo da Justiça Militar.

Questionam inclusive a própria definição de terrorismo, as
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salto,__seqüestro e atentado pessoal, crimes não praticados pelos
embargantes.

0 STM entende pelo mantenimento da cassação da anistia aos 
embargantes.

Uma análise dos processos judiciais a que fòram submetidos os 
acusados de participarem de uma operação que visava subverter a 
ordem política e social com o fim de estabelecer ditadura de 
classe social ou de grupo ou de indivíduo, revelaria uma justiça, 
onde muito mais que na justiça comum, há uma vinculação direta 
com o contexto político do momento.

Trabalhando a temática da justiça política, KIRCHHEIMER (8) 
entende ser seu objetivo incrementar a esfera de ação política, 
recrutando, para tal fim, os serviços dos tribunais em apoio às 
metas políticas. Os instrumentos desta submissão são justamente 
os que, com esta situação, visam ao mesmo tempo fortalecer sua 
posição e debilitar seus adversários.

A grande vantagem representada pelo uso da justiça política, 
tanto em regimes constitucionais quanto nos totalitários, está no 
efeito psicológico sobre o público em geral. Os tribunais atuam 
reconstruindo os acontecimentos passados e assim criando as ima
gens que se deseja projetar de pessoas ou de grupos.

Para a análise das finalidades do juizo político é imprescin
dível a reconstrução da época em questão. Isto é, seu objeto é o 
período histórico, o critério pára julgar é a lei e o veredito 
atua como uma advertência para o futuro. 0 juizo político acaba 
por transformar-se em mais um método de comunicar à população a 
mensagem oficial.
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Com -o golpe de 64, a- destituição do—governo., constitucional e 
a instalação de um regime militar, inaugura-se uma nova fase na 
história política brasileira, cuja definição mais abrangente se
ria a dada pelo termo autoritarismo. As alterações processadas na 
estrutura de poder exigiriam não só mudanças profundas na ordem 
legal como a instauração de uma nova legalidade, onde a lei dei-x 
xava de ser um elemento que rege o exercício para transformar-se 
num instrumento daquele.

A busca da compreensão do papel representado por esta nova 
legalidade no processo que o regime militar iria desencadear em 
direção ao alcance de um grau de solidez e aceitação que o garan
tissem no poder, encaminha a discussão para o campo da legitimi
dade .

Uma análise da verdadeira invasão das estruturas legais pelas 
estruturas autoritárias, ocorrida no Brasil pós-64, mostraria a 
partir de dois dos três tipos de dominação weberianos, como gra- 
dativamente fora modificando-se a substância da ordem legal sem 
que sua forma fosse alterada.

Nos sistemas de poder que se instalam por via não-institucio- 
nalizada, não existe o compromisso do tipo existente na dominação 
legal-racional. Como não existe pacto entre governantes e gover- , 
nados que possa servir de base para a legitimidade, o sistema de 
poder precisa forjar sua identidade "a posteriori”.

No caso brasileiro, a perda da legitimidade resultante da 
destruição paulatina das instituições políticas abriu espaço para 
a busca de uma nova legitimidade. Esta busca viabilizou-se, in-
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— clusive, pela-sobrevivência- das antigas estruturas, muito embora 
esvaziadas em suas funções, e foi dificultada pela extensão do 
arbitrio e institucionalização da desobediência à Constituição.

Parece haver uma incompatibilidade entre a nova ordem e a le
gitimidade típica ao regime anterior. Mais adequada é a colocação 
weberiana, ..ao demonstrar que uma alteração na ordem legal de um 
sistema tende a repercutir em sua ordem política, modificando com 
isto as bases de sua legitimidade.

A primeira fase do processo judicial-militar a que foram sub
metidos os réus da "Operação Três Passos" apresenta-se sob um pa
no de fundo revelador exatamente desta passagem de uma ordem ins
titucional -legal para outra.

Para KLEIN ocorre uma tentativa de legitimar uma ordem polí
tica prescindindo-se da ordem legal que lhe dava sentido (9).

Na medida em que o regime militar passa a recorrer a estraté
gias como a do binômio segurança-desenvolvimento para alcançar 
legitimidade, compromete-se, entre outras coisas,-rcdm a repetição 
contínua de êxitos como os representados pelo "milagre econômi
co". s " JC "

Todavia, a tentativa de institucionalizar o regime através de 
bases estáveis de legitimidade, frustrou-se na medida em que o 
máximo que ele alcançou foi uina legitimidade transitória.

Apesar de hoje existir no Brasil uma tendência muito forte no 
sentido de esquecer o período anterior de autoritarismo, e dedi
carmo-nos à tarefa de consolidar a democracia, compatibilizando- 
a com a governabilidade , a verdade é que repetidas vezes o tema

338



é retomado sob a forma de uma constante ameaça, principalmente em 
ocasiOes de crise institucional. Esta situação por si só já de
monstra que a for̂ ma como a abertura política deu fim ao regime 
instaurado com o golpe de 1964 - ou seja, através de um pacto 
não-escrito em que se estabelecia que a descompressão não levaria 
a julgamento do passado (10) - permitiu que este regime fosse 
perpetuado no imaginário da população, de forma que a possibili
dade de um retorno ao autoritarismo surgisse de certa forma como 
uma opção "normal".

Uma análise detalhada da história social e política brasi
leira perceberia que era exatamente esse tipo de abertura a que 
se coadunava com as transformações ocorridas num passado um pouco 
mais remoto. As mudanças tinham como característica básica a pre
servação do conteúdo da época anterior.

"Trata-se de um constante realinhamento político 

conservador, apoiado no transform!swo institucional 

e escorado na intervenção corretiva, geralmente ad
ministrativa (burocrático-partidária), policialesca 
ou manipulativa de opinião pública e, muitas ve
zes, por via militar. Poderíamos dizer que o reali
nhamento político conservador é dá própria essência 
das elites dominantes brasileiras e tem sido a mar
ca registrada de suas práticas e do processo polí
tico por elas encaminhado ao longo deste século. A
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recente transição do regime autoritário empresa- 
rial-militar para a presente situação pluralista 

não fugiu à regra: transcorreu como mais um proces
so de realinhamento conservador entre os setores 
dominantes do país, gestado e 'conchavado' no inte
rior da Sociedade política dominante. E, o contínuo 
realinhamento conservador tem, por sua vez, uma 
contrapartida no sistemático desarranjo da socieda
de civil-popular, permanentemente destruída, desar
ticulada ou distorcida pela intervençSo repressiva 
das elites dominantes.’’ (11)

Então, repensar este período recente sob a ótica de um acon
tecimento, implica - além do retorno à história política- brasi
leira na sua totalidade, e da possibilidade de recuperação de 
acontecimentos que a própria dinâmica da abertura pretendia fos
sem esquecidos - na análise dos papéis desempenhados pelas insti
tuições na consolidação destas formas não-democráticas de gover
no.

Na medida em que o ponto-chave deste repensar reside na apli
cação de um tipo especial de Direito ao acontecimento, a análise 
passa por um processo depurativo, deixando o geral e indo para a 
ordem do específico ao caso. Generalizada esta especificidade, já 
que o Direito aplicado se inseria num contexto político vinculado 
ao surgimento de uma nova legalidade, na qual a lei deixava de 
ser o elemento que rege o exercício do poder e passava a ser o
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instrumento do mesmo (12). temos a emergência de uma nova dimen
são para o que era antes específico.

Mesmo que hoje, dentro da ideologia da abertura política pro
movida, exista a pretensão de esquecer e - junto com o esqueci
mento - omitir o fato de que este tipo de Direito foi aplicado, a 
mera constatação da sua permanência por um período tão significa
tivo de tempo e da gradativa invasão das estruturas legais pelas 
estruturas autoritárias (13) nos mostraria o imenso potencial de 
estudo revelado pela análise do papel do jurídico no período..Ne
gar a existência deste Direito implica em negar também a possi
bilidade de ele voltar a assumir aquele papel, possibilidade con
tra a qual não há garantias.

Analisar as transmutações sofridas pelo Direito e pelas insti
tuições, o "transformismo institucional" deste período, signifi
ca, de certa forma, lembrar como ele pôde ser utilizado espuria- 
mente. Essa lembrança nos assegura que, caso a história tente 
repetir-se (na medida em que isto seja.possível), pelo menos te
remos o conhecimento herdado de épocas passadas, a fim de que não 
sejamos nós os artífices da nova perversão das estruturas jurídi
cas e políticas.
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NOTAS :

(1) TOLEDO, Roberto Pompeu de. 0 golpe e o mau gosto/ 0 problema
dos . golpes__de Estado é que eles pertencem a estética__ds.
outro tempo. in VEJA, Ed. Abril, Edição 1.299, ano 26 - nQ 
31, 4/08/1993

(2) DREIFUSS, R. A. 1964: A Conquista do Estado - Acão Política.
Poder e Golpe de Classe.( Trad. Farias, A.B, de 0., et alii. 
) Petrópolis, Vozes, 1981. p. 397.

(3) WEFFORT, Francisco, op. cit. p. 63
(4) Coojornal, cit., p. 20
(5) SILVA, José Wilson da, op. cit., p. 189
(6) CORREA, Marcos Sá., op. cit. pp. 64-5
(7) SILVA, José Wilson da, p. 189
(8) KIRCHEIMER, Otto.op. cit., pp. 460-1
(9) KLEIN, Lúcia & FIGUEIREDO, Marcus, op. cit. p.- 89-90
(10) KUCINSKI, Bernardo, op. cit. p. 111 g-
(11) DREIFUSS, R. A.. 0 Joao da Direita na Nova República. Petró. 

polis, Vozes, 1989. p.9
(12) KLEIN & FIGUEIREDO, op. cit., p. 89
(13) id., p. 21
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‘Sknö Auditor de. 5g RcglZo Militer
s. I '

ju>*— -' «

0 r r  rosentente do Lmistorio Publics infrr.-c r si nc do,

aso do sucs atribuições e cor: funda-, en to no Inaubrito F 

^-I^ír.qUG so: ao ccostado, voa eprosenter denuncie cr-ntrj. os sdg£
si%
tfes civis c nilitcres:

L1 )-LSC.::SL Dl líOUKÀ BRISOLA, ox-Deputedo Federal, bresileiro, ce- 

sedo, es: lado en Atlantide, nc Rcpúblice Oriental do Urug 

2̂ )_DA00'>2VS\- r.r-3RIG':3S, ex-Tonente Coronel do Exercito Brcsi 

ro, cescco, ox-Diret:r Gorei do D .C .T ., ilc’-.j

’./IL3C" DA 31V/A, cx-Tononte do Sxorcitc 3rr íiT oiro,

?» j  I.tt . do, ider;

fU SIL7A, ex-Tcnentc, csssdo, idc-̂ jä •
)_íDAí.CI I--I 2IRC, Frofessor, bresileiro, cesedo, o~-Chc-fc- de 

-sc Civil do ex-Frosidente de Rerúblice, idenj

)-IVC 1LAGA__ -£iSS, Bn^onheíro, bresileiro, cesedo, cx-FrefeÍto; do

Brrrílit- iienj

)-1:AX DA Z. 3r;. SAT'TCS, bre silc-iro, ce sedo, erc-Deputr do Fc-derr.l,'  ̂

iderj

I-HLIST: birsileirr-, cí sedo, or.-Oelo' * -.1? SUPRA en
«
Por

)«JC3& Cll :: iJIV, A, brcsnciir. cr :: ^rncliste ,
ÜERAL — '\s

V:JM ex-Der ut io rv  ' 1, i -1c ;
3ChILLI-?G, brr s il c-iro, cese>lo, c-conrv iste, idonj^;.'

.1)-3I3IL1S VXAííiTA, brr sil oiro, cesrdo, idonj
r \ * ** *ny -T I.VA, br.-: silc-iro| -clsím\o 9 CÃ-l-íinistcô do Tr£T?.aÔ)õ̂ -KSiL4

.dc35 j - : .
3)-HÁlA Î2T0, bre sil c-iro, ccsedo, jorsí-lístc, e:-:-3ir rtor’

í-cjTirtk Teigs, idenj



i! 3/'
\/ 1 Li)-ALFHEDO RIH3IK0 DAUDT, ox-Capitao Aviador, brasileiro, A^doa;;^.

V .. . Ã,
a/ 1 5)_F23."A:;D0 SOUZA COSTA FILHO, brasileiro, ex-nilitar, id<aj~- 

y i 6)-ALD0 ARANTBS., brasileiro, casado, univessitário, ox-Prosldejj

4 . Âr-V5;
tc da Unlao Nacional dos Estudantes, idonj ;í;

y »]_7)-̂ E-*,?3r'S03í CARDIK DE ALST’CAi. OSÓRIO, brasileiro, casado, Ofi- 

ci 1 rofornado do Exército líacioncl, residente no Uruguai, tjj 

d: ; esses conponentes da Assessoria Foli tico-llilitrr do pri- 

r.' ro denunciado, g naiss 

jt_l8)-ALD5iI VI2IRA DOS SA1ÍTOS, brasileiro, solteiro, ex-SareentoJ - í
da; Brigr.dc líiíitar do R* G. do Sul, filho de Antonio Vieira 

dc: Santos e de D. Kalvinc Soares dos Santosj
r-

^'l9>-71-:0 CHAVE3, brasileiro, casado, e>:-Scr£ento da Arna de Ar- i ' •

tilhrria do Sxorcito Brasileiro, filho de Clodo?-ir Chaves o

de D* Virginia Anorin Chaves; vs-

/2C)-ADAT.£ST0R AlITOIíIO BOIíILIiA, brasileiro, casado, vir; a por tua- ',7-|

rir, filho do José Bonílhe e de D. Emilia Bonilhaj

'/'Zl)-IT."lt3I0 T2I1I3I.-A DTICÍELLE3, brasileiro, casado, agricultor ,

filloo de Marciano. Teixeira Dornelles c do D. Leria Antonie J
• 3 oil es j n; tur al de São Bor>}a; :v:i?

^2)-CÜ.~0:; V13I.iA, brasileiro, solteiro, açougueiro, filho de | v ;

Is 3oro 3run e de D. Celeste Vieira; 'J

• x'23)--^--"X£-. AH\‘.S, brasileiro, cascdo, filho dc- José Aires e do
!

D. . oazia dc oilve Airesj 

'2l;)-Y._13Z .r_. AIITOIIIO DCiurSLES, brasileiro,, soltc-iro, professor , 

filr-? dc Suzébio ?e::” c-ira Dorneles e de D. Leu? -ntin-: Ànto - 

Dzrnelesj

V/ 25)-3- •’11*0 SOlTiA Fíi.-jGa , brasileiro, solteiro, ctsaio, r.otorista, •

. ‘ -.-ÃT-
filho do Joao Vicente Fraga o de D. Lar ia 3r:ilia Souza Bragaj^^j 

/2 6 )_ _ i  Z.0 AIITONIO DOKKITäSS, brasileiro, solteiro, a^ricultor, í£

“■ dG Suzébio Teixeira Dornelles c- de D. Laarcntina Antonia '̂3^

: ©srnellcsj * .J-? °‘‘Sir.al • •
/  27)-AD“L' OLIVSüiÁ DA SILVA, brasileiro, soltc-iro, agricult^fV-^^áí^

i t § m â ã â &
y.rttarie IJzo de Francisco Siaplicio dc Silva •  d« 0«► . ■•»c. * .j • VfrU

TB de Sil vat - —* T— *.srfWÍâ£«e5tFÂ«



/  2B)-A:;:tü::IO iiIJElhO VOGT, br .-si] oiro, ctsnüo, agricultor, ^llho 

dc Alberto Vogt o do D. Conceição Ribeiro Vogt; 

y'29)-^0Ã0 3ATISTA FIGUEUíA, brasileiro,~ eoltciro, ogricultor, 

lho do ptis ignoredosj

\ 3 0 )-PCDli0 CAMPOS BOiîES, brrsíloiro, solteiro, agricultor, filho

l?i
de Everisto Campos Bones e de D. Eve Denkiu Bonbsj

ji
X 3l)-J07.0 AHTOivlO JAQUES, brcsileiro, cesado, agricultor, filho 

de Fcrniniano Jeques e de D. Alrucrinda Jaquesj 

32)-ííSIi.:OLDO VOU GROLL, brasileiro, casado, agricultor, filho 

de Bernardo Von Groll c de D. Apolonie Guilernine Belte Von 

Groll;

X 33)-Aï*.S3îI0 3LATT, brasileiro, solteiro, conc-rciário, filho de 

Fridolino Blatt e do D. Helge Selnirr Blettj 

y 3i;)-A..CELIiî0 ALVES D0RNELLE5, brrsileiro, ccsrdo, agricultor,fi 

lho dó Felicicino Alves Dornelles e de D. Alzire Alves Dor- 

nellos;

^  35)-YIHGILI0 'SOARES DE LTnA, bresileiro, ccsr do, agricultor, fi

lho de Silveno Èescoal de Liaa e do D. Benvindr Soeres do 

Li::e;

> 36)-SI7/7^0 SOARES DOS SAíTCS, brasileiro, casado, agricultor , 

filho de Antonio Vieira e de D. llalvina Soeres dos Sen tos j

V  IZ 3L AYRE3, bicsileiro, solteiro, agricultor, filho de
\

José Ayros e de D. IJoe.aia da Silve Ayres; c,

y *3Ô)-ALIPI0 CHARÃO DIAS, brasileiro, casado, pc-dreiro, filho de

Manoel Albino Dias e de D. Anélia Charão Dics, pelos fatos

"arreios a sc-guir:
::iral
-Cl-J-- En fins de 1963, LEO'.ÏEL DE 1-!(»TJL*A BRISOLA, quendo Deputa

lo^dc-ral pelo Estr.do da Guanabara, ovgenisou, con caracterís

tica pere-niliter, coa postos hic-rárquicos e nornas disciplina- 

"c-s o chanado "Grupo dos Onze" ou "Conselho Nacional de Liberta 

;ão" organização inspirada pela base conuniste que o apoiava c 

euje organização lenbra a própria orgenizaçao desse FartidOjtlis 

tribuidr orr. células, ligrdes entre- sí, constituindo ur todo, cp



copio, "nutotis nutíndi '1 de organizdçoqs quo entocoderan oy,toqjj 
da do poder na Rússia ea 1917, nc China, c3 Cuba o atualnente |
<io Vietnon do Sul ondo são roprc sontados poios guerrilheiros | 
Viotcong. Tais grupos foran fonentados não só poios elementos J 
conunistas, cono polcs organizações sindicais, tqis cono o Co
mando Gorcl dos Trabalhadores (CGT), Conando Intcr-Sindical | 
(CIS), Pacto de Unidade c Açao (PUA) entidades ossos a esse tejr 
po controladas pelos conunistas c peia Radio Mayrink Veiga, o- 
trrvés do radialista Haia Iíeto que realisava toda a propaganda) 
c para onde orara. encaminhadas todas as atas de fundação ou ro-

ylaçoc-s de adosoes do tais Grupos.- ,
M---------De tal orê-enisaçao, Leonel Brisola se dizia "Comandante*1

e sv.c estrutura e organização consta do doemento secreto do J 
fls 16/76 dos autos qae nos da a certeza de sua força o seu po
derio coro instrumento, para a tonada do poder, polo sistona de 
guerrilhas ali proconisado, frontalnente colocado contra cs 
instituições militarc-s quo, terian de lhe dar conbcte, cono na 
realidade ocorreu;
-------- Exilado no Uruguai o ora confinado na cidade do Atlanti
da, próximo a lontevidóu, aí so articulou o indici?do LSOIJSL J
3:;I3CLA con vários exilados brasileiros c outros quo ali foraa,
expont: neanente ter, organizando una espécie do assessoria polji
tico-nilitar da qual fazían parte, entre outros, ainda, não |
identificados, o professor Darci Ribeiro, o cx-Tenente CoronolJ
Dagoberto Seles, o engenheiro Ivo Kagalhães, cx-Ccpi tão Avie ior

; ÃíF^tdo Riboiro Daudt, ex-Tenentc- José l/ilson da Silva, Walt r| ;
-:iip<pit, politico paranaense, ex-Tenento líilo Silva, ex-deputrdo
> original '
0. Hax òa Costa Santos, ex-Deputado Heiva Moreira, ox-Kinistro j
5(iDAncury Silva, Eliseu Torres, ox-fnncionrriq autárquico, econo -

niste Faulo Schiling, Sibilis Viana, jornalista e radialista j
'.‘'ViHaia ITeto, ex-Diretor da Radio Kayrinfe Veiga, ex-Hilitar Fermgj »-?•' 

do Souza Costa Pilho, universitário Aldo Arcntos, ex-Sargento jj;:1.-.-. 
da Brig; da Militar do RGS, Alberi Vieira dos Santos,



cj--5crcento <3d i&órcito, Firno Chi vos c Adcnastor Antonio Bopil)ia;

________ Varlos dcssos olor.cntos orca sustontodos pelo pronrio Loo-

nel B.risola quo lhos pagava os contcs dos hotéis, con dlnholrò quo 

lhe ore remetido do estrangeiro tal o corrcspondencia quo recebia]

<3e Fidel Castro o da circulação de dólares entre os csiladosj

_________ Vcrios planos revolucionários foran estudados pola dita

Asscssoria, corao a '•Operação Chui", "Operação Bagé" tendo, afinalj 
sic3o rcoitn, paro execução d "Operação tres passos" co_.cebida pelo 
Sargento Alberi Vieira dos Santos, cuja zona já vinha sendo trabay  

Ihsda g nals propicia a novinentos dessa natureza, pelr sua topo - 
gr;fia e vegetação, constituída de natas, onde facilmente podorian 
se ocultar os guerrilheiros on caso do nc-cessidade e, aí so nanto- 
ren pela caça e pesca, por alguns dias;
________ Havia necessidade de un elenento disposto e corajoso, para
conandar tais guerrilheiros o o "Comandante" Brizola viu na pessoa 
do Coronel R/l Jefforaon Cardin de Alencar Osório, o elenento ca— 
paz de conduzir a bon terno a façanha, ele que so mostrara entu - 
siasr.ado pela aventura; |j
-------- Articulada con o Sardento AlVeri e deroís delrc-ceber do

i

professor Darcy F.ibeiro a quantia de quinhentos dólares, logo após 
sua cheicdc.df Frcnça e mais trezentos nil cruzeiros oue lhe foran 
e^trerues pelo engc-nheiro Ivo 1'agalhães, dinheiro esse tido conoj 
de precedência estvrngeira, no dizer do mesmo Sargento Alberi e 
e:-:-Tenente 2?ilo Silva, tal a vultuosa sorta dispendida : -lo "Coman
dante" Brizola con os seus assencles deu-se inicio ao zovir.cn to:

&  •1-------- 0 fracasso da "Operação Fintassilgo" e acalnrirs os focos
ic- critcção, cono o de Goiás que propiciaria un embio-.t. favoravclj 

F^Sr^lanos de tris asilados, con o afastamento do governador líauro 
5*áyr^cs e a fin dc ovitar que a revolução de fcarço so c__»-/li úbsso,
o cciBtoal varias reunioos quo tiveran lugar nas residoncias de Srisol^?*1°.

Daroborto Sales e, anteriormente na do ex-Avicdor Daufit, adotou-se 
^^inalnente c dita "Operação lês Passos” visando os Estados do RioJ ̂
p ' • ‘«iT.nde do Sul, onde o "Comandante" Brisola depunha suas calores



espcrcnças o infletindo, apos o lançanento do uno prcdanaçao ^<5̂ ,0 ;
A * * V. *r adio> sour o os Estados do Santa Catarina o Parana, tudo coa objjg'. 

tivo do tostar o denominado "Esquena Geral" o acalnar a impaciên
cia dos r.ais ardemos,* justificando-se, por final, o onprc-go do d[i 
nl-.ciro rcccbido do estrangeiro, con tr.l finalidade, sondo cono o 
eStopin quo deflagaria os denais focos subversivos, latentes no' 

rtrrvSs d:>s "Grumos dos Cnze";l 1 9 ' * I
________ Assin no dia 12 de narço do corrente ano, tul; acertado ,
após vender un cutonóvel de sua propriedade, o Coronel Jefferson) 
rc-uniu sua rosidõncia no dia lij, os ex-Sargentos Alberi o Fir- 
no Chcves, aliciando taríbon Alcindor Airos e no dia 18, a noite , ■ \
parten para Rivera, enquanto Firno Chaves se dirige pera Jaguar ao, 
con destino a Eorto Alegre, pare reunir outros ex-3argentos dos- j 
contentes, pera aderiren ao novir.ento; i -

________ De Rivera os três penetraran no Brí sil, por Livrr.nento,Rj2

sario, São Sepê o Santa Üaria, sendo que en São Sepê ficou Alcin
dor que iuntanc-nte ao Firno Chaves, ficarian encarregados de rlicie 

,^rorj elc--ontos, tendo este so c o:; prone ti do a aliciar cen honens 1 

quo disse estaren prontosj
| -------- 3^ Santa Karia, J offer son o Alberi entrar an on çontato coa

I-ia: ão Deriocrctinr- Bonilha oue afirnou ja estar conbinadp con o ex 
-Tenente Crronól Firno, pafa iniciaron o ^ovinc-nto, tendo aí Albg 

.'•t í - un nosquotão de Hanão;
---'---~De Santa láaria prosseguiram por Julio de Castilhos, Criz

ate Catuipê, onde se hospodaran na cas* no Siib-Frefçl . --uO.  ̂ II
tr Frizo c- aí entrar an er ligação con d Erêfeito U-í* Burnann que” T i ’ioe *3'oti 1

r:cèbtf3 ga-antiu .integral cooperação o, en eutonovel p: r ticalar dirl 

fido pc-lo filho do Sub-Frefeito Frizo, chegar an Jeffzrson e Albe

ri o:: Canpo-Novo, ptre a casa do imão de Alberi, Silvano, vulgoj 

"C-ringo11, realisando ligações con Euzébio Dornelles, vulgo 11 Zebl- 

nho" e seu filho o professor rural Valdetar, con o qual o Coronel ;‘; 

c o Sargento exar.inaran os planos da "Operação Tres Passos” flcaji 

do Valdetar encarregado de fazer o reconhecinento do locelL aodiajQ j ,'

s



nodiento un "croquis" a aliciar nois olenontos;
______No die 23 dc narço chcgou Alcindor Airos trazondo/^cono

novos adeptos, Odilon Vieira, Alipio Chcrão Dias, Silvino Sou
za Fraga e Manoel Aires, sendo que na noite do dia seguinte, J 
chefaran dG P ort° Alegre o ex-Sargento Chaves o êAdancstor Bo- 
niiha, fiem do todos alojedos n ’un galpão do sitio de •'Zebinhcf
________ Ne noite de 25) cerca das 22,00 hores, n'un caninhão |
obtido por "zébinho", partem Jefferson, Albcri, Firno Chaves , 
•|^ébintlO,,, Bonilha, Alcindor, Manoel Aires, Odilon Vieira Cha
rão, Silvano, Abrão, filho de “Zebinho1' e Fraga, para e Escola 
do professor Valdetar, onde a;.anharan Adão Oliveira da Silva , 
António Ribeiro Vogt, Joao Batista Figueira, Arsênio Blatt, Pjc 
dro Canpos Bones, Joao Antonio Jaques e Heinaldo Von GroÈl, a- 
tingindo Três Fassos cerca de ursa hora do dia 26 de narço, on

de cortaran os fios telegráficos o telefônicos, cono tática 1 

guerrilheira, assaltando, eni seguida, o Destacamento da Briga
da llilitar, sen resistência, roubando calçados, arr.as, nuni 
çõc-s, fardamentos o una netralhadora, cono está relacionado é 
fls 196/200 dos autos;
-------- Frosseguindo no assalto atacaran o Fresídio de onde se
apossarcn dc- todo arnanento o nuniçao, enerninhando-se para a 
Kadio local, cujo cncarref cdo foi obrigado a coloca-la no ar, 
lendo, entao Odilon una proclamação redigicc polo C o m c l  Jef
ferson cujo texto sc- encontra a fls 23^/235 cn none das "For - 
ças Armadas dc- Libertação Nacional", ser. tc-ren podido assaltar 
a filial do Banco do Brasil, o que tentar ar., nas desiáiran en 
face do que lhes disse, con prfcsença de esj irito 0 respectivoj 
Gc-mte que serian necessárias três chaves, 7;ra abertura do 
cofre e ele só possuir ar.a, estando a terceira en poder de fUQ 

que estava viajando;
r  t r \  i >  -  - f ‘

se dirigiran para Eonentc Portela, onde, igualr.en^ri,'ia é ' '
^ogoalscltaran 0 Destacamento Policial da Brigada líilitar, apo_* i

,de: ando-se do arna::.ento, nunicção e fardan.cnto» cortando, ta»--.



ijbón aí, os fios tclefonicos o telegráficos, furtcran un radio 
ansitor da Casa Ronor quo ficou on podor do Coronel na oscutaj 
ofci-to quo toria produzido sua proclanação, cono sonha quo o- 
, pare a oclosão do outros focos de guerrilheiros; r‘'%m

______ Cerca das tres hor a s desse dia 26 de narço seguiram cob
stino a Basilio da Gana, entiga Itapirange, onde tenbén asslfa- 
m o Destr.ccr.iento .da Brigada, rouberen ernonento e nunição, una 
ouina de escrever, roupes e alguns tr.pas, trenspukferan o rio 

"Uruguai n'una bclsa e ananhecercn e:: Iporen, onde fizeran ligei-
|

ra refeição;
_________Tendo atravessado o Estado do Santa Catarina ingressaran
no SstrJo do Parana, viajando ja n'un caninhao ancrelo que o De
legado do Polícia de Trõs Passos, do nono Al tino lhes proporcio
nara cri razão do que o de “Zebinho" estava ser.ipre en ’-ano, de 
tão velho que era, sendo que cí, en Santo Antonio, juntou.so ao 
grupo Virglilio Soares dc Silva, vulgo “Caolho” , tio de Alberi J 
que, a partir d*ai lhes serviria de guia, e, assin, passaran por 
Vista Alegre, São Valerio, Reelèsa, llatelcndis, onde atravessa
ram o rio Iguaçu, chegando a ex-Apareci da do Oeste, hoje, Capi - 
tão Leonidas onde jentaran, sendo, antes, divisados por un eviao 
da FA3, obrigando-os a desceren do caminhão, canouflando-o e so 
esconderen no neto;
--------Deixcren Capitão Leonides o percran alguns quilonetros |
sproxipcy pera dorniren e pela nrdrugc'2 o Coronel Jefferson osi-.de. •
conduziu, parr r-cis alguns quilo^etros c frente, abandonando a

t /Q loes

etariatrede principal e tocando ur.a c-st, secundaria, onde descar- 
rerarrn o vc-ículo, car.oaflando-o e o':~ndendo ames, nuniçoes e 
o resto do Material no nato, regressando Jefferson. Alberi e Bo- 
nilha a Capitão Leonidas en busca de clir-ientos, para a tropa ,

-quando for an- ultrapcssedos poT una'tropc do fixórcltoj--- •—
---------Jefferson, então, volta para junto dos denais enquantpl
os outros dois prosseguian, para Capitao Leonidas, ordena >  
seus cor.r.ndados pare tonaren posição, no sentido de pronderen.



fi »

Lcl patrulha, ftrd^-sc de Cor-.nól, dispoo sul tropa par.*. e^osca, 

da Oj areado con a rbotralhodora, nosquotão e pistola, salto pare 

Vestíaâa.c, ao sc aproxinar novanente o viatura, oanda pará-la|r 

cõrca de trinta notros, dando-se o'choquoj .

_ _ _ _____ Ho. dizer do Alcindor Torres, Jofferson tovo e i iciativa*".

fjc ctirar on prir,oir:> lucar, con o r.osquotão, tentando r.anobrarj 

r. netralhadora, a soruir, sen» o consecuirj

_________ Respondido ao ataque, con un poder de fogo naic~ , os coq

ponentes das "Forçaç do Libertação Nacional" debandarar. sendo 

pouco a pouco, presos no neio do nato g recolhidos ao Batalhão 

de Fronteira, orj Foz do Iguaçu; ■

_________ Do enbite resultou a norte do Sargento Carlos Argenlrode

Canar£0 que viajave na viatura do Exercito, cujo auto d s exane J
cadavc-rico ostf. a fis iíZL, terminando rssirz c aventur^ i.ifeliz | 
da "Cpeiaçao Tr es F c..sos".- \

-------- 2 cí2D assin proceder an, o lünisterio Publico, no uso do
suas atribuições lo^ris, vc- denunciar todos os rencionados ci
vis o :.:ilit:res, coro co-autor es que são do un novi’ o~it: - uerri - 
Iheiro rue tc-ve a ajuda de dinheiro vindr do ostrmrcir: e con
tra as institui:jõos : ilitarcs que lho deu combate e por -ore^ iü 
frin^ido os artiios 2S, inciso III c 2h da Lei núnoro 1.102, ex- 
vi dos artigos 10- o 1̂.1 do mencionado diplona lec^-l e nos crir.es! 
;:i-G\ôstos nos artir-os (incitamento c prática do cri ., üili - 
trr) e iBl (;.o::icidi: ) e 19$ (roubo) todos do Cocliro î oral l.ili- 
tar, sendo que L30. SI D3 IIVZÍL BI^SCLA, JSFF^SCII cL.31:: D2 J.LKl 
Ci2\ OSÍriíO e AL^iuv" YI^IIaA ÕCS SALÍT03, cono cabeças úr- • .-.vir.ent^ 
incorrerau, ainda no r: ti^o i|C da nencionada Loi n^nc-rr ” ~CZ.-
-------- Assiv., rc-q o: st-jans os nc-sncB citados, sendo q-.'.., ,or Edi
tí is os '~ue so oncontran nr estrangeiro, pair se veren proccssarj 
nos tordos da I»ei, i-.tir.í das as testenunhas abaixo srr :1 Ias,
-r- en dia e horc ccrt-s a ^esi^nados. ser iniciada a forna
Çan de culpa.-



= 10 =

- i)_  Major Rubc~s José Kapel, Forto Ale^rej }bQ~

Capitão Ru;-- Vieira do Rego Monteiro, l ß Btl Fro;.; ^ 9 0  

3 )_ Capitão Ccrronb.ert Lopes da Costa, Porto Alegre: / £ Í  
li)- lc Tenente Dariilo Vieira Martins, Forto Alegrej l &  l 

Tenente Ronaldo C cr, ar a Barra, lc Btl Fron; J ! q  o  F-iSn

6)- 2C Sardento Fedro Ar:arrl de Siqueira, III Exército;

Ĵ j © “ Sargento Sayl Dante Libercli, Porto Alegre.- V
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Diretor 85 Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR

Auditoria da 5.a Região Militar - 5.o Distrito Naval e 5.a Zona Aérea

Curitiba

= S J 3 H  T E N Ç A  =

PROCESSO 1ÍC 3 5 5
* tACUSADOS : LSOI-EL DE MOURA BRIZOLA, e outros

Visto, etc....
O dr.-Aniador Cysneiros do Anaral, de,

signado pelo Exrcc. Sr. Dr. Procurador Geral da Justiça líilitar-
(fls. í|55)» apresentou denúncia contra LiSOIEL DE MOURA BRIZOLA,
ex-deputado federal, brasileiro, casado; DAG032RT0 RCDRIGUES ,
ex-tenente-coronel do Exercito, brasileiro, casado, ex-Diretor/
Geral do D.C.T.J J0S3*WILS0N DA SILVA, ex-tenente do Exercito -
Brasileiro, casado; NILO SILVA, ex-tenente, casado; DARCI RIBSX*^
RO, brasileiro, casado, professor universitário, ex-chefe da Ca
sa Civil da Presidência da República; IVO MAGALRS3S, biasilelrq
casado, engenheiro, ex-prefeito de Brasília; MAX DA COSTA * S M
TOS, brasileiro, casado, ex-deputado federal; SLIS3U GG-ffiS TCg
RES, brasileiro, casado, advogado, filho de Jonathas Pereira J
Torres e de Slena Gomes Torres; J0S3#GUUÍAR23S ITS IVA MOREIRA ,
brasileiro, casado, jornalista, ex-deputado federal; PAULO SCKI10
LLIIIG, brasileiro, casado, economista; SI3ILIS VIANA, biasilei-
ro, casado; AMAURY SILVA, brasileiro, casado, ex-Min5stro do |
Trabalho; MAIA IIETO, brasileiro, casado, jornalista, ex-diretor
da Radio Mayrink Veiga; ALFREDO RIBEIRO DaUDT, brasileiro, casa, -
do, ex-capitão da Aeronautica, filho de Alfredo Corrêa Daudt e
lisa Ribeiro Daudt; FERNANDO SOUZA COSTA FIÜIO^brasileiro, ex-u *militar; AIDO ARAKTES, brasileiro, casado, universitário, ex-
presidente da União Nacional dos Estudantes; JEFFERSON CARDIN J 
DE ALENCAR OSÓRIO, brasileiro, casado, coronel da reserva, fi
lho de Roberto de Alencar Osório e de Corina Cardind de Alen-1 
car Osório; ALBERI VIEIRA DOS SAHTOS, brasileiro, solteiro, ex- 
sargento da Brigada Militar do Rio Grande do Sul, fil^o de Antç» 
nio Vieirà dos Santos e de Mal vi na] Soares do^ Santos; FIHMO CE£ '



CllAVto j brasileiro, casado, ex-sargento do Exercito, filho'/ do f\ 
CloQoiair Chaves e de Virginia Amorim Chaves; ADAMASTOR ANTONIOj y 
BOIIIIÜA, brasileiro, casado, vigia portuário, filho de Jose Bo- 
nilha e de Emilia Bonilhaj EUZ23I0 TEIXEIRA DORNSLES^brasilei
ro, casado, agricultor, filho de Marciano Tei£eira Dorneles e 
de Maria Antonia Dorneles; CDILOIÍ VIEIRA, brasileiro, solteiro, 
açougueiro, filho de Isidoro Brura e de Celeste Vieira; ALCINDCR 
AYRES, brasileiro, casado, filho de Jose Ayres e de líoenia da 
Silva Ayres; VALDETAR ANTONIO DORNELES, brasileiro, solteiro , 
professor, filho de Euzébio Teixeira Dorneles e de Laurentina j 
Antonio Dorneles; SILVIHO.i SOUZA FRAGA, brasileiro, solteiro , 
casado, motorista, filho de João Vicente Fraga e d6 Maria Eni-J 
lia Souza Fraga; ABR&O A NTQNIO D0RNEL53^ brasileiro, solteiro , 
agricultor, filho de Euzébio Teixeira Dorneles e de Laurentina | 
Antonia Dorneles; j&DJ£0 OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
agricultor, filho de Francisco Simplício da Silva e de Domingas 
Oliveira da Silva; AJITOiíIO RI3EIRO VOGT, brasileiro, casado, a- 
gricultor, filho de Alberto Vogt e de Conceição Ribeiro Vogt ; 
JOlO BATISTA FIGUEIRA, brasileiro, solteiro, agricultor, filho 1 
de pai ignorado, e de Catarina Alves Figueira; PEDRO CAMPOS BO
NES, brasileiro, solteiro, agricultor, filho de Evaristo Campos 
Bones e de Eva Denliiu Bonss; JOÃO ANTONIO JACQUsá3, brasileiro , 
casado, agricultor, filho de Ferminiano Jacques e de Almarinda | 
Jacques; RSBIOIDO VON GROLL, brasileiro, casado, agricultor, fi. 
lho de Bernardo von Groll e de Apolonia Shiilhermina von Groll ; ' 
ARS3II0 3LATT, brasileiro, solteiro, cômerciário, filho de Fri- 
dolino Blatt e de Helga Selmira Blatt; ARCSLDÍO ALVES DORNELES, 
brasileiro, casado, agricultor, filho de Feliciano Alves Dorne
les e de Alzira Alves Dorneles; VIRGÍLIO SOARES D3 LIMA, brasi
leiro, casado, agricultor, filho de Silvano Pascoal da Lina e 
de Benvinda Soares de Lina; SILVANO SOARES DOS SANTOS, brasilej, 
ro, agricultor, filho de Antonio Vieira e de Malvina Soares dos 
Santos; MANOEL AYRES, brasileiro, solteiro, agricultor, filho | 
de Jose Ayres e de Noêmia da Silva Ayres; ALlPIO CHARffO DIAS , 
brasileiro, casado, pedreiro, filho de Manoel Albino Dias e de 
Amelia Charão Dias, como incursos, todos os denunciados, m s  1 
sanções dos arts. 2 C. inciso III, da Lei 1802/53 e dos arts. ]| 
13í̂ , 181 e 199 do Código Penal Militar, sendo os acusàdos LEO-j 
Kx5L DE KOURA BRIZOLA, JEFFERSON CARDIN DE ALENCAR OSÓRIO e ALBE 
«I VIEIRA DOS SANTOS, como cabeças, incorreram, ainda, no art. 
kO danLei^^89,2/ 5 3 os seguintes fatos delituosos:

LEOHEL DE/môüRA BRT7.otí suando depu
k 1
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^âo federal, organizou o chamado "Grupo de Onzer,vóu "Conselho | ^ 
jjacional de Libertação", com características para-militares, pq£ 
tos hierárquicos e normas disciplinares. Tais grupos eram de in£ 
piração comunista e sua organização lembrava a do partido comu-J 
nista que o apoiava, assim como recebia apoio de organizações ]| 
ginoicais, como o Comando Geral dos. Trabalhadores, Conando Intejr 
ginâical, Pacto de Unidade e Ação, entidades controladas peles | 
comunistas e pela Rádio Kayrink Veiga, através do radialista Jj 
14aia Neto.

Ho Uruguai, LEONEL 3RIZ0LA se articu-j 
lou com vários exilados brasileiros e organizou uma espécie de 
assessoria político-militar da qual faziam parte, entre outros | 
ainda não identificados , o professor DARCI RIBEIRO, DAG035RT0 SA 
£ES, IVO MAGALH£S5, ALFREDO RIBEIRO DAUDT, JOSS'tfILSON DA SILVA, 
VALTSR PECOITS, NILO SILVA, HAX DA COSTA SANTOS, IISIVA MOREIRA , 
AI-1AURY SILVA, ELISSU TORRES, PAULO SCHILLING, SI3ILIS VIANA , 
KAIA NETO, FERNANDO SOUZA COSTA FILÜO, ALDO ARÂIÍTES, ALBERI VI
BRA DOS SANTOS, FIRMO CHAVSS e ADA1IASTOR ANTONIO BONILHA.

LEONEL DE MOURA BRIZOIA sustentava vá 
rios elementos, com dinheiro vindo do estrangeiro.

A assessoria militar estudou vários || 
planos revolucionários, como a “Operação Chui", a "Operação B3- 
gé", sendo aceita, finalmente, a "Operação Três Passos", concebi, 
àa pelo sargento ALBERI, cujo zona já vinha sendo trabalhada e 
se mostrava propícia ao movimento. Havia necessidade de elemento 
disposto e corajoso para comandar os guerrilheiros e LEOIíEL BRI
ZOIA considerou o coronel reformado JEFF3RS0IÍ CARDIN D3 ALENCARJ 
OSÓàlO o elemento capaz de levar a bom termo a façanha, tanto j 
Qais que o escolhido se mostrava satisfeito pela aventura. Arti
culado com Alberi, recebeu a quantia de quinhentos dóllares do 
professor DARCI RIBEIRO e trezentos mil cruzeiros que lhe foramj 
entregues por IVO MAGALHÃES, dinheiro esse de procedência estran 
geira, no dizer de ALBERI e de NILO SILVA. IJo dia 12 de março de 
1965, depois de vender o automóvel de sua propriedade, o coronel 
«^F^ERSON CARDIN reuniu em sua residência ALBERI, FIRMO e AICIN 

A 18 de março, FIRMO seguiu para Porto Alegre a fim de reij 
fcir ex-sargentos descontentes, enquanto os três elementos restaja 
tes partiram para Rivera, de onde penetraram no 3rasil, por Li-J 
^anento, Rosário, São Sepé, onde ficou ALCUíDQR com a incumbên- 
cia de aliciar elementos. JEFFERSON e ALBERI prosseguiram até 
ânta Maria, entrando em contato com Ramão Democratino Bonilha 1 

venâeu um mosquetão a ALBERI^Prosse guindo viagem, passaram|



por varias cidades ate chegarem a Canpo Novo, realizando ligações \\ 
com EUZtÍBIO DORNELES, VALD3TAR, sendo este encarregado de fazer o 
j-econhecimento do local, mediante um "croquis". No .dia 23 e 2Í| de 
março, o grupo se alojou em galpão do sítio de Euzábio, já acres
cido de Odilon Vieira, Alípio Charão, Silvino Souza Fraga, Manoel 
Ayres, Firmo Chaves e Adamastor que chegaram de Porto Alegre.

No dia 25 de março, em caminhão obtidoj 
por Euzébio, partem JEFFERSONj ALBERI, FIRMO, EUZtÍBIO, BONILHA,AL 
CIIÍDQR, MáNQEL AYRES, CDILON, CHARÃO, SILVANO, ABRSO e F?AGA, pa
ra a escola de VALDETAR, onde apanharam ADÃO OLIVEIRA DA SILVA , 
ajítwio ribeiro VOGT, JOÃO BATISTA FIGUEIRA, ARSEHIO BLATT, PEDRO 
CAMPOS BOIÍES, JOAO ANTONIO JACQUES e REINOLDO VON GROLL.

Iniciando viagem, atingem Tres Passos , 
no dia 26, onde cortaram os fios telegráficos e telefônicos, as
saltaram o destacamento da Brigada Militar, roubando calçados, ax 
mas, munições, fardamentos e uma metralhadora. Atacaram, ainda , 
o Presídio, retirando todo o armamento e munição. Em seguida, o- 
brigaram o encarregado da estação de rádio local a coloca-la no 
ar a fim de que CDILOH lesse uma proclamação redigida por JEFFER- 
SOII, em nome das "Forças Arcadas de Libertação Nacional", desis-j 
tindo de assaltarem o Banco do Brasil porque o gerente disse dis 
por somente de uma das chaves que abria o cofre, faltando duas cru 
tras que se encontravam com um funcionário, em viagem. Continuan
do, assaltaram o destacamento policial de Tenente Fortela, apode
rando-se de armas, munições, fardamento e cortaram os fios tele-| 
gráficos e telefonicos, além de terem se apoderado de ufe rádio da 
Casa Rsnner que ficou em poder do coronal, na escuta do^lfeito || 
que teria produzido sua proclamação.

A 26 de março seguiram para Basílio da 
Gaua, onle também assaltaram o destacamento da Brigada Militar , 
roubaram armamentos, munições, uma máquina de escrever, roupas e 
napas. Atravessa_ndo Santa Catarina, penetraram no Paraná, já uti
lizando outro caminhão obtido com o delegado de polícia de Três | 
Passos. Em Santo Antonio, juntou-se ao grupo, VIRGÍLIO SOARES DE 
LIMA, tio de AIBERI, que, a partir dessa'cidade, serviu de guia .

Atravessaram várias cidades e, finalmen 
te chegaram a Çapitão Leonidas onde jantaram e seguiram mais al
guns quilômetros á fim de dormirem. Na manhã do dia 28 de março, 
áepois de escondido o caminhão, JEFFERSOU, ALBERI e BOIíILKA re- 
Sressaram a Capitão Leonidas a fim de buscar alimentos, quando fja. 
ram ultrapassados por tropa do Exercito. JEFF5R30II volta para jun 
to dos demais, eg\g^ç^q/;o^.ov^^Aglois /prospeguem para Capitão II

aüd;tct.:a la s: CJii^r •'*— ^  /
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' 5 '  -kcSniâas. Reunindo-se ao grupo, JEFFERSON dispoo sua tropa \^ára 
B emboscada e, arriado de metralhadora, mosquetão e pistola, salta 
para a estrada e manda parar a viatura do Exército, com a qual ha 
via cruzado, ocorrendo o choque armado, entre os militares e o 
grupo comandado por JEFFSRSON que teria atirado primeiro com o | 
nosquetão e tentado manobrar a metralhadora, sem o conseguir. Res. 
pondido o ataque con poder maior de fogo, os acusados debandaram, 
sendo presos e recolhidos ao ic Batalhão de Fronteiras. Desse cqa 
bate resultou a morte do sargento Carlos Argemiro de Camargo que 
viajava na viatura militar.

O então dr. ic Substituto de Promotor , 
dr. Alberto Gonçalves da Cruz, apresentou denúncia contra V/ALTER| 
ALBERTO PBGOITS, brasileiro, casado, médico, filho de Conrado Pe- 
coits e de Albertina Pecoits, como incurso nas sanções dos arti-1 
gos 22, inciso U I  e 21;, da Lei 1802/53, e 1314-, l8l 6 199, c/c o 
art. 33 do Código Peiial Militar, porque o coronel JEFFERSON CAR-| 
D IN DS ALE;íCAIí OSÓRIO, em cumprimento a un plano do qual fora ej} 
carregado, passou a executar esse plano, com a prática^de várias 1 
tropelias no estilo de guerrilhas. 0 acusado YíALTER P320ITS, fa
zendo parte da assessoria político-militar organizada [por LEONEL J 
BRIZOLA no Uruguai, entrou em contato com AL3ERI e se encontrava) 
em Francisco Beltrão a fim de dar apoio ao Coronel JEFFSRSON, in
clusive com dinheiro.

A primeira denúncia foi recebida pelo \ 
despacho de fls. 1;5S, datado de 9 de setembro de 19&5 , enquanto o 
aditamento contra Walter Alberto Fecoits foi recebido pelo despa
cho de fls. 960, datado de 17 de novembro de 19^5.

lio presente processo foi apresentada a 
denúncia de fls. 3 usque 15, pelo dr. Benedito Felipe Rauen, en-r| 
tão Promotor efetivo, tendo o Egrégio Superior Tribunal líilitar ,
)nos autos do Eabeas Corpus impetrado por um dos acusados, conside. 
rado inepta a denúncia e solicitado ao Éxm2. Sr. Dr. Procurador 1 
Geral outro Promotor para oferecer nova peça acusatória (fls.ljl;3), 

- c.omd.realmente aconteceu (fls. 1;55)»
. :/ cj;.i O Exmc. Sr. General Comandante da 5a Rê.
■ cg-i&ç líilitar, ao encaminhar o I.F.K. requereu fosse decretada* a 
Pg^iSiío preventiva de vários indiciados (fls.351), requerimento es 
*,se defèrido pelo -titular do Juizo, pelo despacho de fls. 357 us- 
que 360, datado de 2 de julho de 1965»

Os réus presos preventivamente foram cjL 
tados, por mandado (fls. 5U7 v-1228v) enquanto os outros por Carta 
Precatória e por editais. Alguns acusados foram qualificados(fls*

: 568/581;, 710, 712, 7Üi,997, 1299 e 2759), £nquantoy outros não J



nt; etondcren ;s citeçucs, nanoend o-so-lhr<s cur;.dt>res (flä*58^ 
600, 716 o 720). F e n n  tr:zidos cos autos os entccedontcs crinl. 
ntis dos civis • copia des csscntmcntrs nilitures (fls 1452,702,

959, 957,99/1,1018,1060,1252,126/1,1282,129Ü,3035,3070,511^,51428,
5928,5936,/iOll e li068),-tssin c=a? c individusl d:. til osc'-pica | 
dr nei:rie dos denunciedas (fls 55Ü/567, 711,713,715 c 717).-

No sumirio de culpa for.-n inqtvridr.s quntr& 
testenunhrs erroledcs pc*lc Ministerin Pub'ics (fls 1327,1390 , 
2969,3080 0 3507), enquento a neicrie dos ccusr.drs errolcu três 
t. stesunhes, cc de ud, on sue oeínr perto ouvides por prccctórir, 
expediu:s prrz. s Rio Grinde do Sul, interior do Perena, Sei) P*ji 
lo c Guen;bere.-

A roqu-rinento de defesr, fni r.rliscdr perl 
cie neiiri-psiqaictricc nc pessoe do rcusrdo Silvm.» So: res das 
S^ntss, oncontr: nd:-se 0 leudo ss fls 3590. 0 ; cus; dr Jt ffci sön 
Cirdin de Alcncsr Osório rsquereu forsc sutoctido a pcricit netj 
r:--psiqu:; etrice, sendo &ss® rc-ouerinont» indeferida pjlo Cznsc- 
lbc. Postcriora:nte juntou 52s sutos o docuncnt: qua sc cnc ntav 
es fls 3590. Pelr ridiogçcma de fls 3981i, f: i conunicedo que 0 

Scr.'ci^ Superior Tribunei L'iliter dctcrniinou e rcellzação de p.a 
ricic neur^-^siq’Ji-Etrice ne p0ssoe de Jcffcrson Cardin de Alen- 
c; r Orório, Xs fls I4II2, enerntre-so o r.'.diogrenc d» Dir-tor G,c 
rrl de Sccrctr.rie do SupcrS :t Tribunei Kilitrr, infrjeendo que 
eo»c-lc Alte Corte dccidiu ftrsc roelizedo o jeigenento dr prott« 

endc-ntc de rcelizeçêo de perícia.-
Fsi design: do pera o intírrr getrrir- dos ren

'pia é
isbd?̂ ,;;-».! dis 30 de- neio do en:> ca. curso, tendo o Dr 0\dc-~.rr Tci-
Xiire Soercs re-quorido o adienc-nto do nesno pol cs rezões exprs-
t:s es fls /4I25, sendo indc-f~rid;> p^lo Conselho. Ar» inicicr 9

inte: rogr tório, 0 denuncirdo Jc-fferson Cardin de Alcicrr Osorie
ncgr-u-se.a responder es pergunte s constrnt-s do cuts de interrj»
getGrio, sob a clogsçrs do que os oficieis yque cpnpunhctf e Con-

i '
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C:-nsolho orcn nais Dodcrnos que ol«, senda p3Mr.tmts'h3LJStíariô r o f c r í « |  

d» ruto, cmt se pt>da vor cs fls Z4137• Reiniciando a sessão, • 

Conselho, por D i i o r i a  d« votos,  d o c i d i u  transformar o lntcrr»p.fc. 

tóri? en diligencia p ; r i  qu» fosrên inquirid; s t r c s  testemunhos 

E fia do ficar conproví da 2 inexistencic do cocçlo centra. 93 
ccuscdos ( f l s  iil3^)»-

Pala decislo que nrs dá notícia 0 rrdiogra- 
□ : de fls k150» £» Egrégia Superior Tribunal Kilit; r, crnl1 jeendo 
de csrraiçiP psrcicl interposta pel» Dr Procuridor lillitcr, crjj 
sou c decisão do Conselhe, sendr> designado s> dia 13 do junho,às 
13,00 horas pira 0 interregatori0. Alen dos réus presos, sonen- 
ts c?ap:.rsceu 0 teus rd» Weiter Pccoits, tendo todos os intorro- 
grdos prost: d» decl-raçocs perante » Ccnsclho, inclusive o Ccl. 
Jcffcrson Cardin dc Alencar Osvrio qu*, apís » interr^gitíri0 1 
do ultino acusado, dcclrrou dosejtr ser inte: rrgado.- |j

A dejora n: oncarranento dD sunaris de cul-
i

ps foi notivrdi por diversos f^tsr*s, dentre :r quais pi-dcocs 1 

Qcnci^nLr os seguint-s: A citação d- naioria dos denunciados J 
fyi feitr por pre-ci torit «u por oditais, tssin coar 2 naioris 1 

d; s tc-stcnunhas de def- sa t:.nbcn f^ran inquiridas per pre-cató - 
ria. Ja sc encontr; va.a qualific: dos todos os denuncia f.:-s, quan- 
d:' chegru r. este Juizo vírips -inquéritos, c m  nur.icrosos indicia 
d.s, quase todrs denunci:. dos, aotivrndo nova dentre no andrnen- 
to dc- foito, ate que foi preferida 1 respeitável acórdã:- que 
radi ogrrna dc- fls 2935 ní>s dá notícia. Outros fatores que c:n - 
tribüircn pare rct; rdrr ? andanento de- feitv, pr>dea s;r enuner£ 
dos: 0 requerimento fr-rmulcdo pelr defesa do Cel Ci rdin prr; c 
pcrícic neurr-psiq'vi£trica, inclusívc j^ntand: documentação s2. 

nente ao formular a rôqucrimc-ntp cs Egrrgio Tribund; 0 iapodi- 
ntntr do Dr Prrnot&r efetivo, pr>r ter sido design; üo outro Dr 1 
Prrr otor pira redigir a denúncir, depois de ter sido julgada | 
inertr: s. redigida pelo ccupante d© carg® jfls ii53»Ü55 c 501) 5

= 7 =
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Í3p»dinento d» Dr Pr^ipt&r palis rtzãos oxpDst;Ds0lHpdo«âiir'ê^'n * JÁ® 
fls 1350/1352 • qut datsrnincu » adiaD«nta d* »udiancia dosígn*<5» 
part o dia h d« fevercir» d« 1966“ (fls 1355)} sdianant» d* audiejj 
cic, conforao consta da ata do fls 2803; da certidão dc fls 30llj; 
do drspacho da fls 3^90.-

En clogaçÕcs finais, 0 Dr Procurídcr Militt.r| 
r.ft-rs-so c rovrluçte dc nar£o do I 96I1 qu* tev« conn cr.nsoqucnci* 
0 sfastar^&nto d« individuos quo integravan a ação conunizante nt 
BrcsJJL, citando, èntre outrr-s, os acusidos Briz l2j Darci Ribeirn, 
Iva Magalhães, Aaauri Silva. Sxilados nn Uruguai, fundaren m a  J 
contrai revolucionária, denoninada do assessoria psli tico-aili tar, 
continuando a conspirar centra s regina constituci-nal vigente n# 
Br;sil. Dessa organização nascorrn vários planos revolucionários, 
m  das ouais cs^cobids pel» cx-sargento Albcri. Passa a se riíf» -

Arir aos dep-inentos pr:st;ãos pelt>s tanentss. Barre 6 Juvencio • 
cabo Bcrtussi ó aos interrogatórios de3 acusados Albsri e Fira» , 
p; ri úcroscc-ntrr quo a insurrei Vão a.rnada e a tantativa do subvejr 
sã» achan-sc denrnstr; das pelos dopcina itos d: s testenunhas o a- 
traves das declarações dos próprios denuncia dos. Expôo que a nor
te d- sr r^ento Carlos Argc-niro dc- Canargo foi oc: si or.ada pelos j 
ráus 0 nãa por seus próprios conranhciros, erno cuarcn cs rcusc - 

d' s.-
Cí-ntinuando, dc-clí.rr que, pcl s t:rn?s do rna- 

niftsta dc fls 23U, onc-ntra-sc- devidanento ca nprovad? o delito | 
pr:vistC’ n.' art 13U do códico Pcnr.l líilitar, trnto n:is que, pcl? 
r feridr* □; nifesto, os donunciidos deve-rian requisitar t'd:-s osj 
ncirs n;ccssári<s, requisição ossa f i t a  conformo doclr.rru o Ccl 
Joffcrson, requisitando va rádio reccptor, na cid.-do do Tonento 1 
P^rtclc, onc ntrando-so, prrtanto, incufsss taDbco n;s sanções do 
art 199 d? CFK. Refere-se sos depjiccntrs prestados perante o Ctm 
selhe- c s Gal. Oscar Luiz e Silví , ca Porta Alc-gre, prested® sen



A I--  ó
_ o  _ rcprce. , u he', d oi i: ina l*

<Dr C*uij
_ „ , - _ Direlor ú4 ReatariaCcrdin. As dc cl: rtç t> c s de que sofreran espcnnanent
t raspons: bilidrd« penal d»s ties os , nco p&dend® scr invocsde 
bonoficie do s.rt 2j9 do Decroto-Loi nfi yili/6j, Expõo qu* a Lei n Q 
1802/53 n^~ rcvcgrdc pelo Docroto-Loi, de nQ 5IÜ/67, pois «jg 
sc diplorc l-grl nío repetiu o disp. sto n:' r-.rt Lfl dr Lei nc |
1802/53, portanto c Loi nc 1802/53 se c ícoitra tottlnc-ntc rc-vopr, 
d: c, n; espccic, c de s or cpliccdr- por scr nris benófier p: rr \

05 t:cus:i s. Tcrninr pedindo t condcns. ç;;o de tod os : s c c u ^ d ^ s  \ 
nss penrs do =rt 51ll, l8l c 199 do CP1I 0 ;rts 2C , it-n III c 2Í1 
dr Lei b c 1802/53, cn grcu Dr.xirio per: os coboçrs Lconol llourc. 1 
Brizr-la, Di.gob:rto Rodrigues, Derci Kibeiro, Ivo lit-g; litres, Jef
ferson Cc.rdin dc A l : nccr Os Trio , Albori Vioirr. dos S: nt: s c Adr- 
arstor Antroio .Bonilha e, no rrri.ii niniao, pen. os •Ic.r.i.is, p.din- 
d: z erlicr.ção dr.s panes do c'nf^rnid: dc c m  0 rrt d- CF1I 
..umto r.o reused" V: It it Albert 0 Fc-c oits • dcirr do pedir su: c’ n- 
denrçlr, alca dc outr.- s r; z"cs, por n;Io toror. sid'- •'t-ndidrs ts 
vf.;-ir s solicit: ções- f:it <3 pclr II.P. r ; -.*t ri 'r.'•<* c "pet n V  nr 
s:nt*do d; inst:..urar inquérito policiei nil it::- : r.- ipurr.r os J 
f tos ir:--vtr drs rquc-le r cuscdo, e. creditando qus c pr^pric cutori 
d' '1? r. qur.l f' rr.n dirirr-.d; s esse.3 solicit;.çõ's, considerrsst> ia- 
"r oc"d ’ r.t c~ t: is in^utrçõrs e dcsn: cc zs'ri' o inqu*rito.-

Lcrncl dc'ilourc. Brizolc, por seu odv:— : r.r 
rui nulidi dc do processo p;r tor sido c don unci a c; ? sorstrXi. por 
pro-.r t: r extrenhr c Audit-'rir d' 5a Fiorfro L'ilitc.r c porqu; r. ci 
t; çro ri~~- rbedoccu ars pr:ccit:s dr-s r rts 39^ do c^üic' do Jvsti 
ÇF. Ililitc.r c 397 dr Código do Fr-'ccsso T e n d ,  drv n-j-* z cit; çcoj 
scr feite por C:.rtr H'gr.toriw r scr dirigid:. ao Uruguci o n“ o J 
prr cditcis, c-no ocorrcu. ITo quo sc r .f rc ao ncrito, diz .inc - . 
xistir, nos r u t " ,  provt dcmonstrt.nd- o participr.nco do reused»! 
nr. intrntone. nr.rradr nos rutos, nlo hcvr^.do qur.lqucr testoaunhc] 1 
que t:nh£ ouvido ou vista cção ou pr.lcvre nr» scntido do coopcrjE 

. çlo coa c Cc-1 Joffcrs^n Cardin ou con/o cx-SErgr^nto Albcri. Diz



Diz que cs docl--rsçDCs existont^s ni? IHÍ não fortD prcstHl~s pj| 
los acusados a sin forjadas pelos stvicicdorcs dos prts&s • *s- 
sinids sob eseção. As d«clíri-çoas prcstcdzs pal» CÍl J»ff«rsonj 
Ccrdin, on sou interrogctr>rii extcnporanoo o brlols, utopia e 
"diMrir- do un loaco" dcsoquilibr: do, dobil oido" . Procurc da- 
nonst.rrr rs c~ntr~diçõos existentes nos do^oinentos prestidos j 
per Jefiorson Cárdia, perr. concluir que dos cutvs nr-d r. hz c in- 
cri"lncr Lcr>nel Brizols, cono cutor intcloctur.l ou m^tc-ritl ou 
c x 5 co-tutor do evento criminoso, nerredo nc dcnúncic, igurrdrn 
do, tri nquilcacntc, sua cbsolviçcc.-

Q Dr Advogrdo do Ofício, nc qüelidede de curjj 
dor dr<s :.cuscd^s Dcgobcrto Rodrigues, Aldo Aríntcs, Ferncndo d« 
Ssuz: Cestc Filho, J:só Uils^n dc S:‘lvc e Sibilis Vicnc, ergui} 
c n: prclinins.r c nulid-- dc d~ processo por nõo teron sido citr- 
d:s p:-r Ctrtc Rogítóric, nos tornos do crt 396 do CJ11 e crt 367 

c/c o rrt 368 do CPH 0 tcnboD por filta de outro perito no lcu- 
do dc fls hZ 1, slen da nco ter sido o nesno julgido procGdcnte, 
cr-o c exigido pelt r,rt 135 do CJII. Frotcstc quentr- c con:;otcn- 
ci£ nr; tiono loci", pois os fetos nerredos nc denuncie Dcorro -' 
rca nr> Este do do Rio Gri ndo do Sul, on territóri' sob s. JurisdjL 
çr.o d' 2r. ru 3r. Auditoric du 3c Rcgico lülitrr. '^u-nto so ncri- 
tr, dccli-rr cut cs opireçõ^s Chui, Bí-gó, Trts Pcssos, consten - 
t.s d:s f; tos nerredos nc denuncie, nco sc vineulen c~s rcusr. - 
dr-s Dcg:*b rto Rodriguis, Àldo Arcntes, Firncndc Souzc Costr Fi
lho, Jose Víilson dc Silve 0 Sibilis Vicnc, pois nco hc pr'v; s \ 
n. s i.utos de que rs nesnos fôssen co-cut.rc-s intclcctu.\is c no- 
rcis dc teis delitss, nso existindo pr-fts dc que- tivessen per- 
ticipcdo, orientado ou coopercdo con rs pl: nos iniciçis 0 prop^ 
retr-ries dessss ppcrcç^cs» As tcst-;nunhcs ruvides em Julzo nco 
rlndirr.n oos nones desses donuncitd os cons r .sponscvois dos evcji 
tos descritos nc peçr tcusctíric. Finslizc pedindo c cbsolviçc»

*  . I  -  - lU ^ T ir .A  1T • - !  e r r í c o n ,

de seus curitelcdos.- ■"



ficou dcnanstri. da a ptrticipaçs» disse donuncitd», n* l&ucura] 
pr; tics dc por t.lguns dos scustdos, pois oncpntre-so «ntregue e 
sous nogDciPS pcrticulcrcs, dedicando-s® unictnenta a® trebalh» 
o fugind:' s.nprc d* quclquór contr.to, con olenentos esporanç»sos 
dc crusrr enbarrçc às tut z-ridades brr siloiras. Kco há nos * cutes 
qusiqucr prove do culpabilidade d» scusado o ncnhuac tlusã® a 
seu n:-nc cano autor intelectual da nirabclaito cvcnt^ra dos teu 
s^drs. Pede sue absolvição.-

üri0 Dr Advtjgrdo do F i m ©  Chf vc s o Cjurcdor do A2, 
fredo Iiibeiro Drúdt, Kait Nets, Paulo Schiling, J ps c Guinarã«s J 
Neivc Kc-relrc, Nil? Silve o líax dí Bests Santos, rcfc-rc-se t de
ntin c i r , t capitulrçco o a» toxt» de loi constante dí. nesDt. Ex- 
pr® £3 novin&nto c sua publicid;de no jrrnal, declarando tratar- 
se de delito inf o r.si vel, dii-nt. dc absrdutc falta de noios e in- 
pr^priodída do objetos. Doclíra qua a única rofc-rencit à tssessj 
ric política, existente nos cutss, encr-ntra-so nas dcclaríçees ] 
pr stiô:s sob sovícics, como d = clc.raraQ todos as r&us, on sous 1 

dep:incrit:.-s peranto at> Consolho. Transcrevo parte d# depsinent» 
prest.; dr» pelo reused» Firno Chaves para concluir que não sc ped« 
di^cr .uc Briztla e su: ccossrriE politico plcnejrrrn r DDviaan- 
to cclrdid:- on Trcs Fsssos. Citr. j-.irisprudcncic d = Egrégió Supe
rior Tribunal llilit^r no sontidr. do que c cmfisscs cmstr.ntc; d» 
IFü, crntwstrd: pelo rcu co ser intc-rrsgcdo c quo sc chocr. csaj 
Dutr:s olencrjtrs do proc esse nr d poderá s*r r:cc-bidr. c-n:; provej 
dc autr-rir, assin c:*ao outros r córdros nesse nesnr* sentida ■.pc.rc 
dsclcrrr que Firno Chrvcs contcstsu tt’dos os dcpoin :-ntr s prestr- 
dos no Inquérito, obtidas sob cocçe? físicc c n.ra.l, nco t&nâe} 
qutlqujr vclídcdo.-

Acresccntr que a perícit rrclizedr no corpt 1
d:> Sgt Csncirgo nes csclr.roce o b: libre d.-, rrnc ouo o m  t:>u, cs - 
* ' r jt- Ûv-̂ ISTIÇA f/n.lTAR FEDERAL’



tssin ccDD n

d* grsduad», 5cna© nui» • n.uap, p u s  s»ncnto uo psrlto » essJL 
noa» D s a m s t r a  nã» t«r existido • crin« d» r*ub», p»is • Cpl | 
Joffcrson requisitou un redio c na» o r&ubru. Noga t »corrôncia 
da incitcnonto porquo, cenfarna declarou e próprio fSncarrcgad»| 
do inqu'rito, o nanifesto lids na estaçao do redir* liiãr teve J 
ourlaucr ropcrcussão. Acrasccnta nto ’sc poíer considerar c'-no J 
co-cut res os eleaentos oxilados no Uruguai c finalize arguind» 
a nulidido do proccsse, per faltc do expedição dc ci.rta rr>gato- 
ria citatória per;. os róus resident:s no Uruguei c porquo os a- 
cusados f?rr.a intorrngados na presença ua do sutro.-

0 Dr Curador do Ivo JIsgrlhFcs argui nulidsd* 
dr pr-cosso, prr v:cit- do citação, pois o acusado vivo rtuclnen 
t: n- Uruguai, nã» so oncrntrandc ea lugar inccrt- c*ignrrad» • 
t:nbón porquo c denúncia foi apresentada por outro Proaotor quo 
não pertencia ao Ministério Publico dc 5a Auditoria. Fassand* 1 
r? ncrito, d:cl:rc qua scu curatelado não. tave qualcucr pr.rtici 
p.-cio n:> evento relatado na denúncia. A única referãncia c Ivs 
Kigilhres c fcite pels Col Jefforson, assin nasno ds fornc c»n- 
tr. ditcric, pois do cl -re pcrtencer esse danú.nciidfr r. £lr janguis 
t: qu: rrrtende o r trrn:>, pcl:-s noirs legris, port, nto não iria 
d: r dinhc-ir:* pr.r: un- louca : vcnturr , cr-rr* sctirlr nt rrr.dr nc do 
nuncir. Ecclr.r* cc que Cardin so rrtrcta no intrrrog; t?rio, no - 
g; ndr quc Ivo tivosso c:nhcciri .nto dos fr.tos, sendo forj:drs as 
dcclrraçõcs prestadas pele Col J«fforson, no quartol. TorninaJ 
jjedindo a absolvição do acusado.-

0 Dr Advogrdo dc Oficis 2 ° Substituto, nc ]

dc dc defensor do Silvino Souza. Fr: ga c não S ilv io ,Abrã» 

Jo. “ ’ _

o£ntc*nio Dornelcs, Adcc* Oliveira dc Silva , Antonio Ribciro Vogt, 

IIr.n:*cl Ayres, Joã? 3itista Figncircj Pedro Ccnpos Bones, J ?ã» 

Antrnic Jacques, Arsenic* Blatt, Reinoldo Von Groll c Alipio Ch„£ 

rio Di: s,-arrui conn nulidrde o/fatr da c donúncic ter sidr a-

= 12 =
V r 1tS-ao foi oncantr.'do » projvtil qu«.dtu Drigon a nerl



aprosontidc par Promotor incempetcnte o do os donuncitcíos rçjíV 
ttren pr:stedo decliriçocs n» inouórlt», pois ts qu* cxistanj 
nos cutüs foren escrites poios sgus seviciaderra • dopois ss- 
sinrdí s poios rcusidos, sob ceeçã». Alege, cinde, » fat» d« • 
int:rrocr.torio dos ; cusedos ter so procedflélo na pre sençt d*s 
outros, c falte de essineturr. do un perito no leudo do exenoj 
ci.drv.ric3 do sergento. Çuento eo ncrito, diz que rs fatos | 
neo sc pesserr.n cono rclítou a dennneie, pois ds rcus: dos en- 
contrev:.n-so tre nquil£mcntc en sues rosidcncirs, trrbalhand»l 
.;u;..ndo eperc-cau » ecusedo Cerdin, dizorde-se corsnél ds Exer
ci t-, cnccrrcc^dp de nissêo ospocinl, nostrtnd»-lhes c idonti 
d:.de c- os convocou per; un serviço etivo 0 ouo levou os doniyj 
cirdos e rcmpi.ri^e-los, pele ign:rencia, sinplicidrde e t> sen 
tinontr d:» dever. Pode a absrlviçsD do todos.- ' w

= 13 =

En fevor do Vtrgilio Sotrcs dclILica e Sil- 
vi.no So; res dos S;ntss ergui nulidid« dr process» por ter si
do z. dc-núncie eprcsentc-.de per Promotor incompçtente c tenbén 
porcue, tri te ndo-se do crino do norte, não existe lendo peri- 
ci.el revestido do sues form:-li di d es legeis, pois * existentaj 
rs fls I42I esté Essin:do por un só perito. Outre nulidí de "d.» 
g: dc. c 0 fito dc os ; cusr.dos teren sido int-.-rrge dos na presen 
çe un dos o.tros, ocorrendo crntrr.ngincnt 0 do quc está sendoj 
intcrr:>crdo. ^uento so ncrito^ Vcrgilio 3o:r's de Line não c- 
conpen’-;ou no,dizer da defese, e tropc do Ccl Cerdin, desde 0 

Rio Grc.nde do Sul. Encontrev^-se en sue ctsr, quendo elí c?:c-
lAgou sc-u sobrinho Albori que lhe pediu peri nr ter un porcD e
1 fin dc elincntrr os empenhe ir os, econpenhrndo 03 dcncis ecu- 
a*sedos r.to 0 locrl onde so trevou o conbete, sc-n seb:-r e que 9 

corria, ovrdindo-sc tea logo Círdin, Albcri ferem buscer sli- 
m n t o s ,  sondo eicontrrdo post riornertc, no neto.-

Com refercncir c Silv;no Soeres dos Sentes, 

voir con e colune, nes ign:>ríveJzs ocorrc-ncies. Dcbil mental,



c:-n forne consta d' l: ud:' pi.ricj;l, i c-r.ip; n).ou os outrcs, sbi

bor d quo se passevc, na» tD^snd» psrte on ncd» o nã» pr~tican- 
dr> quilquár ato dolituos», Tcrnina docls rjnds> que seus dofondi- 
dos feraa onvelvides na trsna do cél Csrdin, sen toren tonp» o 
Dpfrtunld; de ptra conproQnderon as t contccirnentos. Pade a tbs»2, 
vição desses denunciados.-

O Cal íofforson Cardin do Alencar Osorio, p»r 
sou advogado, cltga nulid; dc do process® porquo t encarrogid® J 
da nesns era o General Oscar Luiz da Silva, por ns»ncaçãe d» Co- 
nanflento d» III Exorei to* Ao baixar os 2ütrs, on diligencia, • 
General Conand; nto da 5a Rc-gião Militar nonoou ua CÓl pera con
cluí-lo, ccmtre riarrdo o disposto no crt 115, §1° do CJM. OutraJ 
nulide dc apontada c a fata do exanc nourD-psiquiítric» desse 1 

rc'' que não se roc.lizou porque o titular do Juizo não obedecouj 
d disposto n o art 150 do código Fcnal, que- deternina d interna
mento do acusado en naniconiü judiciário. Hr tanbéa nulidade 1 
porcuc a ’Lníxncia foi of«rocida por Pr?^ptt-r não lotad® nc AudjL 
t.ria d;. 3l Região Militar « sonente pela Lei nQ 267, do 28 de 
fcvc-rciro de 19^7, Q que s Dr Froeur; dor Goxal dr. Justiça Mili
tar t.:vG suas atribuições anpliadas.-

Outras nulid; des são enumeradas: o fato de sj» 
r.c:?tc ter funcionr do un perito n:- auto dc corpo de delito de 1 

fls lj21; pela inc..npetô.ncia de foro, pois a Audi t: ria c:-npctcn- 
10 seria c do Bi gej por;-ue * Conselho c constituído de de-is efi- 
ciais nais modernos do que o a-cusado Jefforssn Ctrdin dc Alen - 
c;.r Osóris, doclarando quo o Sstatutr. dos Militares pertonco r.o 
Dircitr. Aefainistre-tivo, não sc-rvindo coao nornr processual ro - 
na>, pois o nDirc-ito Fc.nc.1 c sur. leis adjetivas pertencera a un 
Dir: ito Zspccial” • Continuando nas nulidades: o feto do ter si
do roílizado o interrogatírio d? acusado Joffcrson Cardin^ soa 
ter sida cr-ncluida a pcrícia ncurD-psiquiátricaJ a realização 1 

ud.s ^ l ^ o g a t ó r i o  de ua acusado Ina presença dos dcaais.-



v V > °
Entrrnd» no acrit:', diz cnc:>ntr;r-so e defoj 

cercoads, nã& podendo a non devendo epresent-r argumentas cant^jj 
rios cs cansidertçocs censtcntes dc donuncic, contra * «cusado • 
Alege a irrosponscbilidrdc d® seu dtf.ndida, per ser pirtadar do 
epilepsia psic®-;.’£»tore, docorr^ntò de pcssívol i.ngei>oscler»so.-

0 Dr Advogada d® Wíltcr Alb-rtr Pcc©its refo- 
rc-so co dep^inent? de testcnunhe Ruy Vioirc do L;go Msntrirs • 
pssse c rclitcr fc tes entcrirr s css descritos nr eçîo pcnel,ci- 
t m d o  dcpoinc.nt.-'S dr s testemunhes de dofesc Prof. Edgerd Tevoraj 
c Son. Adolphe de Oliveirt Frênes. Afirna quc ostc-ve ne Argenti
ne e nr Urucur.i, ohde* Visitou o ex-Pr:sidento, no nrnenta enfôr- 
nr, c scu enigo Ancuri Silve. ?.c fcro-se c cpnduta policite dess«
; ensrd:, cpfs e crsseçc» dc sou nr.ndet?, prre crnclnir qu* tguc£ 
d.'- suc ebs-rlviçë

G Dr Advrg’ dc de Veldeter Antonio Dorno'.'eë‘'sj; 

gui nulidede do processs, pelos nrtivos ó;^rst:«s on rut res razães 

fin: is e t:-.bon psrque ® Cens olha indcfrriu b pr.didr perc scr an

,  *  yvid: , prr 1 r<. c; t^ric , une tost:.nunhí, cn substituiçijo r cutre^j» 
le incxistcncir de doclcr; çoes prostedîs pelo ecuseaf, no inquc jt 
tr, pris c,s ouc sc cncontrcn nrs eutns força ebtides psr ncis da 
c::.c~z : t::.;:d s p r quen nêr- sc onc'ntrrvr investido dc podores 
<1: o”icc.rr: :1o de IP1I. Qu; nt: en 2c-rite>, dec1-re quc- o sergrntaj 
Crne.rgo f^i mrtr- prr rnjede do n^trr Ihc drre "Inc" c, prr c-ssc J 
ni tivi, fri drdo sumiço è bele extreide dr corro d ‘ s:.-g'ntr. À- 
firae quo o r rt ZQt inciso III de Lei nc 1302/53 ^ v,: -a~ 
punibilid.-dc c:;tinte: c-sa : rdv::it. dr Dec: :tr-Loi n c Í4l3j dc 13l 
da nz.rço dc 1967”. Pcdc c~ C m s c l k  quc, s-- frr r crnhrciíe suej 
perticiprçec no grupo do gucrrilh: s, sc-jc e^liccdo o ert 3& dc 
Lei nc loC-Z/53, r-.prrdusidd dc f r i a r .  n r  is rgrevndr ns ert 22 'do 
S2f%l Dccr-t-'-Lci n c 31/4/67.-

por Eliacu G-ncs Torres, ? Dr Adv?;-edo dccl*-
ia é
‘fiHial-.uc 0 institutr dr co-cutorir/nlr prdc grnher e cerectcristi-



dond- d ccusr.de r'sp»ndo.r per fotos ocorridos n? Brosilj \\ 

qu: ndo ôssos f:.t»s tive-r; n un curso causal icipulsionad* ox- 
clusivíncntc por aqUG^cs que físiemente prrticiparcB <3»s |: 
opisódios. • 3U* c-ssc reusado s: linitrvo r assess?rr.r juridi- 
c n -it. o c::-c:;M’t; do Lo'-r.cl Briz:.?.: , cvnf rr.»c consta do c\í 
p: in o  to dc. Fira? Choves. Ê.:so f. t? j;n;is podorir cunhar * 
cocfici onte do causclid: dc- psírtV ca ’ d^ fora a c ckij ronotê - 
1-.' nr- n. vír-ont- dusc-nce dc: do por J-ff:r£on Cardin, pois * 
réu não t--:rií c'\ndiçõos dc. influir nr. voitrdc- dd Leonel Bri- 
z -1 c. dc nodo r. instigá-lo a fozer ou doixer dc fazer r.lgo .
0 fato dc tor ossistído c. alcuna rc-uníao dc naturc-zc polity 
cr., janais poderia importer c-n sur p: rticipação cn delito J 
politico, Pcdc r. r'">s o^.viçõo dr sou 1 -f-idid o. -

0 Dr Advr^r do dc ISuzrrbio Toi>:cira D e m o 
les faz as su; s alcg:ço:s, c:c;ostcs polo defesr dc Albcri j 
Vioira dos Santos c que rtrndcu ac pedidr, for-ulodo pr-lo J 
Ctl Jc-ffr-rson GaT din prrquc pens.-v: cstr.r obodcccndo ordens 
do H::*rcitc 3r sileirs. o que tira o c-lorid: crí-inoso, rtr.1 

buido pclr donúncia, n:s trrn^s do ort 26 do CPií, devendo » 
~csn: ser ; bs olvido.-

Polo reused* C Oil on Vi rira, o Dr Advoçrr- 
d. ‘ nuncrc seis rootivos pcrc. c: nsidrrr.i' nuló o processo, al. 
-vi'.s doles já •. bord: dos reine, c outros, sca ar.ircs explic^ 
çTos. Docl- Tz qu: osso ríu n: da praticou quo pudesse sor \ 

c.nsidcradc co-no crime, pedindo sua absolvição.- 
^  0 "Dr Adv.-':.- 'o dos r:us Alcind r Ayr os c-
Adr nr stor Antonio Bonilhr, cono pr:lÍDÍnar, ar^ui nulidade]i!
d* processo, c-numerando ** qu: consta dc outras alcgaçpos fi 
nc.is c- nois por nro tor havido pcrícia bclística nas oraosj 
c tambóm por t r ocorrido torturrs, qu: nd: os acusados se 
cicontravan prosos. Ho néritr, efirne tc-i inexistido ns fa
tos delituosos apontados na denúncia, /pois ocorrcu un se* ®



d crina politic# que absrrv» os denais» Con r^forcncic ;3 crin» 
pelitico, doclcra quo » ftto delituoso descrito n» ert 2°, inçi, 
so III dc Lei n£ 1802/53» não foi roproduzide n* Docr®t®-Lci nc 
51í|/67, dastpcrocondo ossc figurr dalitticsr.» Expno quo 0 grupsj 
do Col Cr. rd ia fez un protesto, uns pessoate ''conc.nd:dc por un 
Don Quixatc", ctrcct.rizr.ndo-so c* crinc inp.ossív *1, Finrliza d^ 
zcnd? que, sc 0 Conselho roccnhcçcr t:ron rs tcustdos ptrticipj^ 
d: do an grupo do guerrilheiros, r clr ssif ící çã 0 c- c. d? ;rt 3CI 
dc. Lei n2 l8C2/53j reproduzido de frrna ncis greve no crt 22 do 
Decreto-Lei ne ^lh/^1, cplicendo-so o prinoiro diplonc legal, J 
con a penc. nínina nelo previsto ou £ absolvição:;: des nesnos.-

A de-fesr de Alberi Vioirc. dos Sentis rofere-s® 
cc fito d; que 0 Ministério Public^ c b r m g c u  todos os icuscdos, 
sen enqus.dr£-los individutlncnto. An^lis? o disposto no |jrtigoj 
13à d» CPU, trezetndo cn sou spoio 0 ponto dc viste, de doijs oni- 
nontes autsros de direito 0 conclui dizendo nuo * denuncie o & 
provi t::istcntc- nos dozo vrlun:-s não diz.cn r. quon Albcri insti
gou. Pí-sscndo :s honicidio, dcclí-rc que Alberi não se cic:ntre- 
vr m  1 cccl dc norte do sargento, não podendo ser respons:bili- 
z;.do por esse cvmto, nc-sno rlic.ntc dc. figurr. dc co-sut. ria,dicn 
tc da dccisocs d:; Tribunal do Justiçi; de Sr0 Pculo c de lição J 
dc Nelson Hungric.-
r FEDERAL * ... f.- cj:ji Con ref-r -ncir. r.o crino de roubo, rcrc-scontr.J

T^xícr-rridò recuisiçr? dc an rídio por prrte- de Cc-l Jcfforsonl
- Ong;naí * *
Òc.rdin o c-sso cto não inplicc on crino do ccussdo Alberi. Pr.ssa
Qloet
ty. endiser o trtigo 2C, inciso III dc Lei n c lSC2/53 perr. di - 
zor que f> Cel Jefferson confessou ter recebido dc Briz: lr. r j 
auentie de quinhentos nil cruzeiros velhos, prre iniciar 0 npvi 
nento, c ’jc fim.lidide orc. d-sconhocidr. pelos dencis cenpicnhei- 
ros, inclusive Albcri. Qucnto co delite ernstente do r.rt 2Ü, • 
nosno ttlvc-z prsss sar atribuido z. Brizolc o fiz.3 t AlbcriçP^i-S 
tudo não passou de un protesto, con e intenção dc nenifestar e- 
posiçã» a» nrvinc-ito revolucionário,-



Rcforo-so c inc-npotcncir da Auditrrifc da 5a 
R:gite Milittr, pois »s fîtes delituesos otis graves, inputvdes 
sis denunciados se pass^rtn n» Ris Gr; nde do Sul, doslscande-s* 
a cï'Dpctôncis. pari A Audltt-ric d&quole Estade. Fintliza pedind® 
a absolvição dr acusadD Al bu ri Vioira dos Santos.-

0 Dr Advogade de Ansury dé Olivcirt o Silve, 
depois do sc r offrir à narrativa da donúnci-, donrnstra do que 
forns sc dave aquilatar s lai m i s  benigna, trazendo à c:laçâ»J 
rcnon; das iutorcs nc.cinnais o ostrangcirns. Expõe longincnte ç® 
os dcvc sor aplicada s loi nrva, défendando e pont'- do vista de 
que dov« scr eplic: d: o ;.rtigo 3 dr CPP, quand» hruver possi- 
bilidrdc dc n:vc. definição juridica dt> f;to. S a  fer rccrnhc-cid» 
que £ loi nova c aplicrvèlaos fatos, raquer c prrvidtncir detcjr 
nin:da paio r.f*.rido no artigo 38/i do CFP, :.-u soja a brixa des 
latss, C 3Q vistc as partes. Fessa c arguir nulid; do do procosse, 
por dofeito dc cittçao quo deveria ter sido feita por carta ré
gi t?ria c nî» pf>r oditsis. Estuda a co-aut.ria, citando A n i b d  
Bruno prrr dcclirar quo a figura de co-aut:ria jamais poderia | 
scr aplicada n? cîsp présenta, puante ds delitos politicos, a 
prova existent® nos autos não autoriza a deduçã® de que Anauril 
participisso do su; suposta rcrlizcção, onumera os depoinentosj 
dis acusados o dis tc-st-.-nunhas, assio c:o: o constante no rc-la- 
tTrio, p: r; dcn. nstrer quo Anauri Silva não teve vinculaçro con 
os icusadrs. Cita trechos de dep.oinent?s ãi s t istr-nunhas de ds- 
fesr., r-ferindo-sc- à edição do die 9 do jrniiro de 19^ii dc un 
jornal desta Capital quo c'.ntén nanchcte dc Brizrla rcusrndo \ 

Anaury, dca^nstr.-nd: existir divcrgcncias politicr.s c idool^gi- 
ci s entre Anaury e Leonel Brizola. Tcrninc pc-dindo z absolvição
de sou curi>tclî do.-

ZH FEDERAL
L.\ 5.* CJM Designads o dia dc hoje psrs ter lug;r » jtO,
l dos : cuscdos, presente os Sr.; Kc-nbros de Consolho Esp*-
itado. , ï 'j- ciai dc- Justiça ds Exercito, o Dr)Precurrdrr llilitar, r.s Drs
fi?t /Qlott



Ds drs. Advogados, os acusados Jofferson Cardim de Alencar Osório,^ 
^Iberi Vieira dos 3antos, Firmo Chaves, Adaraastor Antonio Bonilha, 
gnzébio Toi::eira Dorncles, Odilon Vieira, Alcindor Ayres, Valdc-tar 
antonio Dorncles, Arcelino Alves Dorneles, Vircilio Soares de Lima, 
c v/alter recoits, foram lidas as peças determinadas cr. lei,

A seguir tr:varam-se os debates. C dr. Procurador î.'iljL 
tar anali-a ~s elementos constantes dos autes, e:;pondo com detalhes 
os fatos nr.rrcdrs na denúncia part) demonstrar que os mesmos se en
contram devidamente comprovados, inclusive pelas declarações dos J 
denunciados, ao serem interrogados perante o Conselho. Finaliza pe, 
dindo a condenação dos acusados Leoencl do líoura Brizola, Dagobcr- 
to Rodiigues, Darci Ribeiro, Jefferson Cardin de Alencar Osório,Al 
beri Vieira dos Santos c Adamastor Lonilha a pena máxima previstas 
nos artigos 13&, 181, 199 do C.P.i:., o qrtigo 2 £ , inciso III, da j 
Lei nC 1S02/53, como cabcças c os demais acusados, c ü  greu medio , 
com exceção de Silv^no Soares dos Santos que deixa por conta do Co£ 
selho e, Walter -Pecoits, para o qual .c dc absolvição, pois não fo
ram trazidos aos autos maiores elementos solicitados pelo lüniste—  
rio público à autoridades competentes.

Os drs. Advogados, voltam a suscitar as prelijíinarcs \ 
de nulidade, arguidas em su^s alegações finais e passam alfa:;er de. 
morádes considerações a rerpeito dos elementos V s  r.u —
t"Cj citando nu:erosos cutores de renome Cc dccisacs dos ” _rc^issl 
Supremo Tribi;nal Federal e Superior Tribunal Lülitar. Fazem estudo 
do lau-.-r àe c::;.:r.c cadavérico encontrado nos r.ut?s, procurando def <n 
csr su:.s versões da maneira pela qual ocorrcu a evento. Pedem a ab 
solviçãc de seus defendidos ou a dcscl^ssifica^ao para o crt. 5C 
da 7j*í r.L

A sego.ir passa o Conselho a se reunir en sessão sccre-

á o RSLATÓRIO.
Antes de enirarmos no nérito da questr-o, devem ser exa 

r.inrdas as prclirtinare-s arguidas. São elas:
1B - liulidade da citação que deveric ser feita no Uru

guai, por meio dc Certa Rogatória Citatcria e não 
por editais, como rtalmente ocorreu;

2& - Realização do interrogatório de- un acusado na pre 
sença dos demais, conforme determina o art. 189 do 
C.P.P., combinado com o art. 39&j do C.J.M., acar 
retajido constrangimento ao interrogado; •

5^ - Incompetência dr lAuditcrir. dr Região llilitar ,

= 19 = 1



pois os fatos narrados na denúncia iniciaram no PJ.4:' 
Grande do 3ul, sendo, portanto da compotencia dG m a  
das Auditorias da 3a Região Militar;

-Incompetência do dr. Promotor que apresentou d d e 
núncia, pois o nermo não c::crcia suas funções .na AH 
ditoria da Região '.lilitrr que tin.a titulem e 
dois SuV-stitutos, sendo que un dós ~:eis SuestpLtutcs. 
deveria tei- .-.ido convocado para epresentar a d o m  
cia e não outro dr. Promotor, convocado pela Porta
ria do 3::i::o Sr Dr Procurador Geral da Justiça Ili 1 i— 
tax que nao tinha competência para tanto5

-liulidode do I.P.M. po-rque foi noucaio u:n coronel,cm 
vez dc- General, para ouvir o número legal àc- teste- 
nunhas, nomecçao essa feitr pelo Cnt. da Rcgico, 1| 
quando deveria ser pelo Cr:t. Jo III Sr.crcito que a 
foi autoridade que nomeou o Gal.Oscar Luiz da Silva;

6ê -Ccrcea-cnto por nao ter sido concluída a perícia J J 

neuro-psiquiátrica no acusado Jefferson Cardin de à  
loncar Osório;

7£ -S:; virtude de dois Srs. Coronéis, membros do Conse
lho Especial, serem mei? modernos que 0 Coronel re
formado Jefferson Cardim de Alencar Osório;

Alem das acima enumeradas outras são arguidas a título] 
dc nulidade, quando na verdade referen-se ao merito da causa.

Iniciando pelo estudo das nulidcdes acina mencionadas:
0 arti;o 595 do C.J.Il. não pode ter a amplitude oue a J 

defesa pretende l:ic conferir neste processo. Orãssão significa fal
ta, cuscncia. Ora, no código ac- Justiça Militar não há omissão, no] 
quo se refere a citação. Ela I prevista, em sua tríplice modalidade 
no art 192i oue deixou dc acolher a constante do art. 3-7 do C.P.P., 
mcs~o porque a citcçao por rogatória, não tem caráter obrigitório e 
sim constitui uma cxccçao, pois na regra e que o Juiz de um Zstado J 
não pode, de nodo nenhuo, citar no estrangeiro" (Pontes de Miranda, 
Con. Goa. Proc. Civil, vol. I, pág. 267), constituindo-se cm coope
ração do Estado rogado. Essa e , aliás, a orientação do código de 
Processo Penal que estabelece a rogatória, em carátcr excepcional , 
nos casos de crimes inafiançáveis.

No Direito Penal líilitar, da ncsJa forma que não acolhcn 
o instituto da fiança, assim também excluiu a citação por rogatoria 
cuja cxcepcionalidade ressalta da ^ecisão prpfcrida pc-la 1 £ cânaral



Canara do Tribunal dc- Justiça dc São Paulo que considerou válicU. a; 
citação por edital do réu denunciado em crime inaf iançável, quandc 
a. infração foi desclassificada para crime afiançável. (in Espínola 
Filho, Cod. Proc. Penal Dras. Anotado, vol. III, pág. 570),

A segunda nulidr.de .az rrppcito ao interrogatório dos 
acusados. Antes dc :.::is nada c dc res^.ltar o fato de que a defesa 
pretende transpor para o C.J.II. todas as nor:.;as contidas no C.P.P*. 
A seguir o raciocínio dos ilustres drs. Advcjgr :Vjs , o código de Jus 
tiça líilitar não tem razão dc c:;istir. |m

0 instituto do interrogatório sc aprese.fia fundamental 
nente diverso no Direito Frocessual Penal comuo c no Direito P r o 
cessual ü l itar. *Â diferença ressalta, quando se verifica que c in 
terrogetório, no C.P.P., é o primeiro ato proccssur-l que se prati
ca cr: Juízo, após a instauração da instancia. Constitui-se ec *$ato 
ca que sc esboça a defesa do acusado. Ali faz o réu (ou pode fazê- 
lo) alegações qoc estruturem praticamente a contcstaçao con que C£ 
frenta as afirmativas da ocuscçao’.' (l?rc I. Marques, Elen. Dir. Proa 
Penal, vol, 2, pág. k~7)*

3c o acusado ni^ atende a citação e úci::a .‘>c comparcccr 
para o interrogatório, ac sc epre sentar_'.cD Juízo, posteriormente , 
nao pode "requerer provas"(idcm, iderj). 0 interrogatorio do CoeLigo 
de Jus'ci7a Militar tem características cor.pletamcnte diversas, è o 
último ato processual a se realizar no r.umório de culpa, quando o 
réu já teve completo conhecimento de todas as provas apresentadas 1 
pelo Ministério público, quando eeu Advogado trouxe aos autes t o 
cas as provas nr. sua defesa, quando nada mais era segredo para ele 
no processo, .

Portanto, são dois institutos diversos c como tal nãoJ 
podem ser estudados como se fossem iguais, cono o fez, ie.ta vcnla, 
^ilustre autor de Direita Processual Militar, IIHo sc encontra no C. 
J.M, acuele dispositivo do art. lCé do C.?.?.s! "o seu silêncio po
derá ser interpretado cm prejuízo da própria defesa” que, dentro f 
do ponto de vista defendido pelos drs. defensores, deveria ser a —  
plicado, no processo penal militar.

Estudando a razão dc o interrogatório realizado separ^ 
damente , nos diz Eduardo Espínola Filho que "o| acusado ouvindo as 
informações prestadas pelos seus companheiros,jna execução do cri
me vai se beneficiando com uma contribuição verdadeiramente precio 
sa" (op. cit., pág. líi). Portanto, o fato d6 un acusado assistir I 
ao depoimento do outro só pode reverter cm benefício dos mesmoS| 
que apesar disso, consideraram que esse ato processual se processou

! .  A  !•cr. ambiente de constrangimento para os mesmas,f constrangimento es® 
'praticado pelos próprios compcjilieiros..*



A terceira preliminar sc prende k7 inc'npctencia deste^^\ 

juízo llilitar, inteiramente incabívcl, pois essa arguição já foi a 

preciada pelo Egrcgio Superior Tribunal llilitar que, reiteradanen- 

tc, rcconbcccu a cora.etcncia da Auditoria da 5e Regiao 'ülitar pa

ra processar c julg; r os rens, inclusive no venerando acordao de 

fis. 3 . 52O, por. copir, pois se t;:l n~* acontecesse, nessr. ooortuni 

ârde , teria dcte raine do a renessa dos presentes autos ao Juízo Mi-i 

litar da 3B Região llilitar. -

A quarta prelininar SG'rcfcrc- a incoapetencia ao ilus

tre dr. Procurador que rpresentou a peça ^acusatória, diante fa i- 

népeia da nue foi ofercciâa pclo efetivo. Alega : .'.:fcsa eu c, nes- 

te Juiso, tin’naa dois drs. Procuradores suVstitutos, o le e o 2G. 

Acent’ ce que, eabera nco c::ista subordinação funci-nal entre 0 dr. 

Procurador titular c os drs. su'estitutos, nao cr: cduissívçl que o 

Ercao 3? Dr Procurador C-er:.! inàicassc un dos drr. Su'stitutos para 

rc ."azer nua denúncia que o dr. Procurador efetivo nco soube redi — 

gir. O nais lógico, dentro da organização do iânisterio Publico c- 

ra que a indicação rebaissa sôarc aa dr. Procuredor de categoria. j 
superior, cono realaente aconteceu. ÏJo -que se refore a legelidade | 

Cessa designrção, a nesaa encontra sen apoio no art 55* inc VII da 

Lei Orgânica -o llínistcrio Publico’ e era cor.flctancnte desnecessá

rio :. especificação feita na lei atual, de cfcrcccr denúncia, fru

to do reais car:.” loto dorconhecincnto dessa instituição, por parte J 

de quo:: pretende legislar sobre e la .' Vejaaos, 0 llinisterio PvMico 

c un:* ’0, "pelo princípio da unidade, todos os funcionários da ins- 

viituição, disse ::i.:a *-s p:-r juisa-:. s e c o-’.arcas, constitue a ua só | 

érgão sol: só .1 ir c r. a íí "Ca‘Ia ua desses noutras, que r.;« r. :r:erce{ 

su: s fun;~:s, não u -. ftv.ci.-.nário que requer ou que f.l,. .a eeu no

ue pessoal, aas a instituição encarregada -'a persecutio criiinis, \ 
-ao precede p.r int-:r_:édio de : gentes p. r: cuaprir crsa uissão

lf. í rmulta 0 os commentes do ofício podou subst i tuir|Jse uns J 

aos outros, no exercício do ninistério coaua" (Prca.ilarqu.es,op.cit 
* » /\ 

pag 4-).

Logc  ̂não n£ cro.o se falar em incoufetânc: e., pl.-is e ata | 

e da Jríao e não *e representante do lli.'-istéri. ?'/ lie.-, s;n*a per, 

f:itajente legol a denúncia apresentada por u:.. "Los ilustres |

r.c--'eroí! da Procuraioria llilitar.-

A nulidade ão inquérito, por ter f u n c i u a :  coronel 
2s..a nulidade c de toda improcedente-, a o . uo pa-’.vuc nae se encontra 
no título VII do C.J.ll. qre trata das nulidade s. guando nu.it o pode 
ter,.' ? corrido una irregularidade que de srp-are-ceu :o ser iniciada a 
ação penal. Por outre lado, cntenSesios .ue, ao c;_so via oficial d a (

. -«cejCTíva jBji. nesao en caso de oficiais -3«, ativa, ĵ i n ^ u ^ rlto pode



- J

paûe Bzr rc. liaedo por oficiais du l.cs:.:o pjsto. Cac.’ conlrírio, nzjo] 
haveria possibilidade- dc so Instaurar inquérito contra uu r.rrcchalj 
da reserva ou contrs um General dc E::crcito da ativa.

A sexta nulidade diz respeito à falta da perícia neuro- 
-psiqiiiátrica do acusado coronel Jc-fferson Cariim dc Alencar Osório 
Como c defesa mc-sno afirwou en? suas alegações, checou a cate Juízo J 
vi:.; radiografa do ‘Sgrc^io Superior Tribunal militar, determinando a 
realian.çHo do presente julgamento. Logo, a aprcciação dessa prclici 
ncr escapa à conpctcncia desse Juízo que, nada ::.r.is fez do que cun- 
prir determinação da luais Alta Corte da Justice, üiiitar.

Finalmc-ntc a última nulidade a ser :prrciada se referej 
ao fato de o acusado, coronel Jcffercon Cardic de Al'.ncar Osório,se 
considerar aais antigo do que dois nenbros do Conselho Especial, Pa. 
ra c::aminar da procedência ou não do alegado pela defesa, deve-se,] 
entes de nais nada sabor o que significa antiguidade. 3 vomos procu 
rí-1: no Direito Administrativo. Cai no vácuo a declaração :1o dr.^d 
vegado de que o Direito Penal c um direito ccpecial, pois não se en 
contra justificativa dentro da ciência do direito./Os diversos r a —  
r. s do direito nanten relações c-ntre st, não são estanques. Diz o 
art. k5 *" ~-i 1711/52: "A antiguidade será dc tcrcinada p:lo tempo j 
de efetivo exercício na classe”. Logo, para se saber se un funciona, 
rio do Poder Publico, seja civil ou militar, c m:,is encigo do que J 
cr.tro, deve-se e;:ar.inar o tcn230 de efetivo e::ercício dc :ubos na cl3 
se, no porto cn na graduaçao. Ora, o militar reformado nao conta teg 
po dc efetive exercício, pois se encontra afastada dessas €Mc-rcício, ' 
nãõ sê podendo cogitar en antiguidade qúcr entre oficial reformado | 
c da ativa cr.cr entre oficiais reforçados, entre si. 0 oficial re —  
formado não sc encontra eu situação diferente lo funcionário públi
co aposentado c su: situação perante o código Fcnal Ililitar é c o m —  
•plctamcntc diversa do militar da ativa, tanto assim que responde no 
foro nilitar, nas mesmas circunstâncias qn que o civil e processado 
perante a Justiça Militar, nos ternos do art. 6c do C.P.ïI.-

Q Dr Advogado dc Valdct-. r üornclcs al-g: também xc-rcce- 
u./:t.- dc d:f:sr, por não ter sic:> deferido o requfri:t-; fis
590:', :v: sentido dc- scr inquirida a tsstcmucLa Ctto Schults, sm su
bstituição à dc- nome V-ldc-:‘iro dc Jcrus Freire. - 

’!: I T ' H FEDERAL , ,  . . , . _  -  J\1 ü'ClJl scr P-01—  ido o c..:spacno ae. fis a’5-0, det rminando a
dc- Precatória, constou que não seria emp^fid-, a-utrr Prc-c£

^t^rlrvJáoalso não fôssen encontradas as tastamunb:r cuja oualificr-ção ;í~.£;do. , % w 5
iC'.o figurasse do respectivo rol. As fis 352", o Dr -dvog; do arrolou
P: testemnha- Valdomiro 3c Jesus Frrir , sem ;/a?Iific£-la sufícicntç

/  . f //-
le Secretaria



suficientononto. Per essa razae o d c s c i  ne» foi encontrada (:
■J\\

37li7Verse). TaEbon a testanugha qpe iria substituir a qu» nãe\ 
foi encontrada, fei insuficien tenente" qoalific*da, na petição | 
do fls 3906. Deve sor ressaltado qu» e Censelhe Espcci&l não 
inpcdiu sua inquirição e sin decidiu que seria inquirida se fê.5 

se apresentada pele Dr Advo^ít’» (fls 3933)j Que nonhuna previ - 
denci* teDou nesse sentido.-

Os fstes qu® eriginarxd » presente pr.cesss, poden 
ser divididos en tr*s fases: a prineira rcerreu no Uruguai; a 
segunda ne Rie Grzndt de Sul • Santa Catsrinaj e, a terceira,n» 
P a rmá.-

U R U G U A I  - Tud» quante ocorreu no Uruguai | 
f:>i trazido aos autes ceies depeinentes des própries denuncia - 
dos. Nas diversas vezes en que prestou depoinente, no inquérit^ 
e C©1 Jefíorson Cardin de Alencar Osári», declsra que se encon
trava ne Uruguai, na qualiíàde de asesser técnico de Leido Bra- 
sileire, qusndo fei surpreendido cen a referna, ne postr de Ce- 
rsnél, -cassação de seus direitos politicos o exoneração dasl. 
funções que «xercia en Montevidéu. Ae chegxren es Srs João Goa- 
Isrt o Leonel Brizola, e acusado procurou se aprsxinar des oes- 
nos e pesterieroonte ligou-se a L e m e l  Brizola quekpassou a se 
reunir con nunereses exilados, elaborando plahos destinados a 
doflagsr un novinente revolucionar!» destinado a proporcionar |
sou rotorno ae psder.- 
ERAL
:JM Dassis sucessivas rrunifcs surgiu un plano gera.ll

por Brizsla • seus companheiros, coa a finalidade do 
cenvulsionar » país* Êsse plano geral tinha autios ptra referçá 
lo cono é o ccso da eperxçao pintassilgs, do acus&do Fernando 1 
Ribeiro Daudt qua veio a ser preso con es docuaentos desse pla
no, tornando-o inexequível. A operação Bagé-Acegua-líel» «r» d« 
auteria des exilados Juct • Élids e, finalaent® a operação Tres 
Pfcssts, idealizada pelo ce-réu Albpri fieira dos Santes • exeçtt

= 2 h =



dln que ctnvidDU t ex-Sargente Afonso para iren exaniná-lOj eo 
Melo.» 0 ex-graduado sugeriu que convidassem Alberi e Firno para 
a conpanhá-los. No dia 13 d* narço, estava o CÓl Jeffersen pas
seando on Atlânti da, quando oa encontrou cca Alberi e Firmo,con 
vidandc-os para iren a sua residência. Nd dia seguinte, foron à 
rcsidsncia dp.cíl Jefferson os ex-Sargentos Afonso o Alberi, | 
quando lhos foi expssto 9 plano d« autsria do Juct, ltge rejtitj, 
dp por Alberi que, inodiatanentc, apresentou outro, dentro d» 
esquena geral de Brizola. Para sua execução «ra praciso nunera- 
rio destine, de u aquisição de três carabinas calibre UZ2.U « d i 
nheiro p:rc os deslocanentos estritanente necessários.-

Ns dia 12 d« narço, e acusadr- Leonel Brizola ha - 

via dito a® cél Jaffersan que necessitava de lima pessoa de cors 
gen, a fio d* dar a senha para o coviaento que irig estourar , 
t^ndo Cardin se prsntificado * fiz»-l». Diante dessa esnversa | 
havidí coa Brizela, o C»1 Jefferson, de icadiato, aceitsu » pl^, 
no de Alberi • passou a agir no sentid» de conseguir a quantial 
necessária a onpreitsda. Sxpas ®s planos a Darci Ribeiro e Ive 
Magalhães, tendo o priDeiro contribui do c k  a quantia de 500 dj» 
lares, enquanto o segunda ajudou c&n a inp»rtancis de fô^OO. 000| 
(tresentos nil cruzeiros antigsá). João Gaulart nada contribuiu... 
^AL o C»1 Jefferson, por internédio do ex-Sargento A-
|onso, Dcndsu avisar Brizola de sua partida para » Brasil, a i

»ia!fin de lançar o nanifoste sonha, recebondo un tc-lefonenr de Jo- 
s» Wilsen, dizendo que Brizóla desejava fal&r-lhe, cea urgência, 
não túnde êss* chancdo sido atendido, peis » Col ainda iria fa
zer cs conpras necessárias.-

Alciynder Ajres estando Mentevidéu. pediu para I 
viajar coa Jefferson e Alberi. Convidado pira » Dovinento, ace.1 
teu de inediato e s» prontificou a recrutar outros' e le n e n t o s,««a
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enc*ntraran-se a porta dt> Hntol Sa» Luiz, Jefforson, Âlberi, 
cindrr Ayre3 • Firno. Os trôs prineiros ontrsran ot ttxi a p&rtj 
rtn psr; » Brssil, enquanto Fítd* ficou a porta d» Hatel, espe
rando un ex-Sargento , tanbéa cpnvidsd* pira participtr d* n»vi- 
nonto. Coa» » nesDS nai chegasse, Firno s;guiu pars • estsçã* ] 
d* estrtda-d• forro, iniciand» sua viagea rua* a Porto Alegre , 
a fin da anc»ntrsr-so con * cx-S*rgent» Arsquín • lovsr outros) 
ex-Sargentos para tontrca parte na insurreiçío.-

RIO GRANDE DO SUL - O Cal Jefferson Ctrdin, Albe- 
ri • Alcindor Ayres, depois d« fcrecarea da ttxi en Rivere, p«nj 
trífcsn na Brasil. Ba Sã» Sepe ficou Agras, c»n a Incunbôncia d* 
rcu::ir heaens. Continuando a vitgen, agora Albery * Jefferson, 
chegaran a S*nta Maria anda adquiriram un nosquatãa^jo respocti- 
va tauniçã* d» Raaã* DenocratinO Bonilha. En Catuip'e, passaracj 
para a aotoaevel d» Si£a»Pr̂  f ei t» e foran a císa da Silvano, i m ã *  
d« Alberi, situada cerca de 20 quilonetres de Caap» Nova, ende 
chegsran as III heras d» dia 20 da narç».-

Nass# oestü dia, entraras en contato con Valdetai^ 
lega incunbid» de fazer levantanent* da cidade de Sres Passas , 
assinalando on un papel a loerlizaça» das rapartições publiess, 
inclusive es destac^nentes policiais. Nss dias subsoquontes r«j 
lizarin oxercíci s de tiros, cen arac.s d* ctça e exercícios de 
accnpaaento. Exaninaran a ©peraçã» p&rtn abandenaran-na ,
coa a chcgada de Fira*, sen es Sargentos que fiesra de trazer | 
de Port» A£egre.-

No dia 23 de aerçe, incarprreu-se a» grups de Al-
%éidsr Ayras, levande seu irnão láancel Ayr-rs, Odilen, Frtga • 
9inaJ
Abrão. F i m »  o Adanastor Bonilha chegsran sonente na noite de 
Zhm No dia 25 se deslocaran até » siti» de Euzóbi® D*rneles, *n 
de se alajaran ®n un grlpí», indo Alberi a Trôs Passos, a finl 
de censoguir un caninha», na* • censeguind*. Euzíbi* lenbreu-se.. 
de un anig» de Canp» Nova que poderia enpr star » caninha*. Ha
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- . - ^  nNa nsitc dosse dia, fsran a pe apanhar o caninha» a, on segqvy* 

da, s9 dirigirão a ascala d« Valdetar quo ®s aguardava cen 10 \  

hoaons» Bnbarearan todos n» caninha# c partiran para Tr®s Pajj, 
s»s,■ c»rtand» os fi*s telefônicos « tolegr«fie»s, sntos d® 
ontrcren na c id a d e .  Dirigiran-sc a» destacamento policial, qji 

c=ntrí.nd® un spld;d» dsrnind». Do lá retircr^n nesquatões,una 
netralhrdora, rovelvores, nuniçã», borz'guins, capacetes • | 
uniformes. Enquanto isso Odilon Vieira leu pelo rádio o cani- 
f-stD escrito pelo Col Jcfferscn Cardin o que so enesntra nos 
autrs, par cópia. Após a leitura, Alberi ocupou » nicrofone | 
d- caiss^rc. En seguida, estivoran na agência d» Bane» d» Br* 
sil, tendp o gerente de-clír-d» que nã» possui* tedes as cha - 
ves ds cofrc. Ainda nessa cidí.de, assaltaran * presidi», do 
endo rctiraran arnane;itDS,nuniçõcs, unifiants e inutilizí rsnj 
9 centre tt'lafânicc. De uga casa cxicreial, retir;r;n uc rá
dio de pilha e 1-antcrnas. C»n auxili» d» sub-Dol egad », ct>nse- 
guircn in c^ninhãc que se eneantriva r*tidi> on us ppst» de 
s-lina.-
'",;1 Prosseguindo viagen, atingíran Teneito Portela,
2 é
isssííltr ndc o post» policid. Retirarcn arnaaentris e nuniçêcsi 
c inutiliz: r:n os telefsnes o os respectivas; c ui dr?s. Daí, se_
c$g'airm per; Itcpircngc, : nde f.-i a : salfi^do d p^st^ p:-licirl o 
Icvcrcn o r rracrjc-nt:?. S~ seguide, eruzarcn o rio Uru£u:i, pcr.o, 
tr: ndr n: Sst; da dc Srntc Cr tar inc. Anrnhccorcn c-r. Kr:'.d: í.Ali, 
nc :trrm-rc- ca ua h^tel, qur.nds Jefferson, Alberi o Alei-;drrl 
pesser:’: c :>uvir r.r ticiis d s r.sscltrs rcr.lisr s e se.-tirm] 
que h: vir. fr: c; rs: !:■ r- r>rvir.’c '.t:- dc- Briz.lc. C?"bi-.: r: r. r> r V  

:v. :u fur-c., pois sc c.''.c .-tr: vcn ju'ta ?. £•• '.nteirr d; Ar^c.'iti- 
'.rt Fie? dcci-’i'.!:- qu:- irir.ti pr?” U"i sítio dc Al ■ :ri on Senta 
A-.t: ".i-, r:vlc h: vic : 3fao".t:.çr.:'> p: r; t"j-s. Lr c rabi nr. rica un 
pl̂'.'ii- dc- fugr prr. Gr:ss:>, pcssmdr p^r Apcr.cidr, dr> Oojj
te, d: c^ iscguiricn 20 v?luntfrir<s, p^is hr vi r. ^rbr s sufi - 

c ic t c c -  ^  - ^ ^ Y '



P A R A H X - Ccrca dr.s 10 hrr: s do dia 27> atrj 

vosslt: n o posto fiscal existente na fri-ntcira dc Santa Catarl 

na c pc.no tri ran n: Purina. Práxinr' z Santo Antônio, Albcri | 
trouxe seu tio Virgilio par- so incorprrrr :?  grupe o servir j 
dc guia. Chcg; ran a Sants Antônio, p; rando cn un posto do gc s.» 

li.na a fin do r.bí.stcccr o caninhão. Apr:xinou-so d» grupo un 

sub-Tcncntc dc Polícia, c onanicand:- que o Dolcgi.il? desajeva f£ 

lar c : .1 c Cc-1 Jefferson, tanão o ncs:r- respondido pr r. o Dele- 

gado vir i té c-lc.-

Prossoguindo, chegaran ao sítir do Albcri, tende 
o j’C3sijí.1 d;sc-nb; rcado, quando o Col Joffcrs->.n tijou c-nhcci - 
L:L.to, pel a Ti'2 io, do quo o cminh&o c-stiVa sc-:id*j'proc ur: dt> n® 
F;r. ná c já era conhecida sut ltc:liz; çãe> apr.'xir.ada. Dotcrni- 
n: u .frupa par: reiniciar viagen cn direçã:- a Ls:nid;s Mar
ques, antiga Aparecida d» Oeste. As 15 heras ft-ran 1 r-cr 1 izad »s 
p?r uu avião d; FAB que ssbrev8»u » caninhã». Is 21 hsras cru- 
Zí ran e rio Iguaçu, pela balsa, e às 23 horas chcgavan a Loorri 
dc s Marques, ond* conpraran 22 sanduiches parr » pessoal.-

Acanparan côrci do 10 quilcnetros da cidade 8 | 
d-rijiran. IJa nanhã d 3 dia seguinte, Jefferson detarninou que 
cr.nufla ssen o erninhs». En s:guida, dirigiu-se c Loonidr.s Kçr 
qu-s, j‘-intcr.ie':tc con Albcri e Adancstor, a fin do providenciar 
aline-ntação e entrar on contato con » Delegado. Na estr-dn, f® 
ran ultrapassados per un caninha# ® un jeep, cen oficiais • 
saldados do Exército, 0 Cel Cardin resolveu vi'ltar para juntoj 
d? seu grupo, tendo diftculdcdo en encontra-1 ®, pois o cani 
'ft&i8 estava bon escandida na nata.-
J* I IAo chegar disse c»s acusxdos quo havia passed© ]
í é
3iïSk patrulha o irian prendô-la, quand® de sua volta. Heuv« re
lutância por parte da alguns elenentrs, onquanto eutros criti- 
caran ® fato de Albcri e Adanastsr nã® ter retornad®. 0 Cel

u

Jc-fferspn Cardin vestiu e Jiniforne e, reunindo »s honens, s®



sa dirigiu s estrada principal, trnade de fuzil a d» pistwSa. 
A» se aproxinar ouviu & netor d* caninha» da Exírcit», subin- 
d» una l©nb;.da. Dou orden c todos que tr*nass«Q posição, deitg 
d&s na ntts, à ncrgeã da cstrcda. A» se aprsxinaren ®s nilitg 
rcs, Jefferson saltou para & estrada, can • n?squ«ta» a nã* • 

gritou pare peraron. 0 Oficial qua conandava c patrulha prda- 
nou :os snld^dos qua ssltassen • tanbán pulou *» sol», quando 
iniciou-se » tirsteio.--

Frsga nsntcve-so senpre junto t» CÓl Jeffersonj 

oç enquanto o grossa da pessoal fugis pelo led» direit» d» ca, 

ninhão, » Cal Jefferson e Frege so rctiravan, pola frente, dî g 

parando csitra c tropr. Após o tiroteir foi encontrad* o cor

po do sargento Arge".iro, stingido por dois projéteis na cexaj 

direita c drfs n» torax, cano sa pode ver d» Laudo de fls Ü21. 
Uns acussdos foran espturidas, enquanto outros se en^rogarca) 

cs tropas d» Exército.-

- i n  -

Examinando s atuaçã* d&s denuncisdos, cono foi 

dito ac: na, Leonel de Moura Brizola, tão logo chegou a Monte- 

vidóu, passou a elaborar planos n» sontid* do deflagar un no- 

vinento rcvelucirnário, visando © psder. Sus atividade nassa) 

sentido e/icontra-se perfoitanente conprovíds pelos nucorososl 

depoir.entos «nerntrados nos autí»s (fls 88,90,91 >92,95*108,127» 
131,132A 5 7 ,1Ü6,U9,150,151,152,210,213,217,219,2ü7,250,252 , 
255,267,269).-

)ERAL
;jm Ei sous contstss com Ctrdin, Brizola viu nele a
, ^ s 5i indicada pars. acender o ostopin de seu plano geral,tan 
to assin que insistiu con Jefforsen ps.r« não ratoraar slo Bra
sil, pois © ccn si d ar o v e  do vclor o tinha una nissã» nultib In- 
portanta ptrt tle dc.ntr» do seus planos (fls 27)« Essa nissão 
foi exposta no ultino encontro. Brizola tinha necessidade de 
una possoa suficientemente corajosa para iniciar e novinent», 
lançando un nanifostojaa unajNstaçã» da rádio de una cidade |



grs.çs® dB piau» gorai (fls 89,91,97 ,108, 153,211,213,230,ljl95) • 
Jafforsoa dcclerou & Brizola que iria escolher un sarg«nt» den
tre aqueles nantidos por Brizola, no Uruguai, un que conhecesse) 
o Ri» Grande d» Sul, tendo Brizola dito que deveria ser avisado) 
ãi p&rtida de Jcfforson (fls /|195), c»s» realnente ©correu (fls 
108).-

Portant» , Lo?nol de M»urt Briz&la foi quen arqui- 
tetsu d plan? executid» por Joffarson. § verdade que os detalhes 
d» nc-smo fcran clab3Tidos por Alberi o na» houve nticr exposiçã© 
d» oesrao a Brizola. Êsso fato ó perfeitanonte expliçad», A nar - 
cha onpreendida por Jefferson nã» consistia n» plariji gorai de | 
Briz^la. Confsrne consta dos aut s o foi expost» tcica, a açã» | 
de Jefforons nade cais orc do que una senha aos aniges de Briz»- 
la que se enesntrívan nr*s quartéis, na Brigada e cosn# civis , 
prontos p=-ra a sção, As oinúcias ds ação de Jofferaon Cardin nã» 
intoresssvan a Brizsl* e sin, tão sooent*, » ninifest» a ser li
do na ®st=ç*e, que seria a osperada soahs.-

N» que se refere a Dagobarto Rodrigues, no processe 
se eícantrt perfeitaaentr delineada sua posição, dentro do esque 
na revolucionário, Era » E-2 da organização Brizolista e princi
pal chcge do setor niliter, fato esse oue aotivau • aft stanent e) 
do goncral Otste que -se inconforaava de ficar subordinado ao ox- 
coronól (fls 151)»-:deral'
CJM Sua função de as.sesser nilitar de Brizola, nã» pe-
^•^aepsra-l» do nsvinonto enpreondid® pelo Col Jefferson Csrdin. 
Pode-se dizor que Dagoberto Rodrigues, a exerapl» de Briz^la, nã» 
’dissè a Jefferson psra ir a» Brasil lançar o nanifest». Acontece 
que as deterainações oran dadts p»r Briznls, enqurto Dagobero E.» 

drigues, na qualidade de Consclhoir» Kilitrr, tinha papél prepon 
decante nt elaboraçã© dos planos, a.privadas por Brizola» Daí ni» 
ser possivel separá-1» doÁaoviDont» eninrcmndid© p»r Jefferson Ca£\,



- A ,
Cnrdin, quo consistia en ocnba pora dofligraçcB d» plen Açor _  

0 ox-Tenenta José Wilsen ora una das peças naisy 

inportsntes na orgcnizaiçã». Essa iopartencis ressalta quandol 

so verifica que Firn» Chaves sonenta foi adafctido, apos p*s - 

£ar ea seu crivo (fls 136) .  Os nensageiros que partian *u ch£ 

g:vsc do Brssil cstavtn senpre en contsto cen êsso denunciado, 

o nosno acontecendo con ts possras que ian d» Br: sil se ontrjf 

vistcr con Brizola (fls II46,1Ü7»IZ48,267) , 0 plano de Jeffers»' 

nã» lhe era ostrcnho, não só en decorrência d« suas funções | 

junto a Leonol Brizola, cno  tanbén porque no dia da pertidsj 

de Cal Jefforon telefonou a fin da transmitir recado de LoBn«L 

Brizola que desejava frlcr urgante ce>n Jcffer»»n (fls 220). J 

Sorvia de elemento do ligr.ção e~tre Letmol Brizola 0 os sar - 

gontos, csr.5 rossclta do e icmtro htvido entre Alberi, Firnoj 

e Brizola os sargentos sane ita poderian falar cen o últíne , 
por neio d» ox-Teníat# Joso Wilson (fls 138 ) e foi ainda esse 

róu quen fez entrega da outntia de 220 pesos para Firn» e Al

beri, após » encontro (fls 1 3 8 )»-

Paulo Schiling tanbón ocupa papél de dsstaque J 
junto a Brizola, No Brasil teria sido e autor dos danoninados 
grupos de onze (fls 152) 0, no estrangeiro c»ntinur>u sua ati- 
vid:do, senda cansidcrado o a-.̂ tar intel ctusl d: esquena non- 
tado por Brizola, sand: lider da asscssí»ria (fls 152), orien
tando e classificando cs inforntçoos p?litic.-s (fls 267). Sua 
presença junto s Brizolc á senpre registrada (fls 95jl31jl37, 
1^6 ,lU9,151,2li7 >250) , c^lccando-o na situação de lider d® no-
vinent».-
M

Nilo Silvt o Nisiv; Korcira tsnbcn integravan a| 
jrgrnizaçc» criada por Brizrla, no Uruguai, onbsr* coa menorl 
atiVidsde qu® os acusados acina nencionados. Tonavan parte | 
q l s  reuniões promovidas por Brizola q fin de discutiren a si
tuação pelitico-nilitar d» Brasil/o plane jarcn an ciovinento J ^



novinent© r&v»lucii>nárie , saindo dessa rcuniã© © plan© g^ral 

do qucl © novinonto liderado pol© ccronél Jefferson soria a 

senha per* sus defl.-graçã© (fls 88,95>108,210,250,268,278)

Darci Riboir© e Ivo Magalhães foran os que fej 

ntcorisa noies perr © Ccl Jefferson C;rdin pr nover o novinen 

te trnedo. Na’o ignoraven a finalicLde do dinheirs pedido p£

A
1© Oficial, pois este fez un rclat© de sau plano e resolv© - 

rtn dar 9 dinhoirr porque rcreditavan que Brizsla tinha con- 

dições de realizar © nevinents revolucionário (fls 8 9 , 90, 9 1 , 

97,138,1/49,151 >211,212,219) > embora ressalte des autos que | 

«sses dois i-cusídps e-,crntravan-se nais ligtdes a Joã© Gtluart

■ (íls 90).-  'JJ

Np quo so refere aos acusados Mi.x da1 Costa San 

tes, Sibilis Viana, Anauri Silva, Haia Hat», Fernando SeuzaJ 

Costr Filho * Aldo Arantes, nada existe nts autes que ©s p©_s 

sa lig£T a© Dovinents deflsgrad© por Jefferson Cárdia. Alguns 

d?s ici-s acncionados encontr;van-se ligad©s a Brizela, en- 

qusntr ©utros pertencian à ala de Joã© Goulart. Entre-tant© , 

ernp foi dito, nã© fic~u denrnstrad© qu© ©s Dosnre tivessen} 

tonado parte na ©labiraçc© d© ©squena rc volucianari© que Jq 

ferson pr:tendeu acisnar, c»s a leitura do nanifrst©.-

Elizeu Torres dava assistencic. juridica s Lee>- 

nel Brizala, sorvind© de esntat© d© nesno cm  rs sutoride - 

des Uruguaias, assosserand»-» nas entrevistas c©n a inprcBBa.

DEj^o há qualquer ligação c©n a açã© enpreendidc pel© Ccl Csr-

^ “áin, fctc Ssse quo parcce resultar cor.provrd© quando s© sabe
ia é
‘Si-̂ te © nesno se aprcsent=u expontaneenente ae chegar cs Bra - 

sil e voltou a se apresentar, nc Ri© Grande do Sul, a© ter

a conhecincnt© dr docrataçã© de sua prisã© prtventiva p©r êst© 

Juiz©. Estivesse cr-apronzetid© coa e «squena rcvolucisnári© | 

de Brizpla © de Jefferson Carflin, na* resta dúvida d© qua 1 

não ttria r.tornrd© a© Brasil e, Isa © fizesse, v»lt?ris n®vj

V



V  'ncViDcnto to Uru£ussi, ca vgz da sa apresentar 11 sponte sua".- '
líe que so rtfere a Alfredo Ribeiro Daudt, sen s*>ia\ 

br* de dúvida foi d tutor da denominada »poraçã* npint«ssilgo'‘ ( 

qu» ab- rteu por ter sido prêso con ds planrg, antes do a Cel | 

Cardin pcrtlr ds Uruguai (fls 268 , 269) .  Al en desso, nae se an - 

contra ligs-ãe cc-n bs fates relatados ns peço scusctfria, tenta 

nais que, segunde esnsta, a denominada operação "pintassilgo" « 

objete de ação penal, en cursa on un dos Juizes Militares d? 3a 

Região Militar.-

A participação da Cel Jefforsen Cardin encontra- 

se devidanente conprov; da en seus sucessivos depoicentcs • dos 

denais denunciados, destacande-se a precisão cem que relata to- 

dps bs acontecinontcs, desde a Uruguai, ds prepares realizados 

ptra e assalto a Tras Passos e a viagea dêsde esse cids.de até • 

local ende acanparan e o ataque à patrulhe do Exército. A des - 

eriça» feita perante o Consolho se etiold* perf eite nento as pri- 

néiras declarações prestadas no 1° Batalhão de Fronteira, ape - 

sar ds tcnpo decorrido (fls 8 8 ,110,210,232,2h5,2ü8,280, 283) .  In 

ttrrocído pelo Conselho, não noga os delitos inputados, dizendo 

que tudo aconteceu cso-forr.e o relatado ns denúncia que sònentej 

or.ittu as condições psicológicas que deterninaran a conduta de 

sua pess?a (fls Ip.9U/itl97)

A atuação do Alberi Vieira dos S 5ntrs ficou exaus 

£{v£pente comprovada. 0 relato des sucessivas .viagens ao Brasil, 

en nissão de Brizrla, para entrar en contates con simpatizantesoes
'dêsse politico a fin de coe>rdcn:r e exoeuter 0 plcn? geral ide^.

0 1 -
lizado por Leonel Brizola. Fdí a auter do esouena seguido por |

Jefferson Cf.rdin para e lanç^nento ds. senha, esperada peles «la

mentos brizolistas. Sua presença, junto aos autores dos assaltos

de Três Passos, Tenente Portela • Itapiranga, foi elenento deci

sivo para 0 êxito das operações, on virtude de seus prsfundos 1

conhecimentos da região e cnisideJcon es elementos dossas cida-



cidades, facilitt.nd* es deslscanc/itíis o » recrutanent» de p cSs t> 

nocossário par* & oxocuçã» d* plan» (fls 89 ,90,92,££0 ,1 1 2 , 12 3,1

13^,138A U â ,  1 U 6 A 5 3 , 155,161,183,211^212,2111/215,219/225).-
Adanastor Bonilha ora lidar perturri», en Pwrte Alj» 

grcí Atribuiu a rcvoluçãp 0 atr^zo no recabinent» de tolc-grana,c» 

nunicando » falecinento de sus genitora » quo inpediu cmparc cesse 

a seu enterro, c»nB sc atraz» on entrega de telegramas nãc fNssoj 

tradiça» da vida brasileira. Ctno nl» conscguisso eaprêg», no Uru 

gusi con J#ao Gsulart, apr»xin?u-se da ala d® Leanel Briz"la,-cen 

0 qual pernaaeceu na tnais estreita ligação, prent» parr tocar par 

te no esqucna geral. Ttnt» assin que at> ser procurado por Firn» J 

Chavas, partiu psra so juntar a Jefforsen Csrdin, pais já havia J 

sid» csnvidadB (fls 112). No grup» que partiu d* Canjj  ̂ Nov», ocu

pava pesiçã» de destaque, tsnt» cçasin quo foi escalhlldo pd«  cél| 

JeffersM Cnrdin psra csnpanha-l0 , juntacentc csn Alberi, a fin J 

de irsn »pter alinentn e auxili® junte a» dclegad» de Ltenidas 1 

Marques. Suz pericul ssid:do e dencns trads pelas declarações lid:s 

psr seu advs^acB, enc»ntrandB-s t perf eitanc-nte entrosada c»n » 

viriento colunista ns Brasil • a ncis conpleta indiferença peles | 

drni‘S Ciusid3s pele rebeliã» dc qual t^npu parte. Nenhuna reaçã»! 

e sia a reafirneçã» de sua fé colunista o de seus pr»p?sitos dej 

luta.-.'I TfPicd.m
Alcindor Ayres, per várias vezes esteve nr> Uruguai.

doÍ®iQfoaP0Ê®cit>s eu csnduzindr pessras pire se entrevistaren con Bri
ido.
zola. Nuna e noutra 9portunidade na.ntinha contata cen 0 ex-deput?

r fllo a  ^

etarte, servindo de olenentc» de ligfçHe con os brizolistus, residen - 
tes ns> Brasil. Tinha conhecincnt» de un plan» de revr-ltr c se en- 
esntrava de ecordo c»n ele, tanto assin que, de ÍDcdiate, aceitou 
s convite feito por Jeffers'3n o Alberi, pr^ntlficando-se ainda si 
conseguir outras pessoas, conr realnen.te ac 2 ■'.teceu. Scnente na» 
levou naiores números porque nae lhe foi enviada a quantia neces
sária pr.ra e dcsl»canent» dessas pessoas./Arrebanh»u Odilsn Viei-
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Vioira, sou I m a s  >l»ntel Ayres, Silvinp Seuza Fr; ga o Alipio Ch, 
rã DD Dias (fls 116,120,1 5 8,177).-

Firtne Chaves, a» ser atingido pel» At» Institucio
nal, resolveu prt'curtr 9 Uruguai *J: se incorporar a* grupo Briz.» 
lista. Invostigado pelo ox-Tenente Josó Wilson, fri aceito, pa£ 
Si-ndo a residir juntanente- cen Albcri Vieira drs Santrs. Alimon- 
tava c esperança de vc-ltrr :t> Brc-.sil e sc Exércits, nso sa con -
famando can a inércit de 3rizt'la. Sua anirade c»n AlVc-ri e êsse

íãdesej* de rcgulirizar sua situeção fez c: n quo aceitasse 0 cdiví
]i 7

te d? tr.íige pí;r̂  intogrçr a crlunc de Jcffcrrsan. Suc - figur. é 
cfrrlct: ae^tc ípt-geda, no dccarrc-r do nrvinent*. Nãr> ernsti ni>s 
r'.’trs tivesse** servido de elor:cntc* de ligrção entr Br'Zrlc e J 
sous siMpí tizante-s d» Brasil, í ssin cr- o não pcrticiprva do reu
niões, teria sssistido a 1ínz csnf orcncic na qual 0 to-a ebrrdado 
dizia r.spcits t narxisao e, prr ossa razão, deixou dc csipirecer 
l s subsoque. tos (fls 135/137).-

Odilrn Vioira, fei consridido per Alcind^r Ayrc-s 0 

cp:i ftle seguiu p: re Sa- Sepó. 0 cél Jofferson Cerdiu Irg? o re- ' 
cc.bcu cra ilegrie, co trr.ar cnnh. ci’ entr dc qua hc.vi; si d 3 l"»cu- 
t:r dc- rédis. Desse fr-rrse, foi lhe d: dc r incunbencic. dc- lc-r o 
er.if sto senhr , cv~ r :lnc-”.tc oc~rrcu c-, perr iss', vestiu u*.r.
Vrde d2 tenente dn Eircrcit:- (fls ll$/ll8, 162,172,223).-
FEDERAL , .;/ CJ.M Vrldc-t' r Ant-nir Drrnclc-s, filh:- dc- SuscM.-», t ve 1
! e s t / k j r .  -V  p; rtic-pe c-n c -r rnir ilcrc.-vtrs 7: r: '~rr~ssrr 1

• : lii'.r., rs si’-« -c f'i ' •> •'c- rr:.-. .In frser r lc*» : t: t d.s
/3lon A
ictac: is c. s:r.n : í sr.lt- : s, c v. Trcs Ic.sc*s c '-■•*.tr-.'s c^ificivs dc 
.•.•pc'rtricic, r» Br. icr- dr* Brr sil c- c Cc.it rei Tc-lcfs'icr.» Ofc-
: ceo ur’.r. .grlinh: dc -c:-s intc£rr nt ís dc- tir.o. 5c. futeb'l 0 , co chç 
’• r e Col Jcffcrscn, en suc. r*.-sidí:icic., pc-r^u-ítou sc seu pci es
teve pre-s:-, íEsin cea? r. trdrs. Esse decl:rí-.çãa destineve c in- 
prcssi'-nrr os c?~vidc-dc-s, evit ndo/qurlqr.:r oposiçF'.'1 d:*s cc'sr:Ds|



d t s  h o s t ,p s  que a ^ t r .  r a n  n»  c - n i n h l o ,  s e n  o u . ' l q n e r  r c i ç í s ^

162, 175, 181, 1B6, 203, 161).-
Silvin» S?U2i Fraga f»i convicted» pt>r Alcindsr) 

Ayr»s ® c m  *1« partiu para Canp* Nov» « roc«bidí con alegria 
pel» Coronel Jofferson Cardin dt Aloncar Osóri» c» ser infor- 
nad® do quo Silvinr* Sruza. Fraga era notrrista. Dur:nte teda| 
a careha nsntsvo-s'e ns direção d» caninhãe, tornanda-se una 
espc-cie do ajudante da ardons d» Crroncl, t:nto sssin qua fei 
0 único c aanter-se junto so Oficial dur; íto e spás 0 con bates 
auxiliands-o i atrair, as tropas para dcspistc-lts (fls ll6, | 
120, 158, 172 e 177).-

Abraa Antonia Dorneles 0 Hansel Ayres faran can, 
vid' dos.para s enpreitrda par Alcindar Ayres, da qual o sc-gun 
da c- i m ã  o. Tinhsn conhccinonta do navinenta a ser deflagrado 
0 fsraa- expantaneanante- a convite da Alcindor ( fls ll6 , 120 , 
158, 169, 172 e 177).-

Euzábio Taixoira Dorneles f»i c o.’vi da d» por Al
beri Vieira dos Santos e Ecciteur ® cr-nvite, tend® cansoguid» 
» cizinhao 9u indicado snd* poderia ser encantrada. Lovou s*us 
filhas par; a avantura. Sua dsança na® inpediu de tonar parte 
no -avinenta, pois, anterirrnente, já fizera parte d» denoni- 
n:-de nrvincntp on favar d: 1 eg; 1 ic: r1 e que levan » Sr João Gou
l a r t  Lc p o d o r  ( f l s  92,116 ,133,1íjü/1Ií5) .-

Adãa Oliveira dr Silva, An ton ir* Ivibcirr Vo,~t , 
Jaãa Bc.tista Figueira, Pedra Canpas Banes, Jaãr Antcnia JejJ 
ques, Rein&lde Van Groll, Arsenis Blatt fsran convid; dos por 
'Valdatar Antanio Dorneles, filhs de Euz'rbi:-, para una galinhs 
da na Escala Rural do ende era » professor. Peloas elcnentesj 
constsntcs dos autos, chega-se & canc\usä® de que Valdetcr | 
na* participou a seus convidades * notivo dessa rcuniSe e de 
galinhada. Per ncio de ardil, reuniu doz hoaens canfrrne ha
via prenetids ae Car»nél# Os csnvidadas Äiäa tivoran outra al-



eltcrnativa senão a do subir no cminhão. Pelas prr-pria s''<kr 

c.inst;nclas, nãe resta dúvida de quo oss© - cusadtc n; p pod®

V

rÍ2Q fugir do grupe, sonc">te p ftzendo quaml» d* cmbtte, p u  

roja a prineiia pportunida de quo so oferocou.-

Arcelino Alves Dornclcs ncahunc participaçãp te 

ve. Sua inclusão nr- processo devo-se «s dcclrrrçÕcs do Albori 

Vioíri. dos Stntss do quo ess« acusido teria vi.ntc hoions pare 

reforçar o grupo do Coronól, o que não ficDU  c or.prr v., ds. Arce

lino chegou Dcsno a auxiliar b s  tropas do Ex^rcitr. ■

, k
Silvano c pertador do doença nontcl (jljls 3590)»

Por ossa r^zlo, tcoapmhou a' coluna san ter real conhrcinonto 

do que se tritava.-

Alipio Charão fsi levado par Alcindrr, por noio 

de artifício (fls ).-

Wsltcr Pecsits foi incluído na denúncit, en fc- 

c í  d: s dccl:rtçpes dc Alberi. 0 Dr Procuri ior, diligcntcncn- 

te, requereu a» Cs^rnde da Kcgiãp diligencia par» apurar s a- 

tivi'j;dc desso Ecussds (fls 73^). Ficou ce::prrvído quis o d c s - 

□ p esteve nr Uruguai e visitou Gsulart •  Anturi Silva, seus| 

crigc-s, aliás cPnfirnado no intcrrrgttério (fls /jl)

É c-vidente quo, sèac^te esse fito, nã? se pede 

configurcr cono infrrçã» £ Lei de Segurança Nacional e‘ nadr 

cais existe cor.tr a o nesno nr;ste pr?ccsso.-

= IV =

A denuncia capitula »s f;tos descritos cono in- 

f & ç ã *  ess artigos 199,l8l,13ü do CPM e art 2e, inciso I H  dr
lloet
ííei nc 1802/53.-

0 ertig» 199 prevê 0 crinc dc roubo. Ocorre que 
nã» se psds dizer tonha se configurado êsso fats delituos® • 

Na vordade, »s denunciados rotiraran aroa-entss, nunições , 

fardane.ntosj radia c ltnterni.s, nediante gravs anoaça. Os 

nilitaros da Brigada Militar 6 ós ^npregrdos dP establecinon-

= 57 =



d» estsbolecine.nto cnnercial, «Dbore nao tivessen sid» compeli 
dos a força a entregar tais objetos, nã» s« oncsntnvjn on co£V 
diçDos dc se opor a» Col JofTerson e seu nuneriís» grupo, N» 
entanto, osses objetos. frran retirados a fie d® que os donun - 
cií-d^s tivessen condições de execut~ren o novinento proposto • 
Constituia->se un ncio do reslizar o intento, O nsnifesto sonha 
não poderia ser lido ns onissora se os acusados nã» dispnaesson 
de neios pare garantir essa ação.  Enta» desarnaran o dastacanon, 
to policial e se arnarao* sen iss» ijao podcrisQ ler o nanifeste 
o cantinuar sua ni.rcha.-

Ho que se refere a» crino de incitanonte, teria) 
so consubstanciado cara a leitura do nanifesto, na enissorc de 
TrffS Passas. Apesar da seus ternos o de fezer referência as \ 

Forças Arnadas, o nanifist» n;da nais era do que a senha espo
rada p»r nilitares da ativ* « da reserva, assin cot» civis,que 
Lefenel Brizola esperava centar para o plan^ geral quo deixou j 
de funcionar ou porque « nanifest» sonha foi lançad» con atra- 
zo ou antes d» dia determinado (fls 153)« 'Se esse nanif?st» | 
fosse lid? pura e sinplesnente, en qualquer estsça» de rádie , 
poderia se configurar no delito previsto n» ja nencionadD arti, 
go 13Ü« Foron, m.s circunstâncias en que ossa leitura oc?rrou, 
avidanttnento não so pode considerar cano incitanonto, A via - 
gen do Uruguai ao Brasil, «apreendida pelo Col, o a reunião \ 

desso grupe de pessoas, tinha c*no finalidade a leitura desso] 
nanifesto, que so constituia na senha.para o início ds plano J 
geríl» A própria operação Ijuí, a tonada de un quartel (fls \ 

23O), era un plane, secundário e serviria para dar naior ãnin» 
aos elenentos conpr^nctidos e servir de ponto do pp^i» ao pla
no gorai.- 
:ral

Finalnente tonos o crino dõ honicidio do strgen-
. . 10" Canargo que lanantávelnente caiu sen vida no cunprinente d»’ L' * i 3 f

dever. 0 fate de » Laudo ter sid* fessinad» p»r un s» perite nã»
tion y , . * . V

= 38 =
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. .  A'nsD íssun® a iriportuncia quo bs Drs Advopados. desojon dar. E po:
síval a porícia por noio indireto, essin c»n» ninguéa nega o o v «jí' 
to norte, pois n* curso d» prt»cesso ôsse fi.to foi adnitido pel&s| 
denunciados o sous Advogados qu® dodicaron parto d V s o a  tenpo , 
nesse julganonto, ptra abordsr ©sse fato. 0 próprio Ecrégio Supre 
no Tribunal Federal já se pronunciou " so a autoria o & nateriali- 
dtde do delito estãs cr*" provt dos nos autos, son s onbra do dúvida,

M fk *
pola csnfissao do.aütor o polo conjunto unanire das pr?v; s o ain

da, existindo cxaao cadavérico, onbora assinado por un só dos dais 
paritBS designados, ton-so quo não á do aplicar-so a Sun. 361, pojj 
que a apuração de vordado substancial do processo não foi ofendi
da". (Rov. Trin. do Jurisp., vol. 3Í4, pág. 153).-

Portcnto, a grande deficiência existente nrs autosj 
é a prava da autaria do evento norte. A autoridade oncarrt gí'f’* do 
Inquérito n o m h u n a  previdência tosou n» sontido do procurar deter 
ninar d» quo araa partia, pelo nenos, un dos pr?jéteys quo atingi 
raa 0 sirgonto. Não so procurou daterninar as dinonsoos dos ofif^ 
ciss que atrevessaran 0 corpo da vítina, onbora ossa providencial 
não fosso pcssivol sor tonada, ao dar entrada 0 Inquérito noste| 
Juizo, pais foran atingidas as partes nolos do corpo 0, con c»a o 
decorre-r do teapo, não ora psssivol vcrificar-so essas dinensões. 
Os projetais retirados do corpo foran extraviados, coao se podol 
ver as fls.-

Por ossa razã», não ó possivel atribuir a quoa quor 
quo seja a norte do sargento Canargo. Tcnbóa não é do sor esqueci, 
do 0 c&nstsnte do venerendo acórdão dr Egrégio Superior Tribunal! 
Militar de fls 3521, por cápia, segando • cual "t nrrto ocorridEj 
ea coabete não podo ser capitulada c»ao hoaicidio, por so tratar 
de consequência do crino politico. ’1

Finalaent'» tenos 0 artigo 2 C , itea III ds. Lei n® 
1802/53 Q110 "t*511 coao olonontos constituti vo s:-

O -  tentar nudar a erden politics 0 social estaljolji 
cidc na Constituição.- ̂



r® eu do organizaça® «str&ngolr* ou do caratti* 
internacional.- 

Ocorr® quo os fatos praticados pelos acusados, c®n® 
s# pode vor do Inquérito nas s® configuran co3t» tontattva para du 
d:r a orden política o.s®cl.al} estabelecida na Csnstit uiçâ®, boa 
cî~» não resultou coaprovad® tivessen os acusados recobid*. ajuda 
ou subsidi» de Estado estrangeiro ou do orgiinizaçã» estrangeira , 
ou ainda de organização de caráter internacional.-

Picsu denonstrad® que as quantias utilizadas polo 
Col Jefferson Cardin foran, on sua naior parto, fornecida por Dï£ 
ci Ribeiro e Ivo Magalhães, Loonel Brizola nsda contribuiu porque, 
ni Donenta, não dispunha do dinheiro. Ha refc-rîncia sabre quantias 
que terian sido fornecidas por potência estrangeira c Pirtido Co- 
nunista ourppeu, poréa esse fat* não ficou c*-pr>vsdo. A sinplesj 
referência do dinheiro vindo do estrangeiro, p»r si so, njda pro
va, principalnentG quando ras von a lenbrança notícias de jornaisl 
cariócas sobre contas secratas en bancos estrangeiros de brasilcj. 
r*s quo txorcorsn funções públicas.-

Lsgo, não ficou tipiflc&do o delito descrito no art 
2C , Inciso III, da Lei n° l80Z/53» Na vardado, os fatos prstica - 
dos poios denunciados cncontra-se definida no art 3C àa Loi nB

riSea£?3.-
5 » QJJJJ _Realmente os denunciados prsnovcran insurreição ar-ĉ pia é
• niSi^contra os poderes do Estado. Assaitaran os destacanentos po-o.
liciais o enviaran a senha, através da estação de radio, cofe s flMf
nalidad® de ser deflagrada a Insurreição de naior envergadura, 
rigida contra os poderes do Estado. Con o fracasso do denoninado] 
plano geral, es oncarrcgades do lançanento da senha, docidiran ) 
prrssegulr sua atividade, abandonando a alternativa de s* interna 
ren na Argentina. Pretendian entrer en contato con Nicoll, entr®- 
tanto, antes o.ngrissarian a coluna, ton a incorpsraçã® do nais |



\\
tcs, Cos efetivo naior e estsbelccnndo ligcça* coa es exilados 
da Bolívia, a insurreição tonaria novo alento.-

Com a persseguiçao empreendida pelo Exercito © & 
ajude eficaz da Aoronáutica, fez con que Jefferson tonasse ona 
atitude docisiva. A de prdndor une patrulha do Sxcrcito. Duasj 
scrian as vantagens déssa ação* A prireira de orden natcrial , 
pt-is ficarian c»n a m a s  de nelhor qualidsde, inclusive netra - 
Ihsdoras e cct-inhão, Outra, do orden coral, representsda pela 
vitória obtida contrs » Exército, trazendo naior ânino aos co£ 
panheirps o tanbén decisão a»s intogrintes do plano gorai* A | 
luta contra a tropa que seguia no caninha®, depois do fracasso 
dc ncr.ifosto senha, constituiu-se en ação de naior inportancis, 
pois pedoria alterar o curso dos acontecinentos.-

Pode-se nesno dizer que o ponto alj&fo da insurrei 
çat ocorreu a» travar-se a luta entre acussdos elnilitaros. A 
senha enviada não cacontrou receptividade e a nissão que lhes 
foi atribui da já se encar.trzva oncerrada, evtretanto, *s diri
gentes não quisaran aceitar o fracasso e pretenderan dar hovoj 
alento à insurreição » que realnente teria ocorrido se os acu
sados esnseguissen prendor a tropa.-

Alega a defesa a inexistencic de provas no pre
sente pracesso, assin cor.: a invalidado das declarações e1 con- 
tradas no Inquérito que não teriam sido presta-t s pelos denun- 
cifdos, conforno alguns declararan perante o Conselho Especial 
jC.fls UL67V., Zj177V., hlQl, I4I85, Ü189V. e Z4I9IV.) •-

Não resta duvida de que essa alegação nãs rosis-
a é
isfcfll diante d? conparaçte entre bs depoinentes prestados no In - 
quérito e es doclcroções feitas perante 0 Conselho, quando do 
intGrrngatório.-

No princiro dopoinento do Cel Jeffersoa Cardin | 
enesntra-so relatado o Isnentável /acidente, sofrido cKa sua fi-

do ncis vinte hor.ons, ppis hsvia ernanonto e nuniçso sufíb&en.y



filha o quo n & t i V D u  a aproxlnaçã:' d« Ler-nel Brizplt (fl£"^5) 
repetido n» interrogatório (fls Zil95)* A narraçã* sobre o in 
cidente ocorrid» cen seu filh* a* chegar tt Ri* de Janelr*,en 
centra-se relatad* n? primoir* depoinento (fls 96), n* segun
do (fls 218) e no iatenugstíris (fls ül9iiV.), send» d* desta
car a csp-cidide desse acusido en gravar os fetos, pois seusj 
reiterados depoine-.tcs, apr sentan asnais perfeitas consonân
cias, e es ícpntacl.antrs sã» repetidos con grande fidelidade, 
apesar do tespo doesrrido, c»3D ó o cas» do interrogatório , 
prestado dois anps após o ultino depoinonto (fls 280). É car- 
to quo, perante. * Conselho 0 acusado declara ter pedid* ea- 
pr?strdo dinheiro p-rs Darci Ribeiro « Ivo Mrgalhães, sen as- 
clare»cor a finalidade desse pedido (fls LiX95) • Nesse nesno iji 
terrcgatório 0 denunci;do diz que confirna * constante da de- 
níncia, na qual apenas foi naitida sua condições psicilógicas 
(fls Ü195) , assin cono afirct que prostoa depoimento perantej 
0 General Oscar Luiz, sen qualquer ceação (fls ljl97v.) • nes
se dc-p oimcnt? consta que disse a Ivo Magalhães e Darci Ribei- 
r* a dcstinsção dí quantia pedida. A veracidade dessa declara 
çíp se 2poia nr fato de que o denunciado, no prirroir» dep»i - 
ner.t? afirme ter relatado t João Goulart seus planos, a* lh» 
pedir a quantia de 1.000 dólares (fls 90), sendo 0 dinheiro \ 
ncg£.do (fls 91), fato esse confínpd» nas posteriores declara-

-n
n . —....

' '-■■■'■ 0 acusado Albcri Vieira dos Santos, no interrO-
Îa i ,  , ,^rigg&torio, p m c u r a  isonter o co-rou Leonol Brizola, entretanto)
declarr quo vinha con frequência ao Brasil visitar sua não, jt
pesar de nao genher suficicntenente para sua ntnutcnça» n* |
Uruguai, na Fabrica de Coca-Cola, onde trabalhava (fls ijl65V)*
Ainde perante o. Conselho faz referencie a desentendimento que
tivera con Brizola (fls ijl65V.), desentendinento êsse cxp*sto
por Firne Chaves (fls 138). Ê de notar a consonância «ntr* •*
depoinentes prestrdos por êsses deisjdenunciad^s, n* inqueri-



inqucrito o cs declarações porante e Consoll’e, no quo so vXfor

&e encontra cpq J.ffcrsen, nr paste d« gasolina » quo von bot 
ppr terra o argumento dc que na» prostaran depoinont» n» IPK o 
apon: s assinaran dacunont:>s soron teren lido.-

AdaDEstor Antonio Bonilhc, nt> interrogator!», tx̂ n 
bin cleg* ter sssiiic'.lo docu^cat^s c quo não depis, entrotsnt» , 
so c2-.prrr.rcos ss declrrações existentes cs fls Z|177V» , o as 
de fls 112> verificenos s 'íris perfe-ite identidede, r.ca> send» J 
do so ednitir tenhs o enccrr.gedo dc Inquérito r.dvinh; do e ati£, 
z" dc tolcgranc, dend: notícia de fc.leciv.5entd dc sua nco.-

Alcindor Ayres, to depõr en Foz do Iguaçu (fls J 
123) dcclí-rr. cue sc- o"»c:ntrcVí. no Uruguai, tretando dt vends d« 
m  c.-velo, qu::idr> fui cz-nvid:do per:, participar nc insurreição} 
liuercdr pelo Ccl Cc.rdin 0 Alberi, f: to esse r ferido no inter- 
ng; tTri (fls I4I 86V.). Até nesn? c viagen dc Firv-o a PcrtD Ale, 
£TO c confirnrdc perante 0 Cons:lho (fls Iü.69), oijiporr s réu j 
pr: cure justificr.-lc, dizendo que c r:csnc. sc- dcstinr.vc r. visi - 
tr.r sue r.:“c.-

Fcl: cu: fri erzprstt' ccinc e fr.ze:i:lr-sc un cotoj-r 
eritre- rs depoinent- 5 pr st: dos nc frse do Inquérito, polrs ccu- 
s: s c rs drei: r: ç:: 3 fritas pcrr.nt- ? Ccosclhr», r.c.- rest:, dú- 
vi;. •:/*.: : r \t- s c;:ist:"tcs ;t :  c"t:s £*-rca rcclrxn-
t; -1’ ct ■*= : s r: us, p~is ái\i s-- c:ie: 'tr~ i~:f iT.nr.ç:" s -rtc 
sr:c:itc os prrrri: s r.cusc.l-s p:-d-:ric.n -yr st r, c::ístintlb pafei- 
tz. cciic :rcir. ,ci e c :tr ;.s div;rs:.s d :clr r.-.çr: s c 0 prrpri. intir

DftÃt t?rl -
Os :cu3: i  s que v : rticiprr:.n dr. ir.surrciçr.-, -rtp*^

-ia é _rigbõd*. rrc-cisa: c clr.rc2&, desd :.ur -dr f: ran cc'vidr:í: s , os r.t: -
, qv.es crs prstrs policieis, r. vir.gcn, con os detalhes dc Dcirr 1
ton

ir.ptrtcncic, e lute. contrc c. trope do Excrcito c- c prisco. Atol 
::csnr- cs sevlcics quo o cél jJcffcr sen^Cardin teric sofrido, en-

í\

a
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onci'_ntr.'.n-s« exposUs ns prinair» depoimento (fls 107), naO< 

DDnstriçí» d# quo realnent* t» denunciado prestou declfrtções 1,1 

vrenente , pois não á crivol quo o encarrog;do d» inquérito fos

so colocar no depoimento a narrative de sovfciss.-

A tostnmunha Tanontc Lonos (fls 2969) von destndr 
c tlcgsçso rle qUf o Cel Jefferson Cardin apegas desejíva parl«- 
nc.Ttr.r con v trspa o b faz ccn a auxilio das'próprias declara - 
çsc-s pre stress pelas réus, perante » Consel' o. Na verd; do, não 
so psde td-itir que o Cel Jefferson viosse parla-mentcr c m  mos
que tão nc não e pistola, no cinto, conformo *lo próprio dccla - 
r»u (fls Zj196V.), ca consonância c»n * constante d» inquérito . 
A rralidcde e que o Cel Jefferson tentou prender & trop* conan- 
dada pslo Tenente Leans, conforme docli ran todos os acusados | 
pre sent-ís ao conbite.-

En rcit.-radas dceis“ es o Egrc-gio Superior Tribu - 

nal Militar ten decidido quo as declarações dos réus fazon prt- 

vjs. No ctsi prasente, com# foi dita, » concordância «ntro os 

diversos depoÍDftnt9S c evidente, Os fatos oncontran-so ostrutu- 

ridos perfeitanentc, existindo complota consonância entre os à± 
poimentos dos c»-réus, desdo es quo estiveran no Uruguai ato os 

oue feran aliciados posteriormente. Enbora os exilados não ti - 

vossen sido ouvidos, suís rcsponsabilida des cncontran-so conpro 

vadis nas r-iiteradcs declarrçojs prestadas por Albc-ri, Firno ,

T. ̂ j:^j^r|9n, Alcindor o Adanastor.-
L..5/CJ.-1 jjs c»-autoria devo existir Muu vinculo psicologi-

é f y 
;l cicxĵ Tíiindo cs verias erndutas, o quo inporta om quo clf.s tenhsn) 
ntado.
/ un objetivo conun, havendo cioncia do, polo nenes, un autrr aĉ e 
«• flfàrz a. açãr da oirtroj c necessário que «le tenh» vontade livra «
etarla

consciente de concorrer a a çãe de outrem" (Magalhães Noronha , 
Dir. Ferx-1, Vol. 1, pag 260). Iíasts processo, nãs rosts ôúvídal 
de què existia osso vinculo psicológico unindo não so os que) 
tgiran no Brasil, c»no o s ^ u o ^ s t ã o  no^JJrugaai, com ob^otivo cj



objotivo crnur, qu# or» • de pr^'isver a insurr®içío srns.it □» 
Brssll. 0 fit» úo tar*-3 ficsd» n? Urugusi, na» p©de sorvlr J 
de argument* pt rs exclu{-l»s, pois Lernol Briz*l* d*u *rden| 
pera iniciar * plano. Darfi Ribeir* o Ivo Magalhães fornece- 
r; n * nur.crrrio indisptnsavel ® bs autres fazian part« dc *£ 
geniZEção qua plr.nejpu o p»z on oxocuça* a insurreição.-

Dasses rtus, se dcstacan con» cabeças Leonel | 
Erizplc, D£go'-.crto Koõrigues, José Wilssn da Silva, Paul» \ 

&chiling, Jefferson Cs rdin da Alencar Osrri®, Alberi Vieira| 
dos S m t s s  a Adc.ncstor Antonio Bonilha. 0 prineir» aciná nen 
cion;d», sen sonbra de dúvida, foi » principal caboça. Ins - 
teu p; Ti. o C«1 C;rdin ^«rnanec-t-r n» Uruguai, pois via Hei* a 
pessca indicada pars execução da insurroição. Ordenou » ini
cio d# noviuento. Idc;liz»u e ní ntinha a orgrni.^açã* de *nde

■ -  k saiu » plane de insurr«iça® qu* devoria ser aciejnsd» per J»X1
ferssn. Dagobcrt: Rodrigues, José Wilstn a Paul* Schiling ) 
tanbén sã* reputados cabeças. 0 prineir* pel* sua c*ndiçã* | 
cs chefe dc assosssris nilitar, funçã* essa que * coloca en
tra os oue dirigiran a sçã», da cesna ÍBroa que ts dais *u- 
tr*s# Paul* Schiling er- * aut»r intelectual do plan*, en -
cuant» Jese V/ilson servia de elenento de ligação entre Brlzj»

0k \la e :s Sardentos, s rr •:? quo estes ss:"cito eren adnitidos na 
trginizaçao dc-psis Oe rassaron por seu crivo.-

Jefferssc Cardin foi qusn conandou a aça*j di- 
girigindo es denunciados • decidindo s»bre » ateque- a» Exérci- 
tr. Alberi foi o cut::r da plano de assalto cos postos p?li - 
ciais. Sen sus prosonçs:, ccrtanrjt? o Cel Jefferson Ccrdin \ 
não tc-ric conseguido f1.'sso lido p nanifesto na radia d« Três 
Passos. Adan.stor Ant- 'io Bonilhr é cenunista atuante, con] 
large atuação desde l v 3°» figurando ne> deurninado process* | 
das cadernetas dc Pres --S. As declarações lides dc tribun* 1 
pelo seu advogaôo denr^straa de foro* inconteste SU2 posiçãa 

no grupo, explicando * c&tiv» Jpclo qual^ Jefferson Cardi



dirigircn & Leonidas Marques, podendo considerar-se c »do ub 

dts ciboças de ciovinento.-
Finclnente, ínpoc-se o apliciçã» de Lei antrri»^ 

Cisís benéfica e o s  r ó u s. C o d  ofcito, o delito prf-visto nr> arti
go 30 dí. Lei n c 1802/53, encr-ntrc-se iguclnentc drfinido ne t>£ 
tig» 22 do Decreto Lei n® 3lij/67• Enquanto m. Lei os linite s 1 
d; pene se situan entre 3 c 9 an:<s, pr r: os cíboçss, e 2 a 6 
anas c;s donais, nr Docrete Loi c pens vrris entro h a 12 sno% 
par: todos os r gentes.-

Por tudt> quants acína contém e os nais que dos | 
ant^s crnrta, c?nsídercndo a persr nalidr de de ct da un dos réus, | 
2 participação nos ftt»s delituos?s 0 es erns oquências do nesna, 
R E S O L V E  9 Ccr.solho Espccicl dc Justiça d* Ex:rcit*, JU^
GAfi a denúncia procedente, «3 parte e decidir:
a)- CQ]fD2;.TART psr unaninidade de vstos, »s r»us. LBOnSL DE M0TJ- 

BRIZOLA, DÀGOBSRTO RO I B I G ^ E S / JOSâ WILS01j__DA SILVA/e PAULO
SGÜ^IIÍG/ja qualifier dos, a pene d# 9 an^s de reclusão, c»n* 
incursos nas sanções d» art 3 C ãa Lei n° 1802/53» c/c • artig»
33, 11 crput11 0 §lc d® Csdigo Panai Militar, pena fixada por nai» 
ria de votos; I
b)- COMDIT»ARt por unatfinids.do de vrtes, os réus JSFF2RS0N CAR- 
DTK DE A L O C A R  OSÓRIO/ALBERI VIEIRA DOS SAKTOS/è ADAHASTOR AN 
fOIÍIO BOIJILKA X  jc qualifier d ds , a pena de 8 anvs de reclusão , 
Ap?» incuisps nts sanções do 1 rt 3C ds Lei nC l802/53> c/c » cj1 

jtic® 33, "caput11 c §1® ds Codigo Penal lúilitar, pene fixada \
ial tpor n:.iiria de v:*t?s;
c)- CO'iT)S!TAR. por unaninidede de votes, o reu ALCINDOR AYRES .̂  

já qualifici-d»* s pent de 5 -unss de reelusãe, çono incurso nas 
sanções d» srt 3C de n° l802/53i c/c e artigo 33 M caput** 1 . 
dc CPM, pena fixada por acioric de vetes;

r ' / • " '*d)- CQHDSTIAR. p»r unanimidade de votrs, bs réus NILO SILVA,FIR^ 
KO CKAVES^ ODILON VI BIRA^J^DSTAR^ACTOia O  DORNELEB /e SIJjVIKO^



0,
v\°

SlLVli.O S :UZA FRAG/iy/ J c q uai 1 fi c ;'3 î'S , a pcnr. dc 2| cr.'.'S do a~\
sir, cano incursos nas sanções d» artig® 3o da Lei nc I 8OE/5 3  jj 

c/c • «rtig» 3 3 , "ca put" d» CPM. Sonente a pen a de prineir» • r«a 

f:>l fixsda por m ia r ia , d»s devais, por unaninidíde d* v»t»sj 

«)- CON DE I AR T por unaninidcde de votrs, os rcus DARCI RIBEIRO /y 
ABRÃO AuTONIO DORrlELISS/  KA.'OEL AYRBS^«, por ncioria de vstos» • 

'réu JOSÔ GüIliARÃSS NET VA 1 .'OI- 2IRA /  tsíns 'j á quclifisdos, à pena| 

dc 3 anos dc- roclusão, comp incu? sos nas sançõc-s da artigo 3C di 

Lei nc 1802/ 5 3 » c/c 0 artigo 3 3 , "caput" do Codigo Fond Militai^ 

sond& fixada, psr unr.niaidíde de votos, ss ponts des ríus Abrât] 

Antpni o Dorncles • Man pel Ayrcsj

f)_ CG:?D5:.TAR « por unsninid;dc de .votps, ?s réus IVO li/.GALHÃES/» 

SUZêSIG TiilXíIRÁ DCRíiSLESjr 3£ q-ualificí 2os, o pens de 2 anr*s d* 

recl:'.s= í>, cerji» incur- rs nas sançccs d» art 3° da LeijtpnC 1802/ 53, 

c/c » artigv 33» " caput" d» CFM, pena fix.'da per n* il ri. a de v»- 

t?s; '

g)- A->50LV~SRt por uaanin.:dído de voti-s, ss í cus: dos 1.AX DA COSTA 

SAJiVCS/ FSRNA-'ÏDO SOUZA COSTA FIL3:0^ ADÃO OLIVEIRA DA SILVA,/jOÂO 

ANTCIÎ3 0 JAC;*U33/ANTOXIO RliUIRO VOGT^JOÃO BATISTA FICEIRA ,/PJg 

DRC CAKPCS bon ES,/REINO LDO VON GROLL,^RSE:íia BLATT^ ARCELINO AJj 
VSS DOPJÍBvSS^VIBC-ILlO SOAR23 DD. LIKA^ SILVA.'ïO S0AR33 DC'S ' AIíTO^ 

ALI PIC CHARÃO Dl a / ,  VàLTEFv AL3S3TG PECO ITS o, ' psr a? iarit de vo

tes, vs réus ELI Z EU GOMES TORRES^'SIBIL1S V1AKA/ jü:AUHï-SILVA / ,

MAI A NBTTO/ALFflSDO RII2EIR0 DAUDT yc ALDC ARAlJTES.x
T',1  F E - I H A L

f . CJM RESOLVE, ainda, deterninar que, após 0 transito on
- ■ - - ' - * o £ * *

presente- Sentença, scjsa es rutrs rc-nctidrs ao Dr Prj>

í[ cur; ãrr Militar, a fin de qi’.c 0 nesno indique cs pcçrs a s-rcn | VTipr ^
iecret̂ tetraidí s p: ra < cp ura çã 0 dos f; tos referides pelos denw.ciad:»«* -

v > W
Reconcnde-so es r'ens na prisas on que se oncantran, 

expoça-se Mcnda-3» de Prisco cos que se cncantrm en liberdade • 

Alv-ra de S^ltura a os réus £bs:lvidos.-

Seja ,lî;nçido no rc-spectiva livro » nono dos raus

cendenrdas.-

,lî;ncido no r:-sp 

• h  — - 1
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Sala d« Sesseos d» Conselh» do Justiça, nosta c í m '

de d« Curitiba « na sod« dosta Auditoria de 5a 5C DN • 5a Z&,
cos s«is dias d» Dês de julhr d® an» de nil novecontos « sessen-

/
ta o sete.-

/ / IJ

P. R. I .  9 Cenunique-se.-

I
GASTj
Pres

U l l L  Ü l l l í U  i í ! / < / < ■ /  .

[lO FÍRÜAJÍDO SpUTO G01-.S3 CA>;K3 ISG_ J  CafonÍT 
Ldcntç.- / ' '  L ( >

_____C - ^ L :  ^  ^ __________
CELI C D3 JiíSUS L03ÀO F2RREIRA - J'.ií: Audi ter —  

VENCIDO:- Can® a naioria, entendo que nc» ocorreu 
as delitps prrvistrss no srt 2C , inciso III, dr Lei nc 1802/53 , 
assln esn? »8 pTvTiistos no Crdigo Pen;l Kilitcr.-

Disc^rd# da naiorit na crpitultção. D»ts vc-nia,on 
tenda qu« »correu infrrçâo a» artigs 2®,.Incis» IV, dc Lei nc 
1802/53, * s*r «plicída, p»is » artiga 21 do Decrets>-Lai n*1 
31U/67, «soera «stíbeleça 0 nínino d# k a.nos, ns s T~z distinça® 
eitr« cabeças c denais agentts, encantrada n; artigo 2®, incis®
III da L»i n° l802/53 B <lu o pr»p®rcier.a a dininuiça® da pena *- . 
tá 3 enas.-

Os c-custãos vivian oa csQst^ntcs reuni&cs no Uru
guai e dessí-s csnfabulsçScs surgiu e piaria gcrcl, c d - a finsli- 
dede do alterar & orden pelitica e sscicl, a fis dc que Brizola

- voltsss« ao Br&sil 0 t# pflor, Na» é possivol o rotsW.io, par* j
\os cargas de diroça» da Kopublica, desse ex-dcputrcol 0 das quo 

Integra van sue assosssrit, a não sc-r nodificandt a order: ostaba 
lecids polo novinanto dc- abril de 196Ü quo os af;. stou dt. vida |
prlitici do país.--IT A.rr PCDERAL

< L.\ 5? A» so entrevistar c»3_Lconel Brizola, pela ulti-
í;e‘ crç̂ .YçJal 113 ^ia 12 de narçe, ® Cél Jefferson fei incunbido de | 
untado.
( lançar un canifcst» senha aos elonentas que sc- encr-ntrrvan n»
TefipeSeíreiBeaHilj prent»s para dofltgrcr 8 plsns geral, idealizad® per 1 

Brizola « s«us CD^pcnheiras. L»go, I» nsviaentr anprrondid® p»r>  . 4 - ^ ^ i.-7



per Cardin ns» se trstavc do tçct» autenon*, isr-lc-dt. E.;tav 
dontro d» esqucns triçad» peles exilsd#s* Os psrnonsres idg 
lizsdos por Alberi nã# intcrosssvan a Leonel Brlztla, p#ig 
» que contav; era SDnente a leitura d» nenifesto, na esta - 
çã» do rádio, que serviria do sinal par;. ® inicia do novl - 
nonts. A tonada do Quartel do Ijuí tcrnbcn n;o sa revestis | 
do rclovtncit, enb?ra pudesse dar nsirr agressividrde :• | 
pleno e trlvez tivosse frrçado o inicic do nrvincntd, spósl 
o fr::casso dc leitura d» nanifesto. Êssc ps-ito dc \i str c 
esnfirnado, quand» se constata quo o Cel Crrdin prrcurru \ 
engrossar su?s fileiras, on LczínCilas I-trquos, e prender a 
patrulha d» Exórcito. A fclta dc roceptivid; de ds sc-nha fez 
Cardin lcnçar nã # de nutro golpo a fin do evitar o fracasso 
do sua nissaí o oss« gelpe foi a tentativa de^j>rcnder £ pa
trulha, revestindo-so tal s. t® da naisr gravidJdo possivol , 
pois podori* nuit» ban dar alent» inesperado à r:issa#* Tl - 
vesso » Cel Cardin doninaüD t patrulhe e bs intogri nt-s dt 
esquena, incvitàvfflnente, t-.rian parti:':o p; ra a luta, segun 
d= » conbinado. Daí a t ^z í d  dc sor d; co^-petôncia. deste Jql 
z?, reafirnada pelo Egrégio Supcriflr Tribunal Militar, situ* 
drne-nte.-

Tcdr £ r tiyidadc dos dc-nunciadrs se oriente va 
ns sentido dc subverter a orden politica e social ds psís,

• *  Acaa a qurl nts so encontravam de acordo, crr.fr-rnc dcclcrc -
[Â £2 perante- e Conselho, quando d? Intcrrogctfric.-
 ̂ Dessa forrnr, s delito tipo definier nr- arti-
é
ia£o 2 C , inciso IV da Lol nC l80£/53» se ajusta perfeitrnente 
ao apur;,de neste processo, ess? se psde ver estudende os e- 
lencntos constitutivas desse artigo de Loi, quo são:-

a)- Tontrr - Nã» sc t r t U  aqui ds co.ncoit» J 
juridico de tc-ntativa, exposto n? art 19, II âo CPU, csao a 

muitos ppdc pcreccr. Tentar Jc o suporte fátlco ds* nprna* ju-



jurlüici e, sDLcití arsin Or vo sor ontcnJidD. HÊo existe ua^cri 

cie pi r* se Verificar se » agente inicieu sua exocuçã». Ha c»n 

s í » do nuitts qu# prtcuTsB nt> nundo dá diroito aquil* que se «jg 

contra ne mindo fático. Deve-se exanintr a açã* d» agente e, do

A  M

pessa desses eleDcntos, pr?curir se esst aça» p»de ser conside

rada cv:o tentativ? de nuder a orden politicí o social. Orijnejg 

tc processo, os c gentes s-iran d? Uruguai con o fin d cliberid o| 

de pro-over un leVanto destinado a subverter » psís, lcvrntt ejj 

se já articulado, dependendo apenas que fesso drdo r. rviso aos 

quo osporavan c scaha, cbm rtsfirmrin os dcnuncird:-s, inclus£ 

ve perante o Cpnselhc. Não se digr que a deficianeia de creanan 

tc- inpcdia fosse atingido $> fin. Pri-.eiro, que os agontes conta 

van con nu^croássinos adeptos, princ 1- palnc ntc hd Rie Grande d» 

Sul o, depois a Lei não exige que a orden soja = lter;da e sin a 

tentativa, ce~» ecorreu e cercada de circunstâncias boa grjvas, 

se consideramos » esquena oontido pt-r Lcrnel Srizrla. Dessa j 

fer”ía, a organização de un dispositivo revolucionário no país , 

a liiture de un esnifosto p: r- esse dispusitivo inicitr a lutai 

e tanbí- o atsquc a una trepa do Sxercito, dentro d» esqueaa 1‘ 

destinado a subverter a orden politica e srcic.1 , e suporte fíti

ce suficiente oxigido pela Lei, a» se referir a t?ntrr.-
... £.-\* \
- ' b)- Subverter r>or nelns violentes r orden rolitl-
çr' e S">cigl - Ainda esso elar.ento cncpntra-se dcnrnstrr cí o nss 
autos, porquanto es acusados declararan que a w  rch: tinhe a de_§
•e#
tinaça© do fazer con quo cs exilados vrltcssen ao poder no Bra
sil. Scncnte era prssivel se fosso alterada a orden rcin; nte no 
país. Alguns acusadrs, no intc-rrogatórir, declararan çu: se trç 
tava de untnarchc de protesto. Se não existissen os nunerosos J 

depoine itos, inclusive dos quo estav-an n? Bri sil e foran co.nvi- 
dí dos c pr.rticipar da revrluçã® de Brizslc, ainda 2ssin era di- 
ficil de acreditar nossa nr.rcht dc protesto, c»a ataques & Qu^x 
teis a retiradas de - m a s  e o ataque s una p;. trulha do Exírcitu 
Forna inédita de se realizar protrstos •

'>v



A rôilld:do, dificil do oscDrvlcr, er; que. ac'-Xenun] 

ciídrs f»rtn incumbidos do envisr a senha e reilizaran ssss nlj 

st», ind» nesno alen. 0 frscass» nã» s* lhe pode atribuir, s* 

nîe »correu a subversî* d* #rd*n politica.e social o p*r oeifrs | 

vielentas, ns o sa lhes p»d© culptr, pBis tud» fizeran pert. iss», 

send» quo o Cel Jefferson sindî fez nris, procurou prendor una 

tropa d» Exrrcito que psde-ris ter lsr,ç;do es cs.^pro-'cti'los a sub 

versa».-

Os noirs vi?lontos rossslttn d&s cut^s, pris s pri 

noirs açã» dos ícustd&s fri a d »  se arnrron e ers cnn arne que 

scrit exacutr.da a subversão, non ors passivel de outri forne.-

c)- A fing.lidr.de de astgbeleçor ditrdurg do grup»! 

Sssa finalidade decorro das prorrirs circunstâncias csno c feita 

s tente ti va. Os denunciados ns e pretendisn r torner ta perler, per 

naio de eleiçã». Irian se utilizar de sm ss, irian a luts. L#gt», 

a finalidsde cra a de estabelecer t ditadura d® grup» de KontevJ, 

déu que já sa «xorcits.va psrt iss», nantend» u~! csd|iien£ de rigi 

ds disciplina, criïnd» nornas pc ix que es pt rtic ipar]t es subaltej* 

n#s chcgasson ate s ss superiores. Kâ® h=.via igualdide c sin nr:a 

hierarquia qu* se refletia ate nesce nas csndiçses que uns • 

outros vivicn ne. oxili®.-

A desciassifiençã» da incis» III  parc o incis® IV, 

anbrs da artigo 2°, nonhuna surprest terit p-r; a ûr-fesr que, du 

rtnte • process» dofcndeU »s acussdos desse delito, inclusive | 

pricurand» dcn:nstrar a inexistência de r. jude ou subsídio estran 

gcirD, c m : realnente ficru corpr&v.'do.- •

Os crincs cr.ntrt z sc-gurinça ncioncl, p:-uc» estude.

îïÿiffa? direito brisileiro, sco assin definidrs por Jccqucs Bor -

nard Herzepg, Pr»curad»r de República fri neesaî "Les infraction!
Qloa
riaconprises sous le dénoninatisn do cri .«s et délits ccntr« la su- 

rcté oxtôrioare, qui ent peur objet eu par effot de léxposer a 1 

un danger de guerre ©u d^&ffaiblior ss défense en ci s dr corfl.it3~ 
et ces atteintes t. sa sûreté intérieure, ^qui tendont à nedifier^ÿ

- :̂1 =



lllegíl BMt -,t 1 orcanisatien dcs p ouvoi rs cti bl i s ot c dissD--

cior 1 unito du ptys" (in Rop»erto»iro d» Di. Crin. «t d« Pr& 
Penalo, Dalloz, 1953» tpno I» P=g. 17l)»Ness< d c s s b  sentido » 
K*rfol Roussalet, Prsidente da Corte d« Apolsçã» de Psris • 
iJíurica Patin, Presidente dc Canarc Crlninal dc Corto de Ccs- 
s;ça» (in Droit Fcnpl Spc-cial, Sircy, 1958, psg 13)»-

Pírtrnte, & distinçã» ressalte osr.ro os dr>is d_e 
lit;-s, 0 prineiro, ou soja esntra c segurança extorna, tc«n c»a* 
crractcristica fundi ncnt?l s interferência dc potência ostran 
geira nj país, ou polo cenos ossz possibilidi dc, enquanto a 
segurança interna diz respeito a'tenta tiv$ de núder a orden | 
politica e social, de naneira não permitida na lcgislaçêo. 6 

certo que e D«crct»-Lei nC 31̂ 1» de 13 de sc rç» de 1967, nuna J 
pebr za de tccnica pr^-curou, en dispssiçõcs prsli^inar-' s,expor 
o que so d -ve entender por segurança nícixnrl e der:: ns trr.ndo J 
fílta do c:nhocinent* dr assuntt» declara que a segurança intor 
na está "integrada na segurança nícisncl" (art 3o , §lc). Ora» 
cr :  VÍ25S ! ci"i, a sogurança nccianal apresenta deis aspectos 
a sc£ur:.nça iatrrna e z externa. Nc© tc-n sontiido a "dcscobert;?1 

feita polo crtigíi 3«, §1«.-
Assis, nrd;. do quo consta tks disposições preli

minares :lt .r< o c.nceito c-st: tclccido sobre sepurença, quando 
Lv.út? p. .'c cricr rr: blcr.rs nc ; plic: çac do Deere to-Lc-i n c 31Ü/ 
67. Ttlvcz sc-jc ar. si.üü»sisno da ditadura, c-uindo r.s c:cp:si 
çoc-s dc tivrs crc.^ ílevc-l; s a c; tc-gorir. dc Dc-cr. tos-Lois, in,
t rpret: tiv;-s.- 

-.L
5 p. ciíic-- n; deutrinr que rs cri~.c-s c ntre . sç 

; ^ b m ç c  intcrni tc-r. o c«' r'tcr p: li tico, entr »t: nt:, nãr- c r.z- 

nos coito o fato <1: ouc- cs pcnr.s pr viste s p: rr esse-s Ic^.itosl
* sa r:v2stc-n da cai: r gr;-vi-.!: :1c-, ccsnr- n; s R£çõ;s. nsis ccUr.ntr.-

M / M « d; s, onontruids-sc penr s dc dc-prrtcças c tc "cs":: dc prisas-J 
dc 1 c 5 rnos, conir.cda par; quc lfcz irr.í sir:pl-_s pr:-posiçã3 1

J*- ^
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, ~ A A.pr::p.sxçc3 p; r: tr^c;. do gc-vorn.'.- ^
0 diroito br: silc-irs, onb rr tcnhe incluidr csso J 

crii’o nc jurisdiçcs militer, onqu^ntr ne ncioric dss peisos ossc 
c=- pjtcncii srnoitc i*c~rro on circmsttncii s espe cirlissine s,na* 
sc cxccilc-n ne d'\scgcü ci: c . P:t o-.itrr. leio nr sc- p:*dc- perior 
c1:1 vistr q’v; c Justiçc l'ilit; r, nr.- I r. si1 , s~- c-’.stitui on *rgco 
d? P:-*«.r Ji: licirri:, p~-r esse r; se:» ncD sc justifie;. e ccle:nc | 
cric.de er. ùcc.-rr&ncic. dc. eraî-lieçco de. c -.nrc-tc:icir d; ^usti ;.e Ki- 
iitc r.-

PcId expt-sto, votei cdv’c v nrl:- r»s rous cr r> incur
s a  nrs s; nçs-.s dr- ertig:- 2e, inciso IV de Lei l802/53> c » cn 
dr-c rc ici ï do s s: clrsrific; çëo fui v?to vencida ne dosr.Éca de
• o*e d s  s rui itc-s ré"ss-

Lc-mcl de- î-.'ourc Brizrle, Dego’-crtr R = Irifnc s, Jesá 
Wils:n, Jeffvrssn Cerdin dc Alc-.c.-r Os^ri -, Albr.-ri Vic-irc drs Se}
tss e A d m e s t s r  Antsnis Bonil! a, cono cî boç.* s, penc. do 12 ;;r.s |

ide- r: clt'.seD. -
Peulo Schiling, co^: cc beçe, pc:ie dc 9 mc-s Ce ré

el u sa d . -
Dsrci Ribsiro, Ivs Ktgelhâes e "Alcindrr Ayres, p_e

de 5 c-^'s, nexi;ne c?~.inede c:-s de-seis egentjs.-
SuzcbiD Teixeirc Dsmolcs, pone do 3 en *s de reclu

sêr, r.ini: ~ pre-viste nr ertig? de Lei.-
Vr-tci, c í t ú c ., condcnend» c rcu ELizeu G k :os Terres

è r o is d e  j r.nrs de reclusão e ebsslvcndD 3 réu J se C-uiruerzcs J
Mciv; Kr^nii'r. 0 pri^oiro prrquc c-rc elo entr que intègrev e
essoçsoric de Lerool Bri2c-lc, cc-nfsifno declcrr. crj sou dop?i^Qnt»
(fis 267), cr.ïb^rc sc-’.j pcrticipcças dc neior rc-lsv», cr.:;.; e de Js
sc v/ils'.n c Ptulo Schiling. Quant» a? segundo há referencia d«
oiic- trnar.vc r-erte en reunires /proasvidf s psr Brizrla, nedr. aeis.-

- . 'r /—-■— "/.



= ry: =

C^hLOS XAVISR DB I1IRANDA - Corr.nel Juiz.-

^ Q p h f) <L(l ^P jw li/iy  tyodu <&i, 'M o&uJsnJlM .

■ HKLIO DA CUIIHA TiiLLES DS MEN'DMigA - Ccrsnel 
J ul z • — ^z-xnai ,

V E N C I D 0 : Vttei c^nJenando os t-cusi-dcs n* 

crtigo 2C , inciso IV ds. Lei nc 18C2/53* Ful- vets vcncid® nt 
que so rcfcrc t^nber : pone dss s«guint s reus.-

Lcsnel dc )j?uri Brizsla, Drgeborto Rrdricues , 
Jrso Wilson, Jefferson Ccrdin de Alenccr Osorio, Albcri Vl.el. 
r:: dr>s Sc.ntrs e Adc^st^r Antcnio Bcnilhs, pone de 12 cnrs | 
dc rcclasH?, c :o d  c:be<j£.s»-

D-rci 5vibc-iro, 31izc-u G'-^ss Trrres, Firnn Cha- 
v:s, Silvi.no S-uzc Frige, penc de 5 -n:'S Jc rcclusrD.-

Ivt> KigrThces, Sibilis Vicns, Aruuri Silv: ,Mci* 
ITetto, Alfr; d r Kibciro Dsudt, Aid? Arcntos, Eazobl» Tairrciri 
D^rnc-lcSj Odilon Vi^irtj Alcindrr Ayros o Vc.ldctt.r Antonis J 
Drrncles, pen? de 3 =n^s de rc-cr.us^o.-



. tribunal muita*- APiSLAÇÃO N2 36.270 - PARANÁ ’ ,«jrí*10"

Crime contra a segurança nacional. In - fringem o artigo 2», inciso IV da Lei
I.0O2/53 os que planejemre era grppos ar, 
mados atcc^m í. orícr^politict. e social, büsc~ndo a modific..ç~o co refine, em 
fúvor de ^rupos alijemos do poder, por forçc: do moviir.ento vitcrloso òe ^1 de março õe 196/4. Tod-s as ctividudes cri
minosas, embora definidas <$oroo crimes 
uutonoros, constituem crimei meios,quan do integrantes do movimento subversivo 
que buscava a mudança do legime. Aplica
bilidade da lei anterior e vigçnte à £ poca do crime, porque mais benefica.

Bel^tor: Ministro D*-, Ualdcmijr Torres da Costa Revisor: Kinistro Ĝ l* Octacilio Ter r. Ururahy 
^peluntos: ... ?rocuraõori;j ãa 5- 3.1'« e Valdetar «-ntonio ^orneies Jofferson C^rciz co Menear üzorio, ,Gôilon Vieira Bruic, Jlbery VicirB dos S_ntec, Lus.bic Teixeira Dor 

neles. ^.damastor .intonio ôcr.ilhu e íJ.cindor -í-irtç. Apelado: A seníençaxco ĉr.sê up _;special de Justiça 60 Excrc^ 
to, junto à jiuditori») da 5fi R.K»

Vistes, examinadosle discutidos os presentes au
tos, deles se verifica que o Jonselho Especial de Justiça do E 
xércite, junto à ^uditorit da 5â \R*K., conforme exposto na ssr± 
tença de fls. 1|354 usque Lih.07> julgou procedente em parte a de. 
núncia e condenou-:

- Leonel ôe Ko^ra Brjlzola*, D^goberto Roârigoes,J0- 
sé Wilson da SLlvcTe Paulo Sciiillngva Fs-na de 
nove anos ôe reclusão, co:..c incursos'r. < sPn 
ções do artigo \d da Lei 1.602/53 c/c c art. 33 
e seu paragrafo lfij
Jefferson Cfordim de Alencar Ozóriolj' .JLbery Vi
eira dos Santos^e í̂damc.stor .jntonio -jonilha^ncs 
n rmos .artigo^ e a pera de oito i.nos;
«leíífdor üires no 'mesmo artigo 32 c/c o art. 33 
"üo w.P.K. s. cinco anos;
Kilo Dilva, Firmo Chaves', Odilon Vieira Brun^ ,

■« * JVau-detar «ntonio Dorneles e Silvino í>ouza Frcgar
a quatro anos, nos mesmos artigos, sendo a pena 
do primeiro e terceiro fixada por maioria e dos 
demais por unanimidade de votos;
Darci Ribeiro, übrão iintonio jornele^ e Kanoel 
Aire£i> por unanimidade e por maioria de votos



ZÍ.O - Apo:.L7:.o r, ~ 36.270 - 2- i’̂ lna.Conti»ü-*‘
José Guj.marãcs Keiva à Fena de tres anos de reclusão , 
como incursos nos mesmos artigos, fixada por unanimi
dade a pena de Abrão -.mtonio Dorneles e Manol Aires;

- Ivo Macalhãesv e Eusebio Teixeira Dorneles^ por unanlB 

midade, 5 pena de dois anos de reclusão, incursos nos 

mesmos antigos, fixada a pena por maioria de votos; 

«.bsoiveu por unanimidade: l'ax úa Costa £untos/Fernan 

do de Souza Costa Tilho^Adão Oliveira da Dilva^Joãc 

iintonio Jaques/ Jjitonio Ribeiro Vogtí  ̂ Jcãc Batista Fi, 

gueira,^Pedro Campos Bones'^ Rcinoldo Von Grolljf ^rse- 

nio Blatt/  Arcelino ^Ives Dorneles/ Virgilio Soarcs da 
Lima, SiIvano.Soares dos Santos/ Alipio Charão Dias^ , 

Valter xJ-bc-rto Pecoits e por maioria de votos üLizeu 

Gomes Torresjl/Sibilis^Vianay^aury Silva\ 1-laio Neto,-̂  

Alfredo Ribeiro Laudt r Áldo ^rantes.l^

0 Dr. auditor votou vencido quanto -à capitulação pe
nal, entendendo cue ocorreu a infração a- artigo 2-, inciso 17 e 
não o art.- 3- da Lei I~02, e isso porque o artiro 21 do decreto 
lei 3lh embora estabeleça o mínimo de quatro anos, não faz dis - 
tinção entre cabeças e demais agentes encontrada no ar|j 2c inci 
so III o que proporciona a diminuição da pena. 1

Sustenta o L'r. auditor:
"Como a maioria, entendo oue não ocorreu os deli - 
tos previstos no art. 2-, inciso III.da Lei 1302/ 
53, assim como os pr^vis-cos no Cod. ?en. llilitar. 
Discordo da maioria na capitulação. jt.ta venia5en 
tcnõ> que ocorrcu infração ao artitc 2-. inciso IV, 
da Lei r.G 1üC2/53 c ser aplicada, pois o artigo 21 
do Decreto-Lei n- jllí/CT, embora estabeleça o mini, 
mo de 4 anos, não faz distinção entre caraças e de, 
mais agentes, encontrada no artigo 2C, inciso III, 
da Lei nc 1802/53 e çue proporciona a diminuição

*d a pena -ate» 3 anos»
Cs acusados viviam ei: constantes reuniões no Uru
guai e dessas confabulações surgiu c ^lano ger^l, 
com a finalidade õe alterar a ordem política e so 
ciai, a fim de oue Brizola voltasse aQ Brasil e ao 
poder. I\ão é possível o retorno, para cs cargos ce 
direção da República, desse ex-deputado e dos que 
integravam sua assessoria, a não ser modificando a 
ordem estabelecida pelo movimento de abril de 19&Í 
que os afastou da vida política do país.
A.o se entrevistar com L-onel Brizola, pela última 
vez, no Qia 12 de Carço, o Cel. Jeff c-rson foi in-

d



/cu^bido ;.e lançar u.̂  manifesto senha úoe elemen - 
tos que se encontravam no Brasil, prontos ptra de 
flagrar o plano geral, idealizado por Brizola e 
seus companheiros. Logo, o movimento empreendido 
por Cardim não se tratava de ação autônoma, isol& 
da. Jüstava dentro do esquena traçado pelos exila
dos. Os pormenores idealizados por .JLbcri nao in 
teressava^ a Leonel Erizolt, pois a que contava e. 
ra somente a leitura do manifeste, na estação de
rádid, que serviria de sinal pa^a o inícic do mo-

✓ /  *•>vimento. -a tocada do Quartel òe ljxii^ ta^bem nac 
se revestia de relevância, er.bora pudesse car mai. 
or agressividade ao plano e talvez tivesse forçado 
o início do movimento, após o fracasso da leitura 
do manifeste. £sse ponto de vista e confirmado 
quando se constata que o Cel. C^ruim procurou en 
rressar suas fileiras, em Leonidas Murques, e pr*en 
der a patrulha do zlx^rcito. A falta c'e receptivi
dade da senha fez Carcim lanjr m~c ce outro golpe 
a fin ce c-vitar o fracasso de sua missão e êsse 
golpe foi a tentativa òe prer.der a petrui^a, re-✓vestindo-se tal ato da maior gravidade possivel, 
pois poceria muito ben. dar alento inesperado à 
missão. Tivesse o Zel. C..rcim dominado a patru - 
lha e cs integrantes do escuex^, inevitavelmente, 
teriam partido para a luta, segundo o combinado. 
Laí a razão áe ssr da competência deste Juizo, re. 
afirtnaca pelo Ügrégio Superior Tribunal Militar, 
s-irtuã d cun ente.' J - ■l£àa a atividade dos denunciados se orientava no 
sentido de subverter a crdem política e social do 
país, com a qual não se encontravan òe acordo,con 
forme declararam perante c Óonselnc, qu.ndo do 
xíxterroga tório.
■Be-ssa forSa7^-d£Íi'^o tipo ;efiniao no ti0o 22 , 
inciso^i*-~4^Lei n£ lG02/53j se ajusta pc-rfeita - 
ir.:nte ao apurad^Ba^te processo, corso se pode ver 
estudando cs elementos constitutivos desse artigo 
de Lci> que são: -

a) - Tentar - Kao se trata aqui do conceito Ju 
rídico de tentitiva, ezposto no art. 19, II 
do Z.F.M., como a muitos pode parecer. Ten 
car é o suporte fático da norna jurídica e, 
somente assim deve ser entendido. Kãc exis
te um crime para se verificar se o agente i.
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 ̂ « vIniciou sua execução, jia confusão õe muitos 
que procuram no mundo ôo direito aquilo que se 
encontra no mundo fatico. Deve-se examinar a aças 
do agente e, de posse desses elementos, procu - 
rar se essa açao pode sc-r considerada corno ten 
tativa de mudar a ordcr;. pclíticu e social. Ora, 
neste processo, os agentes sairam do Uruguai cem 
o fim deliberado c.e promover un levante destina, 
ao a subverter o país, 1 evarree esse já articul^ 
do, dependendo apenas que fosse ciado o aviso aos 
que esperavam a senhu, ccmo reafirmaram os de
nunciados, inclusive perante o Conselho. 1’ão se 
diga que a deficiencia de armamento impedia fS_s 
se atingido o fim: Primeiro, oue os agentes con 
tavarr. con numerosissimes adeptos, principalmen
te nc. ivio Grande do Sul e, depois a Lei não exi 
ge que a ordem seja alterada e sim a tentativa, 
como ocorreu e cercjd:; õe circunstánciaSjj bem 
graves, se considerarmos o esquema mcntJco por 
Leonel Brizola. Dessa forma, a organizaçao de 
um dispositivo iniciar a luta e t^mben o ataque 
s. uma tropa do Sxercito, dentro do esquema des
tinado s subverter a orcem política e social, é êsuporte fatico suficiente exigido pela Lei, ao 
se referir a tentar.-

b) Subverter por meios violentos a ordem política*e social - üinda esse elemento encontra-se de. 
monstrade nos autos, porquanto os acusados de
clararam que a marcha tinha a destinação de fg. 
zer com cue os exilados voltassem ac peãer no 
Brasil. Somente era possível se fosse alterada*a ordem reinante no pais. Alguns acusados, ■■«•jío 
interrogatório, declararam que se tratava. de 
uma marcha de proaesto. Se nao existissem os nu 
rcerosos depoimentos, inclusive dos cuo eataVam 
no Brasil e foram convidados a participar da rp, 
volução do Brizola, ainda así-im era difícil de 
acreditar nessa marcha de protesto, com ataques

* ^ a quartéis e retiradas de éimas e o ataque a u- 
ma patrulha co Exercito. Forma* inédita de se re_ 
alizar protestos...
A  realidade, dificil de esconder, era que os de, 
nunciados foram incumbidos de enviar a senha e 
realizaram essa missão, indo mesmo ^lem, 0 fra
casso riio se lue pode atribuir, se não ocorreu



c cubversc.o dp orclem política e social e por 

meios violentos, nao se lhes pode culpar,pais 

tudo S.zeram para isso, sendo que o Cel. Jef- 

ferson ainda fez mais, .procurou prender uma 

tropa do Exército que poderia ter lançado os 

comprometidos à subversão.

Os meios violerítos ressaltam dos autos, pois 
a primeira ação dos acusados fol a de se ar
marem e era cora arma que seria executada a 
subversão, nem erapossivel de outra forma,

c) finalidade de estabelecer ditadura do f ru- 
po. Essa finalidade decorre das próprias cir 
cunstâncias como é feita a tentativa. Os de
nunciados não pretendiam retornar ao poder , 
por meio de eleição. Iriam se utilizar de ar 
mas, iriam a luta.Logo, a finalidade era a 
de estabelecer a ditadura do grupo de Monte
vidéu que já se exercitava para isso, manten 
do um esquema de rígida disciplina, criando 
normas para que os participantes subalternos 
chegassem ate aos superiores. Nao havia igual 
dade e sim ima hierarquie que se refletia ate 
mesmo nas condições em que uns e outros vivie 
am no exílio, 
desclassificação do inciso III para o inciso IV 

ambos do artigo 20, nenhuma surpresa teria para a defesa que, du - 
raite o processo defendeu os acusados disse delito, inclusive, pro 
curando demonstrar a inexistencia de ajuda ou subsidio estrangeiro 
como realmente ficou comprovado, j.

Os crimes contra a se^uraiça nacional, pouco es
tudados no direito brasileiro, saoassimdefinidos por Jacques 

Bernard Eerzoog, Procurador da República francesa: "Les infraction 
comprises seus la dénomination de crimes et délits contre la sure-

4» 0te exterioure, qui ent pour objet ou por effet de lexposer a un 
danger de guerre ou d1affaiblie? sa. défense en cas da conflit, et 
ces atteintes à sa sûreté intérieure, 'qui tendent à modifier illé
galement 1/orgânisation dos pouveirs établis et e dissocier l'uni
té du pays” (in îtepoerteire de Id. Crim. et do Proc. Penale,Dallez3 
1953> tomo I, pág. 171)* Nesse mesmo sentido, líarcel Bousselet,Pr<2 
sidente da Corte de Apelação de Paris e Kaurice Patin, Presidente 
da ctmara Criminal da Corte de Cassação (in Droit Penal _>p9Cial,Si
*ey ‘,1958, pág. 13).

Portanto, a distinção ressalta entre os dois de-
litosv 0 primeiro, ou seja contra a segurança externa, tem como cg 
racter'istica fundamental a interferência de potência estrangeira 
Tvn r»nfe. ou uelo menos essa possibilidade, enquanto a segurança ir



terna diz respeito a tentativa de mudar a orâen po
lítica e social, do maneira não permitida na leris- ~ 0laçao. E certo que o Decreto-Lei nQ 311); de 13 de 
março de 1967, numa pobreza de técnica procurou em 
disposições preliminares, expor o que se deve enten 
der por segurança nacional e demonstrando falta de 
conhecimento do assunto declara que a sejurrnça in 
terna está "integrada na segurança nacional'1 (art.
32, § l e). Ora, como vimos acima, a segurança naci^ 
nal apresenta dois aspectos: a segurança interna e 
a externa. Não ten sentido a "descoberta” feito pe
lo artigo 3 Q , § 1 Q* -
Assim, nada do que consta das disposições prelimina 
res altera o conceito estabelecido sobre segurança, 
quando muito pode criar problemas na aplicação do 
Decreto-lei nc 31Í4./67. Talvez seja um saudosismo da 
ditadura, quando as exposições de motivos eram ele
vadas à categoria de Decretos-Ieis, interpretativos’.'

V /Quanto a pena também discordou o dr. Auditor fixando 
em 12 anos a pena de Leonel Brizola, Dagoberto Rodrigues, fôrosé Wil 
son, Jefferson Cardira de Alencar õzorio, Alberi Vieira dosjlSantos 
e Adasastor Antonio Bonilba; en 9 cnos Paulo Schiling; em cihco 
anos Darci Ribeiro, Ivo Kcgalhães e Alcindor Aires e finalmente 
Euzebio Teixeira Dorneles a 3 anos.

Tc-mbém condenava Elizeu Gomes Torres a J4 anos e absqi 
via José Guimarães Keiva Koreira.

Inconformado, o Dr. Procurador da 5E apela da
sentença, nao so na parte que condenou, por desclassificaçao, por 
eue entende que foram cometidos os delitos definidos no art. 2C , 
inciso III e Zh da Lei l802 e 13h, l8l e 199 do C.Pr!-;, como tam - 
bem na parte que absolveu vários acusados.

Sustenta que o Conselho não podia desclassificar o 
delito do art. 22, inciso III para o art. 3Q da Lei 1.802, porque 
teria alterado a substância da acusação. Entende que as ativida - 
des dos acusados senore esteve presente o partido comunista e por 
isso o delito I o do artigo 22 - III e nao c 3 C» Tanbém o M ^ . n ã o  
concorda com o entendimento do Conselho, segundo-o qual às ativi
dades dos acusados, definidas como crimes dos artigos 2i;, l8l e 
199 teriam sido meios para o crime fim, isto e, o do art. 3 C» Con 
clue pedindo a reforma da sentença para que seja restabelecida a 
capitulação do art. 2£ inciso III e assim condenados os acusados, 
não só nesse dispositivo como nos demais fixados na denuncia.
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Finalmente, o M.P. pretende que seja recebida tam t 
bén 0. apelaçao dos reveis condenados e bem assim de todos os que 
foram absolvidos.

k defesa^ renova os argumentos expendidos em ale- / +• & , ggções escritas e ja apreciados na sentença, nao so quanto as pre 
liminares oferecidas, quanto ao exeesso da pena.

A Procuraúoria-Gerai, representada peio ilustre 
procurador Kilton Meneses da Costa Filho, oferece bem estudado pg. 
re-cer, com a costumeira dec.onstraçao de cultura jurídica e dedic^ 
ção ao estudo dos autos.

Kesse brilhante trabalho, o ilustrado representan_ 
te co M.F. cepois de todas as questões levantadas pela defesa e 
pela Procuradoria da 5 Ê IM-Í. detéc-se na situação de cada ura dos 
acusados recorrentes assim se expressando:

"i\o mérito, ultrapassado o exame das prelimin^ 
res ditas, r~ferentemente aos recursos dos a- 
cusados apelantes antes enumerados, entende 
esta Procuradoria que efetivamente os apelan
tes jeffj^.s o ;: CjJídi:; c s o r i g , a i b u r i  v i e i r a  
DOS S An TOS, ;J)AKASTOi; BOJÍIULi, -JüZsBIO 1’EIXZl 
P.A D0RNELI1S, ALCIKLC“ ^YR^S, ODlLGi: VISIR* e 
VALDET.hR ANTONIO DORKELLS, praticaram injuri- 
dicidades que consubstanciam ilicitude penal 
ferindo a SeS^ranja Kacional.
Aliás, todos, sem exeeção, não negam a parti
cipação nos acontecimentos exaustivamente des. 
critos na peça vestibular acusatória de flc. 
2/2-1. jx leitura das próprias razões de recur 
so de cada um demonstra a aceitação tácita da 
procedência dc feito, insurginco-se, entre t ar. 
to, contra a alegada exacerbação punitiva. 
iJo que taiage à classificação do õelito imputa, 
fio àqueles retíerrentes, entende esta Frocuraço 
ria que razão assiste ao Doutor Juiz Auditor, 
quando, em voto vencido (fls. Í|.l|0í usoue UlíZz) 
argumenta existir nos autos violação do inciso 
IV, art. 2, da Lei n2 1.802, de 1953 > com a de. 
vida correspondência no art. 22, do Decreto -
Lei n? 31Z;, de 1967.
Realcente, a tradução do comportamento dos Ap€ 
lantes ditos se resume na tentativa de subver
ter a ordem política e social, por. meios vio - 
lentos, para o fim de implantar ditadura de 
se ou de grupo.
Efetivamente, com precisão, os autos demonsía^
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ram com precisão que sob a orientação de JEFFjIR - 
SON e ALBERI, os apelantes citados puseram en pr£ 
tica , no Brasil, a "operação Três Passos", idea
lizada pelo ALBDRI,- objetivamente insuflar, atra. 
vés do movimento violento iniciado pelos apelan - 
tes, os antigos adeptos do governo deposto pelara 
volução de março e descontentes con a situação a-

Saques, cortes de vias telefónicas e telegráficas 
àe comunicações e, inclusive, mor:e (laudo ±e fls. 
li21) marcaram a pretensa "operação Três Puessos $ 
que se alongou desde cidades do Rio Grande do Sul 
ati o Lstado qo Paraná, onde, nas imediações da 
Cidade de Capitão Leonidas, veio a ter o seu epí
logo, culminando com o'combate travado com uma p^ 
trulna do Exército, cujo effectus scelleris, foi o 
ceifar ca vida útil ao Sargento C.iP.LCS .iRGZ::iriO DS 
CjJ-1é?iG0.
Data ver..iaT não se alongara esta Procuradoria no 
exame das peças que demonstram o comportamento de 
cada un dos ^pelantes, pois que, a maneira clára e 
precisa cor. que a sentença recorriò.. descreve ap^r 
ticipação dos mesmos no evento, como o modc sereno 
exposto pela denúncia de fls. 2/2-1, que ^contra 
total guarida no araenal probatório âo processo , 
dispensam dito estudo, reportandc-se, csci^, esta 
procuracoria ao cme consta daquelas peças, parti
cipações estas, diga-se, nao negadas pelos .̂pelan 
tes.
Ho que concerne a exacerbaçao da pena imposta, pe. 
la sentença recorrida acs Apelantes, o estudo dos 
autcs impoe a aceitação de oue, realmente, so a 
JEFFJHSON e AuBURI pode ser imputada a condição 
de cabeças do movimento, idealizado no Uruguai,por 
réus revéis condenados, cujo comportamento, pelas 
circunstancias inicialmente expostas, escapam , 
nesta oportunidade, a apreciação dessa Corte Supe. 
rior.
Assim é que, imputa-se a JEFFJRSOIí a condição de 
cabeça do movimento porque, embora sob o crivo da 
Chefia situada no Uruguai, que visava traduzir a 
"Gperaçáo Três Passos", como um estopim a movimen 
to maior, citado Apelante comandou aludida opera
ção, coordenando, inclusive, todas as suas nefas
tas ações no Brasil.



A AL3ERI, Igualmente, há que ser tido como cabeça 
porque, além de ser o ideaÜzador da "Operação 
Três Passos", co-particlpou da coordenação e co - 
tnando das atividades criminosas descritas, inclu- . 
sive coroo au tor do planejamento do jtcr crlninls. 
Aos demais, VALDETAR AJÍTONIO DORNELES, ODILON VI
EIRA BKUK, EUZÉBIO TEIXEIRA D0RNELE2S, ADAKASTOR 
ANTOKIO BONILHA e ALCIIÍDOR .tiXRLS, nao autoriza o 
processo a imputação de cabeças do movimento, mas 
siir., participantes aliciádos pelos cabeças, embo
ra, dentre eles, a participação de ALCI'.'DOR AYF.ES 
ae apresente como de maior gravidade pe_a força 
aliciadora de suas atividades, pelas quais carre^ 
ra& ao movimento outros adeptos.
Portanto, traduzindo-se as atividades daqueles A- 
pelantes como consutstanciantes do crime previsto 
no art. 22, inciso IV, da Lei n& 1.802 de 1953 > 
con a correspondência no art. 22, do Dec.Lei 3^ht 
de 19£7> entende esta Procuradoria que a pena de 
12 anos de reclusão, era vista da intensidade dolo 
sa demonstrada pelas atividades injuridicas prati, 
cadas pelos Apelantes, aos cabeças J-iTrERSOIí CAR- 
DIM DE ALENCAR C30RI0 e ALBERI VIEIRA DOS SAN TOS, 
bem se ajusta a hipótese estudada, conc ainda, a 
sanção punitivà de 5 anos de reclusão a ALCIIvDOR 
AYKES e l± anos aos demais Apelantes VAEDETAR ANTO 
NIO DORKELES, ODILO:; BRÜK, ADAMASIOR ATTONIO BONI 
LriA é 2UZjJBI0 TEIXEIRA DOEKEL-S, complementam 
tal harmonização.
Aludidas apenações, com alusao a ditos apelantes, 
resulta em dai* esse Superior Tribunal provimento 
ao recurso do M;P., para o fim de aumentar a péna 
de JEFFERSON CARDIM LE AL2KCiS OSORIC e ALEERI VI 
EIRA DO3 SAKTOS para doze anos de rtcluslo, pena 
máxima imposta aos cabeças do movimento que abor
tou, como também, para aumentar a pcnc imposta a 
EULJlBIC TEIXEIRA DORKELES, de 2 para h anos de re 
clusão o remédido punitivo a ser fixado contra o 
mesmo.
Quanto aos demais, ^.pslantes, ALCIKDO?. AYRES, VAL
DETAT. ANECITIO DORNELES, ODILON BRUK e ADAMASTOR AN
TOKIO BONIIEA, deverá, sem embargo, este Tribunal,

i •

negar provimento aos recursos do K.Pi e os inter - 
postos por- ODILO:; BRUK, Va LDETAR ANTONIG DORKELES,



e C.v Í.X...-5, pura ° f-t. lo coj.firc-r a sen
tença recorrida, dando, ’firialmc-nic, provimento , 
em parte ao recurso interposto por iiDAMASrOfr iJ]- 
T0I\’1C BONILHA, diminuindo a pena de 8 para Zianos 
•de reclusão, a ser cumprida pelo mesmo, todos , 
como autores da injuricidade prevista no inciso 
IV, art. 20, da Lei 1.802 de 1953» com a corres
pondência no art. 22, do Dec. Lei 31^1, de 1967»
No que tange aos demais aspectcs do recurso in
terposto pelo órgão do K.P., não estudados a quan 
do do è,xame' dos recursos apresentados pelos -r.pe- 
antes \acima iludidos, há oue se afirmar, inici- 

aiti^ente,^ inexistlr o pretendide concurso materi
al, Níeter^minando V  aplicação de sanções punitivas 
a cada um \Jos deli\,os, isoladamente, mencionados 
na peça inaugural <3fe fls. 2/2-1.
-*iasiís e que, dfpreende-se da conduta delitiva de 
que ncs^oçienta 'çs autos, que cs agentes tinham 
como escopo subjetivo a subversão-.da ordem polí
tica e social, idealizando, na fase ca connstus 
remç.tus o ferimento à Stegurança Nacional, idéia 
permansnte no ultrapassar nas demais fases do 
iter cri^inis informada pela denúncia cue fez 
nascer a.lide vertente.
Como tropeços à meta oat5$=, surgiram os saques 
cortes de fios 'telefônicos e telegráficos, inv^ 
sces de domicílio e , p o r  último, o homicídio de 
autoria incerta demonstrado pe\o laudo cadavéri. 
co de fls. 2Zjl.
Pertento, se, isoladamente, tais figuras se a -*presentam como prismaticas cocpj-eitas, com a cor? 
rèspondenciacfevica em disposições distintas den 
tre do quadro normativo panai, engendrando san
ções puiútivas igualmente bem delineadas, entre, 
mentes, no bo^o c.os autos, se apresentam como 
delitos meios, instruçrestos intermediários L cçn 
secução do delito fim traçaoo i^lcs agentes.
Cabe ao intérprete das provas, ao julgador dofei 
to, por&ra, apenar 05, a&entes vislumbrando deli - 
tos meios graves^ corrio in essu, eventos contra o 
patrimônio e a vida, com mais severidade, dosan
do a sanção do crime fim, não aceitando o ccncur 
so material, mas, no plano dosimétrico penal, sa, 
ciar o interesse social com a aplicação de uma 
pena aos agentes, capaz ce marcar, como nemento



futuro, que enquanto a sociedade dorme, as ljj, 
zes, realmente, da justiça velam.
Observada a ressalva inicialmente feita nestá

00 0 Apeça, de oue nao poderá essa Instancia Supe - 
rior, nesta oportunidade, examinar o comport^ 
mento dos réus revéis condenados e ditados no 
recurso do M.P. , alé- dos réus -íspelrntes, cu
jos recurscs já foram examinados, resta, como 
condenado não E-vel, c none ce FIRMO CHAVES, & 
penado ao cumpriraentr de íj anos de reclusão , 
pela sentença recorriza, como autor do crime 
previsto no art. 3 c, Lei n2 1,£02/1953»
Em tal mister, opina esta Procuradoria pelo 
provimento ao recursc do F..P., no sentido de 
aumentar a pena imposta àquele Apelado de 1|. p£ 
ra 5 anos de reclusãc, eis que, suas ativida - 
des, marcantes como aliciadora, bem descrita na 
denúncia de fls. 2/2-1, se identifica com o 
comportamento de ALCIiHXMi AYRIS.
2xatamente FIRMO e ALCUíDOR, como aliciadores 
iniciais, deram, sob'as ordens de J2FFZRS0K e 
ALBURI, os passos iniciais, no Brasil, para s 
consecução da "operação Três Passos". 
a. aceitaçHo pelo dite Apelado FIRMC CHAVLS de 
cua condenação, eis çue não ap^ou da sentença 
condenatória recorrida, é vima demonstração do 
reconhecimento de sui participação nos lament^ 
veis fatos que rarearam a legitime. r.ociet?s scél 
IfEls espelhada nos avitos.
lio que tange aos Apelados absolvidos e citados 
r*a petição de recursc de fls. Í4..ÍJ.IO, de psrfe_i 
to ajuste se apresenta a constante na sentença 
recorrida com as peças dos autos, numa traduçã< 
precisa do elemento fático enfeixado pelo pro • 
cesso. Â absolvição cos mescos foi e é imperat, 
vo da fragilidade co arcabouço probatório, dei 
xando o intérprete sí.z recurso para fulcrar um 
possível procedência, do feito.
A fls. 36/7 03 sentença, ou 390/1 do process 
a instância s. çuo, sem discrepância de votos, 
gasalhou e justificou a improcedência do proce 
dimento cricu-nal contra tais apelados, razões 
que, nesta oportunidade, esta Procuradoria ace 
ta, reportando-se às nesgas para epinar pel 
negativa de provime'nto ao Recurso do K.P.no qt
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concerne aos Apelados absolvidos e invocados no 
petitóric- de fls. ij.Zil0.
Pelo exposto, e.m síntese de oue acima foi menc^ 
onado, entende, sem embargo do sábio entendimea 
to dessa Elevada Corte de Justiça Militar,que o 
provimento, ez parte, ao recurso co órgão do

II.?., para o fir, dei aumentar para doze anos de 
reclusão, a pen_ iraposta a JSFFJIíSGli CAF.DIIi VE 

OSCill C - ÁJ_iBwrvX V IíjIá /í  DGü S-^ííTOd, face 
ao que consta c: fls. 33, 110, 210, 232, 2h5 , 
2Z|C, 2Ô0, 2C3, -uanto .ao primeiro e 89/90, 92 , 
110, 112, 123, -27, 13h, 13S/142, H 16/153, 155, 
161, 183? 211/12, 21/j/l5, 219/225, com alusão &  
segundo, como cabeças, na pratica do crime pre
visto no incisc IV, art. 2c, da Lei n& l.S02,de 
1553, cos a correspondência no art. 22, ao Dec.
Lei 31ÍJ, de 19^7; ausentar ce 4 para cinco anos 
de reclusão a pena inpcsta a FIRMO CIIAVHS, como 
autor do oesc-o delito" e aumentar de 2 para U  fi
nos de reclusão a pena. imposta a EUZÍBIC TEI - 
S£IKA D03!'iEL*_5, como autor de idêntica injuridi 
cidade, en vista do constante de fls. 1^5/7, 
to a FIFiKC CiU7L‘S e fls. 92, 116, 133,llZjVli5,/ 0 íatinente ao ultime, como tamber., o provimento 
em parte ao recurso interposto peló apelante A- 
DiJLvSTOPi ^J-JTOKIO BCKILHik, para o fim de ser dĵ  
tir.uida sua aper.ação õe 3 para k ápos de reclu
são, como autor 00 crime previsto no inciso IV, 
art. 2-,. da Lei n£ 1302 de 1953, além da negati
va de provimento aos recursos interpostos pelos 
^peiantes ODIajC.» £?.iLi;Cj A1CÍ.ÍÍD0K AlPuZS ̂ JHU1'
FUiSOlí C.ÍXI: D3 OSORIO, ALB2RI VIEIEA
DOò SiJírCS, VüLDS^-xJl jlíTOMIO DORRSLLS e SUZIb IO 
TLIXEIi\A DO?J7ZLL3, melhor se harmoniza com os d,i 
tames da sagraca, sã e costumeira justiça."

Isto posto, como bei. acentuou a Procurador ia-Geral, 
não é de tomar -conriecimento da apelação do 1-Í.P. quanto às concen^. 
ções dos reveis, porque, nesse sentido, é clara a disposição do C. 
J.l-I., determinando que só poderio ser intimados da sentença conde- 
n= teria a defesa e a promotoria, cepois que se recolhem a prisão.

Do exame do recurso da defesa se infere que òs acusa
dos não se consideram inocentes, senão que merecem pea menor, .̂ fo. 
ra .os habituais argumentes de nulidade, já devidamente aprecia - 
dos pela sentença, procuram tão somente justificar o excesso de 
pena a' que foram condenados, ora argumentando com seus enteceden-
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tes, ora repelindo a condição de "c&beças" invocado pelo M.p.
^Uanto à responsabilidade dos condenados, a sente£v.# 

ça demonstra cabalmente a atividade de cada um no movimento arm£ 
ào, que tingia como objetivo codificar o regime, ora constituído.

Reporta-se ela ao que se realizou no Uruguai, onde 
foi planejado o movimento e be,T assim ao comportamento crimircso

*que exírciturao em territcrio nacional*
Discordando d= denuncia, em parte, o Conselho en

tendeu oue os crimes definidos nos artigos 2l\ da Lei 1.G02 e 13U» 
ICI é 199 cio Codigo Penal Ililitar, constituíram crin.es meios p£ 
ra o crime fira que era o de atentar contra a segurança nacional, 
na forma definida pelo art. 3c da Lei 1.802.

A sentença justifica, à luz de doutrina jurídica e 
ãe jurisprudência, êsse entendimento'com o qual está de acordo a 
Precuraõoria-C-eral.

Depois de be: examinar a maté:-ia também entende o 
aribunal oue aquelas atividades descritas na denúncia, no curso 
co movimento subversivo levado a efeito pelos acusados, constitu 
en, realmente, comportamentos não definíveis como crimes autôno
mos, mas meios de que se valeram os acusados para atingir o fim cç> 
limado, que constitue crime maior, ou delito objetivo.

Fundado em prova irretorquível o Conselho concluiu 
pela responsabilidade dos condenados, não como autores co crime 
fixado no artigo 2i inciso III da Lei 1502, mas no artigo 3C da 
mesma Lei.

Tal conclusão, porém, não foi unânime, porquanto o 
íoutcr auditor e um juiz militar entenderam que o crime pratica
do fci o c-efiniío no art. 2- inciso IV da Lei IÓ02.

£sse entendimento ào doutor Auditor acima ficou de. 
nonstraío ex seu voto vencido.

Healmente, o cue ficou comprovado dos autos está 
bem interpretado na opinião co doutor Auditor que bem classificou 
o compor-acento criminoso des acusados.

líeSta conformidade e
Considerando cue, como bem reconheceu a sentença , 

aãs3n?Jcorreu o delito definido no artigo 2c inciso III da Lei 1802, 
porque não se reunirem os elementos que o constituem;
,,c" Considerando que, do mesmo modo, não se justifica asla ^capitulações nos artigos 15-,, iGl e 199 do C.?.K. pelo fato de ha
verem os acusados divulgado uma líensagem recia-ande solidariedade 
ao movimento criminoso, entrado es combate com a patrulha do Exér
cito, do qual resultou a morte de um sargento e a tomada de arma - 
Cento e munição nos postos policiais por onde passavam, no curso 
do mòviv.ento subversivo;



Considerando que tais atividades nao constituíram crJLn 
mes autônomos, como bem demonstrado na sentenja e sustentado no Pa
recer' dfc Procuradoria-ueralJ 'fi.' ‘Considerando que o crime cometido foi o descrito no ... 
artigo 22 inciso IV da Lei 1802, como bem demonstrou o voto venci
do do doutor auditor coc o qual está de acordo a Rrocuradoria-Geral;

Considerando que o coronel reformado Jefferson Car- 
dim de Alencar Ozorio e __Lberi Vieira dos Santos lideraram, em ^ 
gualdade de iatensidade rriminosa, o movimento, não havendo, entre 
ambos, hierarquia, a desfeito da patente do primeiro enquanto o 
segundo fora sargento da Policia Militar do R.G. do òul.

Considerando que o Coronel Jefferson Cardim de Alen
car Ozorio não nega sua participação no movimento, procurando ape
nas justificá-lo, sendo crto que desde o Uruguai tomou a iniciati
va dêsse movimento, depo_s de acertá-lo com outros acusados que lá 
se encontram exilados;

Considerando oue chefiou o Eovimento er todas as su- / #&s fases ate mesmo qu^ndc se defrontou com a patrulha do Bxercito, 
determinando aos seus comandados que fizessem fogo, resultando a 
morte do sargento Carlos Argeriâro Camargo;

Considerando que, por sua vez, Alberi VieiraMdos San 
tos, integrou o movimente subversivo. Fez planos que foram|'aceitos, 
senão que o denominado Ires passes redundou nos atos criminosos 
comprovados dos autos. Teve ele atividade intensa ao lado do coro
nel Jefferson, admitindo este que o mesmo podia tomar certas atitu 
des per iniciativa prcprlã, não havendo nenhuma subordinação de k1 
beri para com Jefferson:

Consider^nlo que Adamastor a . Bonilha tambem se inte*grou no movimento e sua responsabilidade esta demonstrada dos au - 
tos, mas, a intensidade d= seu comportamento, como acentuado pela 
Procuradoria-Gerai, n=c justifica a pena a que foi condenado;

Considerando que ^cincor x-.ires teve sua responsabi
lidade demonstrada, pcrc-e integrou o movimento subversivo chefia- 
co por Jefferson e Aibsrl, estando a Frocur adoria-G-rd de acordo 

que lhe foi aplicada;
‘ Considerado que J'iriro Ghaves participou do movinen-• '"*3 g' como ben. demonstrado da sentença;
ta'Jo- Considerando cue Odilon Brun Vieira tomou parte nas
atividades criminosas, sclidarizando-se e integrando-se no movimen

1 rjjoa, como ber. demonstrou a sentença;
Considerando que iiuzébio Teixeira Dorneles, partici

pou do crine e teve atuação marcante, porqu=nto acompanhou o coro-*nel Jefferson § todos os lugares percorridos durante o movimento , 
perfeita cc-autoria;

Considerando que Valdetar Antonio Dorneles, como os-



deaais» intcçrou-se no movimento e foi bem apenado na sentença;
Considerando que não é possível, como pretende o K.P., 

tooar conhecimento dà apelação relativa aos condenados revéis; £■
Considerando que, como bem acentuou a Pr o cura dor i a-G& 

r&l, não há elementos oue justifiquem a reforma da sentença para 
c o r n a r  os ac.^edos &bsolvidos;

Ccnsiderando que a prova d^ responsabilidade dos acu/ M> /sados esta eviã-.nci^da e foi apreciada nao sc na sentença, cono
no bes ü^uber:_- parecer da Procuracoria-Geral;

eai Tribunal, desclassificando o delito atrjL. 
fcuíõo aos acusa_-s, do ar t a p a r a  c art. 2£ inciso IV;

Jondenar Jefferson Cardim de Alencar Czorio e ^lberi 
Vi=ira dos Dar.:cs a pena de dez anos de reclusaò, dane o essie pro,  ̂ -_ ' N-X.G j G—. ci-T* • ̂ ó»C r. ̂ t j.0 UO i ' J

-ida.^ustcr Bonil::a a quatro anos de reclusão, ■-an
do tSsir; provia to, cm par ve, s,o apClc da dsfes&j

A l c m d o r  .vir-is a circo a-" -: c de reclarão, ne£ar.;‘o pro 
vi^i^-c: aos apelos da promoteria c- defesa c assim mantende a sen
tes;?;

?lrir.o Cauves a quatro anos c~- reclasão, nzfan'rc pre- 
vimrato ao apelo da ^romotoria e assiç nar.tc-ndo a ser.-cn^a;

Odilon Vieira Brum a quairo unes ce reclusão, ".i^an- 
,1o pr^vim:-nts a-: a elos da promaioria e defesa c ~a.nonôc j ser.-

t  n  •--í-;
^.asebio le^xc-ira ^orneias a tras anos c- asr-in dando 

previtenw- em p_~te ac apelo dc V..r.
t Valãetar ^-ntonlo ijorneles a oUatrc anos, ne^ande «s.
sii_ provimento a-s apelos da promotoria c ca tefe-sa.

*  A

Dzo.ic tamberr. o lribur.=.l r.e^ar ao apelo
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CrimB de subversão, por meios vio
lentos , da ordem política e social,com 
o fim de estabelecer ditadura de cla_s 
se social, de grupo ou de indiví-uo , 
previsto pelo art. 22, inciso IV. da 
Lei nS 1.802, de 5/1/1953, abrar.gente 
de ilícitos penais excluídos dos bene
fícios da Lei n2 6.683, de 28/8/1579 , 
concessiva de anistia, pelo § 25 -se seu 
art. 15.

Cassação de anistia concedici con
tra leqem. Decisão por maioria d* vo
tos.

ftlATORtrcORRENTErrCORRlDA
Min. Dr. Dorge Alberto Romeiro.
0 MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.
A Sentença do Dr. Duiz Auditor da Auditoria d£ 5a. 
COM, de 20 de dezembro de 1979, que declarou í^tin- 
ta a punibilidade, pela anistia de 3EFFERS0N LARDIM 
DE ALENCAR OSÚRIO e outros.

V i s tos , etc.
Trata-se de recurso em sentido estrito, interposto 

pelo MPM, com fulcro no art. 516, letra j, do CPPM, contra a a-
O

nistia concedida, pela decisão -de fls. 5583/5584 (152 vcl da 
auditoria da 5a. CDM, aos condenados, por decisão transitída em 
julgado, ABRÀO ANT0NI0 DORNELES, 3EFFERS0N CARDIM DE ALENIAR 0- 
SÍ-aiO, ALBERI VIEIRA DOS SANTOS, FIRMO CHAVES, ADAMASTOR ^NTD - 
MO BONILHA, EUZÉBIO TEIXEIRA DORNELLES, ODILON VIEIRA BPJHN, AJ_ 
::».DQR AYRES, VALDETAR ANTÔNIO DORNELLES, SILVINO SOUZA FF-GA e 
“;!.0EL AYRES.

Esses condenados, o foram, por sentença da re'erida 
^ditoria, datada de 6 de julho de 1967 (fls. 4354/4407 dc vol. 
^ 5)> como violadores do art. 36 da Lei 1.802, de 05 de janeiro 
Ce 1953 (Promover insurreição armada contra os poderes d: Esta 
C:j)» havendo este Tribunal, através dos acórdãos de fls. 4605/ 
--09 e 4733/4746 (vol. 132), desclassificado o crime meni-onado 
•'-ra o (jD art. 2B , inciso IV, do mesmo diploma legal (S_z .erter, 
c5£_jneios viplentos, o ordem política e social, com o fim de 8^ 
‘èbelecer a
cJ3).

Fundamenta seu recurso o MPM no § 22 do art. 12 da 
‘Ei 6*683, de 2B de agosto de 1979, concessiva de anistie, que

.adura de classe social, de grupo ou de iÈPdiví -
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DDRNELES, onde se alojaram em um gal
pão, indo ALBERI a Tres Passos, a fim 
de conseguir um caminhao, nao conseguir» 
do. EUZÉBID lembrou-se de um amigo de 
Campo Novo que poderia emprestar o ca
minhão. Na noite_dese dia, foram a pé 
apanhar o caminhão, », em seguida * se 
dirigiram à escola de VALDETAR que os 
aguardava com_10 hoirens. Embarcaram to 
dos no caminhao e ps-tiram para Três 
Passos, cortando os *'i os telefônicos e 
telegráficos, antes :e entrarem na ci
dade. Dirigiram-se t : destacamento po- 
cial, encontrando ur soldado dormindo. 
De lá retiraram mosqjetoes^ uma metra
lhadora, revolveres, munição, berze - 
guins, capacetes, e jniformes. Enquan
to isso ODILON UIEI= A leu pelojíádio o 
manifesto escrito pslo Cel. DEtfFERSON 
CARDIM e gue se enc:ntra nos aJtos,por 
cópia. Apos a leitu-a, ALBERI ocupou o 
o microfone da emis*ora. Em seguida, 
estiveram na agência do Banco do Bra - 
sil, tendo o gerente declarado que não 
possuia todas as chaves do cofre.Ainda 
nessa cidade, assaltaram o presídio,de 
onde retiraram armamentos,munições, u- 
niformes e inutilizaram o centro tele
fônico. De uma casa comercial, retira
ram um rádio de pilha e lanternas. Com 
auxílio do Sub-DelegadD,consegui ram um 
caminhão que se errontrava retido em 
um posto de gasoli-a.
"Prosseguindo viaçem, atingiram Tenen
te Portela, assaltando o posto golici_ 
al. Retiraram armamentos e munições e 
inutilizaram os telefones e os respec
tivos quadros. Daí. seguiram para Ita- 
pir&nga, onde foi assaltado o posto p£ 
licial e levaram c armamento. Em sBgui_ 
da, cruzaram o ri: Uruguai, penetrando 
no Estado de Santa Catarina. Amanhece
ram em Mondai. Alimentaram-se em um ho 
tel, quando 3EFFER30N, ALBERI e ALCIN- 
DOR passaram a ouvir notícias dos as
saltos realizados e sentiram que havia 
fracassado o movi-ento de Brizola. Com 
binaram o plano cs fuga, pois se encon 
travam junto a fronteira da Argentina. 
Ficou decidido q_« iriam para um sítio 
de ALBERI__em Sa">' : Antonio, onde havia 
alimentaçao para todos. La combinariam 
um plano de fuga para Mato Grosso, pas 
sando por Aparecida do Oeste, onde cori 
seguiriam 20 volu“tários, pois havia ajr 
mas suficientes.

"P A R A N A - Cerca das 10 horas do dia
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DORNELES, onde se alojaram em um gal
pão, indo ALBERI a Tres Passos, a fim 
da conseguir um caminhao, nao conseguir» 
do. EUZf-BIO.lembrou-se de um amigo dB 
Campo Novo que poderia emprestar o ca
minhão. Na noite_dese dia, foram a pé 
apanhar o caminhão, *, em seguida 1 se 
dirigiram à escola ce VALDETAR que os 
aguardava com^lO hoirens. Embarcaram to 
dos no caminhao e pc-tiram para Três 
Passos, cortando os *ios telefônicos e 
telegráficos, antes :e entrarem na -ci
dade. Dirigiram-se i: destacamento po- 
cial, encontrando ur soldado dormindo. 
De lá retiraram mosqjetoes^ uma metra
lhadora, revolveres, munição, berze - 
guins, capacetes, e jniformes. Enquan
to isso ODILON VIEI=A leu pelojrádio o 
manifesto escrito pelo Cel. 3E1?FERS0N 
CARDIM e gue se enczntra nos aiXtos,por 
cópia. Apos a leitt-a, ALBERI crcupou o 
o microfone da emisiora. Em seguida, 
estiveram na agência do Banco do Bra_- 
sil, tendo o gerente declarado que não 
possuia todas as chaves do cofre.Ainda 
nessa cidade, assaltaram o presídio,de 
onde retiraram armamentos,munições, u- 
niformes e inutilizaram o centro tele
fônico. De uma casa comercial, retira
ram um rádio de pilha e lanternas. Com 
auxílio do Sub-Delegado,consegui ram um 
caminhão que se errontrava retido em 
um posto de gasoli-a.
"Prosseguindo viaçum, atingiram Tenen
te Portela, assaltando o posto polici 
al. Retiraram arms-entos e munições e 
inutilizaram os ttlefones e os respec
tivos quadros. Daí. seguiram para Ita- 
piranga, onde foi assaltado o posto p£ 
licial e levaram c armamento. Em segui 
da, cruzaram o rir Uruguai, penetrando 
no Estado de Santa Catarina. Amanhece
ram em Mondai. Alimentaram-se em um h£ 
tel, quando 3EFFERS0N, ALBERI e ALCIN- 
DOR passaram a ouvir notícias dos as
saltos realizados e sentiram que havia 
fracassado o movi-ento de Brizola. Com 
binaram o plano cs fuga, pois se encon 
travam junto a frsnteira da Argentina. 
Ficou decidido q»« iriam para um sítio 
de ALBERI^em Sa->- : Antonio, onde havia 
alimentação para todos. Lá combinariam 
um plano de fuga para Mato Grosso, pa^ 
sando por Aparecida do Oeste, onde cor» 
seguiriam 20 voluntários, pois havia a^ 
mas suficientes.

" P A R  A N Á - Cerca das 10 horas do dia
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pararem. 0 oficial quB comandava a pa
trulha ordenou aos soldados que salta_s 
sem B também pulou ao solo, quando ini_ 
ciou-se o tiro*eio.
"FRAGA manteve-se sempre junto ao Cel 
3EFFERS0N e, erquanto o grosso do pes
soal fugia pele lado direito do cami
nhão, Cel 3EFFE3S0N e FRAGA se retira
vam, pela frer.-.e, disparando contra a 
tropa. Após o ":roteio foi encontrado 
o corpo do Sar:ento ARGEMIRO, atingido 
por tíois projé =is na coxa direita e 
dois no tórax, como se pode ver de Lâ j 
do de fls. 421.
"Uns acusados frram capturados, enquan
to outros se e-tregaram às tropas do 
E xérci to ."

Se, como acentua o parecer ó* ilustrada Procuradoria 
G e r a l , 'examinando-se detidamente esses _5 volumosos autos, "po
de-se comprovar que no episódio da escaramuça entre o grupo ar- 
-2do liderado pelo ex-Coronel 3EFFERS0N e a Patrulha do Exérci 
to de que resultou a morte do Sargento CARLOS ARGEMIRO DE CAMA£ 
GO, estavam ausentes os condenados ALBE3I VIEIRA DOS SANTOS e 
ADAMASTOR ANTONIO BONILHA", inegável, pnr outro lado, é que pa£ 
ticiparam, eles, anteriormente, de varies assaltos, atos esses in 
discutivelmente previstos pelo § 2S do srt. 18 da Lei de jynistia, 
como excludentes de seus benefícios.

Ex positis, ACORDAM os Miniszros do STM, PDR MAIORIA 
DE VOTOS, em dar provimento ao recurso, 3ara cassar a anistia 
concedida a ABRÃO ANTONIO DORNELLES, 3ErFERS0N CARDIM DE ALEN
CAR OSÓRIO, ALBERI VIEIRA DOS SANTOS, FIRMO CHAVES, ADAMASTOR 
'fiTONIO BONILHA, EUZÉBIO TEIXEIRA D0RNÜ_LES,_0DIL0N VIEIRA BRUHN, 
"ICINDQR AYRES, VALDETAR ANTONIO DORNELLES, .SILV1N0 SOUZA FRAGA

C

6 ttANOEL AYRES, com infringência do § do art. 12 da Lei nC 
-•6B3, de 28 de agosto de 1979.

5uperior Tribunal Militar, CS de agosto de 1980.

Min. Gen. Ex. Reynaldo Mello de.JL-t-nre-rria. Presidente.
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üGnuni ’-jrovim^n-: - ao recurso nar?. confirmar o des 

nac’io recorrido de fis. 'S.S®3 r>or seus nróprios fundamentos.

Foi o rocorrido rondenado juntamente com outros p3 

la orntica do crinc orevisto no =rt. 2<? inciso IV da Lei 1.802 /  

53 nu-; c1iso5s:

" art. 29 - Tentar :
IV - subverter, ~>or mios violentos, a ordera 

oolítica e social, con o fim de estabe

lecer ditadura de classe social, dé gru 

do ou indivíduo;".

A narrativa dos fatos que fornam o elenco do cri- 

ne atribuído ao recorrido e aos demais adentos do ex-Denutado LEO 

‘ Î7EL DE MOURA BRI ZOLA, na rebelião que intentaram, caracteriza, com 

clareza, forma de tentar subverter a ordem política e social , 

com nítida e indiscutível intencr^o de derrubaï^-o^Governo então ’ 

constituído aoõs a REvolucão de ' 1 de p.arco de 1964.

Trata-se a nosso ver,data-venia, de crime essenci 

alnente político e as arõ^s que se desenvolveram desde a sua eclo

são até a sua derrota militar são autênticas ações de guerra. A 

^ morte do Sarnento ARGEMIRO, er combate, não se confunde com qual 

luer ação terrorista.

•s

A' rebelião então deflagrada oouseraiu-se as Far 

Ças Armadas regulares do Governo - Exército e Aeronáutica de modo 

não se ooderã falar em ação iiolada de assalto ou atentado ' 

n^ssoal, oerseguidos pela polícia-

Todos os demais envolvidos no fracassado movimen

to revolucionário contra o Governo então estabelecido foram ani£ 

fiados e não seria possível excluir dessa anistia apenas um chefe

continua:-
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-militar em tais onorações,

r
Estão excluídos dos benefícios da anistia (§ 2  9 

ào art. 19 da Lei 6.683 de 28.08.79) unicamente os condenados pe 

la prática de crime de terrorismo, assalto, seqüestro e atentado 

pessoal" atos que não foram atribuídos ao Cel. JEFFERSON, e sin

o de tentar subverter, por meios violentos a orden nolítica e so 

ciai com o fim de estabelecer ditadura de classe, de oruDo ou de 

indivíduo.

Nenhtírn comportamento ê mais oolíticô do que o da 

nubles que tentam subverter, oor meios violentos a ordem politi 

ca e social, nrincioalmente com caráter de contra-revolução de 

vez que o Governo ao qual se opunham era o decorrente de uma re

volução vitoriosa. ’ ^

A orõpria descrição dos atos praticados pelo gru 

po armado chefiado pelo Cel. JEFFERSON tem sabor de oDeração do 
lítico-militar inclusive com proclamações e adesões de vinte(20) 

voluntários.

Por esses motivos mantive o respeitável despacho 

recorrido oor seus jurídicos fundamentos.

Superior Tribunal Militar, 08 de agosto de 1980. 

G. A. DE LI'IA TORRES - MINISTRO



P O D E R  J U D I C I Á R I O  

JUSTIÇA MILITAR 

AUDITORIA DA S.* C.J.M. ✓

-S E H T E N Ç A V
Vistos etc.
No presente procerro, onde foram denuncia

das trinta e nove (39) ressoar, fendo uma (-*1) ea adita
mento a denúncia, findarem por ser condenados dezesseis 
(i.6) acusador, dos quais dez OO) cumpriram inteçralmen 
te as respectivas apenações e cc (1) psrte dela.

Como os eventos cenunciador re passaram em 
período abrangido pela Lei 6 6?3, de ?8 de ajrosto deste 
ano, foram os autos requisitados e neles oficiou o diçno 
representante do Kinistério Publico Kilitar, opinando:

". .ncjsentido de çue sepam somente anistiados 
os denunciados neste processo e que estejai 
ainda na revelia; quanto aos demais denunci 
dos seja negado o refericlo benefício, f̂ .ĉ . 
ao que preceitua o § 2$ do art. do cita
do diploma leçal." (fls. 5 530).
É o relatório.

- II -
Tudo visto e bem examinado.
Conquanto os réus JEFFERSON CARDIN DE ALEN 

CAR OSÓRIO, ALBERI VIEIRA DOS SANTOS, FIRKO CHAVES, ADA- 
KAJSTOR A17TÔIJI0 BONILHA, EUZÉ3I0 TEIXEIRA DORNELLES, ODI
LON VIEIRA BRURN, AIXJIIÍDOIi AYRE3, VALDETAR ARTÔNIO DOR
NELLES , SILVIKO SOUZA FRAGA e hAÍTCZL AYRES ja tenham cum 
prido integralmente as respectivas apenações não vemos 
porque excluí-los da anistia.

Em primeiro lugar todos eles e nais A3RX0 
ANTÔNIO DORNELLES,cue cumpriu apenas parte de sua repri- 
Benda, foram condenados por incursos no art. 2?£, inciso 
IV, da Lei 1 802/53» Que não p.revê prática de terrorismo 
assalto, seqüestro ou atentado pessoal, únicos delitos 
que, consoante o § 22, do art. 'If, da Lei 5 683/79» esta« 
excluídos do benefício.

Em segundo lugar memo aqueles que tive 
ram, por cumprimento de pena, extintas suas punibilida- 
des, devem ser anistiados, porque a anistia é o esqueci
mento. Com ela olvida-se o ato criminal, "com a -consequêi 
cia de se lbe nao poderem atribuir efeitos de direito raã 
terial ou processual" (PONTES DE I-ÍIRAÍIDA). E se não se 
lhes conceder anistia seus nomes nao serão riscados do 
rol dos condenados. T>prdF*Tjrtn «noo

■>



P O D E R  J U D I C I Á R I O  

JUSTIÇA MILITAR 

AUDITORIA DA 5.* C.J.M. A

L?_
E, finalmente, porque iníquo seria rpyivar 

os Que já purgaram suas penes do benefício e conccdê-lo 
àqueles que conseguiram-,furtar-e? à oção da Justiça.

• Com relação aos r- véis - LEONEL DE MOURA
BRISOLA, DAGOBERTO RODRIC-UES, NILO SILVA, JOSÉ GUIMARÃES 
NEIVÁ MOREIRA e PAULO SCHILLING, todos condenados em pri 
neira instância por incursos no -rt. 3^, da referida Lei
1 802/53, também devem ser anist^idos, posto que o tipo 
penal descrito na citado disposi lvo  penal não ê daquele: 
que impedem a concessão da medida.

- III -
Ante o exposto e o mais que dos presentes 

autos consta, dèclaro extintas ar punibilidades, no pre
sente processo, com fulcro no ar**. 123, inciso II, do Co 
digo Pennl Militar, c.c. o art. da Lei C- 6S3/79, Sos 
sentenciados ASRAAlO ANTÔNIO D0RT7ELLES," LEONEL DE MOURA 
BRISOLA, DAGOBERTO RODRIGUES, NILO SILYA, 0031 GUIl-ÍAPjJES 
NEIY_. MOREIRA e PAULO SCHILLING.

Declaro, outrossic, com fundamento no art,
12, da Lei f 683/79, anistiados os seguintes condensdos 
JEFFERSON CA5DIK DE AIENCAP OSÓRIO? ALBERI VIEII^ DOS 
SANTOS; FIRMO CHAVES^ ADAMÀSTOR J-7TÕNIO BONILHA^EUZÍBIO 
TEIMEIRA. DORNELLES/ODILON VIELRL BRUHN ̂ ALCINDOR ATRES^ 
VALDETAR ANTÔNIO DORNELLSS' SILTZTO SOUZA FRAGA 'E KAII03L 
AYEES' çue deverão ter seus note: riscados do rol dos 
culpados.

Recolbara-se os ever"uais mandados de pri
são expedidos contra os do p r i c e o grupo, fazendo-se as 
necessárias anotações e comunicações, tudo, obviamente, 
após o transito em julgado desta sentençá.

P. R., intimanão#-se o Dr. Procurador Mi li 
tzv após o recesso judiciário./ \

Curitiba, em 2Q dezeir brp -Ae *1 979»

= DJALMA GOSS -j JUIZ â h DIT0R?EH EXERC°=



v'<f TR'DyNA-L M,L,̂ AR. .•' .-*«2 He Acórdão e 3 u n s p r u d e n c ia
..‘sei®0 de A c ó r d ã o s

5°'

ftTfl DA 628 SESSÃO, EM 08 DE AC05T0 DE 1980

Presidência do Ministro General-de-Exército Reynaldo 
de A l m e ida.Procurador-Geral da Dustiça Militar Doutçr Mi_l 

Menezes da Costa Filho. Presentes os Ministros 3acy Gjpima- 
"es P i n h e i r o ,  Helio Ramos de Azeuedo Leite, Faber Cintra,jG. A. 
Lima Torres, Deoclécio Lima de Siqueira, Ruy de Lima Pessoa, 

Cuolter Godinho, Dulio de Sa Bierrenbach, Carlos Alberto Cabral 
'ibeiro, Dilermando Gomes Monteiro, Antonio Geraldo PeixotD, Z)£ 
,é F r a g o m e n i  e Dorge Alberto Romeiro.

RECURSO CRIMINAL N9 5.35>9-7 - Parana. Relator Ministro 
-•arge A lb e rt o  Romeiro. REC0RREMTE : 0 Ministério Público Militar 

? junto à Auditoria da 5a. C3M. RECORRIDA: A Sentença do Dr. 3uiz *•' Auditor da Auditoria da 5a. C3M, de 20*12.79, que declarou ex - 
tinta a punibilidade, pela anistia, de ABRÃO ANTONIO DORNELLES, 
3EFFERS0N CARDIM DE ALENCAR OSÓRIO, ALBERÍ VEIRA DOS SANTOS,FIF 
PO CHAVES, ADAMASTOR ANTONIO BONILHA, EUZÉBIO TEIXEIRA DORNEL - 
IES, ODILON VIEIRA BRUHN, ALCINDOR AYRES, VALDETAR ANTONIO DOR- 
ULLES, SILV/1 NO SOUZA FRAGA e MANOEL AYRES. - POR MAIORIA DE VÇ 
155, o Tribunal deu provimento ao Recurso do MP para cassar 8 
tentença do Dr. Auditor que declarou extinta a punibilidade pe
le anistia dos recorridos. 0 MINISTRO LIMA TORRES negava provi
mento ao Recurso para manter a Sentença recorrida. (0 MINISTRC 
LIMA TORRES APRESENTARA VOTO EM SEPARADO).

esri°9raFado r-JOv . ̂ A^»^'yv^wUul-(Roseane c:■ cl*nento, Datilografa "A" )

Ut0: -— iv p ' ß oa Í̂j?.
3aime Teixeira Leite 

efe do Setor de Acordaos, em exercício.
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Tentativa de subversão da ordem política e 
social, eTetivada através de violência, e- 
lementar do tipo previsto no art. 2 Q ,t inc_i 
so IV da Lei 1 802/53. Prática de assaltos 
e atentado psssoal. Circunstancias impedi
tivas da concessão de anistia. Mantida a 
cassaçao do ceneficio. Decisão majoritária.

Min Aim Esq Dulic de Sa Bierrenbach.
Min Dr Gualter Gcdinho.
EUZEBIO TEIXEIRA DORNELLE5, ALCINDOR AYRES, 
FIRMO CHAVES, ABFÃ0 ANTONIO DORNELLES, ADAMAS- 
TOR ANTONIO BONILHA, VALDETAR ANTONIO DORNEL
LES, ODILON VIE1FA BRUHN e 3EFFERS0N CARDIM DE 
ALE NCAR_0SÓRI0, civis.
0 Acórdão do STM, de 08 de agosto de » 8 0 ,  que 
cassou Si anistia concedida aos recorrentes. 
Drs. Cmir^Roque Caria, Antonio Acir Breda e A- 
lencar Osório.

Vistos, relatados e discutidos ...
Em conseqüência ca Lei 6.683, de 28 de agosto 

de 1979, que concedeu anistia, em Sentença de 20 de dezembro 
do mesmo ano (fls. 5 5 e 3 / 5 5 8 4 ) ,  ° 3uiz-Auditor da Auditoria 
da 5^ C3M, D r . D3ALMA GOSS, declarou extintas as punibilida- 
des, no presente processo, dos revéis LEONEL DE MOURA BR1Z0- 
LA, DAGOBERTO RODRIGUES, NILO SILVA, 30SÉ GUIMARÃES NE IVA MO' 
RE IRA, PAULO SCHILLING e, tambén, .de ABRÃO ANTONIO DORNELLES. 
Ainda com fundamento no art. 1^ da mesma Lei, declarou anis
tiados os seguintes condenados: 3EFFERSDN CARDIM DE ALENCAR 
OSÓRIO, ALBERI VIEIRA DOS SANTC3, FIRMO CHAVES, ADAMASTOR AN 
T0N10 B0N1LHA, EUZEBIO TEIXEIRA DORNELLES, ODILON VIE IRA BRJHN, 
ALCINDOR AYRES, VALDETAR ANTONI 3 DORNELLES, SILV1N0 SOUZA FRA 
CA e MANOEL AYRES, todos eles já tendo cumprido, integral - 
mente, as respectivas apenaçoes.

Inconformado com a Sentença que anistiou estes 
últimos condenados e mais ABRAC ANTONIO DORNELLES, que foi 
preso, posteriormente (fls. 5325))e teve confirmada sua con
de na çao por Acórdão, de 27.03.73, deste egrégio Tribunal 
(fls. 5373), o MPM, com fundamento no art. 516, letra "j",do

RELATOR 
REVISOR :
EMBARGA NTES :

EMBARGADO

ADVOGADOS
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Código de Processo Penal Militar, recorreu em sentido estrito 
a este eg. Superior Tribunal Militar (fls.5586 e 5589/5591).

Julgando o Recurso Criminal n2 5.359-7 -PR, em 
08 de agosto de 1980, conforme Acórdão, de fls.5d .1/5615, da 
lavra do eminente Ministro Dr JORGE ALBERTO ROMEIRO, por ex
pressiva maioria (12x1 votos), decidiu esta Corte cassar a 
anistia concedida, contra legem, aos onze condenemos já men
cionados. Acompanharam o voto vencedor, do ilustí£ Ministro 
Relator, os votos dos eminentes Ministros Dr 3AC^ GUIMARAES 
PINHEIRO, Almirante HE#LI0 LEITE, Brigadeiro FABER CINTRA, Bri. 
gadeiro DE0CLE'CI0 LIMA DE SIQUEIRA, Dr RUY DE LIKí PESSOA, Dr 
GUALTER GODINHO, General CARLOS ALBERTO CABRAL RIBEIRO, Ge
neral DILERMANDO GOMES MONTEIRO, Brigadeiro ANTONI0 GERALDO 
PEIXOTO, General JOSÉ FRAGOMENI e o deste Relator. Votou ve_n 
eido o eminente Ministro Dr G. A. de LIMA TORRES, possibili
tando a oposição dos presentes embargos (fls. 5616/5617).

, Intimados os advogados dos apenados, conforme
certidão de fls. 5.632 dos autos, com exceção do defensor de 
ALBERI VIEIRA DOS SANTOS, por serem ambos, defenscr e defen
dido, falecidos, em tempo habil, interpuseram embargos in- 
fringentes, oito dos onze condenados que tiveram a anistia 
cassada por decisão dete Tribunal; segundo Certidso, de fls. 
5648, transitou em julgado o Acórdão, na parte referente a 
SILVINO SOUZA FRAGA e MANOEL AYRES.

Em suas razoes de recurso (fls. 563t/5 
Defesa de EUZEBIO TEIXEIRA DORNELLES, ALCINDOR AYF£S, FIRMO 
CHAVES, ABRÃO ANTONI0 DORNELLES, ADAMASTOR ANTONIC BONILHA e 
VALDETAR ANTONI 0 DORNELLES, transcreve trechos do voto venci_ 
do do Ministro Dr LIMA TORRES, nos seguintes termas (Fls. 
5636).

"Trata-se a nosso vert data-venia,__de cri
me essencialmente político e as açoes gue 
se desenvolveram desde a sua ecl^sao ate a 
sua derrota militar são autêntiess açoes 
de guerra._A morte do Sargento É;GEMIR0, em 
combate, nao se confunde com qu£-quer açao 
terrorista.
Â rebelião então deflagrada opuseram-se as 
Forças Armadas regulares do Governo - Exéjr 
cito e Aeronautica, de modo que '•-ão se po-
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derá falar em açao isolada de assalto ou _a 
tentado pessoal, perseguidos pela polícia".

Após afirmar que "os sentenciados não foram 
f

condenados por crime de terrorismo, assalt -, seqües tro e _a-
j-ont.ado Pessoal", acrescenta a Defesa:

"Eles foram condenados per uma açao mili
tar de subversão, tanto :ue tiveram a sua 
luta com as Forças Arms~_s, e nao com a P_o 
licia, como bem frisou c ilustre Ministro
- Lima Torres".

Prossegue a Defesa de seis :as oito embargan- 
tes (fls. 5637):

"Dispoe a Constiuiçao Feceral, que todos 
sao iguais perante a lei, sendo assim, â 
Lei de Anistia e inconstitucionali e além 
do mais em nosso direito oenal, nao existe 
pena perpetua. Portanto : trato nao pode 
ser dado^de forma difererte, ou perdoa to
dos ou nao perdoa ninguérr.
Portanto, ExmSs Srs Ministros a cassação 
da anistia dos recorrentes por \J. Excias., 
e um ato injusto e deècriminatório,que nao 
condiz com a tradiçao liberal de nosso di
reito penal, especialmente referente a A- 
N1STIA, que tradicionalmente e concedida 
apos cada movimento revolucionário de for
ma ampla, a fim de serenar os ânimos polí
ticos, e começar tudo de iovo no campo oa 
amizade nas instituições oolíticas".

Das razoes de recurso do sétimo embargante, 
ODILON VIEIRA BRUHN (fls. 5639/5642), tambés constam trechos 
do voto vencido. Além dos já citados acima, transcreveu a Djb 
fesa, o seguinte parágrafo do voto do Minis.ro Dr LIMA TOR - 
RES:

"A narratiya. dos fatos cl‘= formam o elenco 
do crime atribuído ao recorrido e aos de
mais adeptos do ex-Degutaco LEONEL DE MOU
RA BRIZOLA, na rebelião que intentaram, ca 
racteriza, com certeza, forma de subverter 
a ordem politica social, com nítida e in
discutível intenção^de derrubarão governo 
então constiuído apos a Revolução de 31 de 
março de 1964".

Antes de lembrar que ODILON cRUHN foi condena 
do e cumpriu integralmente a pena que lhe foi imposta, acen
tua seu advogado:

"Como mencionou o ilustre 3uiz Auditor, a
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Lei n£ 6683/79 é profundamente injusta com 
relaçao aos reus presentes e que nao ee 
subtraíram ao poder coercitivo da Dustiça 
Militar. E. incrível que uma lei _beneficie 
os reus reveis ou foraqidos e nao estenda 
os benefícios da »-nistia aos reus que se 
submeteram ao julgamento e, desde que con
denados, tenham cumprido a pena que lhes 
foi imposta. Em tcdo o caso, o embargante 
nao foi condenado pela pratica de qualquer 
crime de terrorisro, assalto, seqüestro ou 
atentado pessoal*.

"*a ao fim de seu recurso, acrescenta a Defe
;a:

"Ora, a Lei nC 6.683/79 puniu os réus pre
sentes (que se sutmeteram ao poder de jul
gar) e beneficiou os reus ausentes, revéis 
e, principalmente, acjueles f oraqidos. Sob 
este aspecto, a lri e flagrantemente incons 
titucional, quebrando o relevante princi
pio da igualdade jurídica (art. 153, § 15, 
da Constituição Federal).
Se todos são iguais perante a lei, como be 
neficiar pela anistia os reus que descum- 
priram lei processual penal e excluir dos 
benefícios da lei, todos os acusados que se 
submeteram à lei?
Se e da natureza das coisas que o^Poder 3jj 
diciário trate igualmente situação seme 
lhantes, qual e razão de direito para se z 
nistiar o autor intelectual de um_ fato, 
excluindo quem te-e mera participação se- 
cundaria, tendo ainda cumprido a pena que 
lhe foi imposta"?

D oitavo embargante, 3EFFERSQN CARDIQ DE ALEJJ 
CAR OSÓRIO, em suas razoes de recurso (fls. 5644/56$5), de
clara que tanto o artigo 22, incisc IV, da Lei 1802/53, pelo 
qual foi apenado com dez anos de rezlusão:

"quanto o art. 3S , aplicado ao ex-governa
dor Leonel Brizols, tudo pela mesma ação 
politico armada, definiu em delitos de na
tureza em cujo contexto não se_compreendia 
nenhuma das modernas tipificações de ter-r 
rorismo, assalto, seqüestro, ou atentado 
pessoal” .

E acrescenta a Defej^ de 3EFFERSDN OSÓRIO:
"Segundo a coisa julgada e consoante a ir- 
retroatividade da lei penal ao embargante 
nao se pode atribuir terrorismo, assalto, 
seqUestro ou atertado pessoal.
0 próprio conceíta de terrorismo, como ti-
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po, adstringe a sua aplicaçao aos atos que 
visem a disseminar o medo, o pânico, o te_r 
ror, no seio da populaçao, nao a luta arma 
da.
0 conceito c- atentado pessoal, como a de
nominação demonstra a qualquer leigo, é v_i 
olencia contra pessoas determinadas, em ra 
zão do que representam.
0 assalto co~ o figura delitiva autônoma, só 
se concebe níquilo que se esgota no pro- 
prio assalto, como a um banco, sem a cono- 
taçao de torr.- ias de posições ou de meios pa 
ra a luta a r  2da .
Atribuir ao embargante atos de terrorismo 
ou similares, quando a denúncia só lhe a - 
tribuiu crime político, e inconcebível". •

Como e obvio, tcdos os oito embargantes pedem 
a reforma do Acórdão e a manutenção da Sentença que lhes con 
cedeu a anistia, com fundamentr no art. 12 da Lei 6.683/79.

Recebidos os autos neste Tribunal, foram os 
mesmos distribuídos, em 24 de outubro de 1980, aos eminentes 
Ministros Ten Brigadeiro FABER CINTRA e Dr GUALTER C0DINH0 ,

. respectivamente como Relator e Revisor (fls. 5649). Conside
rando os embargos opostos tempestivamente, foram os mesmos 
recebidos pelo, então, Ministro Relator, que deu vista a Pr_o 
curadoria-Ceral, solicitando orinar e encaminhar ao não me
nos eminente Ministro Revisor.

A Procuradoria-Zeral, por ser representante, 
o Procurador Dr 0CTÁV1D MAGALH-ES DO VAGO, emite seu parecer 
(fls. 5651/5657), acolhendo parcialmente a argumentaçao con
tida no voto vencido do eminenie Ministro Dr LIMA TORRES, a_d 
mitindo que os condenados que ^ 2 0 tomaram parte na escaramu
ça com as tropas legais componentes da viatura militar, em 
que perdeu a vida o Sargento Cf-RLOS ARGEM1R0 DE CAMARGO, "ejs 
tariam a salvo da ressalva do parágrafo 25 do art. is da Lei 
6.683", portanto, estariam err. condições de receber a anistia. 
São eles ALBERI VIEIRA DOS SANTOS, já falecido, e ADAMASTOR 
ANT0NI0 BONILHA. •" * I

Isto posto:
w / .  .  •  1
. Os ora embargantes: EUZEBIO TEIXEIRA DORNEL-

• itiCa, ALCINDOR AYRES, FIRMO CHAVES, ABRÃO ANT0NI0 DORNELLES, 
ADAMASTOR ANT0NI0 BONILHA, VALI ETAR ANTDNIO DORNELLES, 0DI- 

’" l ON VIEIRA BRUHN e DEFFERSON CARDIM DE ALENCAR OSÓRI0,civis,
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foram condenados definitivamente por infração ao art. 2P, in
ciso IV/ da Lei 1 802/53:

”art. 2* - Tentar:
IV - subverter, por meios violentosta . 

ordem política e social, com o fim de esta 
belecer ditadura de classe social, de gru
po ou c= indivíduo".

Com o adve~to da Lei 6.683/79, o MM Dr. 3uiz 
(\uditor da Auditoria da 5* C3M houve por bem declarar a ex
tinção da punibilidade p e .2 anistia de todos os que ora re
correm.

Inconformc-O, recorreu em sentido estrito o
mpm.

Em B/8/80, esta egrégia Corte cassou a anis
tia concedida, em Acórdãc da lavra do eminente Ministro Dr. 
30RGE ALBERTO ROMEIRO, que vem assim ementado:

"Crime de subversão, por meios vi olentos, 
da ordem política, com o fim de estabele - 
cer ditadura de classe social, de grupo ou 
de indivíduo, previsto pelo art. 25, inci
so IV, da Lei nB 1B02, de 5/1/1953, sbran 
gente os ilicitos penais excluídos dos be
neficies da Lei 6 663 de 28/8/79, concessi_ 
va de £~istia, pelo § 2B de seu art. 12. 
CassBjc.; de anistia concedida contra leoem. 
Decisac por maioria de votos"

A irresi grsçao, ora em exame, arrima-||= no ú- 
nico voto vencido: o do E*niS Sr Ministro Dr LIMA TORCES, que 
m2ntinha a decisão de 1B grau, entendendo tratarem-sJ as a- 
çoes que se desenvolverar de crime essencialmente político.

t de se mester a cassaçao decidida por este TH.
bunal.

■ Indiscutívsl■a conotação política do delito.
0 tipo persl violado nao deixa margem a dúvi

das .
0 que se pede discutir, isso sim, é estarem os 

ora recorrentes beneficia-os ou não pela Lei de Anistia.
fj3 paráçra' z 22 do art. 1B da referida Lei ex

clui de seus beneficios cs "condenados pela prática de cri - 
mes de terrorismo, assalto, seqüestro e atentado pessoal".

A lei vigente, à época da condenaçao: Lei ns
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1 802/53, capitulava, em seu art. 28, inciso IV, a tentativa 
de s u b v e r s ã o  da ordem política e social, por mei os violentos. I 

E de que modo agiram os ora recorrentes? 
Provado nos autos, a saciedade, terem, todos, 

participado dos se.jintes assaltos:
Em Tres Passos, depois de cortarem os fios te 

iefônicos e telegr£*icos da cidade:
Assclto ao destacamento policial, de onde re

tiraram mosquetoes. metralhadora, revólveres, munição, borze- 
guins, capacete- e .niformes;

Assalto ao Presídio, de onde retiraram: arma
mentos, munição e uniformes;

De u~a casa comercial, levaram um rádio de p_i 
lha e lanternas.

Tentéram assaltar o Banco do Brasil, só não o 
fazendo porque o gerente declarou que não possuia todas as 
chaves do cofre.

Em Tenente Portela:
Assaltaram um posto policial, retirancrb arma

mentos e munições. \
Em I TAPI RANGA:
Assaltaram o posto policial, de onde levaram

c irr.ciT.e nto.
Do Episódio em que ocorreu o tiroteio entre o 

grupo e a patrulha 2o Exercito, de que resultou a morte de 
utr Sargento, participaram todos do grupo, a exceção de ADA-
KASTOR .

Res=ilte-se, porém, ter ele tomado parte de 
todos os assaltos õnteriores.

C Evic = ntemente, nao foi vontade da. lei excluir
dos beneficios de Ar.istia autores de delitos com aqueles no
me n juris e sim deixar fora de seu alcance criminosos que 
cometeram aqueles Eros.
~ ' 0 r.c-io violento por que agiram os ora recor
rentes na tentativa de subversão da ordem - assaltos e aten
tado pessoal - elementar do tipo previsto no inciso IV do a_r 
tigo 2B da Lei 1.8C2/53, no qual incidiram e foram condena
dos, nao deixa marçcm a dúvidas. Estão todos excluídos da LeiFrrr.TA.
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de A n i s t i a .  0 g r u p o ,  em s u a  t o t a l i d a d e ,  p o r  t e r  p a r t i c i p a d o  

de v á r i o s  a s s a l t o s  e s e t e  d os  o i t o  r e c o r r e n t e s  ( a  e x c e ç ã o  de  

ADAMASTOR) p o r  t e r e m  p r a t i c a d o  a t e n t a d o  p e s s o a l  c o n t r a  os i_n 

t e g r a n t e s  de p a t r u l h a  do E x e r c i t o ,  do q u a l  r e s u l t o u  a m o r t e  

de um s a r g e n t o .  •

Por tudo exposto:
Nesta conformidade, ACORDAM os Ministros do 

S u p e r i o r  Tribunal Militar, por maioria de votos,em negar pro 
uimento ao recurso interposto por todos os recorrentes, man
tendo o Acórdão deste Tribunal, que cassou o benefício da a- 
nistia que lhes fora concedido pelo Duízo a quo.

e d p / L S .

Superior Tribunal Militar, 03 de junho de 1981

/ Ovt
Min Ten B & g  do Ar Faber tra, Presidente.

Min  Altv/ Esq J u l i o ^ e ^ S s  Ri r p n h a n h ,  R e l a t o r .

o, Revisor.

"Fui Presente"

Dr Milton Menezes da Costa Filjno, Procurador- 
Geral da 3ustiça Militar.
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